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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.711 (1)
ORIGEM : ADI - 50825 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB
A D V. ( A / S ) : ITAPUÃ PRESTES DE MESSIAS
A D V. ( A / S ) : VLADIMIR SALLES SOARES

INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS ESCRIVÃES JUDICIÁRIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AEJES

A D V. ( A / S ) : PEDRO AURÉLIO ROSA DE FARIAS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente o pedido formulado na ação. Im-
pedido o Ministro Dias Toffoli. Ausente, neste julgamento, a Ministra
Cármen Lúcia. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewan-
dowski. Plenário, 05.08.2015.

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚ-
BLICO. EXTINÇÃO DO CARGO DE ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
EM ÂMBITO ESTADUAL. LEI Nº 7.971 DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO. ALEGADA USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO
PROCESSUAL (ART. 22, I, CRFB). INEXISTÊNCIA. VÍNCULO
FUNCIONAL, DE NATUREZA ADMINISTRATIVA, ENTRE
SERVIDOR PÚBLICO E ESTADO-MEMBRO. COMPETÊNCIA
ESTADUAL PARA LEGISLAR SOBRE CRIAÇÃO E EXTIN-
ÇÃO DE CARGOS (ART. 96, II, b, CRFB). AUTOADMINISTRA-
ÇÃO DO ESTADO (ART. 18 CRFB). CRIAÇÃO, POR LEI, DE
FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A SER EXERCIDA POR SERVIDO-
RES OCUPANTES DE CARGO EFETIVO. ATIVIDADE DE DI-
REÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO. PERMISSIVO
CONSTITUCIONAL (ART. 37, V, CRFB). AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO À REGRA DO CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II,
CRFB). INEXISTÊNCIA DE TRANSPOSIÇÃO OU QUALQUER
OUTRA AFRONTA AO VERBETE Nº 685 DA SÚMULA DA JU-
RISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. ART. 247 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À EXTINÇÃO DE CARGOS. DIS-
POSITIVO CONSTITUCIONAL QUE VERSA SOBRE VACÂN-
CIA DE CARGO PÚBLICO. INOCORRÊNCIA DE MALFERI-
MENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA (ART. 5º, CAPUT,
CRFB). DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. INEXIS-
TÊNCIA. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE.

1. A ação direta de inconstitucionalidade deve ser conhecida
sempre que impugnar norma infraconstitucional primária sob ale-
gação de afronta a regra ou princípio constitucional.

2. Os Tribunais de Justiça estaduais possuem competência
para propor ao Legislativo respectivo a criação e a extinção de car-
gos, nos termos do art. 96, II, b, da Constituição.

3. A extinção do cargo de Escrivão Judiciário não configura
incursão indevida na esfera de competência da União para legislar
sobre Direito Processual (art. 22, I, CRFB), mormente por tratar-se de
vínculo administrativo-funcional, inserido na autoadministração dos
Estados-membros, esta garantida pelo art. 18 da Carta Magna.

4. As normas de organização judiciária diferem ontologicamente
daquelas de natureza processual, na medida em que "[a]s leis de orga-
nização judiciária cuidam da administração da justiça e as leis de pro-
cesso da atuação da justiça. (...) As leis processuais, portanto, regula-
mentam a 'tutela jurisdicional', enquanto que as de organização judiciária
disciplinam a administração dos órgãos investidos da função jurisdicio-
nal" (Organização Judiciária e Processo. Revista de Direito Processual
Civil. Vol. 1. Ano 1. Jan. a Jun. De 1960. São Paulo: Saraiva. p. 20-21).

5. A criação de função de confiança para o exercício de atribuições
de chefia, direção e assessoramento é constitucional, mercê da sua expressa
previsão no art. 37, V, da Lei Maior, e não configura afronta à regra do
concurso público, insculpida no inciso II do mesmo artigo, porquanto ape-
nas pode ser exercida por servidor público ocupante de cargo efetivo.

6. A vacância do cargo público não se confunde com a sua ex-
tinção; enquanto a primeira significa a saída do servidor do cargo público
que ocupava, a última é a eliminação de um núcleo de atribuições e res-
ponsabilidades na estrutura organizacional da Administração Pública.

7. A exigência de que a lei estabeleça critérios e garantias es-
peciais para a perda do cargo pelo servidor público estável que desenvolva
atividades exclusivas de Estado, prevista no art. 247 da Constituição da
República, somente se aplica à vacância de cargo público e apenas nas
estritas hipóteses do art. 41, § 1º, III, e do art. 169, § 7º, da Lei Maior, não
constituindo, portanto, qualquer óbice à extinção de cargo público por lei.

8. A proteção ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, CRFB) não se
aplica às hipóteses de alteração de regime jurídico, consoante a remansosa
jurisprudência desta Corte (AO 482, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tri-
bunal Pleno, julgado em 14/04/2011; AI 410946 AgR, Relator(a): Min. EL-
LEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2010; RE 563965, Rela-

tor(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/2009), por
isso que não se pode invocar o princípio da isonomia (art. 5º, caput, CRFB)
para pretender equiparação à estrutura de cargos de outro ente federado.

9. In casu, a Lei estadual atacada extingue o cargo de Escrivão
Judiciário em sede estadual e cria, em seu lugar, função de confiança
para o exercício de atividades de direção, chefia e assessoramento, por
servidor público ocupante de cargo efetivo, em total consonância com o
ordenamento constitucional, não havendo que se falar em transposição
ou qualquer outra forma de provimento vedada pelo verbete nº 685 da
Súmula da Jurisprudência predominante no Supremo Tribunal Federal.

10. Ação Direta de Inconstitucionalidade conhecida e julgada
improcedente.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

Atos do Poder Judiciário
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 709, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a colaboração da Procuradoria
Federal no Estado do Rio Grande do Norte com
a Representação da PFE-INSS em Caicó/RN.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos termos
da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, e considerando o
disposto no processo administrativo nº 00407.005816/2015-41, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Federal no Estado do Rio Grande do
Norte prestará colaboração à Representação da PFE-INSS em Cai-
có/RN até que seja formalizada a extinção desta última, sob a co-
ordenação da Procuradoria-Regional Federal da 5ª Região.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 389, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso de atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87, da Constituição Federal, e a Lei nº 12.094, de 19 de
novembro de 2009, e tendo em vista o disposto nos arts. 12 e 17 do
Decreto nº 8.435, de 22 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º - Fixa as Metas de Desempenho Institucional da Secretaria
de Direitos Humanos da Presidência da República - SDH/PR, para o período
do 1° Ciclo de Avaliação para fins de concessão da Gratificação de Desem-
penho de Atividade em Políticas Sociais - GDAPS, compreendido entre 9 de
setembro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, aferida pelo Indicador das
Metas Físicas, correspondendo à média aritmética dos resultados alcançados
pelas metas físicas das ações finalísticas, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º - As metas físicas das ações, estabelecidas em conformidade
com as normas que regulamentam a Avaliação de Desempenho Institucio-
nal, são mensuradas pela fórmula: (Meta realizada/Meta prevista) x 100.

Art. 3º - As metas de desempenho institucional serão fixadas anualmente
em ato do dirigente máximo da SDH/PR, podendo ser revistas, a qualquer tempo,
na hipótese de superveniência de fatores que influenciem significativa e diretamen -
te a sua consecução, desde que a SDH/PR não tenha dado causa a tais fatores.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO JOSÉ SPIER VARGAS

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ANEXO

META DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

Metas Descrição da Meta Unidade de Medida Meta Prevista Meta Global
M1 Realizar a Mostra Cinema e Direitos Humanos Mostra Cinema e Direitos Humanos realizada 1

80%
M2 Realização do Prêmio de Direitos Humanos Prêmio de Direitos Humanos Realizado 1
M3 Acompanhar as etapas municipais e estaduais da 10ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança

e do Adolescente, da 4ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, da 3ª Conferência
Nacional de Políticas Públicas de Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e
Transexuais - LGBT, da 4ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência; e da 12ª
Conferência Nacional de Direitos Humanos.

Relatórios de acompanhamento das etapas municipais e
estaduais

5

M4 Disponibilizar o Indicador de participação social em assuntos públicos no âmbito do Sistema
Nacional de Indicadores em Direitos Humanos

Indicador disponibilizado 1

M5 Prestar apoio para realização de pelo menos uma reunião ordinária do CONANDA, do
CNCD/LGBT, do CONADE, do CNDI CNDH

Reuniões realizadas 5

M6 Aplicar a metodologia da Agenda de Convergência nos Jogos Mundiais dos Povos Indígenas Metodologia aplicada 1
M7 Construir Plano de ações que contribuam para a acessibilidade em prédios públicos Plano de ações construído 1
M8 Iniciar o monitoramento do Planejamento Estratégico da SDH Monitoramento iniciado 1

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
UNIDADE REGIONAL DO RECIFE

DESPACHOS DO CHEFE
Em 10 de agosto de 2015

Processo nº 50304.000927/2015-98.
No- 14 - Empresa penalizada: Compor Serviços Portuários Ltda., CNPJ
nº 41.042.359/0001-09. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a pe-
nalidade de multa pecuniária no valor de R$ 21.000,00, pelo co-
metimento da infração capitulada no inciso XI do art. 21 da norma
aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19 de junho de 2012.

Processo nº 50304.000504/2015-78.
No- 15 - Empresa penalizada: Empresa Fluvial São Pedro Ltda., CNPJ
nº 13.343.561/0001-35. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a pe-
nalidade de multa pecuniária no valor total de R$ 2.677,50, pelo
cometimento das infrações capituladas nos incisos VII, XV, XVI,
XXIII e XXXII do art. 23 da norma aprovada pela Resolução nº
1.274-ANTAQ, de 3/2/2009.

Em 13 de agosto de 2015

Processo nº 50304.000863/2015-25.
No- 16 - Empresa penalizada: Juarez Alves Vieira - ME, CNPJ nº
18.836.398/0001-66. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a pena-
lidade de advertência, pelo cometimento da infração capitulada no
inciso XXIX do art. 23 da norma aprovada pela Resolução nº 1.274-
ANTAQ, de 3/2/2009.

RAFAEL DUARTE FERREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 2.352, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece os procedimentos para indicação
e seleção dos integrantes do terceiro man-
dato do Conselho Consultivo da Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 3º, § 2º, do Regimento Interno do Conselho Consultivo,
aprovado pela Resolução nº 319, de 27 de maio de 2014, e con-
siderando o disposto no art. 34 do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20
de março de 2006, resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para indicação e se-
leção dos integrantes do terceiro mandato do Conselho Consultivo da
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.

Parágrafo único. Nos termos dos art. 34, § 4º, do Anexo I do
Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, o mandato de que trata o
caput será de 3 (três) anos, sendo vedada a recondução.

Art. 2º Consideram-se aptas a indicar membros para o Con-
selho Consultivo as organizações representativas dos segmentos elen-
cados no art. 34, § 2º, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 2006.

§ 1º As indicações de que trata o caput deverão ser rea-
lizadas mediante apresentação da seguinte documentação à Secretaria
Executiva do Conselho Consultivo da ANAC:

I - formulários de indicação preenchido, conforme Anexo
desta Portaria, assinado pelo dirigente máximo ou representante legal
da respectiva organização representativa e pelo indicado;

II - documento, em papel timbrado, firmado pelo represen-
tante legal da organização representativa, que declare seu número no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), o tempo e a regu-
laridade de seu funcionamento, o cumprimento de suas finalidades
estatutárias, o âmbito de sua atuação e a quantidade de membros
associados;

III - cópia do estatuto social da respectiva entidade devi-
damente registrado

IV- cópia da última ata de eleição dos dirigentes da or-
ganização representativa; e

V - currículo(s) do(s) candidato(s) indicado(s).

§ 2º Não serão acolhidas as indicações provenientes de or-
ganizações representativas que não possuam sede no Brasil ou que
estejam em regular funcionamento por prazo inferior a 12 (doze)
meses, a contar da data de publicação desta Portaria.

§ 3º É vedado o preenchimento de mais de 1 (uma) vaga de
titular e de 1 (uma) vaga de suplente por representantes indicados por
uma mesma organização representativa.

Art. 3º Os documentos elencados no art. 2º, § 1º, incisos I a
V, deverão ser encaminhados à Secretaria Executiva do Conselho
Consultivo até 30 (trinta) dias da publicação desta Portaria.

§ 1º Os documentos de que trata o caput deverão ser en-
caminhados em formato físico para a Secretaria Executiva do Con-
selho Consultivo - endereço: Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C
- Ed. Parque Cidade Corporate, Torre A, 7º Andar - CEP 70.308-200
- Brasília (DF).

§ 2º Com vistas a agilizar o processo de seleção, é facultado
à organização representativa o encaminhamento simultâneo de cópia
digital da documentação de que trata o caput para o endereço de
correio eletrônico conselho.consultivo@anac.gov.br.

§ 3º Não serão consideradas válidas as indicações recebidas
após o prazo estabelecido ou que não apresente, em formato físico, a
documentação completa remetida no caput.

Art. 4º A designação dos membros será realizada por meio
de portaria do Diretor-Presidente da ANAC, após conferência e aná-
lise da documentação.

§ 1º Na hipótese de o número total de indicações ser maior
que o número de vagas destinado ao respectivo segmento, o Diretor-
Presidente procederá à seleção dos membros que serão designados
observando, sem a eles se restringir, os seguintes critérios:

I - a representatividade da organização propositora em re-
lação ao respectivo segmento, que será aferida por meio da relação
declarada de entidades filiadas e/ou de membros associados;

II - o número de indicações recebidas;

III - a experiência profissional curricular do indicado no
âmbito do respectivo segmento que pretende representar; e

IV - a experiência profissional curricular do indicado em
relação à aviação civil.

Art. 5º Para cada membro titular designado, corresponderá um
membro suplente, que o substituirá em suas faltas e impedimentos legais.

Art. 6º Os casos omissos serão dirimidos pelo Diretor-Presidente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

ANEXO

FORMULÁRIOS PARA INDICAÇÃO DE CANDIDATO

A MEMBRO DO CONSELHO CONSULTIVO DA ANAC

DADOS DA ORGANIZAÇÃO REPRESENTATIVA INDICANTE
Nome: CNPJ:
Endereço: Bairro:
CEP: Cidade: UF:
E-mail para contato:
Telefone 1: Telefone 2:
Segmento de atuação:
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DADOS DO INDICADO 1
Nome: CPF:
Endereço residencial: Bairro:
CEP: Cidade: UF:
Endereço para correspondência: Bairro:
CEP: Cidade: UF:
E-mail para contato:
Telefone 1: Telefone 2:
Assinatura do indicado: Assinatura do dirigente máximo da organização representativa:

DADOS DO INDICADO 2
Nome: CPF:
Endereço residencial: Bairro:
CEP: Cidade: UF:
Endereço para correspondência: Bairro:
CEP: Cidade: UF:
E-mail para contato:
Telefone 1: Telefone 2:
Assinatura do indicado: Assinatura do dirigente máximo da organização representativa:

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo da Portaria nº 2351, de 4 de setembro de 2015,
publicada em resumo no Diário Oficial da União de 8 de setembro de
2015, Seção 1, página 5, onde se lê: "...processo nº 00068.005086/2015-
77...", leia-se: "...processo nº 00068.005114/2015-56...".

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 2.353, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº
969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145), com
fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta do
processo nº 00065.154237/2014-69, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Orga-
nização de Manutenção de nº 1506-34/ANAC, emitido em favor da
oficina de manutenção de produto aeronáutico AIRSPEED AVIA-
TION SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w. a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AMÉRICO CAMPOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA No- 2.354, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, con-
siderando o que consta no processo nº 000065.047790/2014-46, re-
solve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar da homologação do
curso teórico/prático de Comissário de Voo da AEROCON Escola de
Aviação Civil, localizada na Av. Brigadeiro Mário Calmon Ep-
pinghaos, Hangar 37, Aeroporto de Bacacheri, CEP: 82515-230, na
cidade de Curitiba - PR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria
nº 3375, de 20 de dezembro de 2013, nos termos dispostos no Re-
gulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 119 (RBAC nº 119) no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 135 (RBAC nº 135),
resolve:

No- 2.355 - Tornar pública a emissão do Certificado de Operador
Aéreo (COA) nº 2002-12-4CGX-02-02, emitido em 2 de setembro de
2015, em favor de JAD TÁXI AÉREO LTDA, determinada nos
termos da decisão proferida no processo administrativo nº
00066.06339/2014-69.

No- 2.356 - Tornar pública a emissão do Certificado de Operador
Aéreo (COA) no 2015-09-40AW-01-00, emitido em 1º de setembro de
2015, em favor de PAULICOPTER - CIA. PAULISTA DE HELI-
CÓPTERO LTDA TÁXI AÉREO, determinada nos termos da decisão
proferida no processo administrativo n.º 00066.050597/2012-11.

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso das atribuições que lhe a Portaria nº 3375, de 20 de dezembro
de 2013, nos termos dispostos no Regulamento Brasileiro da Aviação
Civil nº 137 (RBAC nº 137), resolve:

No- 2.357 - Ratificar a emissão do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2010-08-5IAM-03-01, emitido em 31 de agosto de 2015,
em favor de AEROARROZ Aviação Agrícola Ltda., determinada nos
termos da decisão proferida no processo administrativo nº
00068.005086/2015-77 e enviado à interessada em 31 de agosto de
2015, pelo Ofício n.º 483/2015/GOAG-PA/SPO.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o

MARCUS VINÍCIUS FERNANDES RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO
DE SERVIÇOS AÉREOS

PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ACOMPANHAMENTO
DE SERVIÇOS AÉREOS SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno
aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com
suas alterações posteriores, tendo em vista o disposto na Portaria nº
190/GC-5, de 20 de março de 2001, resolve:

No- 2.358 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico
da sociedade empresária PULVERIZAR PULVERIZAÇÃO AGRÍ-
COLA LTDA - ME, nova denominação social da empresa
CONQ.STAR COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA -
ME CNPJ: 12.184.252/0001-05, com sede social em Barra do Garças
(MT) como empresa de serviço aéreo público especializado na ati-
vidade aeroagrícola. processo nº 00058.092115/2014-61.

No- 2.359 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico
da sociedade empresária AEROVERTICAL SERVIÇOS AÉREOS
ESPECIALIZADOS LTDA, nova denominação social da empresa
ROTORTRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ:
13.897.456/0001-48 com sede social em São Paulo (SP) como em-
presa de serviço aéreo público especializado nas atividades de ae-
rofotografia, aeroinspeção, aeropublicidade e aeroreportagem. Pro-
cesso nº 00058.053121/2015-83.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o

RODRIGO RIBEIRO ALENCAR

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 24, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição e tendo em vista o
disposto no artigo 27-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, no
Decreto-Lei nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 5.741,
de 30 de março de 2006, no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006,
no Decreto 2.226, de 19 de maio 1997 e o que consta do Processo nº
21000.005618/2015-21, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Combate às
Moscas-das-Frutas - PNMF, no âmbito do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º O PNMF tem por objetivo estabelecer a política
fitossanitária para a prevenção, controle e erradicação das moscas-
das-frutas de importância econômica e quarentenária para o Brasil e
para os mercados importadores de frutas brasileiras.

Art. 3º O PNMF abrange:
I - Subprograma de Bactrocera carambolae;
II - Subprograma de Anastrepha spp;
III - Subprograma de Ceratitis capitata;
IV - Subprograma para outras moscas-das-frutas de impor-

tância econômica e quarentenária.
§ 1º O subprograma de Anastrepha spp contemplará as es-

pécies de Anastrepha grandis, A. fraterculus e A. obliqua.
§ 2º A inclusão de gêneros ou espécies de mosca-das-frutas

nos subprogramas previstos nos incisos II e IV desse artigo poderá
ser proposta pelos respectivos Comitês Técnico-Científicos de que
trata o art. 7º e homologada pela autoridade competente da Secretaria
de Defesa Agropecuária.

Art. 4º O PNMF será implementado por meio das seguintes
ações e estratégias:

I - vigilância por meio de levantamentos e monitoramentos
fitossanitários;

II - prevenção, controle e erradicação de pragas;
III - estabelecimento e manutenção de Áreas Livres de Pra-

gas;
IV - estabelecimento e manutenção de Áreas de Baixa Pre-

valência de Pragas;
V - aplicação de Medidas Integradas em um Enfoque de

Sistema para Manejo de Risco de Pragas;
VI - implementação de Planos de Contingência para pragas

quarentenárias;
VII - estabelecimento e manutenção de Áreas de Proteção

Fitossanitária;
VIII - controle de trânsito de vegetais;
IX - criação de Grupos de Emergência Fitossanitária para

pragas quarentenárias;
X - definição e proposição de linhas de pesquisa; e
XI - outros mecanismos estabelecidos em acordos interna-

cionais.
§ 1º As ações e estratégias previstas neste artigo serão com-

plementadas por meio de atividades e projetos de educação fitos-
sanitária.

§ 2º As ações de capacitação e treinamento no âmbito do
PNMF deverão alcançar os fiscais federais agropecuários, os fiscais e
agentes de defesa agropecuária estaduais, os responsáveis técnicos, os
produtores rurais e os demais agentes envolvidos.

Art. 5º As ações do PNMF serão implementadas, priori-
tariamente, nos municípios que tenham recebido reconhecimento ofi-
cial de Área Livre de Praga, Área de Baixa Prevalência ou área sob
Medidas Integradas em um Enfoque de Sistema para Manejo de
Risco.

Parágrafo único. Serão contemplados também os municípios
onde for necessária a implementação de ações de prevenção, controle
e erradicação de pragas quarentenárias, a critério da Secretaria de
Defesa Agropecuária.

Art. 6º O PNMF será coordenado pela Secretaria de Defesa
Agropecuária que definirá as suas diretrizes.

Parágrafo único. A execução desse programa será feita pela
Secretaria de Defesa Agropecuária em integração com os órgãos
estaduais de defesa agropecuária, podendo, para tanto, firmar con-
vênio.

Art. 7º Ficam criados comitês técnico-científicos para cada
subprograma, sob coordenação da Secretaria de Defesa Agropecuária,
de caráter consultivo e de assessoramento, com o objetivo de apoiar
as ações e estratégias do PNMF, cuja estrutura, composição e fun-
cionamento serão definidos pela Secretaria de Defesa Agropecuária.

Art. 8º A Secretaria de Defesa Agropecuária poderá esta-
belecer grupos técnicos no âmbito dos estados, de caráter consultivo,
com a participação de representantes convidados de entidades fe-
derais, estaduais e municipais e da iniciativa privada, vinculadas à
produção agropecuária.

Art. 9º. A Secretaria de Defesa Agropecuária estabelecerá,
em caráter nacional, avaliação periódica do PNMF, com a parti-
cipação de representantes dos comitês técnico-científicos e dos gru-
pos-técnicos de âmbito estadual, de instituições representativas do
setor produtivo, bem como de outras entidades relevantes, visando o
aperfeiçoamento do programa.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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Art. 10. O PNMF contará com um sistema de vigilância de
moscas-das-frutas visando prevenir a introdução e dispersão de es-
pécies quarentenárias no país.

Parágrafo único. A Secretaria de Defesa Agropecuária pro-
moverá a participação dos estados no sistema previsto no caput.

Art. 11. A Secretaria de Defesa Agropecuária assegurará os
recursos financeiros necessários para consecução do programa.

Art. 12. A Secretaria de Defesa Agropecuária editará normas
complementares para garantir a execução do disposto nesta Instrução
Normativa.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

KÁTIA ABREU

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
SÃO PAULO

PORTARIA N° 364, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 44, do
Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial n° 428,
de 9 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010,
tendo em vista o disposto na Lei n° 6894, de 16 de dezembro de
1980, no Decreto 4954, de 14 de janeiro de 2004, alterado pelo
Decreto n° 8384, de 2014 e na Instrução Normativa MAPA n° 53, de
24 de outubro de 2013 e o que consta do Processo
21052.003367/2015-34, resolve:

Art. 1° Credenciar a Instituição de Pesquisa da empresa
Fundação Pinhalense de Ensino, CNPJ n° 54.228.416/0001-90, com
sede na Avenida Hélio Vergueiro Leite, S/N, CEP 13990-000, no
Município de Espírito Santo do Pinhal/SP, e campo experimental
localizado no mesmo endereço, para, na qualidade de Instituição
Privada de Pesquisa, realizar ensaios de eficiência e viabilidade agro-
nômica visando o registro de produtos novos abrangidos pelo art. 15
do regulamento da Lei n° 6894 de 1980.

Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO SÉRGIO FERREIRA JARDIM

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 800,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.000361/2015-
57, de 02/02/2015, resolvem:

Art. 1o Habilitar a empresa Fujikura Cabos para Energia e
Telecomunicações Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

18.580.396/0001-59, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da fabricação
do seguinte bem:

- Cabo de fibra óptica, constituída de fibras embainhadas
individualmente, com revestimento externo de alumínio.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000361/2015-
57, de 02/02/2015.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 801,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Alteração de razão social em Portaria In-
terministerial que habilita à fruição de in-
centivo de que trata o Decreto no 5.906, de
26 de setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, tendo
em vista o que consta no Processo MCTI no 01200.002369/2015-58,
de 26 de junho de 2015, e

Considerando que a empresa Grameyer Indústria Eletroe-
letrônica Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 10.981.598/0001-09, é
titular dos direitos e obrigações decorrentes das Portarias Intermi-
nisteriais MCTI/MDIC no 902, de 16 de setembro de 2013, publicada
em 17 de setembro de 2013, no 224, de 13 de fevereiro de 2014,
publicada em 24 de fevereiro de 2014, no 312, de 26 de março de
2014, publicada em 27 de março de 2014, no 313, de 26 de março de
2014, publicada em 27 de março de 2014 e no 752, de 23 de julho de
2014, publicada em 29 de julho de 2014; e

Considerando que a empresa Grameyer Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. alterou sua denominação social para GFS Indústria
Eletroeletrônica Ltda., mantido CNPJ no 10.981.598/0001-09, sem
que tal alteração tenha acarretado solução de continuidade da so-
ciedade, ou qualquer alteração nos seus direitos e obrigações sociais,
conforme consta de documentação juntada ao processo acima re-
ferido, já devidamente registrada nos órgãos próprios, resolvem:

Art. 1o Fica alterada nas Portarias Interministeriais MC-
TI/MDIC no 902, de 16 de setembro de 2013, publicada em 17 de
setembro de 2013, no 224, de 13 de fevereiro de 2014, publicada em
24 de fevereiro de 2014, no 312, de 26 de março de 2014, publicada
em 27 de março de 2014, no 313, de 26 de março de 2014, publicada
em 27 de março de 2014 e no 752, de 23 de julho de 2014, publicada
em 29 de julho de 2014, a razão social de Grameyer Indústria Ele-
troeletrônica Ltda. para GFS Indústria Eletroeletrônica Ltda.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se todos os atos praticados pela empresa sob a
nova denominação de GFS Indústria Eletroeletrônica Ltda., CNPJ no

10.981.598/0001-09, desde a data da operação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.697/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª Reunião Ordinária, ocorrida em 3
de setembro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.005373/1996-16
Requerente: Embrapa Milho e Sorgo.
CNPJ: 00.348.003/0029-11
Endereço: Rodovia MG424, km 65, Caixa Postal 151, CEP

35701-970, Sete Lagoas/ MG.
Assunto: Revisão de Certificado de Qualidade em Biosse-

gurança.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pleito, concluiu pelo DE-

FERIMENTO. Fica aprovada a revisão do CQB no 020/97 da Em-
brapa Milho e Sorgo, a fim de excluir deste CQB o Laboratório de
Controle Biológico e o Laboratório de Microbiologia do Solo, per-
manecendo as demais instalações..

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que foram atendidas as normas e a legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições
descritas no processo e neste parecer, essa atividade não é poten-
cialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou
saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.698/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª Reunião Ordinária, ocorrida em 3
de setembro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003754/2013-51
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CQB: 001/96
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 18.001, 4º andar, São

P a u l o - S P.
Assunto: Alteração de Liberação Planejada no Meio Am-

biente (RN8)
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo

deferimento da utilização de parte da biomassa de cana-de-açúcar
produzida nesta liberação planejada para produção de mudas.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será colhido e armazenado em condições
experimentais controladas, evitando eventuais danos ao meio am-
biente. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste
parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime as reque-
rentes do cumprimento das demais legislações vigentes no país, apli-
cáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.699/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª Reunião Ordinária, ocorrida em 3
de setembro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 799,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.001419/2015-
80, de 17/04/2015, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Absolut Mobile do Brasil Dis-
tribuidora de Produtos Eletro Eletrônicos Ltda. - EPP, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 12.147.887/0001-24, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

- Terminal para entrada e saída de dados (interface homem-
máquina) para rastreador de veicular, baseado em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do
IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de em-
balagem empregados na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 1.216, de 10 de novembro de 2014.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.001419/2015-
80, de 17/04/2015.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.



Nº 172, quarta-feira, 9 de setembro de 2015 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090900005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo nº: 01200.003755/2013-03
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CQB: 001/96
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 18.001, 4º andar, São

P a u l o - S P.
Assunto: Alteração de Liberação Planejada no Meio Am-

biente (RN8)
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo

deferimento da utilização de parte da biomassa de cana-de-açúcar
produzida nesta liberação planejada para produção de mudas.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será colhido e armazenado em condições
experimentais controladas, evitando eventuais danos ao meio am-
biente. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste
parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime as reque-
rentes do cumprimento das demais legislações vigentes no país, apli-
cáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.700/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª Reunião Ordinária, ocorrida em
03 de setembro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.001339/2015-24
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CQB: 01/96
Próton: 18.450/2015
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.
Extrato Prévio: 4526/15 publicado em 16/04/2015
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente de milho geneticamente modificado, concluiu DE-
FERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A Syngenta Seeds
Ltda., detentora do Certificado de Qualidade em Biossegurança -
CQB: 01/96-, solicita autorização para liberação planejada no meio
ambiente de milho resistente a insetos e tolerante a herbicida, milho
Bt11xMIR162xMON89034xGA21. Os experimentos serão realizados
na Unidade Operativa da SGS Gravena de Luis Eduardo Maga-
lhães/BA e ocuparão uma área total de 0,8122 ha, os OGMs ocuparão
uma área de 0,1905 ha.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.701/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª Reunião Ordinária, ocorrida em 3
de setembro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004515/2014-07
Requerente: COODETEC - Desenvolvimento, Produção e

Comercialização Agrícola Ltda.
CQB: 018/97
Endereço: BR 467, Km 98, Cascavel - PR
Extrato Prévio: 4286/2014, publicado em 9/10/14
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A COODETEC - Desenvolvimento, Produção e Comer-
cialização Agrícola Ltda. (CQB 018/97) solicitou autorização para
conduzir liberação planejada no meio ambiente de soja geneticamente
modificada tolerante a herbicida e resistente a insetos - eventos DAS-
81419-2, DAS-44406-6 e o combinado DAS-81419-2 x DAS-44406-
6, para avanço de geração e obtenção de maior uniformidade ge-
nética. Os ensaios serão conduzidos na Unidade Operativa de Rio
Verde/GO. A área plantada com OGM será de 5.760 m2 e área total
da liberação planejada será de 16.803,20m2.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação

do meio ambiente ou saúde humana. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Informações complementares ou solicitações de maiores infor-
mações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.702/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª Reunião Ordinária, ocorrida em 3
de setembro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002430/2004-12
Requerente: OR Melhoramento de Sementes Ltda.
CQB: 0215/05
Endereço: Avenida Rui Barbosa, nº 1300, Bairro Petrópolis,

Passo Fundo/RS
Assunto: Cancelamento do Certificado de Qualidade em

Biossegurança - CQB 0215/05
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pleito, concluiu pelo DE-

FERIMENTO. A OR Melhoramento de Sementes Ltda. solicitou à
CTNBio o cancelamento do Certificado de Qualidade em Biosse-
gurança - CQB 0215/05. No âmbito das competências do art. 14 da
Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que foram atendidas as normas
e a legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal. A CTNBio esclarece
que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Informações complementares ou solicitações de maiores infor-
mações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.703/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª Reunião Ordinária, ocorrida em
03 de setembro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.004516/2014-43
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CQB: 003/96
Endereço: Av. Nações Unidas 12.901, 04578-910, São Paulo, SP
Assunto: Liberação planejada (RN8) e importação
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou à CTNBio autorização para con-
duzir liberação planejada no meio ambiente e importação de soja
MON 87701 × MON 89788 × MON 87708, soja MON 87708 ×
MON 89788 e soja MON 87701 × MON 89788. Os ensaios serão
conduzidos nas Estações Experimentais da requerente em Cachoeira
Dourada (MG), Campo Novo do Parecis (MT), Chapadão do Sul
(MS), Coxilha (RS), Dourados (MS), Morrinhos (GO), Não-Me-To-
que (RS), Rolândia (PR), Rondonópolis (MT), Santa Cruz das Pal-
meiras (SP), Santa Helena de Goiás (GO), Sorriso (MT), Uberlândia
(MG) e Uberlândia (MG) - D&PL. Fica autorizada a importação de
137,55 kg de sementes de soja geneticamente modificada oriundas da
Argentina. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05,
a CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas
atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Informações complementares ou solicitações de maiores infor-
mações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.704/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª Reunião Ordinária, ocorrida em
03 de setembro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.001810/2015-84
Requerente: GDM Genética do Brasil Ltda
CQB: 367/13
Endereço: Rod. Celso Garcia PR 445, Km 88, Cambé, PR.
Assunto: Liberação planejada (RN8)
Decisão: DEFERIDO

A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-
RIMENTO. A requerente solicitou à CTNBio autorização para con-
duzir liberação planejada no meio ambiente de soja geneticamente
modificada para avaliação de pragas alvo - Safra 2015/2016 contendo
o evento DAS-44406-6 x DAS-81419-2 (DAS8264 x DAS9582). Os
ensaios serão conduzidos nas Unidades Operativas de Cambé/PR,
Sertanópolis/PR e Palotina/PR.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Informações complementares ou solicitações de maiores infor-
mações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.705/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª Reunião Ordinária, ocorrida em
03 de setembro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.00787/1997-02
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes
CQB: 0013/97
Endereço: SGAS 902 Lt 74 Cj B, Salas 221-224, Bl. A, Ed.,

Athenas, Brasília, DF
Assunto: Extensão de CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação de Extensão de Certificado de

Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu DEFERI-
MENTO, nos termos deste parecer técnico. A requerente solicitou à
CTNBio, Extensão para o CQB 0013/97 para a modernização da casa
de vegetação 1 (GH-1) e a inclusão de quatro novas casas de ve-
getação (GH-2, GH-3, GH-4 e GH-5) em Itumbiara/GO para de-
senvolver atividades de pesquisa em regime de contenção com plantas
da classe de risco 1. No âmbito das competências do Art. 14 da Lei
11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de biossegurança
contidas no processo e neste parecer técnico atendem às normas e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal. A CTNBio esclarece
que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Informações complementares deverão ser solicitadas por escrito
à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.706/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª Reunião Ordinária, ocorrida em
03 de setembro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.004567/2013-94
Requerente: GDM Genética do Brasil Ltda
CQB: 367/13
Endereço: Rod. Celso Garcia Cid - PR 445, Km 88, Cambé, PR.
Assunto: Extensão de CQB
Ementa: A requerente solicitou à CTNBio, Extensão do CQB

(CQB367/13) para a Unidade Operativa GDM-Marechal/PR (campo
experimental), Unidade Operativa GDM- Maracaju/MS (campo ex-
perimental), Unidade Operativa GDM- Rio Verde/GO (campo ex-
perimental), Unidade Operativa GDM- Rio Verde/GO (armazenagem,
processamento e manuseio), Unidade Operativa GDM- Sorriso/MT
(campo experimental) e Unidade Operativa GDM- Lucas do Rio
Verde/MT. (armazenagem, processamento e manuseio) para as fi-
nalidades de pesquisa em regime de contenção, liberação planejada
no meio ambiente, transporte, avaliação de produto, descarte de OGM
e armazenamento (plantas) pertencentes a classe de risco 1. No âm-
bito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio con-
siderou que as medidas de biossegurança contidas no processo e neste
parecer técnico atendem às normas e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal. A CTNBio esclarece que este extrato não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste parecer técnico
consta do processo arquivado na CTNBio. Informações complemen-
tares deverão ser solicitadas por escrito à Secretaria Executiva da
CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Parecer Técnico 4.689/2015, publicado no
D.O.U. Nº 171, 08/09/2015, Seção 1, página 09; onde se lê: "[...]
Plano de monitoramento pós-liberação comercial. leia-se: "[...] Li-
beração planejada no meio ambiente;
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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 79, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar do projeto audio-
visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos nos termos dos artigos indicados.

15-0132 - Porta dos Fundos - Contrato Vitalício
Processo: 01580.015308/2015-23
Proponente: Porta dos Fundos Produtora e Distribuidora Au-

diovisual S.A.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 17.227.558/0001-07
Valor total aprovado: de R$ 7.574.983,59 para R$

7.332.248,59
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

4.000.000,00 para R$ 2.165.636,16
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 42.378-5
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 2.000.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 42.377-7
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 800.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 42.774-8
Aprovado na Reunião da Diretoria Colegiada nº 582, rea-

lizada em 01/09/2015.
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o remanejamento de fontes e realizar a

revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado abaixo, para
o qual a proponente fica autorizada a captar recursos na forma pre-
vista nos artigos indicados.

13-0271 - Os Under-Undergrounds
Processo: 01580.017174/2013-13
Proponente: Tortuga Studios Produtora de Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.028.371/0001-56
Valor total aprovado: de R$ 2.685.725,00 para R$

2.653.523,56
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

402.725,00 para R$ 27.985,56
Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 44.131-7
Valor aprovado no artigo 41 da MP nº. 2.228-1/01: de R$

0,00 para R$ 342.538,00
Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 47.270-0
Aprovado na Reunião da Diretoria Colegiada nº 582, rea-

lizada em 01/09/2015.
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 177, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe confere os
incisos III e XII do artigo 13, do anexo I do Decreto n.º, 8.283, de 03
de julho de 2014, bem como o disposto no inciso III, do Artigo 17,
do Regimento Interno da ANCINE, resolve:

Art. 1° - Tornar sem efeito a inclusão de ALYSSON SILVA
MURITIBA na Relação dos Inscritos Aptos à Concessão do Apoio
Financeiro destinado a viabilizar sua participação no evento "The
Industry Club/ Festival de San Sebastian" por meio do Programa de
Apoio à Participação de Produtores de Audiovisual em Eventos de
Mercado e Rodadas de Negócios, conforme divulgado pela Portaria nº
168, de 24 de agosto de 2015, publicada no D.O.U. em 26 de agosto
de 2015.

Art. 2° - Divulgar WILLIAM FEREZ BIAGIOLI como
substituto do inscrito acima citado, conforme o previsto no item 1.3.4
do Anexo I ("Regulamento") da Portaria ANCINE n.º 1 de 05 de
janeiro de 2015.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 178, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe confere os
incisos III e XII do artigo 13, do anexo I do Decreto n.º, 8.283, de 03
de julho de 2014, bem como o disposto no inciso III, do Artigo 17,
do Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na
Portaria ANCINE n.º 1 de 05 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1° - Divulgar a relação dos solicitantes do apoio fi-
nanceiro, regularmente inscritos, a participação no evento "Asian
Film Market/Festival de Pusan", dentro do limite de vagas e dos
critérios de elegibilidade dispostos no Anexo I ("Regulamento") a
Portaria ANCINE n.º 1 de 05 de janeiro de 2015, conforme abaixo
discriminado e obedecendo a ordem de pontuação segundo os cri-
térios expostos no mesmo regulamento:

Programa de apoio à participação de Produtores Brasileiros de Audiovisual
em Eventos de Mercado e Rodadas de Negócios Internacionais - 2015

Asian Film Market/Festival de Pusan
Relação dos inscritos aptos para Concessão do Apoio Financeiro

1 Daniel Gonçalves Camargo

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de setembro de 2015

No- 205 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

14-0189 - POR TRÁS DO CÉU
Processo: 01580.025649/2014-26
Proponente: ELIXIR - COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-

TRETENIMENTO LTDA. ME
Cidade/UF: SÃO PAULO / SP
CNPJ: 51.264.273/0001-84
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.173.490,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

750.000,00 para R$ 726.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 22.215-1
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

48.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 22.524-X
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 2º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "ACORDA BRASIL" para "TUDO QUE APRENDE-
MOS JUNTOS".

09-0255 - TUDO QUE APRENDEMOS JUNTOS
Processo: 01580.022590/2009-57
Proponente: GULLANE ENTRETENIMENTO S.A.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Art. 3º. Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

FELIPE VOGAS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 526, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, RESOLVE:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
152080 - Bienal do Livro do Mercosul
Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste
CNPJ/CPF: 82.804.642/0001-08
Processo: 01400016091201540
Cidade: Chapecó - SC;
Valor Aprovado: R$ 1.130.095,00
Prazo de Captação: 09/09/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto contempla a realização da primeira
edição da Bienal do Livro do Mercosul, na cidade de Chapecó (SC),
no ano de 2015 e a realização de um Programa de Formação de
Mediadores de Leitura. Com uma programação cultural rica e di-
versificada, essa proposta objetiva viabilizar o evento que pretende
promover uma mudança no modo de percepção em relação à leitura,
à literatura e ao livro na comunidade, em especial no público es-
c o l a r.

PORTARIA No- 527, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, RESOLVE:

Art. 1.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
132218 - MARLENE DIETRICH - TURNÊ RIO DE JANEIRO E
NORDESTE
Minouskine Produções Artísticas Ltda ME
CNPJ/CPF: 09.224.768/0001-13
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/09/2015 à 31/12/2015
148962 - Miradas do Caos #3
Fernanda Helena Guedes Reis Teixeira dos Santos
CNPJ/CPF: 036.417.226-67
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1411627 - MOSTRA MÚSICA INSTRUMENTAL
INSTITUTO DANÇAR
CNPJ/CPF: 10.262.919/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 05/09/2015 à 31/12/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1410296 - Protografias
Marly Porto
CNPJ/CPF: 007.272.418-85
Cidade: Cotia - SP;
Prazo de Captação: 07/09/2015 à 31/12/2015

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 7.009ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 3 DE SETEMBRO DE 2015 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) MAR-
COS NUNES DE MIRANDA, Secretária do Tribunal, a Bacharela
DINÉIA DA SILVA.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, SERGIO BE-
ZERRA DE MATOS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, FERNANDO ALVES LA-
DEIRAS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31,
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 29.204/2014 - Fato da navegação envolvendo o NT "JO-

SÉ ALENCAR" e uma pessoa, ocorrido no porto de Mucuripe, For-
taleza, Ceará, em 17 de fevereiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Afonso Guidermando Matias de
Souza (Tripulante), José Wellington Pereira do Nascimento (Tripu-
lante), Roberta Cardoso Villaça Macedo (Tripulante) e Companhia
Docas do Ceará - CDC (Administradora do Porto).

Nº 29.454/2015 - Fato da navegação envolvendo o NM
"SPAR CETUS", de bandeira norueguesa, e um tripulante, ocorrido
no porto de Itaqui, São Luís, Maranhão, em 14 de maio de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Chetankumar Ratilal Bamania (Tri-
pulante).

Nº 29.449/2015 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"ANNA KAROLINE II" e a LM "AMBULANCHA III", ocorrido no
rio Tapajós, próximo ao cais da Praça Tiradentes, Santarém, Pará, em
08 de maio de 2014.
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Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Carlos Leni dos Santos de Souza
(Comandante do NM "ANNA KAROLINE II").

J U L G A M E N TO S
Com preferência deferida.
Nº 27.485/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM

"BBC VERMONT", de bandeira de Antigua e Barbuda, e três clan-
destinos, ocorrido durante a travessia do porto de Freetown, Serra
Leoa, para o porto de Itaqui, São Luís, Maranhão, em 22 de fevereiro
de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Igor Pakhtusov (Comandante), Ad-
vogados Dr. Leonardo Vasconcelos Guaurino de Oliveira (OAB/RJ
150.762) e Dr. José Wagner Rabelo Mesquita Filho (OAB/MA
7.165). Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no art
15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de negligência do
representado, responsabilizando Igor Pakhtusov, condenando-o à pena
de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art.
121, inciso VII e § 5°, art. 124, inciso IX e art. 127, todos da mesma
lei. Custas na forma da lei.

Nº 26.651/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a balsa "PARAÍSO I", empurrada pelo Rb "VITÓRIA I", e um ca-
minhão, ocorridos no rio São Francisco, Morpará, Bahia, em 08 de
maio de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Edilson Rosa Santana (Mes-
tre/Condutor), Adv. Dr. Euler de Amorim Arruda (OAB/BA 14.352).
Decisão unânime: julgar procedente em todos os seus termos, a Re-
presentação de autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha-PEM
(fls. 101-104), para, com fulcro nos artigos 14, letra "a" (naufrágio
parcial) e 15, letra "e" (todos os fatos...), ambos da Lei nº 2.180/54,
responsabilizar o Sr. Edilson Rosa Santana, condenando-o à pena de
multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), prevista no art. 121, inciso
VII, c/c os artigos 124, inciso IX, 127 e 139, inciso IV, alínea "d",
todos da Lei nº 2.180/54, com redação dada pela Lei nº 8.969/94,
acrescida de custas processuais. Medidas preventivas e de segurança:
em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo único da Lei
nº 9.537/97 (LESTA), deve-se oficiar à Capitania Fluvial do São
Francisco para comunicar a infração ao artigo 19, inciso III (não
apresentar os documentos da embarcação, inclusive seguro obriga-
tório DPEM) do RLESTA, c/c o art. 15, da Lei nº 8.374/91, apuradas
no decorrer do inquérito e apontados pela PEM, que não tiveram
relação causal com o acidente, a ser imputada ao proprietário das
embarcações REM "VITORIA I" e balsa "PARAÍSO I" o Sr. David
Avila Almeida.

Continuação da pauta
Nº 26.839/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-

boio formado pelo Rb "JUBILOSO" e a balsa "SANAVE IV" com
um trapiche de madeira, ocorrido no rio Matapí, Santana, Amapá, em
10 de março de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Francisco de Assis Rodrigues Barbosa (Co-
mandante do comboio), Advª Drª Sara Suely Sobrinho Lopes
(OAB/PA 16.119). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como de autoria
indeterminada, exculpando Francisco de Assis Rodrigues Barbosa,
por insuficiência de provas. Medidas preventivas e de segurança:
oficiar à Capitania dos Portos do Amapá, agente da Autoridade Ma-
rítima, a infração ao art. 24, do RLESTA, pelo não cumprimento do
art. 8°, inciso V, alínea "b", combinado com o art. 34, inciso I, da
LESTA e a infração ao art. 15, da Lei n° 8.374/91, em relação à balsa
"SANAVE IV", cometidas pela pessoa jurídica Sabino de Oliveira
Comércio e Navegação S/A, para as providências cabíveis, com fun-
damento no art. 33, parágrafo único, da Lei n° 9.537/97.

Às 15h05min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h12min.

Nº 28.011/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
BP "JOÃO VITHOR", ocorrido nas proximidades da praia da Ar-
mação, Florianópolis, Santa Catarina, em 17 de outubro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Carlos Pedro Martins Júnior
(Proprietário), Adv. Dr. Eraldo Silva Júnior (DPU/RJ). Decisão unâ-
nime: julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a" e
art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de im-
prudência e negligência, condenando Carlos Pedro Martins Júnior à
pena de repreensão, de acordo com o art. 121, inciso I, da Lei n°
2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94. Sem custas
processuais conforme requerido.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 29.304/2014 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"ASTRO GAROUPA", ocorrido na entrada do canal de acesso ao
porto de Itajaí, Santa Catarina, em 26 de dezembro de 2013.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção de
fls. 64/65.

Nº 29.185/2014 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"SUMMER ANGRA", ocorrido no cais do estaleiro Mauá, Niterói,
Rio de Janeiro, em 02 de março de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a" (naufrágio), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de causa não apurada com a devida precisão, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da PEM de fls. 56 a 58.
Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos do
Rio de Janeiro, agente local da Autoridade Marítima, para as sanções
cabíveis, a infração ao art. 16, inciso I, do RLESTA (falta de trans-
ferência de propriedade na Capitania), cometida pela proprietária da
L/M "SUMMER ANGRA", Brasil Superlift Serviços de Içamento
Ltda.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Dra. Diana Soares Cor-
teze Caldeira.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 15h35min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 3 de setembro de 2015
MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Juiz-Presidente

DINÉIA DA SILVA
Secretária

S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO EM 17 DE SETEMBRO DE 2015 (QUINTA-FEIRA),

ÀS 13H30MIN

Nº 28.302/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM "MA-
GURO" e a LM "MEYER", ocorrido na área de fundeio nº 3 do porto
de Salvador, Bahia, em 11 de junho de 2012.
Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da Marinha
contra Viktor Bezuglov (Comandante do NM "MAGURO"), Olek-
sandr Yakovenko (Imediato do NM "MAGURO") e Cristiano Jorge
Martins Cardoso (Condutor da LM "MEYER") e com despacho da
Exmª Srª Juíza-Relatora pela publicação de Nota para Arquivamento.
Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro

Nº 27.337/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM "GOYA",
de bandeira norueguesa, ocorrido no rio Amazonas, nas proximidades
de Santarém, Pará, em 20 de dezembro de 2011.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Edgardo Pardenilla Tampipi (Comandante)
Advogado : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)
: Ricardo Augusto Leite Falcão (Prático)
Advogada : Drª Ana Lourdes Mello de Figueiredo (OAB/RJ
84.339)

Nº 28.068/2013 - Fato da navegação envolvendo um caiaque sem
nome e seu único ocupante, ocorrido na praia de Manguinhos, Serra,
Espírito Santo, em 23 de dezembro de 2012.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representada : Paula Cristina Pacheco Silva (Proprietária)
Advogado : Dr. Thales Vinícius da Silva Gonçalves (OAB/MG
89.018)

Nº 27.205/2012 - Acidente da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "FALCÃO S" com a balsa "BRIZA 84" e o flu-
tuante "SÃO FRANCISCO", ocorrido no rio Paraná da Eva, Manaus,
Amazonas, em 24 de abril de 2011.
Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Cledinaldo Santana da Silva
(Condutor inabilitado do comboio)
Advogado : Dr. Antonio Eduardo de Santa Cruz Abreu(OAB/AM
757-A)

Nº 27.269/2012 - Acidente da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "CALILI CAMELY" com as balsas "GIOVANNA
III", "ISABELE XXI" e "MARIZA" e a canoa "SURUBIM", não
inscrita, ocorrido no rio Amazonas, Itacoatiara, Amazonas, em 10 de
junho de 2011.
Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Euler Leite Colares
(Proprietário/Condutor da canoa "SURUBIM") - Revel

Nº 27.463/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM "GRANDE
ÁFRICA", de bandeira de Gibraltar, e quatro clandestinos, ocorrido
durante a travessia do porto de Freetown, Serra Leoa, para o porto de
Vitória, Espírito Santo, Brasil, em 21 de março de 2012.
Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Mikael Wallstrom (Comandante)
Advogado : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)

Em 8 de setembro de 2015.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA No- 1.294, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições e de acordo com a da Lei n° 8.745/93 e com
suas alterações nas Leis 9849/99, de 26/10/1999 e 10.667 de
14/05/2003 e conforme consta do processo n° 23063.001495/2015-14,
resolve:

Art. 1º - Homologar e tornar público o resultado final do
Concurso Público para preenchimento de vagas de Professor de En-
sino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do cam-
pus Nova Friburgo, de que trata o Edital n° 021/2015 de 8 de maio de
2015, publicado no DOU de 25 de maio de 2015, seção 3, páginas 21
a 23 e sua retificação publicada no Diário Oficial da União de 29 de
maio de 2015, seção 3, página 35, de acordo com a seguinte clas-
sificação:

CAMPUS NOVA FRIBURGO
Área de Conhecimento: Computação Científica

Insc. Nome NF Classific.
0102NF Carolina de Lima Aguiar 7,68 1º
0051NF Marco André Abud Kappel 6,69 2º
0052NF Vitor Sales Dias da Rosa 6,40 3º
0005NF Rodolfo Alves de Oliveira 6,26 4º

Área de Conhecimento: Programação para Web

Insc. Nome NF Classific.
0063NF Rafael Elias de Lima Escalfoni 7,81 1º

Área de Conhecimento: Engenharia de Software

Insc. Nome NF Classific.
0020NF Luís Cláudio Batista da Silva 7,45 1º
0030NF Carmen Lúcia Asp de Queiroz 7,13 2º

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA No- 36, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCA-
ÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"- CCE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Edital nº 11/2015/CCE, de
10/08/2015, publicado no DOU Nº 152, de 11/08/2015, o Processo nº.
23111.017939/2015-46; e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação no Departamento de Comunicação Social
(DCS), do Centro de Ciências da Educação "Prof. Mariano da Silva
Neto"- CCE, da forma como segue:

1.Jornalismo Impresso - Habilitando os candidatos ROSA
EDITE DA SILVEIRA ROCHA (1ª colocada), MATEUS SILVA NO-
RONHA (2º colocado) e SAMANTA PETERSEN DA ROCHA LI-
MA (3ª colocada), e classificando para contratação a primeira co-
locada.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO M. SOBRINHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO VALE DO SÃO FRANCISCO

PORTARIA No- 510, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo
Decreto de 24 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 24 de janeiro de 2012, considerando os arts. 12 e 14 da Lei
nº 9.784/99, o Decreto nº. 83.937/79 e o art. 31 do Estatuto da
UNIVASF, resolve:

I - Delegar competência à Superintendente de Gestão de
Pessoas da UNIVASF, pelo prazo de 02 anos, para decidir em pri-
meira instância os pedidos administrativos abaixo relacionados, ca-
bendo recurso ao Reitor:

i.Concessão de Progressão Funcional (mudança de nível den-
tro da mesma classe) ao servidor ocupante de cargo efetivo integrante
da Carreira de Magistério Superior, reestruturada pela Lei nº. 12.772,
de 2012, com a redação dada pela Lei nº. 12.863, de 2013;

Ministério da Educação
.
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ii.Concessão de Promoção Funcional (passagem de uma clas-
se para outra subsequente) ao servidor ocupante de cargo efetivo
integrante da Carreira de Magistério Superior, reestruturada pela Lei
nº. 12.772, de 2012, com a redação dada pela Lei nº. 12.863, de
2013;

iii.Concessão de Incentivo à Qualificação;
iv.Concessão de Progressão por Capacitação Profissional;
v.Concessão de Progressão por Mérito Profissional;
vi.Homologação de resultado final de Avaliação de Estágio

Probatório;
vii.Autorização para remoção de servidores;
viii.Lotação/ Localização/ Exercício de servidores;
ix.Designação de servidores para substituições remunera-

das;
x.Convalidação de atos de substituições remuneradas;
xi.Concessão de Adicional de Insalubridade e Periculosida-

de;
xii.Concessão de Licença para Capacitação Profissional;
xiii.Interrupção de férias;
xiv.Concessão de flexibilização da jornada de trabalho nos

termos do Decreto nº. 1.590/95 e Decreto nº. 4.836/2003;
xv.Concessão de Bolsas de Incentivo à Qualificação dos ser-

vidores técnicos administrativos.
II - Revogar a Portaria nº. 050/2015, publicada no DOU nº.

22, de 02.02.2015, seção 2, página 33.

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA No- 51, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a convalidação de certificados
dos egressos dos Programas de Residência
em Área Profissional da Saúde nas mo-
dalidades multiprofissional e uniprofissio-
nal, com turmas iniciadas anteriormente a
30 de junho de 2005.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhes conferem, respecti-
vamente, o art. 17 do Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e art.
25 do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013;

Considerando a necessidade de se convalidarem os certi-
ficados dos egressos dos Programas de Residência em Área Pro-
fissional da Saúde nas modalidades multiprofissional e uniprofissional
criados anteriormente a 30 de junho de 2005; resolvem:

Art. 1º Os certificados dos egressos de Programas de Re-
sidência em Área Profissional da Saúde nas modalidades multipro-
fissional e uniprofissional com turmas iniciadas antes de 30 de junho
de 2005 poderão ser convalidados por ato dos Ministérios da Saúde e
da Educação, desde que possuam carga horária semanal entre 40h
(quarenta horas) e 60h (sessenta horas), e mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

I - comprovante da responsabilidade da instituição ofertante
pelo programa de residência;

II - comprovante da carga horária semanal e carga horária
total do programa;

III- edital de seleção do programa;
IV - relação dos candidatos matriculados e de egressos do

programa com nome completo e Cadastro de Pessoa Física - CPF,
mencionando a categoria profissional da formação obtida;

V- regimento interno do programa;
VI - projeto pedagógico contendo a matriz curricular do

programa;
VII- descrição do cronograma de trabalho nos cenários de

prática; e
VIII - histórico escolar do profissional residente que concluiu

o programa.
Parágrafo Único. A solicitação de convalidação dos certi-

ficados deverá ser feita pela instituição ofertante do programa de
residência, para cada turma de programa de residência.

Art 2º A documentação arrolada no art.1º, I a VIII, deverá
ser enviada, juntamente com ofício de encaminhamento da instituição
responsável pelo programa, para o seguinte endereço:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Superior
Diretoria de Desenvolvimento da Educação na Saúde
Coordenação-Geral de Residências de Saúde
Esplanada dos Ministérios, bloco L, edifício sede, 3º andar,

sala 312.
CEP: 70047-900
Art. 3º Caberá à Comissão de Avaliação instituída conjun-

tamente pela Secretaria de Educação Superior do Ministério da Edu-
cação - SESu/MEC e Secretaria da Gestão do Trabalho e da Educação
na Saúde do Minsitério da Saúde - SGTES/MS analisar as soli-
citações de convalidação dos certificados dos egressos dos Programas
de Residência em Área Profissional da Saúde objeto desta Portaria.

Art. 4º Somente serão convalidados os certificados obtidos
nas categorias profissionais de saúde de nível superior listadas na
Resolução CNS nº 287, de 08 de outubro de 1998, à exceção dos
médicos.

Art. 5º As instituições solicitantes que atenderem aos re-
quisitos estabelecidos no Art. 1º receberão um parecer de conva-
lidação dos certificados dos egressos por turma de programa de re-
sidência.

Parágrafo Único. O ato convalidatório será publicado no
Diário Oficial da União.

Art. 6º As instituições terão o prazo de 3 (três) anos para
solicitarem convalidação dos certificados dos egressos de seus respc-
tivos programas de residência, contados da entrada em vigor desta
Portaria.

Art. 7º Os casos omissos serão objeto de deliberação entre a
Secretaria de Educação Superior e a Secretaria de Gestão do Trabalho
e da Educação na Saúde.

8º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretario de Educação Superior

HEIDER AURÉLIO PINTO
Secretário da Gestão do Trabalho

e da Educação na Saúde

MORRIS SAFDIÉ CARLOS AUGUSTO LEITE JUN-
QUEIRA DE SIQUEIRA OAB/RJ
11 4 . 2 8 9

NORIVAL WEDEKIN Não constituiu advogado
PAULO ALVES MARTINS Não constituiu advogado
PAULO ROBERTO DA VEIGA CARDOZO MON-
TEIRO

Não constituiu advogado

PAVARINI E ÓPICE GESTÃO DE ATIVOS LT-
DA.

MARIA ISABEL DO PRADO BO-
C AT E R
OAB/RJ 28.559

RENATO ÓPICE SOBRINHO MARIA ISABEL DO PRADO BO-
C AT E R
OAB/RJ 28.559

SERGIO GUARACIABA MARTINS REINAS Não constituiu advogado
STOCKOLOS AVENDIS EB EMPREENDIMEN-
TOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES
S/C LTDA.

Não constituiu advogado

TELETRUST DE RECEBIVEIS S.A. Não constituiu advogado
WALMIR CANDIDO DA SILVA Não constituiu advogado

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresen-
tação de defesa, formulado por SERGIO GUARACIABA MARTINS
REINAS.

Defiro o pedido e fixo novo prazo para apresentação de
defesas impreterivelmente em 10/11/2015 para todos os acusados no
processo.

CARLOS GUILHERME DE PAULA AGUIAR

CONSELHO DE CONTROLE
DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 14, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº:
11 8 9 3 . 0 0 0 0 6 1 / 2 0 1 4 - 9 0
INTERESSADOS: MONT CAR AUTOMÓVEIS LTDA., CNPJ
02.424.819/0001-01 MOYSES MONTEIRO DA CRUZ FILHO, CPF
361.568.172-04.
Sessão de julgamento: 19 DE AGOSTO DE 2015.
RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE ALBU-
QUERQUE - CGU.
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 14, de 19/8/2015,
e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência da mesma
Decisão.
EMENTA: Bens de Luxo ou de Alto Valor - Não cadastramento do
regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração caracterizada) -

Não comunicação de operações em espécie (infração caracteriza-
da).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do COAF, decidiu, por unanimidade,
acolher o voto da Relatora pela responsabilidade administrativa de
Mont Car Automóveis Ltda. e Moyses Monteiro da Cruz Filho, apli-
cando-lhes as penalidades a seguir individualizadas: a) para Mont Car
Automóveis Ltda.: i) multa pecuniária, de acordo com o artigo 12, §
2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no valor de
R$10.000,00 (dez mil reais), equivalente a cerca de 6,7% do mon-
tante de R$150.000,00 correspondente ao capital social da empresa,
pela infração ao disposto no art. 10, inc. IV, da mesma Lei; ii) multa
pecuniária, de acordo com o art. 12, § 2º, inc. IV da Lei nº 9.613/98,
no valor de R$14.000,00 (quatorze mil reais) equivalente a 10% do
valor de R$140.000,00, correspondente à operação em espécie não
comunicada ao COAF, pela infração ao disposto no art. 11, inc. II,
alínea "a, da mesma Lei. b) para Moyses Monteiro da Cruz Filho: i)
multa pecuniária, de acordo com o art. 12, § 2º, inc. II, da Lei nº
9.613/98, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalente a
cerca de 3,4% do montante de R$150.000,00 correspondente ao ca-
pital social da empresa, pela infração ao disposto no art. 10, inc. IV,
da mesma Lei; ii) multa pecuniária, de acordo com o art. 12, § 2º, inc.
IV da Lei nº 9.613/98, no valor de R$7.000,00 (sete mil reais)
equivalente a 5% do valor de R$140.000,00, correspondente à ope-
ração em espécie não comunicada ao COAF, pela infração ao dis-
posto no art. 11, inc. II, alínea "a, da mesma Lei. Votou, também, pelo
estabelecimento do prazo de 60 (sessenta) dias para saneamento das
irregularidades apontadas. Além do Presidente do Conselho e da
Relatora, estiveram presentes os conselheiros Ricardo Andrade Saadi
- MJ, Sergio Djundi Taniguchi - MPS, Gerson D'agord Schaan - RFB,
André Luiz Carneiro Ortegal - PGFN, João Paulo de Freitas Lamas -
ABIN e Penélope Automar Leme Gama - DPF.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Lote 3-A, CEP:
70070-010, Brasília (DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das
14h30 às 17h30.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

Ministério da Fazenda
.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA
DE PROCESSOS SANCIONADORES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de setembro de 2015

Processo administrativo sancionador CVM no- 6/2012
Prece Previdencia Complementar

Objeto: Apurar eventuais irregularidades ocorridas em ne-
gócios realizados na BM&F por conta da carteira própria da Prece
Previdência Complementar e de seus fundos exclusivos, no período
de novembro de 2003 a março de 2006.

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo para apresentação
de defesa

Acusados Advogados
ARISTIDES CAMPOS JANNINI Não constituiu advogado
ARTHUR CAMARINHA ARI CORDEIRO FILHO

OAB/RJ 15.390
BANCO MIZUHO DO BRASIL S.A. (EX-BANCO
WESTLB DO BRASIL S.A.)

CARLOS MOTTA
OAB/SP 172.703

BMC ASSET MANAGEMENT DTVM LTDA. NELSON LAKS EIZIRIK
OAB/RJ 38.730

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO WELINTON BALDERRAMA DOS
REIS
OAB/SP 209.416

CEZAR SASSOUN Não constituiu advogado
DARIO GRAZIATO TANURE Não constituiu advogado
DAVID JESUS GIL FERNANDEZ JOSÉ EDUARDO CARNEIRO

QUEIROZ
OAB/SP 150.350

EDUARDO COSENTINO DA CUNHA MARCOS JOAQUIM GONÇALVES
A LV E S
OAB/SP 146.961

FLÁVIO MÁRIO MACHADO DOS SANTOS JOÃO CARLOS DE ANDRADE
UZÊDA ACCIOLY OAB/RJ
152.983

FRANCISCO JOSÉ MAGLIOCCA Não constituiu advogado
FRANCISCO JOSÉ RODRIGUEZ LUNARDI Não constituiu advogado
GERALDO CLIMÉRIO PINHEIRO Não constituiu advogado
GUILHERME SIMÕES DE MORAES LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE

ALMEIDA HOFFMANN
OAB/SP 220.580

INFINITY ASSET MANAGEMENT ADM DE RE-
CURSOS LTDA (EX-QUALITY ASSET MANA-
GEMENT ADM DE RECURSOS LTDA.)

JOSÉ EDUARDO CARNEIRO
QUEIROZ
OAB/SP 150.350

INFINITY CCTVM S.A. JOSÉ EDUARDO CARNEIRO
QUEIROZ
OAB/SP 150.350

JORGE GURGEL FERNANDES NETO Não constituiu advogado
JOSÉ CARLOS BATISTA Não constituiu advogado
JOSÉ CARLOS ROMERO RODRIGUES ESLEY CÁSSIO JACQUET

OAB/SP 118.253
JOSÉ OSWALDO MORALES JÚNIOR NELSON LAKS EIZIRIK

OAB/RJ 38.730
JULIO MANOEL VILARIÇO DE MOURA Não constituiu advogado
LAECO ASSET MANAGEMENT LTDA. CARLOS AUGUSTO LEITE JUN-

QUEIRA DE SIQUEIRA OAB/RJ
11 4 . 2 8 9

LAURO JOSÉ SENRA DE GOUVÊA Não constituiu advogado
LÚCIO BOLONHA FUNARO WALFRIDO JORGE WARDE JR.

OAB/SP 139.503
MAIS ASSET MANAGEMENT LTDA.(ATUAL
DENOMINAÇÃO DA IDEAL ASSET MANAGE-
MENT LTDA.)

Não constituiu advogado

MARCOS CESAR DE CASSIO LIMA Não constituiu advogado
MERCATTO GESTÃO DE RECURSOS LTDA. CARLOS TADEU CARVALHO

AZEVEDO
RJ 114.770
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DECISÃO No- 15, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº

11 8 9 3 . 0 0 0 0 8 9 / 2 0 1 4 - 2 7

INTERESSADOS: RIONÁUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

BARCOS LTDA. - ME, CNPJ: 07.490.326/0001-93 E,

ELIANDRA CRISTINA BONETI CASSANHO, CPF: 022.543.129-

79.

Sessão de julgamento: 19 DE AGOSTO DE 2015.

RELATOR: CONSELHEIRO RICARDO ANDRADE SAADI - MJ

FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 15, de 19/8/2015,

e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência da mesma

Decisão.

EMENTA: Bens de Luxo ou de Alto Valor - Não cadastramento do

regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do COAF, decidiu, por unanimidade,
acolher o voto do Relator pela responsabilidade administrativa de
Rionáutica Indústria e Comércio de Barcos Ltda. - ME e Eliandra
Cristina Boneti Cassanho, aplicando-lhes as penalidades a seguir in-
dividualizadas: a) para Rionáutica Indústria e Comércio de Barcos
Ltda. - ME: Multa pecuniária, de acordo com o artigo 12, em seu
inciso II, e § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, no
valor de R$1.000,00 (mil reais), correspondente a 0,005% de
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), por descumprimento do
disposto no art. 10, inc. IV, da Lei nº 9.613/98, combinado com o art.
8º da Resolução COAF nº 25, de 16 de Janeiro de 2013; e b) para
Eliandra Cristina Boneti Cassanho: Multa pecuniária, de acordo com
o art. 12, em seu inc. II, e § 2º, inc. II, da Lei nº 9.613/98, no valor
de R$500,00 (quinhentos reais), correspondente a 0,0025% de
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), por descumprimento do
disposto no art. 10, inc. IV, da Lei nº 9.613/98, combinado com o art.
8º da Resol. COAF 25/2013. Para a dosimetria da pena, foram so-
pesados o capital social da empresa e as medidas tomadas pela mes-
ma para solução das deficiências.

Além do Presidente do Conselho e do Relator, estiveram
presentes os conselheiros, Gerson D'Agord Schaan - RFB; André
Luiz Carneiro Ortegal - PGFN; João Paulo de Freitas Lamas - ABIN;
Penélope Automar Leme Gama - DPF; Marlene Alves de Albu-
querque - CGU.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Lote 3-A, CEP:
70070-010, Brasília (DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das
14h30 às 17h30.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/MVA No- 15, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere a cláusula oitava do
Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 16 de setembro de 2015, adotará as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do Ato
COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum
e Álcool Anidro

Gasolina Automotiva Pre-
mium e Álcool Anidro

Álcool hidratado Óleo Combustível Gás Natural Veicular Lubrificante Derivado de Pe-
tróleo Derivado de Petróleo

Lubrificante Não derivado de Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de Im-
portação
4%

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de Im-
portação
4%

*SP 62,86% 11 7 , 1 4 % 62,86% 11 7 , 1 4 % 24,21% 33,56% 41,15% 29,39% 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva Comum Gasolina Automotiva Premium Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível Gás Natural Veicular
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 62,86% 11 7 , 1 4 % 62,86% 11 7 , 1 4 % 30,47% 48,26% 29,52% 47,19% 187,73% 226,96% 60,47% 82,35% - - - -

UF Lubrificante Derivado de Petróleo Lubrificante Não derivado de Petróleo Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Importa-ção
4%

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Importa-ção
4%

*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 40,27% 50,83% 59,40% 46,12/%

TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Comum Gasolina Automotiva Premium Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 62,86% 11 7 , 1 4 % 62,86% 11 7 , 1 4 % 30,47% 48,26% 29,52% 47,19% 187,73% 226,96% 60,47% 82,35% 40,76% 87,69% 24,21% 29,39%

TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS:

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 71,71% 128,94% 71,71% 128,94% 18,73% 44,80%

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Comum Gasolina Automotiva Premium Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 71,71% 128,94% 71,71% 128,94% 33,88% 52,13% 32,68% 50,77% 187,73% 226,96% 60,47% 82,35% - -

TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 102,72% 170,30% 102,72% 170,30% 1 9 , 11 % 45,25%

TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Comum Gasolina Automotiva Premium Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 102,72% 170,30% 102,72% 170,30% 49,33% 69,69% 46,83% 66,85% 241,80% 226,96% 77,08% 101,23% - -

TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 11 6 , 6 2 % 188,83% 11 6 , 6 2 % 188,83% 24,26% 51,54%

TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Comum Gasolina Automotiva Premium Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível
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Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*SP 11 6 , 6 2 % 188,83% 11 6 , 6 2 % 188,83% 53,81% 74,79% 50,89% 71,47% 241,80% 226,96% 77,08% 101,23% - -

TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva Comum Gasolina Automotiva Premium Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 71,71% 128,94% 71,71% 128,94% 33,88% 52,13% 32,68% 50,77% 187,73% 226,96% 60,47% 82,35% 47,69% 96,92% 24,21% 29,39%

TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador)

UF Gasolina Automotiva Comum Gasolina Automotiva Premium Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 102,72% 170,30% 102,72% 170,30% 49,33% 69,69% 46,83% 66,85% 241,80% 226,96% 77,08% 101,23% 47,97% 97,29% 24,21% 29,39%

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva Comum Gasolina Automotiva Premium Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 11 6 , 6 2 % 188,83% 11 6 , 6 2 % 188,83% 53,81% 74,79% 50,89% 71,47% 241,80% 226,96% 77,08% 101,23% 55,25% 107,00% 24,21% 29,39%

TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*SP 24,21% - 41,15% -

TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES

UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/PMPF Nº 18, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a seguir adotarão, a partir de 16 de setembro
de 2015, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GAC GAP DIESEL S10 ÓLEO DIESEL GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
AC 3,8165 3,8165 3,3452 3,3452 - 4,0753 2,0000 3,0368 - - - -
AL 3,3710 3,3710 2,9140 2,7850 - 3,3307 2,1900 2,6280 2,2180 - - -
AM 3,6075 3,6075 3,0440 2,9520 - 3,6817 - 2,7406 - - - -
AP 3,1910 3,1910 2,8250 2,8250 - 4,2046 - 2,9000 - - - -
BA 3,4700 3,4700 - - - - - 2,5400 1,9900 - - -
CE 3,3100 3,3100 2,8048 2,8048 - 3,3077 - 2,5793 - - - -
*DF 3,5440 3,5440 2,8380 2,8380 55,08 4,2370 - 2,6760 2,6000 - - -
ES 3,4517 3,4517 2,7989 2,7989 - 2,7942 2,2542 2,6744 1,8973 - - -
GO 3,4480 3,4480 2,8829 2,8829 - 3,3846 - 2,3185 - - - -
MA 3,2750 3,4090 2,8840 2,7890 - 3,7520 - 2,6730 - - - -
MG 3,5013 4,2765 3,0094 2,8631 2,8485 2,8485 4,1900 2,3840 - - - -
*MS 3,3400 4,5790 3,0490 2,8780 4,0100 4,0100 2,5170 2,2530 2,1666 - - -
*MT 3,4620 4,1074 3,3291 3,1259 4,5500 4,5500 3,3281 2,0277 2,3989 1,9700 - -
PA 3,5320 3,5320 3,0900 3,0370 - 3,8915 - 2,8910 - - - -
PB 3,2219 4,5400 2,8908 2,7572 - 3,2985 2,1891 2,3995 2,2140 - 1,5238 1,5238
PE 3,4350 3,4350 2,8320 2,7700 3,4208 3,4208 - 2,4730 - - - -
*PI 3,2700 3,2700 2 , 8 7 11 2 , 8 7 11 - 3,9093 2,4904 2,6340 - - - -
*PR 3,2750 4,0550 2,8350 2,7570 3,6710 3,6710 - 2,1540 - - - -
*RJ 3 , 5 111 3,6751 2,9650 2,7949 - 3,5593 1,5960 2,6626 2,0174 - - -
RN 3 , 3 11 0 3 , 3 11 0 3,0120 2,7620 3,6738 3,6738 - 2,6270 2,0370 - 1,6687 1,6687
RO 3,6160 3,6160 3,1910 3,0920 - 3,9815 - 2,7300 - - 2,8697 -
RR 3,5300 3,5800 3,1900 3,1000 4,2000 4,9900 7,3950 2,6100 - - - -
RS - - - - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 3,3300 4,2400 2,9100 2,7600 3,6200 3,6200 - 2,4900 2,1200 - - -
*SE 3,3201 3,4952 3,0123 2,7296 4,1417 4,1417 2,3205 2,6615 2,1428 - - -
*SP 3,0760 3,0760 2,8800 2,7070 3,4662 3,2599 - 1,8760 - - - -
TO 3,4400 4,5000 2,8900 2,7900 4,3100 4,3100 3,7300 2,5200 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 8 de setembro de 2015

No- 168 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
os seguintes Protocolos ICMS celebrados entre as Secretarias de Fa-
zenda, Finanças ou Tributação dos Estados indicadas em seu texto:

PROTOCOLO ICMS 59, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o Protocolo ICMS 2/14, que con-
cede tratamento diferenciado na prestação
de serviço de transporte e na armazenagem
de Etanol Hidratado Combustível - EHC no
sistema dutoviário.

Os Estados de Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais,
Rio de Janeiro e São Paulo, neste ato representados pelos seus res-
pectivos Secretários de Fazenda e Receita, considerando o disposto
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96,
de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte

P R O T O C O L O
Cláusula primeira O § 2º da cláusula primeira do Protocolo

ICMS 2/14, de 17 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 2º A fruição do tratamento diferenciado de que trata este
protocolo fica condicionada à apresentação, pelos prestadores de ser-
viços de transporte que operarem no sistema dutoviário, de sistema de
controle de movimentação de EHC, a ser disponibilizado por meio da
internet aos estados signatários, conforme definido em Ato COTE-
PE/ICMS, sem prejuízo dos demais documentos exigidos.".

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União.

PROTOCOLO ICMS 60, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o Protocolo ICMS 15/07, que dispõe
sobre a substituição tributária nas opera-
ções com produtos eletrodomésticos, ele-
troeletrônicos e equipamentos de informá-
tica.

Os Estados de Alagoas, Mato Grosso do Sul e São Paulo,
neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda,
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 9º da Lei
Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e o disposto nos
Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25
de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte

P R O T O C O L O
Cláusula primeira A cláusula terceira do Protocolo ICMS

15/07, de 23 de abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins
de substituição tributária, será o valor correspondente ao preço único
ou máximo de venda a varejo fixado pelo órgão público compe-
tente.

§ 1º Inexistindo o valor de que trata o caput, a base de
cálculo corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo
remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro, im-
postos, contribuições, e outros encargos transferíveis ou cobrados do
destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante
da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de
valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), calculado segundo a fór-
mula:

"MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter)
/ (1- ALQ intra)] -1", onde:

I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado in-
dicada no Anexo Único deste protocolo;

II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota
interestadual aplicável à operação;

III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota
interna ou ao percentual de carga tributária efetiva, quando este for
inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da
unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mer-
cadorias listadas no Anexo Único.

§ 2º Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter",
deverá ser aplicada a "MVA - ST original", sem o ajuste previsto no
§ 1º.

§ 3º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro
ou outro encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento
do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo es-
tabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de
valor agregado previstos nesta cláusula.".

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos, em
relação a cada unidade federada, a partir da data prevista em decreto
do Poder Executivo.

PROTOCOLO ICMS 61, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato
Grosso às disposições do Protocolo ICMS
52/00, que estabelece disciplina para as
operações relacionadas com as remessas de
mercadorias remetidas em consignação in-
dustrial para estabelecimentos industriais.

Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás,
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba,
Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Gran-
de do Sul, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe, neste ato repre-
sentados pelos seus Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação,
considerando o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar
o seguinte:

P R O T O C O L O
Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado de Mato Gros-

so as disposições do Protocolo ICMS 52/00, de 15 de dezembro de
2000.

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE ADUANA

E RELAÇÕES INTERNACIONAIS
COORDENAÇÃO-GERAL

DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 272, DE 21 DE AGOSTO DE 2015

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8471.50.10 Mercadoria: Unidade

de processamento de dados, destinada a operar como servidor de
aplicações e banco de dados, não contendo unidades de entrada e
saída, pesando 39,5 kg, composta de um ou dois processadores, um
ou dois soquetes, uma ou duas memórias RDIMMM DDR3, até oito
unidades de disco SAS SFF, capacidade de até 7,2 TB de arma-
zenamento interno, slimline para DVD-RAM, virtualização para sis-
temas operacionais AIX, IBM i e Linux.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Texto da posição 84.71),
RGI 6 (Texto da subposição 8471.50) e RGC-1 (Texto do item
8471.50.10), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), cons-
tante da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução Ca-
mex nº 99, de 29 de dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do
Imposto Sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo De-
creto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, com alterações pos-
teriores.

ÁLVARO AUGUSTO DE V. LEITE RIBEIRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 275, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM 2106.90.90 Mercadoria: Prepa-

ração alimentícia composta de água, gordura vegetal hidrogenada,
leite desnatado em pó, soro de leite em pó, maltodextrina, esta-
bilizantes e emulsificantes, para ser utilizado na indústria alimentícia
na fabricação de produtos de confeitaria e culinária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 21.06),
RGI-6 (texto da subposição 2106.90) e RGC-1 (texto do item
2106.90.90) da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011 com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada
pelo Decreto nº 7.660, de 2011, com alterações posteriores. Subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e con-
solidadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

ÁLVARO AUGUSTO DE V. LEITE RIBEIRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 276, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM 2106.90.90 Mercadoria: Prepa-

ração alimentícia composta de água, açúcar, gordura vegetal hidro-
genada, entre outros, para ser utilizada na indústria alimentícia na
fabricação de produtos de confeitaria e sorvete.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 21.06),
RGI-6 (texto da subposição 2106.90) e RGC-1 (texto do item
2106.90.90) da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011 com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada
pelo Decreto nº 7.660, de 2011, com alterações posteriores. Subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e con-
solidadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

ÁLVARO AUGUSTO DE V. LEITE RIBEIRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 277, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM 2106.90.90 Mercadoria: Prepa-

ração alimentícia composta de água, gordura vegetal hidrogenada,
proteínas de leite, açúcar, estabilizantes, emulsificantes, sal, aroma-
tizante e corante betacaroteno, para ser utilizado na indústria ali-
mentícia na fabricação de produtos de confeitaria e sorvete.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 21.06),
RGI-6 (texto da subposição 2106.90) e RGC-1 (texto do item
2106.90.90) da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011 com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada
pelo Decreto nº 7.660, de 2011, com alterações posteriores. Subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e con-
solidadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

ÁLVARO AUGUSTO DE V. LEITE RIBEIRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 278, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 9018.90.99 Equipamento para

medicina constituído por um conjunto de dispositivos (válvula anti
refluxo, cateter lombo-peritoneal, bolsa coletora, passador de cateter
lombar, torneiras três vias, tubo de saída de fluído em PVC, entre
outros) para drenagem liquórica lombar externa, ou seja, drenagem do
líquor através do espaço subaracnóideo lombar, em pacientes en-
fermos, denominado vulgarmente "Kit de cateter de drenagem lombar
II" e tecnicamente "Conjunto de cateter de drenagem externa lom-
bar".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 90.18),
RGI-6 (texto da subposição 9018.90 e Nota 3 do Capítulo 90) e RGC-
1 (texto do item e subitem 9018.90.99) da NCM, constante da TEC,
aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011 com alterações pos-
teriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011, com
alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 807, de
2008, com alterações posteriores.

ÁLVARO AUGUSTO DE V. LEITE RIBEIRO
Presidente da 1ª Turma

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 415,
DE 3 DE AGOSTO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721521/2015-95 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo X1 SDRIVE 1.8I, ano 2012, cor mar-
rom, chassi WBAVL3109DVS13337, desembaraçado pela Declaração
de Importação nº 12/1298401-5, de 16/07/2012, pela Alfândega no
Porto de Santos, de propriedade do Sr. Manuel Cicerón Matus Fuen-
tes, CPF: 702.492.151-01, para o Sr. Marcelo Borges Encinas, CPF:
846.717.001-82.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 418,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721566/2015-60 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo X3 2.0I, ano 2012, cor branca, chassi
WBAWX3109DL902332, desembaraçado pela Declaração de Impor-
tação nº 12/1504151-0, de 15/08/2012, pela Alfândega do Porto de
Santos, de propriedade da Sra. Joanna Barbara Pliszka Ribeiro, CPF:
747.642.411-53, para o Sr. Augusto Gonçalves dos Santos Filho,
CPF: 563.585.046-49.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ITABUNA

PORTARIA No- 37, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITABUNA/BA, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e considerando o disposto nos artigos 11 e 12 do De-
creto-lei nº 200, de 25.02.1967, regulamentado pelo Decreto nº
83.937, de 06.09.1979, alterado pelo Decreto n º 86.377, de 17/09/81;
nos artigos 11 a 15 da Lei 9.784, de 29/01/1999 e considerando o
disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de
1979, no art. 1º do Decreto nº 88.354, de 6 de junho de 1983, e no
art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, considerando o
disposto na Portaria SSRF05 122, de 28 de março de 2011, re-
solve:

Art. 1º. Revogar o art. 3º da Portaria DRF/ITA n° 24, de 27
de junho de 2013, publicada no DOU de 01 de julho de 2013.

Art. 2º. Convalidam-se os atos praticados pela Inspetoria da
Receita Federal de Ilhéus quantos as competências transferidas pelo
art. 3º da Portaria DRF/ITA n° 24, de 27 de junho de 2013, publicada
no DOU de 01 de julho de 2013, durante a sua vigência.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Baixa de ofício de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA (MG), no uso de suas atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012 e de acordo com o disposto no art. 33, inciso II, da IN RFB nº
1.470, de 30/05/2014, publicada no Diário Oficial da União em
03/06/2014, declara:

1. Baixada de ofício, por constatação de duplicidade de ins-
crição no ato cadastral, a pessoa jurídica abaixo identificada, com
base no art. 33, inciso I, da IN RFB nº 1.470, de 30/05/2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União em 03/06/2014, conforme apurado
no processo administrativo mencionado.

Pessoa Jurídica: ECOLIMP EXPRESS LTDA
CNPJ: 22.613.247/0001-16
Endereço: Rua Oswaldo Cruz, 524, Loja 05
CEP: 38015-230 - Uberaba/MG
Efeitos a partir de 10/06/2015
Processo administrativo nº 10650.720681/2015-10
2. O contribuinte será considerado cientificado da baixa aqui

referida na data da publicação deste Ato no Diário Oficial da
União.

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Alfandegamento de Terminal Portuário a tí-
tulo extraordinário e em caráter eventual.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência outorgada
pela Portaria SRF nº 13, de 9 de janeiro de 2002, publicada no
D.O.U. de 11 de janeiro de 2002, tendo em vista o que consta do
processo nº 12747.720013/2015-49, declara:

Art. 1º Alfandegado, a título extraordinário e em caráter
eventual, Terminal Portuário de Uso Privado denominado "TMULT -
Terminal de Múltiplo Uso", sob administração da empresa PORTO

DO AÇÚ OPERAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
08.807.676/0001-01, localizado na Fazenda Saco Dantas, s/n, bair-
ro/distrito Porto do Açu, CEP 28.200-000, no município de São João
da Barra/RJ, estabelecimento CNPJ nº 08.807.676/0002-84, exclu-
sivamente para as operações previstas nos incisos I e II do art. 5º e
inciso I, do art. 9º, todos do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, relativamente à mer-
cadoria a ser embarcada no navio "M/V TURQUOISE OCEAN",
com previsão de realização das operações no período de 07 de se-
tembro de 2015 a 21 de setembro de 2015.

Art. 2º O presente alfandegamento tem por objetivo a rea-
lização de teste para carregamento e exportação de até 150.000 to-
neladas de granel sólido (bauxita) para a China.

Art. 3º A operação de atracação do veículo e carregamento
será realizada em local devidamente autorizado a operar no tráfego
internacional, conforme autorização do Diretor Geral da Agência Na-
cional de Transportes Aquaviários em caráter especial e de emer-
gência veiculada na Resolução ANTAQ nº 4.147, de 25 de maio de
2015, publicado no DOU de 27 de maio de 2015.

Art. 4º Caberá exclusivamente à Empresa COMPANHIA
BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA, inscrita no CNPJ sob o nº
61.409.892/0009-20, submeter as mercadorias ao correspondente des-
pacho aduaneiro de exportação.

Art. 5º O recinto ora alfandegado ficará sob a jurisdição da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Macaé, que poderá es-
tabelecer as rotinas operacionais necessárias ao controle fiscal.

Art. 6º Cumprirá à empresa administradora do recinto res-
sarcir ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto - Lei
nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, de acordo com o disposto no
art. 815 do Decreto nº 6.759/2009, adotando-se para este fim a sis-
temática estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 48, de 23 de
agosto de 1996.

Art. 7º Ao recinto ora alfandegado atribui-se o código
7.94.14.04-4, consoante determinação da Instrução Normativa SRF nº
15, de 22 de fevereiro de 1991.

Art. 8º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Art. 9º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF07
nº 24, de 15 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial da União
de 20 de julho de 2015.

ELIANA POLO PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 50,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo
SRRF08 nº 46, de 21 de novembro de
2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais, com a competência definida no artigo 26 da
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, nos termos e
condições dessa mesma norma e à vista do que consta do processo nº
10814.729642/2014-87, declara:

Art. 1º. Fica alterada a alínea "V" do subitem 3.2 do Ato
Declaratório Executivo SRRF08 nº 46, de 21 de novembro de 2014,
a qual passa a viger com a seguinte redação:

"V) LUC 080 - loja com 1.126,61 m², localizada no em-
barque internacional do TPS-3, CNPJ/MF nº 17.625.216/0031-50,
código SISCOMEX 8.91.61.53-0."

Art. 2º. Permanecem inalteradas, válidas e eficazes todas as
demais disposições do Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº
46/2014.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 49,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Declara inapta a inscrição
07.138.756/0001-40 no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
III do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012
e tendo em vista o que consta no processo 19311.720169/2015-99;
resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do artigo 37
combinado com o inciso II do artigo 39 da Instrução Normativa IN
1.470/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, a
INAPTIDÃO da inscrição nº 07.138.756/0001-40 no cadastro CNPJ,
em nome da Pessoa Jurídica C. B. P. I. BRASILEIRA SERVIÇOS
DE PINTURA INDUSTRIAL LTDA - ME, em razão de a entidade
não ter sido localizada no endereço constante do CNPJ.

Art 2º . O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de
sua publicação.

ANTÔNIO ROBERTO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 50,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Declara inapta a inscrição
48.088.801/0001-87 no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
III do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012
e tendo em vista o que consta no processo 19311.720175/2015-46;
resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do artigo 37
combinado com o inciso II do artigo 39 da Instrução Normativa IN
1.470/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, a
INAPTIDÃO da inscrição nº 48.088.801/0001-87 no cadastro CNPJ,
em nome da Pessoa Jurídica ELEFIX ELEMENTOS METALICOS
DE FIXAÇÃO LTDA - ME, em razão de a entidade não ter sido
localizada no endereço constante do CNPJ.

Art 2º . O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de
sua publicação.

ANTÔNIO ROBERTO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 51,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Declara inapta a inscrição
01.308.869/0001-60 no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
III do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012
e tendo em vista o que consta no processo 19311.720170/2015-13;
resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do artigo 37
combinado com o inciso II do artigo 39 da Instrução Normativa IN
1.470/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, a
INAPTIDÃO da inscrição nº 01.308.869/0001-60 no cadastro CNPJ,
em nome da Pessoa Jurídica GABRU AÇOS E METAIS LTDA -
EPP, em razão de a entidade não ter sido localizada no endereço
constante do CNPJ.

Art 2º . O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de
sua publicação.

ANTÔNIO ROBERTO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 52,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Declara inapta a inscrição
04.032.707/0001-30 no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
III do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012
e tendo em vista o que consta no processo 19311.720179/2015-24;
resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do artigo 37
combinado com o inciso II do artigo 39 da Instrução Normativa IN
1.470/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, a
INAPTIDÃO da inscrição nº 04.032.707/0001-30 no cadastro CNPJ,
em nome da Pessoa Jurídica STEELCIFA INTERNATIONAL CO-
MERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA EM RECUPE-
RACAO JUDICIAL, em razão de a entidade não ter sido localizada
no endereço constante do CNPJ.

Art 2º . O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de
sua publicação.

ANTÔNIO ROBERTO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 53,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Declara inapta a inscrição
02.154.922/0001-89 no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
III do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012
e tendo em vista o que consta no processo 13839.722045/2015-12;
resolve:
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Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do artigo 37
combinado com o inciso II do artigo 39 da Instrução Normativa IN
1.470/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, a
INAPTIDÃO da inscrição nº 02.154.922/0001-89 no cadastro CNPJ,
em nome da Pessoa Jurídica TRANSVEM TRANSPORTES LTDA.,
em razão de a entidade não ter sido localizada no endereço constante
do CNPJ.

Art 2º . O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de
sua publicação.

ANTÔNIO ROBERTO MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43,
DE 4 DE SETEMBRO DE2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA - S.P., no uso das atribuições que lhe confere o inciso
III, do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o
disposto no art. 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 -
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi), bem
como a Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de
2013, declara:

Art. 1º Inscrito no registro especial, sob nº 08125/032, como
PRODUTOR/ENGARRAFADOR, o estabelecimento da empresa IN-
DÚSTRIA DE BEBIDAS FORMAN LTDA, CNPJ nº
54.111.752/0001-59, situado na Chácara São José, s/nº, Bairro Verde,
município de Capivari - S.P., autorizando-o a engarrafar os produtos
abaixo discriminados.

Produto Marca Comercial Tipo de Recipiente Capacidade
Aguardente composta com li-
mão

Kiev - Batida de Li-
mão

Vidro retornável 900 ml

Amargo Fernet Forman Vidro retornável 900 ml
Aperitivo de Coco Forman Coquinho Vidro retornável 600 e 900 ml
Batida de Amendoim Forman Soamendoim Vidro retornável 900 ml
Batida de Coco Forman Pérola Bran-

ca
Vidro retornável 900 ml

Licor de Cacau Creme Forman Vidro retornável 900 ml
Licor de Canela Fino Forman Vidro retornável 900 ml
Licor de Menta Forman Vidro retornável 900 ml
Rum Leve Forman Vidro retornável 900 ml
Uísque Clarke Vidro retornável 970 ml
Vinho Branco composto com
Vermute Doce

Fortini Bianco Vidro retornável 900 ml

Vinho Tinto composto com Ca-
tuaba Doce

Ta t u a d a Vidro retornável 900 ml

Vinho Tinto composto com Ju-
rubeba Seco

Forman do Norte Vidro retornável 900 ml

Vinho Tinto composto com
Vermute Doce

Fortini Vidro retornável 900 ml

Vo d c a Kiev Vidro retornável 900 ml
Aguardente de cana adoçada Forman Vidro retornável 900 ml
Amargo Bitter Formari Vidro retornável 900 ml
Aguardente composta com car-
valho

Forman Vidro retornável 900 ml

Coquetel Alcoólico Kiev Frutas Verme-
lhas

Vidro não retorná-
vel

970 ml

Coquetel Alcoólico Kiev Frutas Amare-
las

Vidro retornável 970 ml

Coquetel Alcoólico Kiev Maracujá Vidro não retorná-
vel

970 ml

Coquetel Alcoólico Kiev Kiwi Vidro retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Kiev Maçã Verde Vidro retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Forman Cacau Vidro não retorná-

vel
880 ml

Coquetel Alcoólico Forman Cacau Vidro retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Forman Canela Vidro não retorná-

vel
880 ml

Coquetel Alcoólico Forman Canela Vidro retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Forman Menta Vidro não retorná-

vel
970 ml

Coquetel Alcoólico Forman Menta Vidro retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Forman Coquinho Vidro retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Wa r e . H o u s e Vidro retornável 1000 ml
Coquetel Alcoólico Mutema Vidro não retorná-

vel
900 ml

Coquetel Alcoólico Fortini Bianco Vidro retornável 970 ml
Coquetel Fermentado de Maçã
e Coco

Forman Pérola Bran-
ca

Vidro não retorná-
vel

880 ml

Coquetel Fermentado de Maçã
e Amendoim

Forman Vidro não retorná-
vel

880 ml

Aguardente Composta adoçada Forman Nobre Vidro retornável 880 ml
Aguardente de Cana Birita 13 Vidro retornável 970ml
Aguardente de Cana Birita 13 Vidro não retorná-

vel
880 ml

Aguardente de Cana Birita 13 Vidro retornável 600 ml
Aguardente de Cana Birita 13 Vidro não retorná-

vel
470 ml

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo cancela o
ADE/DRF/Piracicaba, nº 015, de 01 de abril de 2014.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 232,
DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte CASA FLORA LTDA, CNPJ nº 62.808.506/0007-74,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/140, formulado nos autos do processo 16692.720985/2014-
96, situado à Rua Blumenau, nº 695, Sala 07, Bairro São João, CEP
88.305-101, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 3.000 (três mil) selos
de controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para
produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os produtos e quan-
tidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
3.000 250 Evan Williams Black

Label
Uísque americano em caixas de 12 garrafas de
1 litro, graduação alcoólica 43%, sem idade
definida até 8 anos..

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 67,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-
dica (CNPJ), por cancelamento do registro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e nos termos do art. 80-A da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 31 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e, tendo
em vista o cancelamento de seu registro conforme certidão sim-
plificada da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, e con-
siderando o Processo Administrativo nº 10920.722217/2015-31, de-
clara:

Art. 1º A baixa de ofício da inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa Cleusa Rocha Torres
12444085817, CNPJ nº 11.810.092/0001-91, conforme disposto no
inciso IV do art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014, com data retroativa à 10 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DO RIO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO RIO GRANDE, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 810, § 3º do Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009, resolve:

Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro
a seguinte pessoa:

NOME CPF Processo
Fabrício Pinho Costa 030.638.820-03 11 0 5 0 . 7 2 11 3 0 / 2 0 1 5 - 0 3

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

MARCO ANTONIO ALMEIDA MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 72,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Declara nula a inscrição no CNPJ

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e alterações
posteriores, e tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 33 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014,

Declara nula a inscrição no CNPJ, tendo em vista a cons-
tatação de vício no ato cadastral, nos termos do inciso II do art. 33 da
IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, de,

LUIS HENRIQUE BALDISSERA - CNPJ 17.717.122/0001-04
A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a

partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 495, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, substituto, no uso das atri-
buições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, a portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, a portaria MF
nº 102, de 08 de abril de 2010 e a Portaria SE/MF nº 123, de 23 de
abril de 2015, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos
públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011,
resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas
na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série B, NTN-B,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
08.09.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 09.09.2015;
V - data da liquidação financeira: 09.09.2015;
VI - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com cotações iguais ou superiores à cotação mínima aceita,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - quantidade para o público: até 450.000 de títulos, cujo(s)
vencimento(s) está(ão) listado(s) abaixo;

XI - características da emissão:
a) Grupo 1

Título Código Se-
lic

Título
venc.

VN na data-
base (R$)

Juros (%aa) Oferta Adquiren-
te

NTN-B 760199 15.05.2019 1.000,00 6,00 Até 300.000 Público
NTN-B 760199 15.05.2019 1.000,00 6,00 Até 3.100.000 Bacen
NTN-B 760199 15.05.2023 1.000,00 6,00 Até 300.000 Público
NTN-B 760199 15.05.2023 1.000,00 6,00 Até 3.240.000 Bacen

b) Grupo 2

Título Código
Selic

Título
venc.

VN na data-
base (R$)

Juros (%aa) Oferta Adquiren-
te

NTN-B 760199 15.05.2035 1.000,00 6,00 Até 150.000 Público
NTN-B 760199 15.05.2035 1.000,00 6,00 Até 3.510.000 Bacen
NTN-B 760199 15.05.2055 1.000,00 6,00 Até 150.000 Público
NTN-B 760199 15.05.2055 1.000,00 6,00 Até 3.660.000 Bacen

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base do VNA VNA (R$)
NTN-B 760199 15.07.2000 2.691,130327

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com a CO-
DIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 19, de 27 de janeiro de
2015, e da Portaria nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão realizar
operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida Portaria,
que consistirá na aquisição de NTN-B com as características apre-
sentadas abaixo:
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I - data da operação especial: 08.09.2015;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 09.09.2015 e;
V - características da emissão:
a) Grupo 1

Título Código Selic Título venc. VN na data-
base (R$)

Juros (%aa) Oferta
especial

NTN-B 760199 15.05.2019 1.000,00 6,00 60.000
NTN-B 760199 15.05.2023 1.000,00 6,00 60.000

b) Grupo 2

Título Código Selic Título venc. VN na data-
base (R$)

Juros (%aa) Oferta
especial

NTN-B 760199 15.05.2035 1.000,00 6,00 30.000
NTN-B 760199 15.05.2055 1.000,00 6,00 30.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial,
em cada grupo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo
grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 4º, corresponderá a 20% (vinte por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º. A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 5º
do Ato Normativo Conjunto nº 29, obedecerá a seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 16 (grupo 1)
da referida Portaria e;

II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 16 e as
corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a me-
ta estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 5º, § 1º, do Ato Normativo Conjunto nº
29, e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS
do SELIC.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS

PORTARIA No- 496, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, substituto, no uso das atri-
buições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, a portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, a portaria MF
nº 102, de 08 de abril de 2010 e a Portaria SE/MF nº 123, de 23 de
abril de 2015, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos
públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011,
resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas
na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Nacional, série B,
NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
08.09.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da liquidação financeira: 09.09.2015;
V - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VI - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo OFDEALERS, nos termos do regulamento do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

VII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas);

VIII - quantidade para o público: até 500.000 de títulos,
cujo(s) vencimento(s) está(ão) listado(s) abaixo;

IX - características da compra:

Título Código Selic Título venc. VN na data-
base (R$)

Juros (%aa) Oferta

NTN-B 760199 15.05.2035 1.000,00 6,00 Até 500.000
NTN-B 760199 15.08.2040 1.000,00 6,00 Até 500.000
NTN-B 760199 15.05.2045 1.000,00 6,00 Até 500.000
NTN-B 760199 15.08.2050 1.000,00 6,00 Até 500.000
NTN-B 760199 15.05.2055 1.000,00 6,00 Até 500.000

X - Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base do VNA VNA (R$)
NTN-B 760199 15.07.2000 2.691,130327

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Autoriza proceder à baixa de inscrição do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ do Departamento Nacional de Re-
gistro e Comércio - DNRC e da Junta Co-
mercial do Distrito Federal - JCDF, junto à
Receita Federal do Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo inciso V do art. 3º do Decreto
nº 6.061, de 15 de março de 2007, tendo em vista a manifestação do
Diretor do Departamento de Administração Interna da Secretaria da
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, por inter-
médio do Ofício nº 69/2014/DAI/SE/SMPE-PR, quanto à necessidade
de proceder a solicitação de baixa do CNPJ nº 00394.494/1003-60 e
do CNPJ nº 00394.494/0097-88 e o constante dos autos do processo
nº 00095004207201536, resolve:

Art. 1º Fica autorizado proceder à baixa do CNPJ nº
00394.494/1003-60 do Departamento Nacional de Registro e Co-
mércio - DNRC e do CNPJ nº 00394.494/0097-88 da Junta Comercial
do Distrito Federal - JCDF, junto à Receita Federal do Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

ATA DA 72ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Às 10:20h do dia dois de setembro de dois mil e quinze, o
Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho, declarou aberta a
presente sessão. Participaram os Conselheiros do Cade, Márcio de
Oliveira Júnior, Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo, Alexandre
Cordeiro, João Paulo de Resende e Paulo Burnier da Silveira. Pre-
sentes o Procurador-chefe da Procuradoria Federal Especializada jun-
to ao Cade, Victor Santos Rufino, o representante do Ministério
Público Federal junto ao Cade, Lafayete Josué Petter, e o Secretário
do Plenário, Paulo Eduardo Silva de Oliveira.

J U L G A M E N TO S
1. Processo Administrativo nº 08012.001273/2010-24
Representante: Grupo de Atuação Especial de Recuperação

de Ativos e Repressão aos Crimes de Formação de Cartel e Lavagem
de Dinheiro do Ministério Público do Estado de São Paulo - GE-
DEC/MP/SP

Representados: Astéria Incorporações e Construções Ltda.;
Aquecedor Solar Transsen Ltda.; Tuma Instalações Térmicas Ltda.;
Associação Brasileira de Refrigeração, Ar Condicionado, Ventilação e
Aquecimento; Enalter Engenharia, Indústria e Comércio Ltda.; Bosch
Termotecnologia Ltda. (nova denominação da Heliotek Máquinas e
Equipamentos Ltda.); Sol Tecnologia em Energias Renováveis e
Obras Ltda. (antiga Soletrol Tecnologia em Energias Renováveis e
Obras Ltda.); José Ronaldo Kulb e Paulo Sérgio Ferrari Mazzon

Advogados: Kleber Leite Siqueira, Priscilla Brolio Gonçal-
ves, Andrea Fabrino Hoffmann Formiga, Fábio de Carvalho Caporali,
Silvia Amélia Borges Pizarro Siqueira, Mauro Moreira Oliveira Frei-
tas, Pedro Paulo Salles Cristofaro, Natalie Sequerra Mariani, Daniel
de Ávila Vio, José Orivaldo Peres Junior, Sérgio Elias Aun, Stefanie
Christine Schmitt, Ricardo Noronha Inglez de Souza, Marcelo Volkart
Carvalho e outros

Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Voto-vista: Conselheiro João Paulo de Resende
O julgamento do processo foi adiado a pedido do Con-

selheiro João Paulo de Resende.
2. Ato de Concentração nº 08700.009988/2014-09
Requerentes: Tigre S.A. - Tubos e Conexões e Condor Pin-

ceis Ltda.
Advogados: William Moreira Filgueiras e outros
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Manifestou-se oralmente o advogado William Moreira Fil-

gueiras pelas Requerentes.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e não a aprovou, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
Às 13:10h, o Presidente do Cade suspendeu a sessão. Os

trabalhos de julgamento foram retomados às 14:37h.
3. Processo Administrativo nº 08012.006685/2004-11
Representante: SDE Ex Officio
Representados: Sindicato dos Concessionários e Distribui-

dores de Veículos - Sincodiv/DF, Roberto de Oliveira Lima, Luis
Fernando Machado e Silva, Autohaus DF Comércio de Veículos e
Peças Ltda., Bali - Brasília Automóveis Ltda., Brasal - Brasília Au-
tomóveis Ltda., Brasal Importados Ltda., Brasília Motors S.A., Bra-
vesa - Brasília Veículos S.A., Coima Veículos Ltda., C.V.P Comercial
de Veículos e Peças Ltda., Dakar Automóveis Ltda., DF Veículos
Ltda., Disbrave Dist. Brasília de Veículos S.A., Esave Veículos,
Grand Premier Veículos Ltda., Jorlan S.A. - Veículos Automotores
Imp., Kyoto Star Motors Ltda., Moto Agrícola Slavieiro S.A., Nara
Veículos Ltda., OK Automóveis Peças e Serviços Ltda., Olympique -

Distribuidora de Veículos, Orca Veículos Ltda., Planeta Veículos
Ltda., Premier Veículos Ltda., Premiere Distribuidor de Veículos Lt-
da., Quality Hyundai Veículos Peças e Serviços Ltda., Saga S.A.
Goiás de Automóveis, Saint Moritz Distribuidor de Veículos, Smaff

Automóveis S.A., Taguato - Taguatinga Autom. e Serv. Ltda., Tecar
DF Veículos e Serviços Ltda., Única Brasília Automóveis Ltda. e
Welt Motors Ltda.

Advogados: Carlos Francisco de Magalhães, Gabriel No-
gueira Dias, Patrícia Pitaluga Peret, Nelson Nery Junior, Fernando
Rudge Leite Neto, Paulo Eduardo Ribeiro Soares, Helena Costa Mar-
ques Carneiro Queiroz, Flávia Alves Gomes Bezerra, Kathia Aguiar
Zeidan, Alexandre Ditzel Faraco, Bolívar Moura Rocha, José Arnaldo
da Fonseca Filho, Marcelo Vieira Rechtman, Lucineide de Oliveira,
Carlos Eduardo de Souza Félix, Adaias Marques dos Santos, Odilon
Guimarães Pires, Vandir Apparecido Nascimento, Sandra Reis de
Miranda, Mônica Ponte Soares, Rachel Braz Ferraz, Bernardo Bo-
telho Pereira de Vasconcelos, Fabrícia de Morais Belo, Sebastião
Alves Pereira Neto, Arnaldo Rocha Mundim Junior, Linaldo Miranda
Malveira Alves, Felipe Silva Botelho, Rodrigo Pinto Chaves, Douglas
Borges Flores, Hermano Camargo Junior, Márcio Américo Martins da
Silva, Wanderley Gregoriano de Castro Filho, Daniele Martins Mes-
quita Malcotti, Rodrigo Valadares Gertrudes, Manoel Archanjo Dama
Filho, Patrícia Limongi Pinto Coelho, Karina Amata Daros Cos-
tacurta, Rafael Clemente Silva, Fabio Celso Piantamar Oliveira, Ro-
gério Augusto Ribeiro de Souza, Luiz Gustavo Muglia, Érica Lima de
Paiva Muglia, Celso Cintra Mori, Cristianne Saccab Zarzur, José
Alexandre Buaiz Neto, José Perdiz de Jesus, Rodrigo Neiva Pinheiro,
Antônio Pompeo de Pina Neto, Chiang de Gomes, Danilo Auad de
Gomes e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Manifestou-se oralmente a advogada Raquel Cândido, pelos
Representados Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veí-
culos - Sincodiv/DF, Roberto de Oliveira Lima, Luis Fernando Ma-
chado e Silva. Fez uso da palavra o representante do Ministério
Público Federal junto ao Cade, Lafayete Josué Petter.

?Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o ar-
quivamento do processo em relação a Autohaus DF Comércio de
Veículos e Peças Ltda., Bali - Brasília Automóveis Ltda., Brasal -
Brasília Automóveis Ltda., Brasal Importados Ltda., Brasília Motors
S.A., Bravesa - Brasília Veículos S.A., Coima Veículos Ltda., C.V.P
Comercial de Veículos e Peças Ltda., Dakar Automóveis Ltda., DF
Veículos Ltda., Disbrave Dist. Brasília de Veículos S.A., Esave Veí-
culos, Grand Premier Veículos Ltda., Jorlan S.A. - Veículos Au-
tomotores Imp., Kyoto Star Motors Ltda., Moto Agrícola Slavieiro
S.A., Nara Veículos Ltda., OK Automóveis Peças e Serviços Ltda.,
Olympique - Distribuidora de Veículos, Orca Veículos Ltda., Planeta
Veículos Ltda., Premier Veículos Ltda., Premiere Distribuidor de Veí-
culos Ltda., Quality Hyundai Veículos Peças e Serviços Ltda., Saga
S.A. Goiás de Automóveis, Saint Moritz Distribuidor de Veículos,
Smaff Automóveis S.A., Taguato - Taguatinga Autom. e Serv. Ltda.,
Tecar DF Veículos e Serviços Ltda., Única Brasília Automóveis Ltda.
e Welt Motors Ltda.. O Plenário, por unanimidade, determinou a
condenação do Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de
Veículos - Sincodiv/DF, pela prática de infração à ordem econômica
prevista no artigo 20, incisos I e IV, c/c artigo 21, inciso II, da Lei nº
8.884/1994 (correspondentes ao art. 36, incisos I e IV e ao art. 36, §
3º, II da Lei 12.529/2011), com aplicação de multa no valor de R$
532.050,00 (quinhentos e trinta e dois mil e cinquenta reais); bem
como a condenação dos Representados Roberto de Oliveira Lima e
Luis Fernando Machado e Silva, pela prática de infração à ordem
econômica prevista no artigo 20, inciso I, e artigo 21, incisos I e II,
da Lei nº 8.884/1994 (correspondentes ao art. 36, I, § 3º, I, "a" e II,
da Lei nº 12.529/2011), com aplicação de multas nos seguintes va-
lores: a Luis Fernando Machado e Silva, multa de R$ 319.230,00
(trezentos e dezenove mil, duzentos e trinta reais); a Roberto de
Oliveira Lima, multa de R$ 266.025,00 (duzentos e sessenta e seis
mil, vinte e cinco reais), nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

5. Requerimento nº 08700.002611/2015-00
Requerente: Águia Química Ltda., Maurício Scheffer, Ismael

Reinaldo Corazza, Aguinaldo da Silva Soares, Luiz davi Furlan, Wal-
dir de Deus Pinto e Emerson Luis Teixeira de Freitas

Advogados: Eduardo Caminati Anders e outros
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Compromisso de Cessação, nos termos do despacho Pre-
sidência nº 243/2015.

9. Consulta nº 08700.007192/2015-94
Consulentes: Centro de Gestão de Meios de Pagamentos S.A.

e Conectcar Soluções de Mobilidade Eletrônica S.A.
Advogados: Pedro Dutra, Daniel Santos Guimarães, Júlio

César Cavalcante Aires, Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade,
Alessandra Rodrigues Bernardes Oshiro, Andrea Astorga dos Pra-
zeres, Rafaela Pozzi de Cálcena e outros

Relator: Conselheiro João Paulo Resende
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do processo

e manifestou-se pela licitude concorrencial dos contratos de prestação
de serviços de leitura de etiquetas eletrônicas por radiofrequência a
serem firmados pelas Consulentes, nos termos do voto do Conselheiro
R e l a t o r.

4. Requerimento nº 08700.001469/2015-75
Requerente: Micron Technology, Inc.
Advogados: Mauro Grinberg, Karen Caldeira Ruback e ou-

tros
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Compromisso de Cessação, nos termos do despacho Pre-
sidência nº 236/2015.

Ausentou-se, justificadamente, o Presidente o Cade. Assumiu
o Presidente Substituto, Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior.

Ministério da Justiça
.
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6. Requerimento nº 08700.003017/2015-28
Requerente: Copagaz Distribuidora de Gás S.A.
Advogados: Fernando de Oliveira Marques e Mônica Yumo

Shida Oizumi
?Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Compromisso de Cessação, nos termos do despacho Pre-
sidência nº 245/2015.

8. Requerimento nº 08700.006759/2015-13
Requerente: Cooperativa de Ortopedia e Traumatologia do

Espírito Santo - COOTES
Advogados: Vinicius de Figueiredo Teixeira, Renato Vieira

Villarinho e outros
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Decisão: O Plenário, por unanimidade, rejeitou a proposta de

Compromisso de Cessação, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº
08012.002706/2009-25

Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da
República no Mato Grosso do Sul

Embargante: Servan Anestesiologia e Tratamento de Dor de
Campo Grande S/S

Advogados: André L. Borges Netto, Angelo Sichinel da Sil-
va e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

?Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-
valho. Presidiu o Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos em-
bargos de declaração e, no mérito, negou-lhes provimento, nos termos
do voto do Conselheiro Relator.

Reassumiu os trabalhos o Presidente Vinícius Marques de
Carvalho.

7. Requerimento nº 08700.006787/2015-22
Requerente: Rumo Logística Operadora Multimodal S.A e

Cosan S.A. Indústria e Comércio
Advogados: Tercio Sampaio Ferraz Junior, Juliano Souza de

Albuquerque Maranhão, Tamara Dumoncel Hoff e outros
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Compromisso de Cessação, nos termos do despacho Pre-
sidência nº 235/2015.

REFERENDOS
Os despachos, ofícios e outros abaixo relacionados foram

referendados pelo Plenário:
Despachos PRES nºs 218/2015 (Req 08700.002709/2010-

44), 219/2015 (Req 08700.002147/2015-43), 220/2015 (Req
08700.002355/2013-81), 221/2015 (Req 08700.010674/2014-40),
222/2015 (Req 08700.002462/2013-17), 223/2015 (Req
08700.004988/2012-42), 224/2015 (Acesso Restrito Req
08700.002360/2013-93), 225/2015 (AC 08012.000109/2011-81 e AC
08012.011323/2010-81), 238/2015 (Req 08700.002365/2013-16),
249/2015 (Processo 08700.008725/2015-55), 250/2015 (Acesso Res-
trito AC 08700.009732/2014-93); apresentados pelo Presidente Vi-
nícius Marques de Carvalho.

Despachos MOJ nºs 78/2015 (Req 08700.008232/2015-15),
79/2015 (Acesso Restrito Req 08700.008232/2015-15) e ofícios nºs
3847/2015 (PA 08012.011791/2010-56), 4543/2015 (AC
08700.009988.2014-09), 4559/2015 (PA 08012.012032/2007-13),
4560/2015 (PA 08012.012032/2007-13), 4561/2015 (PA
08012.012032/2007-13), 4562/2015 (PA 08012.012032/2007-13),
4563/2015 (PA 08012.012032/2007-13), 4564/2015 (PA
08012.012032/2007-13), 4565/2015 (PA 08012.012032/2007-13),
4566/2015 (PA 08012.012032/2007-13); apresentados pelo Conselhei-
ro Márcio de Oliveira Júnior.

APROVAÇÃO DA ATA
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 17:03h do dia dois de setembro de dois mil e quinze, o

Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho, declarou en-
cerrada a sessão.

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na
forma dos §§1º e 2º do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto aos resul-
tados dos julgamentos do Plenário do Tribunal dos seguintes itens da
ata, cujas respectivas decisões foram juntadas aos autos e estão dis-
poníveis para consulta na unidade de andamento processual: itens 2,
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e Embargos de Declaração no Processo Ad-
ministrativo nº 08012.002706/2009-25

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

MÁRCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Presidente do Conselho

Substituto

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 2 de setembro de 2015

No- 249 - O Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica - Cade torna pública para fins de abertura de consulta pública,
nos termos do artigo 31, da Lei nº 9.784 de 1999 e do artigo 230,
caput e §1º, do Regimento Interno do Cade, proposta de Resolução
que institui o protocolo eletrônico no âmbito do Cade.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 8 de setembro de 2015

No- 1.074 - Ato de Concentração nº 08700.008524/2015-58. Reque-
rentes: SEREDE - Serviços de Rede S.A. e Telemont Engenharia de
Telecomunicações S.A. Advogados: Caio Mário da Silva Pereira Ne-
to, Daniel Tinoco Douek e Felipe Zolezi Pelussi. Decido pela apro-
vação sem restrições.

No- 1.084 - Ato de Concentração nº 08700.006529/2015-46. Reque-
rentes: Banco Bradesco S.A., Banco Citibank S.A., Itaú Unibanco
S.A., Banco Santander (Brasil) S.A., Banco BTG Pactual S.A, BB
Banco de Investimento S.A., Deutsche Bank S.A. - Banco Alemão,
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, BNY Mellon Serviços
Financeiros DTVM S.A., Votorantim Asset Management DTVM,
Banco BNP Paribas Brasil S.A., Caixa Econômica Federal,
BM&FBovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, As-
sociação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Ca-
pitais - ANBIMA. Advogados: Fabio Francisco Beraldi, Eduardo
Caminati Anders, Daniel Tamashiro Barroso e outros. Decido pela
aprovação, sem restrições.

No- 1.085 - Ato de Concentração nº 08700.007998/2015-82. Reque-
rentes: Patria Finance Limited e Promon International Inc. Advo-
gados: Cristianne Saccab Zarzur e Marina Curi Penna. Decido pela
aprovação sem restrições.

No- 1.086 - Ato de Concentração nº 08700.008541/2015-95. Reque-
rentes: Carlyle South America Buyout Fund, Fundo Brasil de In-
ternacionalização de Empresas - FIP II e Tempo Participações S/A.
Advogados: Fabíola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu, Joyce
Midori Honda e outros. Decido pela aprovação, sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 3, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Institui consulta pública para receber apor-
tes ao processo de discussão do Conselho
Nacional de Políticas sobre Drogas (CO-
NAD) sobre a Sessão Especial das Nações
Unidas sobre Drogas (UNGASS 2016).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS (CONAD), com funda-
mento no art. 19, inciso XII, da Lei nº 11.343/06, e art. 2º, inciso I
c.c. art. 4º, inciso II, ambos do Decreto nº 5.912/06;

CONSIDERANDO a proximidade da Sessão Especial da As-
sembleia Geral das Nações Unidas sobre o Problema Mundial das
Drogas - UNGASS 2016, a ser realizada entre os dias 19 e 21 de abril
de 2016;

CONSIDERANDO a importância de UNGASS 2016 para a
ampliação do debate internacional a respeito das principais diretrizes
globais sobre drogas a serem seguidas pelo Estados membros da
ONU e seus consequentes impactos;

CONSIDERANDO o deliberado na sessão ordinária do CO-
NAD de 02 de setembro de 2015; e

CONSIDERANDO a recomendação prevista na Resolução
58/8 da Comissão de Narcóticos das Nações Unidas, encorajando aos
países-membros que estimulem a ampla participação da sociedade
civil no processo preparatório para a UNGASS 2016, resolve:

Art. 1º Declarar aberto, até o dia 20 de outubro, o processo
de consulta pública para recebimento de contribuições da sociedade
civil e do público em geral para subsidiar o processo de discussão e
decisão do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas (CONAD)
sobre os temas a serem tratados na UNGASS 2016.

Art. 2º As sugestões deverão ser feitas por meio de for-
mulário disponível na página http://obid.senad.gov.br, no link "Con-
sulta Pública UNGASS 2016".

Parágrafo único. As propostas encaminhadas em desacordo
com o modelo não serão consideradas como válidas para efeito da
consulta pública.

Art. 3º As partes interessadas deverão encaminhar suas con-
tribuições, na forma do art. 2º, por meio eletrônico para o endereço:
c o n a d @ m j . g o v. b r.

Art. 4º As contribuições serão consolidadas pela Secretaria
Executiva do CONAD e serão discutidas em audiência pública, cuja
data será oportunamente divulgada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VITORE ANDRE ZILIO MAXIMIANO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.390, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3625 - DPF/PFO/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº
17.428.731/0064-19, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
330 (trezentas e trinta) Munições calibre .380
480 (quatrocentas e oitenta) Munições calibre 12
1002 (uma mil e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.452, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2799 - DPF/UDI/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MEDEIROS & MEDEIROS VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL LTDA.-ME, CNPJ nº 13.597.520/0001-75, especiali-
zada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº
1895/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.466, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3484 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 25.183.468/0001-90, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 1894/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.472, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3777 - DPF/GOY/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0055-28, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
230 (duzentas e trinta) Munições calibre .380
300 (trezentas) Munições calibre 12
560 (quinhentas e sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.493, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1976 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MENDO SAMPAIO S/A -
USINA ROÇADINHO, CNPJ nº 10.776.540/0043-74 para atuar em
Alagoas, com Certificado de Segurança nº 1508/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 3.499, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3782 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROATIVA FORMA-
CAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 11.271.838/0001-36, se-
diada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
35000 (trinta e cinco mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
8750 (oito mil e setecentos e cinquenta) Gramas de pól-

vora
35000 (trinta e cinco mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.500, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3783 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROATIVA FORMA-
CAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 11.271.838/0002-17, se-
diada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
174 (cento e setenta e quatro) Munições calibre 12
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
1000 (um mil) Estojos calibre 38
7700 (sete mil e setecentos) Gramas de pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
182 (cento e oitenta e duas) Espoletas calibre .380
182 (cento e oitenta e dois) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.501, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3818 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEFIX EMPRESA DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 13.277.344/0001-94, sediada no Dis-
trito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.503, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3835 - DPF/NIG/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE FORMA-
ÇÃO DE SEGURANÇA DO GRANDE RIO S/S LTDA, CNPJ nº
10.497.411/0001-98, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20000 (vinte mil) Espoletas calibre 38
6521 (seis mil e quinhentos e vinte e um) Gramas de pól-

vora
20000 (vinte mil) Projéteis calibre 38
1000 (uma mil) Espoletas calibre .380
1000 (um mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.511, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3817 - DPF/SMA/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GAT CENTRO DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 01.893.350/0001-
97, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Munições calibre 12
75000 (setenta e cinco mil) Espoletas calibre 38
19693 (dezenove mil e seiscentos e noventa e três) Gramas

de pólvora
75000 (setenta e cinco mil) Projéteis calibre 38
1000 (uma mil) Espoletas calibre .380
1000 (um mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.517, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2345 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa E.R SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI - ME, CNPJ nº 13.506.821/0001-46, sediada
no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.523, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3293 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEFRA SEGURANÇA E VIGILANCIA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 04.658.002/0001-23, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1916/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.524, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3405 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PLANTÃO SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 25.183.468/0001-90, sediada em
Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.525, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3593 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:
CONCEDER autorização à empresa SECURITY VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 00.332.087/0003-66, sediada no Mato
Grosso do Sul, para adquirir:

Da empresa cedente FORTESUL - SERVIÇOS ESPECIAIS
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
02.576.238/0002-76:

52 (cinquenta e dois) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente FORTESUL - SERVIÇOS ESPECIAIS

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
02.576.238/0002-76:

290 (duzentas e noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.529, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3346 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 66.700.295/0001-17, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1919/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.351, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.008562/2015-28 - DELESP/SR/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por
meio da Portaria nº 2606, publicada no D.O.U. de 04/08/2014, para
exercer serviço de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, à empresa MWE
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº
02.671.087/0001-54, localizada no Estado de SÃO PAULO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.352, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.008815/2015-63 - DELESP/SR/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por
meio da Portaria nº 128, publicada no D.O.U. de 04/02/2013, para
exercer serviço de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, à empresa MSA
DO BRASIL EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE SEGU-
RANCA LTDA., CNPJ/MF nº 45.655.461/0001-30, localizada no Es-
tado de SÃO PAULO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 173, DE 21 DE AGOSTO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência delegada pela Portaria
nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União,
de 05 de junho de 2014, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

ABDEL AMIR MOUSSA MOUSSA - V162690-I, natural
do Líbano, nascido em 20 de janeiro de 1952, filho de Moussa
Moussa e de Fatime Barakat, residente no Estado do Paraná (Processo
nº 08389.022648/2014-45);

AMMAR ABBAS CHAMMOUT - Y232242-W, natural do
Líbano, nascido em 21 de setembro de 1978, filho de Abbas Cham-
mout e de Hadwa Alsantebay, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.081739/2014-49);

ANA DE JESUS AGUILERA GONZÁLEZ - V210810-U,
natural do Paraguai, nascida em 26 de julho de 1959, filha de Rufino
Aguilera e de Aurélia Gonzalez, residente no Estado do Paraná (Pro-
cesso nº 08389.022673/2014-29);
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BERNARD DAVID VAN DE RIET - V071160-G, natural da
Holanda, nascido em 30 de outubro de 1969, filho de Gerrit Jan Van
De Riet e de Wellemina Hendrika Paalman, residente no Estado do
Paraná(Processo nº 08125.004383/2014-02);

CHOU MING TE - Y236253-7, natural da China (Taiwan),
nascido em 14 de abril de 1975, filho de Chou Hsien Chin e de Chen
Lin Yun, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº
08444.005779/2014-56);

EDWIN FANOLA NOVILLO - Y244502-G, natural da Bo-
lívia, nascido em 14 de maio de 1970, filho de Grover Fanola Gu-
zmán e de Octavia Novillo, residente no Estado de Rondônia (Pro-
cesso nº 08475.014372/2014-52);

EMERIC LARRY FREDERIC LAPERSONNE - V041088-
G, natural da França, nascido em 30 de junho de 1977, filho de Henri
Lapersonne e de Colette Marcelle Lapersonne, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.024216/2014-03);

GRACIELA INES RAVETTI DE GOMEZ - V020147-6,
natural da Argentina, nascida em 22 de setembro de 1950, filha de
Heriberto Donato Ravetti e de Ines Merayo, residente no Estado de
Minas Gerais (Processo nº 08354.001961/2014-47);

HASSAN JAMIL HIJAZI - Y228041-I, natural do Líbano,
nascido em 25 de maio de 1978, filho de Jamil Hijazi e de Zeinab
Hijazi, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.019873/2014-02);

IRAJ MOBINI KESHEH - V031077-R, natural do Irã, nas-
cido em 11 de setembro de 1962, filho de Hussein Mobini Kesheh e
de Moghadas Divdel, residente no Estado de Santa Catarina (Processo
nº 08494.005348/2014-02);

JAKLIN ASAD - V128764-9, natural da Síria, nascida em
12 de setembro de 1968, filha de Jawad Asad e de Chahira Asad,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08390.006432/2014-01);

JUAN ANTONIO GOMEZ APARICIO - W416548-2, na-
tural da Bolívia, nascido em 13 de junho de 1956, filho de Benedicto
Gomez e de Dolly Aparicio Guarnieri, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08504.013369/2014-27);

KANG CHANG PI LIEN - Y089897-6, natural da China,
nascida em 19 de julho de 1956, filha de Chang Shuei Lian e de
Chang Yu Yao, residente no Estado de Pernambuco (Processo nº
08102.009044/2014-72);

KANG HUNG WEI - Y088918-T, natural da China
(Taiwan), nascido em 16 de agosto de 1979, filho de Kang Cheh Chih
e de Kang Chang Pi Lien, residente no Estado de São Paulo (Processo
nº 08505.071513/2014-30);

KIU PING - Y231243-Z, natural da China, nascida em 16 de
julho de 1971, filha de Kui Bao Dong e de Jiang Pei Ying, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.028824/2014-89);

LHOUSSAIN LAHDACHI - Y242222-W, natural de Mar-
rocos, nascido em 15 de junho de 1958, filho de Bachir Lahdachi e de
Khadija Abbadi, residente no Estado do Ceará (Processo nº
08270.006253/2014-22);

MAHA ARNOUK - V169221-I, natural da Síria, nascida em
1 de fevereiro de 1943, filha de Issa Arnouk e de Karima Arnouk,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08070.007631/2013-
61);

MARIA HAYDEE VILLEGAS MORALES - W664682-1,
natural do Chile, nascida em 25 de dezembro de 1960, filha de Dider
Villegas Cea e de Haydee Margarita Morales Olave, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.050356/2014-29);

MARIA OSIPOW - V648263-L, natural da Rússia, nascida
em 14 de outubro de 1932, filha de Pawel Osipow e de Feodora
Osipow, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.056805/2014-42);

MARIO HENRY VIDALES RODRIGUEZ - W034403-H,
natural do Uruguai, nascido em 14 de novembro de 1943, filho de
Mario Vidales e de Maria Rodriguez, residente no Estado do Rio
Grande do Su l(Processo nº 08438.002241/2013-98);

MIGUEL ANGEL TITO CHOQUE - Y260842-0, natural da
Bolívia, nascido em 21 de janeiro de 1994, filho de Rolando Edgar
Tito Mamani e de Elsa Elvira Choque Marca, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.050355/2014-84);

NAJAT YOUSSEF BARAKAT - Y230273-V, natural do Lí-
bano, nascido em 4 de dezembro de 1978, filho de Amhad Mohamad
El Orra e de Souriya Mohamad El Orra, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08504.011836/2013-01);

ROUHANGIZ HAMIDI VADEGHANI - V031061-5, natural
do Iran, nascida em 10 de janeiro de 1960, filha de Ebrahim Hamidi
vadeghani e de Rakhshandeh Rohani Vadegani, residente no Estado
de Santa Catarina (Processo nº 08494.008537/2013-48);

SILVINA VERÔNICA ROMERO DE RIBEIRO DA SILVA
- W183022-Y, natural da Argentina, nascida em 7 de dezembro de
1969, filha de Norma Rosa Chazarreta e de Antonio de La Cruz
Romero, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.071512/2014-95);

SU YUAN CHEN - Y248358-E, natural da China (Taiwan),
nascida em 17 de novembro de 1965, filha de Chen Iung Shiou e de
Chen Su Jin Jiu, residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº
08491.002090/2014-12);

YEH CHIN FU - V178671-N, natural da República Popular
da China, nascido em 15 de setembro de 1958, filho de Yeh Shan Lu
e de Yeh Huang Ping Shun, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08506.011443/2013-70).

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Determino o arquivamento, diante da solicitação da Empresa
responsável pela vinda do (a) estrangeiro(a) ao País.

Processo Nº 08000.024626/2014-27 - ROBERT TURNER
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia

Federal, INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista, que o es-
trangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08711.001896/2008-03 - AYRTON ENRIQUE
CASARES PESSOA

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-
nados tendo em vista o estrangeiro encontrar-se fora do país, in-
viabilizando a instrução processual.

Processo Nº 08492.008022/2011-04 - HABIBOLLAH JA-
VADI e FARROKH REZVANI

Processo Nº 08420.019188/2012-72 - ANGEL POZA CAL-
LADO

Processo Nº 08296.003765/2012-87 - HELIO DA LUZ VI-
CENTE

Processo Nº 08260.001516/2012-64 - MICHELE IREOS DE
OSTI

Processo Nº 08102.003619/2012-81 - VALTER EDUARDO
DOS SANTOS ALMEIDA MOREIRA

Processo Nº 08495.001786/2010-50 - ANDERS CHRISTER
JOHANSSON

Processo Nº 08260.006341/2011-09 - CHRISTINE RETHA-
BILE PRATT PIMENTA

Processo Nº 08495.001518/2011-19 - CHAIMAE LAHOUI-
TER

Processo Nº 08492.008022/2011-04 - HABIBOLLAH JA-
VADI e FARROKH REZVANI

MULLER LUIZ BORGES

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por
troca de Notas, para a implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo nº 08461.008306/2013-11 - LEONARDO DANIEL
PACHECO PLAZA

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País ,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08102.013694/2014-12 - MARTA MONTEIRO
INFAMARA, até 15/02/2016

Processo Nº 08212.011408/2014-37 - DIEGO FERNANDO
ATOCHE GARAY, até 19/02/2016

Processo Nº 08352.005341/2014-05 - OSCAR JHOAN PA-
LACIO MARIN, até 12/02/2016

Processo Nº 08352.005343/2014-96 - JORGE MARIO OLI-
VAR BARRETO, até 05/03/2016

Processo Nº 08352.005350/2014-98 - MAYRA CAROLINA
VELEZ RUIZ, até 09/03/2016

Processo Nº 08352.005351/2014-32 - NATALY DE LA PA-
VA SUAREZ, até 17/02/2016

Processo Nº 08420.027673/2014-81 - FABIOLA SANDRI-
NE ETOUNDI, até 28/02/2016

Processo Nº 08420.027674/2014-26 - ETIANA LOPES
VIEIRA, até 27/01/2016

Processo Nº 08420.027683/2014-17 - CARLOS ADRIAN
GARCIA RODRIGUEZ, até 20/02/2016

Processo Nº 08444.012712/2014-78 - FRANCO BERNAR-
DO SIMBINE, até 05/03/2016

Processo Nº 08444.012713/2014-12 - JORGE FERNANDO
JAIROCE, até 05/03/2016

Processo Nº 08444.012715/2014-10 - REBECA NICOLE
LUCERO PAZMINO, até 03/02/2016

Processo Nº 08444.012718/2014-45 - KAREN LIZETH PU-
MA LLIGUIN, até 21/01/2016

Processo Nº 08444.012730/2014-50 - LUCIO PAULO IS-
MAEL MUCHANGA, até 04/03/2016

Processo Nº 08444.012731/2014-02 - EDGAR PASCOAL
BERNARDO, até 08/03/2016

Processo Nº 08444.012732/2014-49 - BERNARDO FER-
NANDO SICOCHE, até 24/03/2016

Processo Nº 08444.013041/2014-62 - GRACE TSANGOU
MOUTSI NA MAGANGA, até 19/01/2016

Processo Nº 08444.013077/2014-46 - FORTUNATO LUCAS
QUEMBO RAPOSO, até 07/03/2016

Processo Nº 08505.138653/2014-03 - PIERRE VERTUS, até
09/02/2016

Processo Nº 08505.138654/2014-40 - NATALIA DE JESUS
MARINELA POMBAL, até 06/02/2016

Processo Nº 08702.006517/2014-11 - ANTONIO REINAL-
DO GANGA CRISTOVAO, até 21/02/2016

Processo Nº 08709.015209/2014-16 - AREOLINO FER-
NANDO SA, até 24/02/2016

Processo Nº 08444.012712/2014-78 - FRANCO BERNAR-
DO SIMBINE, até: 05/03/2016.

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por já ter
decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). abaixo
relacionados;

Processo Nº 08495.005007/2013-38 - ISABEL FIDALGO
VIEIRA MATEUS DA SILVA

Processo Nº 08495.005158/2013-96 - DERLIS DARIO
CRISTALDO JIMENEZ

Processo Nº 08495.005288/2013-29 - MARIA LEONOR
MARQUES DE ANDRADE TRINDADE LEAL

Processo Nº 08495.005405/2012-73 - PETER JAMES CRIS-
CIMAGNA

Processo Nº 08501.007593/2013-29 - MATEUS MUSSUCA
TECA

Processo Nº 08501.011945/2013-41 - HYU NA SON LEE
Processo Nº 08495.002115/2013-59 - MARCIO RAFAEL

BAPTISTA FERREIRA
Processo Nº 08495.002344/2013-73 - NICOLAS MARTI-

NEZ LLORET
Processo Nº 08495.002430/2013-86 - MIRENE FERNAN-

DES DA SILVA SA
Processo Nº 08495.002492/2013-98 - MIRIAM ESTHER

HERNANDEZ DIAZ
Processo Nº 08495.002765/2013-02 - MARIA FERNANDA

ANTELO GUTIERREZ
Processo Nº 08495.003741/2013-62 - MARTA NUNES PI-

MENTEL
Processo Nº 08495.004796/2013-90 - MARIA FERNANDA

TULCAN ERASO
Processo Nº 08495.004954/2013-10 - MERLIN ALBERT

PEDRO BATZILL
Processo Nº 08501.012578/2013-01 - HELSON EMMA-

NUEL BRAS NGANA
Processo Nº 08504.008461/2014-75 - FRANCIS MANUEL

LLAVERIAS GUZMAN
Processo Nº 08505.015452/2014-21 - DIEGO CARDENAS

M A RT I N E Z
Processo Nº 08495.000662/2013-08 - PEDRO REGALO DA

FONSECA TELES DE MENESES
Processo Nº 08494.004766/2013-93 - DULNERIO BARBO-

SA SENGO
Processo Nº 08494.009588/2013-97 - ANNETTE FRIEDE-

RIKE GUTH
Processo Nº 08495.000270/2014-11 - PAULO MARIANO
Processo Nº 08495.000439/2014-33 - DIOGO SAVIO
Processo Nº 08505.015878/2013-01 - MADS GRANLIE

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 401, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1o da
Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, bem como na Portaria no 915,
de 16 de setembro de 2009, do Procurador-Geral Federal - AGU, e
tendo em vista o PARECER No 420/2015/CONJUR-MPS/CGU/AGU,
aprovado pelo Despacho/CONJUR/MPS/No 826/2015, resolve:

Art. 1o Delegar competência ao Presidente do Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS para decidir sobre a transação e seus
termos, na Ação Regressiva Previdenciária - Processo no 0 0 0 4 9 11 -
52.2008.403.6112, que tramita na 1ª Vara Federal de Presidente Pru-
dente - SP.

Parágrafo único. A competência de que trata o caput poderá
ser objeto de subdelegação no âmbito da Procuradoria Federal Es-
pecializada junto ao INSS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO GABAS

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

PAUTA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2015

Pauta de Julgamento dos recursos da 55ª Reunião Ordinária
da CRPC, a ser realizada em 23 de setembro de 2015, às 14 horas no
Edifício Sede do Ministério da Previdência Social, Bloco "F", 9º
andar, Brasília - DF.

Ministério da Previdência Social
.
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1) Processo nº 44170.000034/2014-21, Auto de Infração nº
0007/14-55, Decisão nº 14/2015/Dicol/Previc, Recorrente: Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, Recor-
rido: Miguel Alexandre da Conceição David, Procurador: Flávio Mar-
tins Rodrigues - OAB/RJ nº 59.051, Entidade: INFRAPREV - Ins-
tituto Infraero de Seguridade Social, Relator designado: Fernando
Paes de Carvalho/Nélia Maria de Campos Pozzi.

2) Processo nº 44170.000032/2014-32, Auto de Infração nº
0005/14-20, Decisão nº 08/2015/Dicol/Previc, Recorrente: Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, Recor-
rido: Carlos de Lima Moulin, Procurador: Flávio Martins Rodrigues -
OAB/RJ nº 59.051, Entidade: REFER - Fundação Rede Ferroviária

de Seguridade Social Refer, Relator designado: Amáble Alejandro
Traviesa Zaragoza Neto/ Marcelo Freitas Toledo de Melo.

VIRGILIO ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO
Presidente da Câmara

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO No- 24, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera a Instrução Previc nº 12, de 13 de
outubro de 2014, e dá outras providên-
cias.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC,
em sessão ordinária nº 267 realizada em 24 de agosto de 2015, com
fundamento no art. 202, §1º da Constituição Federal, de 05 de ou-
tubro de 1988, no art. 3º, inciso IV, da Lei Complementar nº 109, de
29 de maio de 2001, no art. 2º, incisos III e X, da Lei nº 12.154, de
23 de dezembro de 2009, nos artigos 2º, inciso X, e 11, incisos VIII,
IX e XXI, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010
e no art. 3º da Resolução CGPC nº 18, de 28 de março de 2006,
decidiu:

Art. 1º Alterar a redação do artigo 6º, § 4º da Instrução
Previc nº 12, de 13 de outubro de 2014, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

"(...)
§ 4º A Previc informará por meio de Portaria os planos de

benefícios enquadrados no § 2º deste artigo até o dia 30 de setembro
de cada exercício. (...)"

Art. 2º Esta Instrução entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

CARLOS DE PAULA
Diretor-Superintendente

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de Abril de 2001, que
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de trans-
tornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde men-
tal;

Considerando a Portaria nº 3.088, 26 de Dezembro de 2011,
que institui a Rede de Atenção Psicossocial;

Considerado as contribuições feitas à Consulta Pública
nº___, de ___ de ___ de 2015, disponível para consulta e con-
tribuições no período de ___ de ___de 2015 a ___ de ___ de 2015, no
site www.saude.gov.br/consultapublica;

Considerando a qualificação de profissionais e equipes da
Rede SUS para o cuidado integral das pessoas com necessidades
decorrentes do uso de álcool e outras drogas, garantindo-se, assim, a
inclusão da especificidade e singularidade dessa população no pro-
cesso de atenção à saúde; e

Considerando a necessidade de disponibilizar informações e
orientações quanto ao diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos
usuários, que criam mecanismos para garantir o acompanhamento
eficaz em todo o território nacional, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o documento "Guia Estratégico de
Cuidado em Álcool e Outras Drogas"

Parágrafo único. O documento de que trata este artigo en-
contra-se disponível no endereço eletrônico www.portal.sau-
d e . g o v. b r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.327, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece a suspensão do repasse de re-
cursos provenientes da Portaria nº
1.886/GM/MS, de 4 de setembro de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria n° 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS - a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria n° 2.351/GM/MS, de 5 de outubro
de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011; e

Considerando a Portaria nº 1.886/GM/MS, de 4 de setembro
de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado de Mato Grosso e aloca recursos financeiros para sua im-
plementação, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de recursos, no mon-
tante anual de R$ 91.980,00 (noventa e um mil novecentos e oitenta
reais) ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá, provenientes da
Portaria nº 1.886/GM/MS, de 4 de setembro de 2012.

Parágrafo único. A suspensão refere-se a leito qualificado de
Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCIN-
Co), decorrente do monitoramento do cumprimento de requisitos e
critérios estabelecidos pela Portaria n° 1.459/GM/MS, de 24 de junho
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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Considerando a Portaria nº 198/GM/MS, de 13 de fevereiro
de 2004, que institui a Política Nacional de Educação Permanente em
Saúde como estratégia do SUS para a formação e o desenvolvimento
de trabalhadores e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 1.996/GM/MS, de 20 de agosto
de 2007, que dispõe sobre as diretrizes para a implementação da
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde e dá outras
providências;

Considerando a Portaria nº 1.339/GM/MS, de 28 de junho de
2012, que dispõe sobre autorização de afastamento do País de ser-
vidores e empregados públicos no âmbito do Ministério da Saúde e
entidades a ele vinculadas, delega competência à Secretária-Executiva
do Ministério da Saúde para autorizar a concessão de diárias e pas-
sagens aéreas nos deslocamentos para o exterior e dá outras pro-
vidências;

Considerando a Portaria nº 278/GM/MS, de 27 de fevereiro
de 2014, que institui diretrizes para implementação da Política de
Educação Permanente em Saúde, no âmbito do Ministério da Saú-
de;

Considerando a Portaria nº 2.294/GM/MS, de 23 de outubro
de 2014, que dispõe sobre o pagamento da Gratificação por Encargo
de Curso ou Concurso (GECC), de que trata o art. 76-A da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, no âmbito do Ministério da
Saúde;

Considerando a importância da valorização dos trabalhado-
res, do trabalho e as necessidades de desenvolvimento de ações de
educação direcionadas a esses trabalhadores para o alcance dos ob-
jetivos institucionais;

Considerando a necessidade de fomentar estratégias peda-
gógicas com metodologias ativas que possibilitem tomar o trabalho
como eixo estruturante do processo de ensino-aprendizagem;

Considerando os critérios para a participação dos servidores
em ações de educação de acordo com a legislação vigente, os re-
cursos financeiros disponíveis e a necessidade de otimizar a utilização
destes recursos, visando ao aprimoramento dos processos de trabalho;
e

Considerando o interesse do Ministério da Saúde em investir
na qualificação de seus servidores, resolve:

Art. 1º Esta Portaria aprova os critérios gerais para a par-
ticipação dos servidores em ações de educação do Ministério da
Saúde, financiadas pelos recursos da Ação 4572 - Capacitação de
Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Re-
qualificação

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º A realização de ações de educação deve prever a

equidade de oportunidades de desenvolvimento profissional, a vin-
culação com os objetivos estratégicos do Ministério da Saúde e,
ainda, a transformação das práticas profissionais e da organização do
trabalho.

Art. 3º A participação dos servidores em ações de educação
deve priorizar a aprendizagem no trabalho, as ações de desenvol-
vimento passíveis de realização em turmas fechadas, envolvendo co-
letivos de trabalhadores, ou, ainda, mediante a participação de ser-
vidores que atuem como instrutores ou facilitadores do processo de
aprendizagem e difusão do conhecimento.

Seção I
Das Definições
Art. 4º Para efeitos desta Portaria, considera-se:
I - Plano de Educação do Ministério da Saúde: plano nor-

teador dos processos educativos dos trabalhadores do Ministério da
Saúde, construído coletivamente pelas Secretarias e Unidades do Mi-
nistério da Saúde nos Estados;

II - ações de educação: reflexão e aprendizagem no e para o
trabalho, no âmbito das equipes multiprofissionais, cursos presenciais
e à distância, aprendizagem em serviço, grupos formais de estudos,
intercâmbios, estágios, oficinas, seminários, congressos e outras ati-
vidades que contribuam para a pactuação dos processos de trabalho,
formação, atualização, qualificação profissional e desenvolvimento
dos trabalhadores, em consonância com as diretrizes institucionais do
Ministério da Saúde;

III - educação continuada: processos pedagógicos formais,
cursos ou capacitações previamente estruturados, tais como atuali-
zação, aperfeiçoamento e pós-graduação;

IV - ação de educação continuada de curta duração: cuja
carga horária seja de até 80 (oitenta) horas;

V - ação de educação continuada de média duração: cuja
carga horária seja de 80 (oitenta) a 360 (trezentos e sessenta) ho-
ras;

VI - ação de educação continuada de longa duração: cuja
carga horária seja igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta)
horas;

VII - ação de educação continuada em eventos abertos: hi-
póteses em que o Ministério da Saúde contrata vagas para seus
servidores em ações de educação ofertadas por instituições de ensino,
públicas ou privadas;

VIII - ação de educação continuada em eventos fechados:
aquelas em que haja participação exclusiva de servidores do Mi-
nistério da Saúde, organizada ou contratada por esse órgão;

IX - modalidade: forma de realização da ação de educação,
ou seja, presencial semipresencial ou à distância;

X - liberação: autorização para a participação do servidor em
ações de educação continuada, sem prejuízo da atividade profissio-
nal;

XI - afastamento: autorização para participação do servidor
em estágio ou ação de educação continuada de longa duração que
impossibilite a conciliação da atividade profissional durante todo o
período de desenvolvimento da referida ação;

XII - afastamento com ônus: quando implicar em pagamento
de inscrição, direito a passagens e diárias, assegurados ao servidor o
vencimento ou salário e demais vantagens de cargo ou função;

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA No- 9,
DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, torna pública, nos
termos do artigo 34, inciso II, c/c 59 do Decreto nº 4.176, de 28 de
março de 2002, minuta de Portaria que aprova, na forma do Anexo,
o texto do "Guia Estratégico de Cuidado em Álcool e Outras Drogas",
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

O texto em apreço encontra-se disponível no endereço
http://www.saude.gov.br/consultapublica. A relevância da matéria re-
comenda a sua ampla divulgação a fim de que todos possam con-
tribuir para o seu aperfeiçoamento.

Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério
da Saúde no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, exclusivamente para o endereço
eletrônico guia.ad@saude.gov.br, com especificação do número desta
Consulta Pública e do nome do anexo no título da mensagem.

As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com
material científico que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, quan-
do possível, o envio da documentação de referência científica e,
quando não for possível, o envio do endereço eletrônico da citada
referência científica para verificação na internet.

A Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e outras Dro-
gas, do Departamento de Atenção Especializada e Temática, da Se-
cretaria de Atenção à Saúde, coordenará a avaliação das proposições
apresentadas, elaborando a versão final consolidada do documento
"Guia Estratégico de Cuidado em Álcool e Outras Drogas" para que,
findo o prazo estabelecido, seja aprovado e publicado, passando a
vigorar em todo o território nacional.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PORTARIA Nº
Aprova o documento "Guia Estratégico de Cuidado em Ál-

cool e Outras Drogas"
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-

buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 1.328, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Aprova os critérios gerais para a partici-
pação dos servidores em ações de educação
do Ministério da Saúde, financiadas pelos
recursos da Ação 4572 - Capacitação de
Servidores Públicos Federais em Processo
de Qualificação e Requalificação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando o art. 6º, inciso III, da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que inclui a ordenação da formação de recursos
humanos na área de saúde no campo de atuação do Sistema Único de
Saúde (SUS);

Considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da
União, das autarquias e das fundações públicas federais;

Considerando o Decreto nº 91.800, de 11 de outubro de
1985, que dispõe sobre viagens ao exterior, a serviço ou com o fim de
aperfeiçoamento sem nomeação ou designação, e dá outras provi-
dências;

Considerando o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,
que dispõe sobre o afastamento do País de servidores da Admi-
nistração Pública Federal e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de
2006, que institui a Política e as Diretrizes para o Desenvolvimento
de Pessoal da administração pública federal direta, autárquica e fun-
dacional e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990;
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XIII - afastamento com ônus limitado: quando implicar em
direito apenas ao vencimento ou salário e demais vantagens do cargo
ou função;

XIV - afastamento sem ônus: quando implicar em suspensão
do vencimento ou salário e demais vantagens do cargo ou função, e
não acarretar qualquer despesa para a Administração Pública;

XV - instrutor interno/facilitador: servidor público que, even-
tualmente, desenvolve atividades e/ou facilita o processo de apren-
dizagem em ações de educação para os trabalhadores do Ministério da
Saúde;

XVI - pontos focais de desenvolvimento de pessoas: ser-
vidores das áreas técnicas do Ministério da Saúde que contribuem na
articulação interna e na mobilização para a formulação, a execução, o
monitoramento e a avaliação do Plano de Educação do Ministério da
Saúde;

XVII - servidor público federal: agente público legalmente
investido em cargo efetivo, em cargo em comissão ou, ainda, o agente
temporariamente contratado pela Administração Pública Federal;

XVIII - área de educação: unidade ou equipe do Ministério
da Saúde com competência de gestão, envolvendo os processos de
formulação, execução, monitoramento e avaliação das ações de edu-
cação;

XIX - unidades de lotação no Distrito Federal: unidades
correspondentes à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
(CGESP/SAA/SE/MS) ou órgão superior; e

XX - unidades de lotação nos Estados: são os Núcleos Es-
taduais do Ministério da Saúde, as Unidades Hospitalares, as Uni-
dades de Pesquisa e os Distritos Sanitários Especiais Indígenas.

Seção II
Das Competências
Art. 5º Compete à CGESP/SAA/SE/MS:
I - formular estratégias institucionais de desenvolvimento de

pessoas com base nas diretrizes da Política de Educação Permanente
em Saúde para os trabalhadores do Ministério da Saúde;

II - gerir, no âmbito do Ministério da Saúde, os instrumentos
básicos da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal da Ad-
ministração Pública Federal, previstos no art. 5º do Decreto nº 5.707,
de 23 de fevereiro de 2006; e

III - gerir, no âmbito do Ministério da Saúde, os recursos da
Ação 4572 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em Pro-
cesso de Qualificação e Requalificação.

Art. 6º Compete à Coordenação de Desenvolvimento de Pes-
soas (CODEP/CGESP/SAA/SE/MS) e às áreas de educação das Uni-
dades do Ministério da Saúde nos Estados:

I - coordenar o planejamento, a execução, o monitoramento
e a avaliação das ações de educação;

II - desenvolver as ações de educação em consonância com
os pressupostos da Política de Educação Permanente para os tra-
balhadores do Ministério da Saúde; e

III - certificar a participação de servidores em ações de
educação organizadas internamente, estabelecendo procedimentos de
registro funcional.

Art. 7º Compete ao dirigente da unidade de lotação do ser-
vidor autorizar a participação em ação de educação continuada, me-
diante a indicação e liberação da chefia imediata, consoante per-
tinência e aplicabilidade da ação educativa para a área de atuação do
s e r v i d o r.

Art. 8º Compete ao ponto focal de desenvolvimento de pes-
soas:

I - conhecer as atividades e as competências de sua uni-
dade;

II - apoiar a construção, a execução, o monitoramento e a
avaliação do Plano de Educação, no âmbito da sua área;

III - disseminar informações sobre o Plano de Educação do
Ministério da Saúde;

IV - proporcionar a interlocução e a articulação entre a
unidade em que atua e a CODEP/CGESP/SAA/SE/MS;

V - participar de ações coletivas de planejamento de edu-
cação com temas transversais às áreas; e

VI - incentivar, junto às equipes de trabalho, a promoção de
ações de educação em seu setor.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS
Art. 9º Para a participação dos servidores do Ministério da

Saúde nas ações de educação financiadas com os recursos da Ação
4572 (Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação), deverão ser observados os seguintes
requisitos:

I - previsão da ação pedagógica no Plano de Educação do
Ministério da Saúde;

II - a autorização referida no artigo 7º;
III - a relação com o processo de trabalho executado pelo

servidor; e

IV - a relação com objetivo estratégico associado à área em
que o servidor atua.

Art. 10. A participação em ação de educação continuada de
média e longa duração está restrita aos servidores públicos federais
ocupantes de cargos efetivos do Ministério da Saúde.

§1º Nova autorização de participação em ação de educação
continuada de média ou longa duração somente será concedida de-
corrido, no mínimo, idêntico período ao da última ação.

§2º O financiamento para a participação do servidor em
ações de pós-graduação lato e stricto sensu será concedido apenas
para aquelas ações de educação ofertadas institucionalmente pela CO-
DEP ou por unidades do Ministério da Saúde nos Estados.

Art. 11. A solicitação para a participação do servidor em
ação de educação em evento aberto deverá ser encaminhada à CO-
DEP/CGESP/SAA/SE/MS, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, a contar da data de realização do evento pleiteado, incluindo os
seguintes documentos:

I - memorando de solicitação para a participação em ação de
educação, com justificativa que comprove a vinculação do curso com
a atuação do servidor;

II - requerimento do servidor, elaborado de acordo com o
modelo constante no Anexo I; e

III - programa completo da ação de educação, que espe-
cifique o conteúdo programático, o objetivo, a metodologia, a mo-
dalidade, a carga horária, o período de realização e os dados da
instituição promotora.

Art. 12. A autorização para a participação em ação de edu-
cação continuada em turma aberta somente será efetivada após a
emissão do respectivo empenho e confirmação pela área de educação
responsável, sendo vedado o pagamento pela modalidade de reem-
bolso.

Art. 13. A participação em ações de educação em turma
aberta fora da cidade de exercício do servidor somente será autorizada
caso não haja oferta semelhante em instituições de ensino locais.

Parágrafo único. A emissão de passagens e diárias, a fim de
viabilizar a participação em ações de educação em turma aberta fora
da cidade de exercício do servidor, é de responsabilidade da unidade
de lotação do participante.

Art. 14. Ao término da participação em ação de educação em
turma aberta, o servidor deverá encaminhar à área de educação os
seguintes documentos:

I - cópia do certificado ou equivalente e avaliação da ação de
educação, em até 5 (cinco) dias úteis; e

II - cópia, em meio eletrônico, do trabalho de conclusão do
curso, quando for o caso, para que seja enviado ao acervo documental
do Ministério da Saúde.

Art. 15. A participação de servidor em congressos, fóruns,
seminários, simpósios e afins, com ônus, será autorizada:

I - prioritariamente, nos casos em que o servidor apresentar
trabalho relacionado às suas atribuições no Ministério da Saúde, con-
dicionado à apresentação de documento comprobatório de aprovação
emitido pela instituição promotora; e

II - nas hipóteses em que o evento constar no Plano de
Educação da unidade de lotação do servidor.

Parágrafo único. A solicitação de participação nos eventos
referidos no "caput" deste artigo que não atenda as especificações
presentes nos incisos I e II deve ser justificada pelo dirigente da
unidade de lotação do servidor, por meio de exposição de motivos, e
encaminhada à CODEP/CGESP/SAA/SE/MS ou à área de educação
do Ministério da Saúde nos Estados, que apreciarão a solicitação no
prazo de até 10 dias úteis dias, de forma fundamentada.

Art. 16. O servidor ocupante de cargo em comissão, sem
vínculo efetivo com o Ministério da Saúde, e o servidor temporário
contratado por meio de Processo Seletivo Simplificado poderão par-
ticipar apenas de ações de curta duração.

Art. 17. O servidor cedido em razão do Sistema Único de
Saúde (SUS) a Estados e Municípios poderá participar de ação de
educação continuada ofertada pelo Ministério da Saúde com os re-
cursos da Ação 4572, na modalidade de ensino à distância.

Art. 18. O servidor, quando em licença ou em férias, ex-
cluída a licença para capacitação, não poderá participar de ação de
educação continuada de curta duração.

Parágrafo único. O cumprimento da carga horária estipulada
pelo curso de média ou longa duração é de exclusiva responsabilidade
do servidor, esteja ele gozando de férias ou afastado por qualquer
natureza.

Art. 19. O servidor que se aposentar, for redistribuído ou
cedido antes de decorrido período igual ao da realização da ação de
educação continuada, deverá ressarcir as despesas havidas ao erário
público.

CAPÍTULO III
DOS AFASTAMENTOS
Art. 20. O período de afastamento para a participação em

ação de educação continuada obedecerá aos prazos especificados no
parágrafo único do art. 9º do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de
2006.

Parágrafo único. Nova autorização de afastamento somente
será concedida se decorrido, no mínimo, idêntico período ao do úl-
timo afastamento.

Art. 21. O afastamento de servidor para participação em
curso de longa duração no país, que inviabilize o cumprimento da
jornada semanal de trabalho, somente será autorizado nas moda-
lidades com ônus limitado ou sem ônus, após análise da solicitação e
validação pela CGESP/SAA/SE/MS, de acordo com a discriciona-
riedade da Administração Pública.

Art. 22. O afastamento para participação em ação de edu-
cação de longa duração no exterior somente será autorizado nas
modalidades com ônus limitado ou sem ônus, desde que seja apro-
vado pelo Ministro de Estado da Saúde ou pelo Secretário-Executivo
do Ministério da Saúde, mediante comprovação de proficiência no
idioma exigido para a frequência ao evento, e observados todos os
requisitos da Portaria nº 1.339/GM/MS, de 28 de junho de 2012.

§ 1º A solicitação para participação em ação de educação
prevista no "caput" deve ser realizada por meio dos formulários
presentes nos anexos II, III e IV.

§ 2º Na solicitação, deverá ser informado se há financia-
mento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico (CNPq), da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior (CAPES) ou da Financiadora de Estudos e Projetos
(FINEP).

Art. 23. A participação de servidor em ação de educação de
curta duração no exterior continuará sendo inteiramente regida pela
Portaria nº 1.339/GM/MS, de 28 de junho de 2012.

CAPÍTULO IV
DAS OBRIGAÇÕES E DAS PENALIDADES
Art. 24. A desistência do servidor em qualquer ação de

educação continuada, depois de efetuada sua inscrição, deverá ser
comunicada por escrito pela chefia imediata às áreas de educação,
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de
início da ação.

Art. 25. O servidor que, depois de confirmada sua parti-
cipação em ação de educação continuada, não comparecer ou aban-
doná-la sem a devida justificativa, ficará impedido de participar de
outras ações de educação continuada no mesmo exercício financei-
ro.

Art. 26. A desistência, após o prazo estabelecido no art. 24,
ou a ausência injustificada, implicará o ressarcimento total das des-
pesas realizadas, na forma especificada nos arts. 46 e 47 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, ficando sob a responsabilidade
das áreas de educação o procedimento para o ressarcimento do pre-
juízo ao erário.

Art. 27. A ausência injustificada do servidor à ação de edu-
cação continuada, no horário de expediente, ainda que respeitado o
limite de faltas permitido e, não tendo este registrado frequência em
seu local de trabalho, configurará falta ao serviço, com seus devidos
efeitos legais.

Parágrafo único. As faltas justificadas às ações de educação,
decorrente de caso fortuito ou força maior, poderão ser compensadas
pelo servidor, a critério da chefia imediata.

Art. 28. A participação do servidor em ação de educação é
entendida como objeto de serviço e como qualquer outra atividade
regular de trabalho, e, por isso, está sujeita às normas relativas à
frequência, assiduidade e, quando for o caso, àquelas afetas à viagem
a serviço.

Parágrafo único. A participação em ações de educação fora
do horário do expediente não será levada à conta de compensação.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. Os casos omissos serão dirimidos pela

CGESP/SAA/SE/MS.
Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 31. Fica revogada a Portaria nº 1.590/GM/MS, de 3 de

julho de 2007, publicada no Boletim de Serviço nº 28, de 9 de julho
de 2007.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE EDUCAÇÃO

1. NOME DA AÇÃO
2. OBJETIVO ESTRATÉGICO ASSOCIADO
Local Valor R$
Período Carga Horária
Nome da Instituição
DDD/Telefone da Instituição D D D / FA X
3. NOME DO PARTICIPANTE Matrícula SIAPE
C a rg o Possui DAS?

Sim ( ) Não ( )
Servidor Efetivo?
Sim ( ) Não ( )

CPF

Nível de Escolaridade e-mail
Lotação / Unidade Telefone Comercial Celular
Atribuições / Competências (principais atividades desenvolvidas pelo servidor).



Nº 172, quarta-feira, 9 de setembro de 201520 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090900020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Principais interesses na ação de educação e impactos esperados no trabalho após a conclusão.
4. DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO
Declaro estar ciente das condições necessárias para participar na ação de educação e assumo o compromisso de:
Apresentar à CODEP ou área de educação responsável, ao final da ação, cópia do certificado e avaliação da ação (Anexo VI);
Apresentar cópia do trabalho final quando a ação de educação assim o exigir;
Compartilhar os conhecimentos adquiridos na ação de educação, sempre que solicitado;
Permanecer no MS por período igual ao da ação de educação ou ressarcir as despesas havidas;
Frequentar regularmente a ação de educação, sob pena de ressarcir o erário público via Guia de Recolhimento da União-GRU, o investimento realizado, na forma prevista nos artigos 46 e 47 da Lei nº 8.112/90;
e
Outros previstos na Portaria XXXX.
________________________ __________________________________

(Local e Data) (Assinatura do Servidor)
5. NOME DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO DO SERVIDOR Telefone Comercial
C a rg o e-mail
Justificar a participação, as competências a serem desenvolvidas e os resultados pretendidos com a ação de educação em relação às atividades desenvolvidas pelo servidor na área de atuação e o impacto sobre o trabalho
em equipe. (O preenchimento deste campo deve ser feito pela chefia imediata do servidor)

Encaminhe-se ao Dirigente da Área
_______________________________________________________
6. DIRIGENTE DA UNIDADE DE LOTAÇÃO
Autorizo a participação do servidor na ação de educação.
Encaminhe-se à Área de Educação.
__________________________________________________________________

ANEXO II

Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

INFORMAÇÕES PARA INSTRUIR PROCESSO DE AFASTAMENTO DO PAÍS

1. DADOS DO SERVIDOR
Nome Matrícula
Cargo Efetivo CPF
Cargo /Função de Confiança Código
Unidade de Exercício UF Te l e f o n e
Atribuições
Acumulação de Cargos

Sim, especificar o outro Órgão_________________________________________ Não
Período do último afastamento do país:
De / / a / / Não houve afastamento
2. DADOS DA AÇÃO DE EDUCAÇÃO/ORGANIZADOR
Nome da Ação
Local
O rg a n i z a d o r
Período (sem incluir trânsito)
De / / a / /

Carga Horária Te l e f o n e FA X

3. DOCUMENTOS ANEXADOS
Comprovante de convite ou aceitação de entidade promotora da ação de educação, acompanhado de programa (essa documentação deverá ser traduzida)
Resumo de Currículo
Comprovante de suficiência no idioma exigido para participação na ação de educação
Termo de Compromisso e Responsabilidade
Prospecto da ação de educação
Outros. Especificar: ____________________________________________________________
4. DECLARAÇÃO
1. Declaro não estar respondendo a inquérito administrativo e/ou policial e que concordo em participar da ação de educação.
2. Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas.
__________________________________________ _________________________________
(Local e Data) (Assinatura do Servidor)
5. DESPESAS DE VIAGEM

Item Va l o r Unidade Pagadora
Passagens
Diárias
Bolsa
Taxa de Inscrição
Outros
6. PARECER DA CHEFIA IMEDIATA - (Pertinência / Relevância / Aplicabilidade)

____________________________________ _______________________________
(Local e Data) (Carimbo e Assinatura)
7. DE ACORDO DO DIRIGENTE
Concordo com o afastamento do servidor, que deverá ocorrer na modalidade:
Com ônus (vencimentos mantidos + passagens e/ou diárias à conta de órgão governamental)
Com ônus limitado (vencimentos mantidos)
Sem ônus (sem vencimentos)
________________________________ _________________________________
(Local e Data) (Carimbo e assinatura do dirigente)

ANEXO III

251658240 Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

CURRICULUM VITAE
RESUMO

1. DADOS PESSOAIS
Nome Completo
Data de Nascimento: / / Naturalidade:
Endereço para Correspondência
Cidade Estado
CEP Fone:
2. FORMAÇÃO ACADÊMICA
Cursos de Graduação e Pós-Graduação Nível do Curso Ano Conclusão

3. ATIVIDADES PROFISSIONAIS
Local C a rg o / F u n ç ã o Período

4. PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAIS (CURSOS, CONGRESSOS, SEMINÁRIOS, ETC).
Nome da Ação Período
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5. PUBLICAÇÕES RELACIONADAS AO TEMA
Título Data/Editora/UF

6. IDIOMAS (CITE OS IDIOMAS DOMINADOS, ALÉM DO PORTUGUÊS).

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro que as informações acima são a expressão da verdade.
_______________________________ _______________________________

(Local e Data) (Assinatura)

ANEXO IV

Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE
EDUCAÇÃO FORA DO PAÍS

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE,eu ____________________________________________________(Nome completo) matrícula nº ______________ocupante do cargo efetivo de
________________________________________ (Denominação, Código, etc.) do quadro do(a) ________________________________ (Órgão), devendo afastar-me no período de ___/___/____ a ___/___/___ para
participar de(o/a) ___________________________________________________ (Ação) oferecido(a) pelo(a)
___________________________________________________________________________________________________________________ (Instituição e demais indicações) a ser realizado em
__________________________________________ (Local, Cidade, País) , assumo, voluntariamente na forma da legislação vigente, os seguintes compromissos:

1) Encaminhar, relatório, certificado ou comprovante de frequência ao Gabinete do Ministro, nos prazos estabelecidos.
2) Utilizar, na prestação de serviços ao MS, os conhecimentos adquiridos na ação de educação, bem como transmiti-los a outros servidores quando do retorno.
3) Não solicitar novo afastamento antes de decorrido igual período para nova ausência.
4) Não solicitar exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com meu afastamento.
5) Estar ciente que, entre as despesas da ação de educação, incluem-se os vencimentos, despesas com transporte e quaisquer vantagens pecuniárias percebidas durante o meu afastamento ou em razão dele.
6) Indenizar, na forma da lei, ao MS as despesas com a ação de educação, na hipótese de abandono do meu cargo.

___________________________ _______________________________
(Local e Data) (Assinatura)

Te s t e m u n h a s :
1) _______________________________________ _________________________,

(Assinatura) (Matrícula SIAPE)

2) _______________________________________ _________________________,
(Assinatura) (Matrícula SIAPE)

ANEXO V

Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DE VIAGEM AO EXTERIOR

Deverão constar do relatório de viagem ao exterior as seguintes informações:
1. Nome do servidor;
2. Matrícula;
3. Cargo/função;
4. Órgão/ unidade de exercício;
5. UF;
6. Telefone;
7. Nome da ação de educação;
8. Local de realização da ação (indicar cidade, país);
9. Nome do organizador da ação;
10. Período;
11. Objetivo da participação do servidor na ação de educação;
12. Programa (aspectos significativos);
13. Bibliografia;
14. Avaliação crítica sobre a ação de educação;
15. Relevância da ação de educação para melhoria da capacidade técnica do beneficiário;
16. Onde e como serão aproveitados os conhecimentos adquiridos;
17. Forma e cronograma de repasse dos conhecimentos adquiridos;
18. Nome, cargo e endereço das pessoas contatadas;
19. Compromissos assumidos em nome da instituição;
20. Dificuldades encontradas;
21. Benefícios para a instituição;
22. Outros comentários;
23. Assinatura do beneficiário;
24. Carimbo e assinatura da chefia;
25. Carimbo e assinatura do dirigente do órgão.

ANEXO VI

Ministério da Saúde
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DA AÇÃO DE EDUCAÇÃO

Nome da Ação de Educação: Tu r m a :
Nome do Servidor: Matrícula:
Instituição: Período:

Por favor, utilize a escala abaixo para avaliar os fatores a seguir:

1
Item não foi

atendido

2
Item parcialmente atendido, precisando melhorar

muito

3
Item atendido, podendo, no entanto, ser melhorado

4
Item bem atendido

5
Item plenamente atendido, superando expectativas

O Conteúdo contribuiu para... 1 2 3 4 5
1 - Revisar e adquirir conceitos
2- Aplicar no seu dia-a-dia do trabalho
3- Ampliar a visão sistêmica
A Metodologia contribuiu para você...
4- Manter-se envolvido
5- Compartilhar conhecimentos
6- Integrar novas experiências (benchmarking)
7-Reorientar a sua prática
8-Encaminhar decisões de ação
O Instrutor/Facilitador contribuiu para...
9-Facilitar o processo aprendizagem
10-Promover a articulação entre os saberes e os conhecimentos tácitos
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11-Integrar teoria e prática
12-Provocar novas maneiras de pensar e/ou transformar percepções da atividade funcional
Você se sente...
13- Satisfeito com as oportunidades de aprendizado
14- Mobilizado para colocar os conhecimentos em ação
15- Comprometido em compartilhar os conhecimentos para sua equipe
16- Compromissado em reorientar as suas práticas
A eficácia da organização da atividade educativa...
17- Processo de inscrição: comunicação, distribuição de vagas, aspectos burocráticos da formalização da inscrição.
18- Distribuição da carga horária
19- Desdobramentos de continuidade ou desenvolvimento de outras ações de educação
20- Mobilização dos gestores quanto à facilitação e envolvimento na formação e desenvolvimento das áreas e equipes
21- Esclarecimento de dúvidas
22- Qualidade do material pedagógico e audiovisual utilizado, inclusive a adequação à ação desenvolvida
23- Estabelecimento de compromisso para uma avaliação de impacto e continuidade da formação enquanto Educação Permanente em Saúde.

Espaço reservado para os seus comentários. Os itens avaliados foram enumerados. Caso você queira opinar sobre eles, basta indicar o número correspondente. A sua opinião é muito importante.

PORTARIA No- 1.329, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Aprova a adesão de Municípios à Política
Nacional de Atenção Integral à Saúde das
Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema
Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial n° 1°/MS/MJ, de 2
de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção In-
tegral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Pri-
sional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria n° 482/GM/MS, de 1° de abril de
2014, que institui normas para a operacionalização da PNAISP no
âmbito do SUS; e

Considerando a Portaria n° 305/SAS/MS, de 10 de abril de
2014, que estabelece normas para o cadastramento no SCNES das
equipes e serviços que farão parte da Atenção Básica de Saúde
Prisional e inclui na tabela de Tipos de Equipes do SCNES, os tipos
de Equipes de Saúde no Sistema Prisional (ESP), resolve:

Art. 1° Fica aprovada adesão dos Municípios de Ibititá (BA),
Ceres (GO), Corumbaíba (GO), Corumbá de Goiás (GO), Carmo do
Rio Verde (GO), Jussara (GO), Rubiataba (GO), Sanclerlândia (GO),
Padre Bernardo (GO), Nerópolis (GO), Turvânia (GO), Arari (MA),
Davinópolis (MA), Bonito (MS), Abre Campo (MG), Baependi
(MG), Caxambú (MG), Ipaba (MG), Iturama (MG), Lavras (MG),
Piumhí (MG), Perdões (MG), Três Maria (MG), Afrânio (PE), Ca-
nhotinho (PE), Santo Antônio do Sudoeste (PR), Ji-Paraná (RO),
Vilhena (RO), Cristalândia (TO), à Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Pri-
sional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2° A transferência de recursos financeiro, referente ao
incentivo para os serviços de Atenção à Saúde das Pessoas Privadas
de Liberdade no Sistema Prisional, está condicionada à habilitação de
Equipes de Saúde no Sistema Prisional (ESP) previamente cadas-
tradas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saú-
de (SCNES), e ao cumprimento das demais exigências previstas nas
Portarias n° 482/GM/MS, de 1° de abril de 2014, e n° 305/SAS/MS,
de 10 de abril de 2014.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.330, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece processo de aquisição centrali-
zada pelo Ministério da Saúde do medi-
camento riluzol 50mg comprimido, do
Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando as diretrizes estabelecidas pela Política Na-
cional de Medicamentos, constante da Portaria nº 3.916/GM/MS, de
30 de novembro de 1998, e os princípios e eixos estratégicos de-
finidos pela Política Nacional de Assistência Farmacêutica aprovada
pela Resolução nº 338, de 2004, do Conselho Nacional de Saúde;

Considerando a necessidade de aprimorar os instrumentos e
as estratégias que asseguram e ampliam o acesso da população aos
serviços de saúde, incluído o acesso aos medicamentos em estreita
relação com os princípios da Constituição e da organização do Sis-
tema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de
2013, que dispõe sobre as regras de financiamento e execução do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.996/GM/MS, de 11 de setembro
de 2013, que altera dispositivos da Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30
de julho de 2013; e

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro
de 2007, que publica a Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a aquisição por meio de processo
centralizado pelo Ministério da Saúde do medicamento riluzol 50mg
comprimido, constante do Grupo 06, subgrupo 04 (Medicamentos do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica) da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais (OPM) do Sistema Único de Saúde, conforme identificação a
seguir:

0604540019 RILUZOL 50 MG (POR COMPRIMIDO)

Art. 2º A primeira distribuição do medicamento adquirido
pelo Ministério da Saúde será efetuada a partir de outubro de 2015.

Art. 3º A solicitação, a autorização e a dispensação do me-
dicamento ao usuário, bem como o monitoramento, a programação
anual de aquisição e a pauta de distribuição do medicamento riluzol
50mg comprimido, deve seguir as normas e os critérios previstos na
Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de 2013 e Portaria nº
1.996/GM/MS, de 11 de setembro de 2013.

Art. 4º O valor de ressarcimento dos medicamentos, de que
trata esta Portaria, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde,
corresponderá a zero, a partir da primeira distribuição pelo Ministério
da Saúde, conforme o estabelecido nos incisos I, II e III do art. 59 da
Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de 2013.

Art. 5º Os Estados que possuírem estoque do medicamento
riluzol 50mg comprimido, quando o valor de ressarcimento corres-
ponder a zero na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, serão
ressarcidos pelo Ministério da Saúde, conforme o estabelecido no
inciso III do artigo 59 da Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de
2013.

Parágrafo único. O valor correspondente ao estoque do me-
dicamento riluzol 50mg comprimido, de que trata este artigo, será
ajustado por meio das Portarias de repasse de recursos, levando-se em
consideração os valores estabelecidos pela Portaria nº 1.554/GM/MS,
de 30 de julho de 2013, para os medicamentos dispensados no âmbito
do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e de acor-
do com as recomendações do Protocolo Clínico e Diretriz Terapêutica
da Esclerose Lateral Amiotrófica definido pela Portaria nº
496/SAS/MS, de 23 de dezembro de 2009.

Art. 6º Os recursos orçamentários correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho 10.303.2015.4705.0001 - Apoio Financeiro para Aquisição e
Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da As-
sistência Farmacêutica.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.331, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Exclui estabelecimento de saúde do Pro-
grama de Reestruturação e Contratualiza-
ção dos Hospitais Filantrópicos e deduz re-
cursos do Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar do Município de São Paulo, Estado de
São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.721/GM/MS, de 21 de setem-
bro de 2005, que cria o Programa de Reestruturação e Contratua-
lização dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 234/14 - GC, de 8 de setembro de
2014, da Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo,
que informa o encerramento das atividades do Instituto Cema de
Oftalmologia e Otorrinolaringologia - CNES 2091550; e

Considerando o Parecer Técnico nº 1.018/2014, da Coor-
denação-Geral de Atenção Hospitalar/CGHOSP/DAHU/SAS, de 18
de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica excluído o Instituto Cema de Oftalmologia e
Otorrinolaringologia - CNES 2091550, do Programa de Reestrutu-
ração e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos, no âmbito do
SUS.

Art. 2º Fica deduzido o montante anual de R$ 2.122.069,78
(dois milhões, cento e vinte e dois mil sessenta e nove reais e setenta
e oito centavos) do Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme anexo a
esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de
2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PORTARIAS DE REPASSE DO IAC VALOR ANUAL
GM Nº 504, 07/03/2007 30.918,68
GM Nº 3130, 24/12/2008 6.183,74
GM Nº 2506, 26/10/2011 29.044,06
GM Nº 1416, 26/10/2011 418.005,48
GM Nº 3172, 28/12/2012 1.637.917,82

TO TA L 2.122.069,78

PORTARIA No- 1.332, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Exclui estabelecimento de saúde do Pro-
grama de Reestruturação e Contratualiza-
ção dos Hospitais Filantrópicos e deduz re-
cursos do limite financeiro de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
do Município de Jataí, Estado de Goiás.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.721/GM/MS, de 21 de setem-
bro de 2005, que cria o Programa de Reestruturação e Contratua-
lização dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de Saúde;
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PORTARIA No- 1.333, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 767/GM/MS, de 17 de junho de 2015, que habilita o Estado do Rio Grande do Norte
a receber incentivo financeiro destinado às Centrais de Regulação organizadas no âmbito do Sistema Único de
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e considerando a Deliberação CIB/RN nº 1152/14, de 23 de outubro de 2014, que aprova a proposta de custeio destinados ao
custeio para a Central Metropolitana de Regulação - CMR em regime de cogestão entre a Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio Grande
do Norte e a Secretaria de Saúde no Município de Natal, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 767/GM/MS, de 17 de junho de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 114, 18 de junho de
2015, Seção 1, pág. 50, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Entidade Estados/Municípios Central de Regulação Tipo de Central de
Regulação

Porte Valor (R$) Ano

RN 2408102 SMS N ATA L M E T R O P O L I TA N A A M B U L ATO R I A L IV 453.600,00
240000 SES RIO GRANDE DO NORTE M E T R O P O L I TA N A H O S P I TA L A R IV 939.600,00

To t a l 1.393.200,00

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 448, de 27 de outubro de 2014, da
Prefeitura Municipal de Jataí, Estado de Goiás, que informa o en-
cerramento das atividades do Hospital Padre Tiago - CNES 2340046,
e

Considerando o Parecer Técnico nº 1.019/2014, da Coor-
denação-Geral de Atenção Hospitalar/CGHOSP/DAHU/SAS, de 19
de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica excluído o Hospital Padre Tiago - CNES
2340046, do Programa de Restruturação e Contratualização dos Hos-
pitais Filantrópicos, no âmbito do SUS.

Art. 2º Fica deduzido o montante anual de R$ 170.043,14
(cento e setenta mil quarenta e três reais e quatorze centavos) do
limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de
Jataí, Estado de Goiás, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de

2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

P O RTA R I A S IAC INTEGRASUS TOTAL ANUAL
Nº 1480/GM/MS, 20/06/2007 12.759,95 14.488,32 27.248,27
Nº 3130/GM/MS, 24/12/2008 5.316,65 5.316,65
Nº 2506/GM/MS, 26/10/2011 19.555,68 19.555,68
Nº 1416/GM/MS, 26/10/2011 15.149,38 15.149,38
Nº 3172/GM/MS, 28/12/2012 34.607,59 34.607,59
Nº 3166/GM/MS, 20/12/2013 68.165,57 68.165,57
TO TA L 155.554,82 14.488,32 170.043,14

PORTARIA No- 1.334, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera dispositivos da Portaria nº
1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, e
da Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de ju-
nho de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.397/GM/MS, de 3 de julho de
2014, que altera dispositivos da Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de
junho de 2013, e da Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25 de junho de
2013; e

Considerando a Portaria nº 55/GM/MS, de 29 de janeiro de
2015, que altera dispositivos da Portaria nº 1.397/GM/MS, de 3 de
julho de 2014, resolve:

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25
de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...........................................................................
........................................................................................
§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de

que trata o "caput" deste artigo permanecerão por um período de 30
(trinta) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação (FAEC) para formação de série histórica necessária à
sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do
Distrito Federal, Estados e Municípios." (NR)

Art. 2º O § 2º do art. 1º da Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25
de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ..........................................................................
........................................................................................
§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de

que trata o "caput" deste artigo permanecerão por um período de 30
(trinta) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação (FAEC) para formação de série histórica necessária à
sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do
Distrito Federal, Estados e Municípios." (NR)

Art. 3º Fica definido que caberá à Secretaria de Atenção à
Saúde do Ministério da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de
Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e
Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências
necessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, implan-
tando as alterações definidas por esta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - PO 0006 - Viver
Sem Limite.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informação a par-
tir da competência julho de 2015.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.335, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera dispositivos da Portaria nº
2.723/GM/MS, de 9 de dezembro de
2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no
âmbito do SUS?

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimentos e de cus-
teios para a componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados
à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS; e

Considerando a Portaria nº 2.723/GM/MS, de 9 de dezembro
de 2014, que inclui os procedimentos de Materiais elásticos para
modelagem de cotos, controle cicatricial ou controle de edema de
Membros Superiores - Faixa Elástica Compressiva, Tábua (prancha)
para transferência, Cinta para transferências, Almofada de assento
para prevenção de úlceras de pressão em células de ar, Almofada de
assento para cadeira de rodas para prevenção de úlceras de pressão -
simples, Mesa de atividades para cadeira de rodas (Tábua Mesa) e

Bengala de 4 pontas na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica alterado para até 8 de janeiro de 2016 o prazo de
que trata o art. 3º da Portaria nº 2.723/GM/MS, de 9 de dezembro de
2014, referente à permanência dos recursos para financiamento dos
procedimentos por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação (FAEC) para formação de série histórica necessária à sua
incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do
Distrito Federal, Estados e Municípios.

Art. 2º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério
da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação
do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas
(CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sen-
tido de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, implantando as alte-
rações definidas por esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - PO 0006 - Viver
Sem Limite.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informação a par-
tir da competência agosto de 2015.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.336, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite financeiro dos Estados,
Distrito Federal e Municípios, destinado ao custeio da Nefrologia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de 2002, que determina que os
procedimentos da Tabela do Sistema de Informações Ambulatoriais - SIA/SUS, do Grupo Terapia Renal
Substitutiva - TRS, sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação -
FA E C ;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 584/GM/MS, de 15 de maio de 2015, que altera atributos na Tabela
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e materiais Especiais do Sistema Único de Saúde,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual, no montante de R$ 42.118.196,96 (quarenta e dois
milhões, cento e dezoito mil cento e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), a ser adicionado ao
limite financeiro dos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado ao custeio da Nefrologia, con-
forme o Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos de que trata esta Portaria, serão disponibilizados para os gestores
de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios que cumpriram a determinação contida no art. 3º da
Portaria nº 584/GM/MS, de 15 de maio de 2015.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do valor
mensal aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, após apuração da Produção no Banco de Dados do
Sistema de Informação Ambulatorial, observando o limite financeiro estabelecido.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário
0007 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código IBGE Estado/Município Valor Anual
AC 120000 Acre 259,14

AC Total 259,14
AL 270030 Arapiraca 208.780,46
AL 270430 Maceió 76.532,68
AL 270630 Palmeira dos Índios 5.528,32
AL 270860 São Miguel dos Campos 47.509,00

AL Total 338.350,46
AM 130000 Amazonas 357.267,68

AM Total 357.267,68
AP 160000 Amapá 199.883,32

AP Total 199.883,32
BA 290000 Bahia 85.516,20
BA 290070 Alagoinhas 16.498,58
BA 290460 Brumado 7.860,58
BA 290570 Camaçari 1.122,94
BA 291072 Eunápolis 62.107,22
BA 291080 Feira de Santana 241.604,86
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BA 2 9 11 7 0 Guanambi 31.269,56
BA 291360 Ilhéus 67.981,06
BA 291750 Jacobina 7.860,58
BA 291800 Jequié 133.889,00
BA 291840 Juazeiro 42.930,86
BA 292400 Paulo Afonso 13.993,56
BA 292740 Salvador 728.356,16
BA 292870 Santo Antônio de Jesus 87.330,18
BA 293010 Senhor do Bonfim 6.564,88
BA 293050 Serrinha 44.140,18
BA 293330 Vitória da Conquista 41.030,50

BA Total 1.620.056,90
CE 230190 Barbalha 47.940,90
CE 230280 Canindé 20.126,54
CE 230370 Caucaia 12.957,00
CE 230420 Crato 19.176,36
CE 230440 Fortaleza 1.005.895,10
CE 230640 Itapipoca 78.605,80
CE 230730 Juazeiro do Norte 863,80
CE 230765 Maracanaú 53.469,22
CE 2 3 11 3 0 Quixadá 146.154,96
CE 2 3 11 8 0 Russas 10.192,84
CE 231290 Sobral 108.406,90

CE Total 1.503.789,42
DF 530000 Distrito Federal 2 3 7 . 11 3 , 1 0

DF Total 2 3 7 . 11 3 , 1 0
ES 320000 Espírito Santo 3 4 8 . 111 , 4 0

ES Total 3 4 8 . 111 , 4 0
GO 5 2 0 11 0 Anápolis 26.518,66
GO 520140 Aparecida de Goiânia 16.757,72
GO 520540 Ceres 9.069,90
GO 520800 Formosa 12.179,58
GO 520870 Goiânia 412.637,26
GO 521020 Iporá 1 5 . 11 6 , 5 0
GO 5 2 11 5 0 Itumbiara 14.943,74
GO 521250 Luziânia 58.306,50
GO 521880 Rio Verde 21.595,00
GO 522185 Valparaíso de Goiás 70.054,18

GO Total 657.179,04
MA 210000 Maranhão 21.163,10
MA 210120 Bacabal 175.956,06
MA 210300 Caxias 178.806,60
MA 210530 Imperatriz 134.320,90
MA 2 111 3 0 São Luís 594.899,06

MA Total 1.105.145,72
MG 310000 Minas Gerais 573.735,96
MG 310160 Alfenas 104.519,80
MG 310560 Barbacena 37.057,02
MG 310620 Belo Horizonte 935.063,50
MG 310670 Betim 97.177,50
MG 3 111 2 0 Campo Belo 74.459,56
MG 3 11 3 4 0 Caratinga 46.126,92
MG 3 11 5 3 0 Cataguases 29.887,48
MG 3 11 8 3 0 Conselheiro Lafaiete 121.968,56
MG 3 11 8 6 0 Contagem 67.894,68
MG 312090 Curvelo 3.455,20
MG 312770 Governador Valadares 6.910,40
MG 313130 Ipatinga 7.946,96
MG 313170 Itabira 3.282,44
MG 313380 Itaúna 105.815,50
MG 313420 Ituiutaba 126.719,46
MG 313510 Janaúba 11 . 5 7 4 , 9 2
MG 313620 João Monlevade 38.439,10
MG 313670 Juiz de Fora 357.440,44
MG 313820 Lavras 40.425,84
MG 313940 Manhuaçu 32.651,64
MG 314330 Montes Claros 2.936,92
MG 314700 Paracatu 7.946,96
MG 314800 Patos de Minas 37.920,82
MG 314810 Patrocínio 39.907,56
MG 315210 Ponte Nova 20.472,06
MG 315250 Pouso Alegre 2.073,12
MG 315700 Salinas 12.697,86
MG 316250 São João del Rei 12.179,58
MG 316370 São Lourenço 7.860,58
MG 316860 Teófilo Otoni 208.607,70
MG 317010 Uberaba 140.972,16
MG 317020 Uberlândia 129.483,62
MG 317130 Vi ç o s a 9.588,18

MG Total 3.455.200,00
MS 5 0 0 11 0 Aquidauana 5.701,08
MS 500270 Campo Grande 374.975,58
MS 500370 Dourados 77.569,24

MS Total 458.245,90
MT 510000 Mato Grosso 293.951,14
MT 510180 Barra do Garças 20.040,16
MT 510340 Cuiabá 340.164,44
MT 510760 Rondonópolis 90.439,86

MT Total 744.595,60
PA 150000 Pará 89.576,06
PA 150080 Ananindeua 410.477,76
PA 150140 Belém 298.183,76
PA 150240 Castanhal 44.399,32
PA 150420 Marabá 84.825,16
PA 150442 Marituba 3.368,82
PA 150812 Ulianópolis 1.295,70

PA Total 932.126,58
PB 250000 Paraíba 16.066,68
PB 250400 Campina Grande 66.080,70
PB 250750 João Pessoa 9 3 . 11 7 , 6 4

PB Total 175.265,02
PE 260000 Pernambuco 1.379.747,74

PE Total 1.379.747,74
PI 220220 Campo Maior 6.824,02
PI 220770 Parnaíba 33.083,54
PI 220800 Picos 49.841,26
PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a 185.285,10

PI Total 275.033,92

PR 410000 Paraná 457.382,10
PR 410140 Apucarana 53.901,12
PR 410430 Campo Mourão 30.664,90
PR 410550 Cianorte 29.455,58
PR 410690 Curitiba 341.460,14
PR 410830 Foz do Iguaçu 99.250,62
PR 410840 Francisco Beltrão 11 2 . 9 8 5 , 0 4
PR 4 11 3 7 0 Londrina 78.433,04
PR 4 11 5 2 0 Maringá 89.835,20
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco 91.735,56
PR 412550 São José dos Pinhais 26.950,56
PR 412810 Umuarama 3.455,20

PR Total 1.415.509,06
RJ 330000 Rio de Janeiro 46.817,96
RJ 330010 Angra dos Reis 442.697,50
RJ 330020 Araruama 56.319,76
RJ 330030 Barra do Piraí 160.753,18
RJ 330040 Barra Mansa 63.748,44
RJ 330045 Belford Roxo 352.257,64
RJ 330070 Cabo Frio 11 6 . 5 2 6 , 6 2
RJ 330100 Campos dos Goytacazes 228.561,48
RJ 330170 Duque de Caxias 725.073,72
RJ 330190 Itaboraí 312.436,46
RJ 330227 Japeri 41.376,02
RJ 330240 Macaé 78.605,80
RJ 330250 Magé 295.937,88
RJ 330320 Nilópolis 69.535,90
RJ 330330 Niterói 537.542,74
RJ 330340 Nova Friburgo 107.715,86
RJ 330350 Nova Iguaçu 586.347,44
RJ 330360 Paracambi 44.226,56
RJ 330390 Petrópolis 48.891,08
RJ 330414 Queimados 163.776,48
RJ 330420 Resende 4.837,28
RJ 330430 Rio Bonito 64.698,62
RJ 330455 Rio de Janeiro 3.531.819,06
RJ 330470 Santo Antônio de Pádua 46.731,58
RJ 330490 São Gonçalo 521.648,82
RJ 330510 São João de Meriti 371.088,48
RJ 330600 Três Rios 15.202,88
RJ 330610 Va l e n ç a 62.884,64
RJ 330620 Va s s o u r a s 18.139,80

RJ Total 9 . 11 6 . 1 9 9 , 6 8
RN 240000 Rio Grande do Norte 552.486,48

RN Total 552.486,48
RO 11 0 0 0 0 Rondônia 41.635,16
RO 11 0 0 0 4 Cacoal 20.731,20
RO 11 0 0 3 0 Vi l h e n a 172,76

RO Total 62.539,12
RR 140000 Roraima 56.406,14

RR Total 56.406,14
RS 430000 Rio Grande do Sul 2.616.968,48
RS 430300 Cachoeira do Sul 184.421,30
RS 430390 Campo Bom 11 6 . 0 9 4 , 7 2
RS 430440 Canela 4.664,52
RS 430460 Canoas 900.943,40
RS 430470 Carazinho 30.146,62
RS 430510 Caxias do Sul 27.900,74
RS 430920 Gravataí 99.509,76
RS 4 3 11 4 0 Lajeado 41.635,16
RS 431330 Nova Prata 17.189,62
RS 431340 Novo Hamburgo 140.108,36
RS 431440 Pelotas 392.769,86
RS 431490 Porto Alegre 1.851.123,40
RS 431680 Santa Cruz do Sul 14.079,94
RS 431800 São Borja 45.090,36
RS 431870 São Leopoldo 111 . 9 4 8 , 4 8
RS 432240 Uruguaiana 109.270,70
RS 432250 Va c a r i a 86.552,76
RS 432260 Venâncio Aires 18.312,56

RS Total 6.808.730,74
SC 420000 Santa Catarina 557.582,90
SC 420200 Balneário Camboriú 9.069,90
SC 420240 Blumenau 40.944,12
SC 420290 Brusque 71.263,50
SC 420420 Chapecó 254.302,72
SC 420430 Concórdia 20.299,30
SC 420460 Criciúma 123.437,02
SC 420540 Florianópolis 108.666,04
SC 420820 Itajaí 33.947,34
SC 420890 Jaraguá do Sul 26.259,52
SC 420910 Joinville 11 . 2 2 9 , 4 0
SC 420930 Lages 53.814,74
SC 421480 Rio do Sul 134.839,18
SC 421580 São Bento do Sul 11 . 6 6 1 , 3 0

SC Total 1.457.316,98
SE 280290 Itabaiana 7.774,20

SE Total 7.774,20
SP 350000 São Paulo 2.990.130,08
SP 350010 Adamantina 172,76
SP 350160 Americana 79.815,12
SP 350320 Araraquara 72.127,30
SP 350330 Araras 64.612,24
SP 350550 Barretos 104.606,18
SP 350590 Batatais 37.316,16
SP 350950 Campinas 3 4 . 8 11 , 1 4
SP 351060 Carapicuíba 6.132,98
SP 351440 Dracena 23.322,60
SP 351620 Franca 27.727,98
SP 351640 Franco da Rocha 30.146,62
SP 351870 Guarujá 1.122,94
SP 351880 Guarulhos 342.237,56
SP 352220 Itapecerica da Serra 66.339,84
SP 352240 Itapeva 26.864,18
SP 352430 Jaboticabal 30.146,62
SP 352440 Jacareí 13.734,42
SP 352670 Leme 26.777,80
SP 352690 Limeira 17.016,86
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SP 353080 Moji Mirim 63.489,30
SP 353470 Ourinhos 12.697,86
SP 353800 Pindamonhangaba 64.353,10
SP 353870 Piracicaba 129.742,76
SP 354340 Ribeirão Preto 234.089,80
SP 354390 Rio Claro 18.053,42
SP 354780 Santo André 26.259,52
SP 354850 Santos 11 . 5 7 4 , 9 2
SP 354890 São Carlos 18.398,94
SP 354910 São João da Boa Vista 75.409,74
SP 354970 São José do Rio Pardo 27.123,32
SP 355030 São Paulo 3.986.782,52
SP 355100 São Vicente 63.230,16
SP 355170 Sertãozinho 70.658,84

SP Total 8.797.025,58
TO 170000 To c a n t i n s 56.838,04

TO Total 56.838,04
Total Geral 4 2 . 11 8 . 1 9 6 , 9 6

PORTARIA No- 1.337, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita Municípios e o Distrito Federal ao recebimento do repasse de re-
cursos financeiros relativos à realização da Semana Anual de Mobilização
Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) no ano de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto Presidencial nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o
Programa Saúde na Escola (PSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes
da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

Considerando a Portaria nº 364/GM/MS, de 8 de março de 2013 que redefine a Semana de
Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola), de periodicidade anual, e o respectivo in-
centivo financeiro;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, aprovada pela Portaria nº 2.488/GM/MS,
de 21 de outubro de 2011, que preconiza a coordenação do cuidado a partir da atenção básica organizada
pela estratégia Saúde da Família; e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e o Distrito Federal relacionados no anexo a esta
Portaria ao recebimento dos recursos financeiros referentes ao conjunto de ações realizadas no âmbito da
Semana Anual de Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) no ano de 2014.

Paragrafo único. Os Municípios e o Distrito Federal listados no anexo a esta Portaria farão jus
ao recebimento do incentivo financeiro correspondente à realização de ações da Semana Anual de
Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola), redefinida pela Portaria nº 364/GM/MS, de 8
de março de 2013, e em conformidade com o número de equipes de Atenção Básica informadas nos
Sistemas de Monitoramento do PSE (e-SUS AB e SIMEC), o qual corresponde a 1/12 (um doze avos)
da parcela mensal repassada às Equipes de Saúde da Família (ESF), equivalente a R$ 594,15 (quinhentos
e noventa e quatro reais e quinze centavos) por equipe de Atenção Básica participante.

Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Atenção
Básica, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

IBGE UF Municipio Valor a ser repassado
120001 AC ACRELÂNDIA R$ 2.376,60
120010 AC BRASILÉIA R$ 5.347,35
120013 AC BUJARI R$ 1.782,45
120020 AC CRUZEIRO DO SUL R$ 1.782,45
120040 AC RIO BRANCO R$ 594,15
270020 AL ANADIA R$ 2.970,75
270050 AL BARRA DE SANTO ANTÔNIO R$ 8.318,10
270060 AL BARRA DE SÃO MIGUEL R$ 1.782,45
270070 AL B ATA L H A R$ 594,15
270120 AL CACIMBINHAS R$ 1.188,30
270140 AL CAMPO ALEGRE R$ 10.694,70
270160 AL CANAPI R$ 5.347,35
270170 AL CAPELA R$ 2.376,60
270190 AL CHÃ PRETA R$ 1.782,45
270200 AL COITÉ DO NÓIA R$ 1.188,30
270210 AL COLÔNIA LEOPOLDINA R$ 1.782,45
270235 AL CRAÍBAS R$ 1.188,30
270240 AL DELMIRO GOUVEIA R$ 10.100,55
270250 AL DOIS RIACHOS R$ 2.376,60
270260 AL FEIRA GRANDE R$ 3.564,90
270290 AL GIRAU DO PONCIANO R$ 10.100,55
270310 AL IGACI R$ 5.347,35
270320 AL IGREJA NOVA R$ 594,15
270330 AL INHAPI R$ 2.970,75
270360 AL J A PA R AT I N G A R$ 594,15
270375 AL JEQUIÁ DA PRAIA R$ 2.376,60
270380 AL JOAQUIM GOMES R$ 594,15
270400 AL JUNQUEIRO R$ 1.188,30
270410 AL LAGOA DA CANOA R$ 4.159,05
270420 AL LIMOEIRO DE ANADIA R$ 1.782,45
270430 AL MACEIÓ R$ 594,15
270470 AL MARECHAL DEODORO R$ 594,15
270520 AL MESSIAS R$ 2.970,75
270550 AL MURICI R$ 2.970,75
270560 AL NOVO LINO R$ 1.782,45
270600 AL OLIVENÇA R$ 2.376,60
270630 AL PALMEIRA DOS ÍNDIOS R$ 2.376,60
270650 AL PASSO DE CAMARAGIBE R$ 1.782,45
270690 AL PILAR R$ 10.100,55
270700 AL PINDOBA R$ 1.188,30
270720 AL POÇO DAS TRINCHEIRAS R$ 1.188,30
270730 AL PORTO CALVO R$ 10.100,55
270760 AL QUEBRANGULO R$ 594,15
270770 AL RIO LARGO R$ 5.941,50
270810 AL SANTANA DO MUNDAÚ R$ 594,15
270900 AL TANQUE D'ARCA R$ 2.376,60

270910 AL TA Q U A R A N A R$ 1.188,30
270915 AL TEOTÔNIO VILELA R$ 2.376,60
130020 AM ATALAIA DO NORTE R$ 1.188,30
130063 AM BERURI R$ 1.782,45
130068 AM BOA VISTA DO RAMOS R$ 1.782,45
130083 AM CAAPIRANGA R$ 2.970,75
130100 AM CARAUARI R$ 1.188,30
130185 AM IRANDUBA R$ 2.970,75
130190 AM I TA C O AT I A R A R$ 594,15
130200 AM I TA P I R A N G A R$ 594,15
130220 AM JURUÁ R$ 594,15
130250 AM MANACAPURU R$ 9.506,40
130255 AM MANAQUIRI R$ 2.970,75
130260 AM MANAUS R$ 8.318,10
130270 AM MANICORÉ R$ 4.159,05
130310 AM NOVA OLINDA DO NORTE R$ 594,15
130320 AM NOVO AIRÃO R$ 594,15
130340 AM PA R I N T I N S R$ 14.259,60
130356 AM RIO PRETO DA EVA R$ 7.129,80
130370 AM SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ R$ 3.564,90
130390 AM SÃO PAULO DE OLIVENÇA R$ 1.782,45
130395 AM SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ R$ 2.970,75
160010 AP AMAPÁ R$ 594,15
160021 AP CUTIAS R$ 1.188,30
160023 AP FERREIRA GOMES R$ 1.188,30
160030 AP MACAPÁ R$ 2.376,60
160015 AP PEDRA BRANCA DO AMAPARI R$ 594,15
160005 AP SERRA DO NAVIO R$ 3.564,90
290020 BA ABARÉ R$ 3.564,90
290030 BA ACAJUTIBA R$ 5.347,35
290040 BA ÁGUA FRIA R$ 1.782,45
290080 BA ALCOBAÇA R$ 2.970,75
290100 BA AMARGOSA R$ 2.376,60
2 9 0 11 5 BA AMÉRICA DOURADA R$ 3.564,90
290130 BA ANDARAÍ R$ 5.347,35
290140 BA ANGICAL R$ 2.376,60
290180 BA ANTÔNIO GONÇALVES R$ 1.188,30
290190 BA APORÁ R$ 1.782,45
290200 BA A R A C AT U R$ 1.782,45
290225 BA A R ATA C A R$ 7.129,80
290250 BA BAIANÓPOLIS R$ 594,15
290270 BA BARRA R$ 1.782,45
290310 BA BARRA DO ROCHA R$ 2.376,60
290320 BA BARREIRAS R$ 594,15
290323 BA BARRO ALTO R$ 594,15
290327 BA BARROCAS R$ 2.970,75
290350 BA BELO CAMPO R$ 4.753,20
290370 BA BOA NOVA R$ 2.970,75
290390 BA BOM JESUS DA LAPA R$ 4.753,20
290400 BA BONINAL R$ 1.188,30
290405 BA B O N I TO R$ 594,15
290420 BA BOTUPORÃ R$ 4.753,20
290450 BA BROTAS DE MACAÚBAS R$ 2.376,60
290485 BA CABACEIRAS DO PARAGUAÇU R$ 594,15
290490 BA CACHOEIRA R$ 594,15
290500 BA CACULÉ R$ 4.753,20
290540 BA CAIRU R$ 4.753,20
290560 BA CAMACAN R$ 3.564,90
290600 BA CAMPO FORMOSO R$ 5.941,50
290610 BA CANÁPOLIS R$ 2.970,75
290630 BA C A N AV I E I R A S R$ 4.159,05
290640 BA CANDEAL R$ 1.188,30
290650 BA CANDEIAS R$ 3.564,90
290680 BA CANSANÇÃO R$ 4.753,20
290682 BA CANUDOS R$ 2.970,75
290685 BA CAPELA DO ALTO ALEGRE R$ 594,15
290687 BA CAPIM GROSSO R$ 10.100,55
290700 BA CARDEAL DA SILVA R$ 1.782,45
290710 BA CARINHANHA R$ 11.288,85
290730 BA CASTRO ALVES R$ 16.042,05
290740 BA C ATO L Â N D I A R$ 594,15
290750 BA C AT U R$ 4.159,05
290755 BA C AT U R A M A R$ 2.970,75
290760 BA CENTRAL R$ 594,15
290770 BA CHORROCHÓ R$ 2.376,60
290780 BA CÍCERO DANTAS R$ 594,15
290850 BA CONCEIÇÃO DO JACUÍPE R$ 594,15
290870 BA CONDEÚBA R$ 6.535,65
290890 BA CORAÇÃO DE MARIA R$ 594,15
290910 BA CORIBE R$ 594,15
290940 BA COTEGIPE R$ 2.970,75
290980 BA CRUZ DAS ALMAS R$ 4.159,05
290990 BA CURAÇÁ R$ 2.970,75
291000 BA DÁRIO MEIRA R$ 2.376,60
291005 BA DIAS D'ÁVILA R$ 15.447,90
291010 BA DOM BASÍLIO R$ 2.376,60
291072 BA EUNÁPOLIS R$ 3.564,90
291075 BA FÁTIMA R$ 3.564,90
291080 BA FEIRA DE SANTANA R$ 8.912,25
291085 BA FILADÉLFIA R$ 12.477,15
2 9 11 2 0 BA GANDU R$ 9.506,40
2 9 11 4 0 BA GLÓRIA R$ 3.564,90
2 9 11 7 0 BA GUANAMBI R$ 11.288,85
2 9 11 8 0 BA G U A R AT I N G A R$ 4.753,20
291210 BA IBICARAÍ R$ 594,15
291230 BA IBICUÍ R$ 5.347,35
291270 BA I B I R A P I TA N G A R$ 8.318,10
291290 BA I B I R ATA I A R$ 594,15
291310 BA IBITITÁ R$ 1.782,45
291320 BA IBOTIRAMA R$ 2.970,75
291330 BA ICHU R$ 5.347,35
291350 BA IGUAÍ R$ 3.564,90
291380 BA IPECAETÁ R$ 1.188,30
291390 BA IPIAÚ R$ 2.376,60
291400 BA IPIRÁ R$ 2.970,75
291410 BA IPUPIARA R$ 594,15
291440 BA IRAQUARA R$ 2.376,60
291480 BA I TA B U N A R$ 16.042,05
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291490 BA I TA C A R É R$ 594,15
291520 BA I TA G I B Á R$ 1.188,30
291570 BA I TA M A R I R$ 1.782,45
291600 BA I TA N H É M R$ 594,15
291650 BA I TA P I C U R U R$ 594,15
291685 BA I TAT I M R$ 1.188,30
291700 BA ITIÚBA R$ 2.970,75
291710 BA I TO R O R Ó R$ 1.188,30
291720 BA ITUAÇU R$ 594,15
291730 BA ITUBERÁ R$ 3.564,90
291735 BA JABORANDI R$ 5.347,35
291750 BA JACOBINA R$ 9.506,40
291770 BA JAGUARARI R$ 3.564,90
291780 BA JAGUARIPE R$ 7.129,80
291790 BA JANDAÍRA R$ 2.376,60
291800 BA JEQUIÉ R$ 2.376,60
291820 BA JIQUIRIÇÁ R$ 1.188,30
291830 BA J I TA Ú N A R$ 4.753,20
291845 BA JUCURUÇU R$ 594,15
291880 BA LAJE R$ 594,15
291910 BA LAMARÃO R$ 2.970,75
291920 BA LAURO DE FREITAS R$ 9.506,40
291950 BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA R$ 1.782,45
291955 BA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES R$ 2.376,60
291990 BA MACURURÉ R$ 594,15
291992 BA MADRE DE DEUS R$ 1.188,30
292010 BA MAIRI R$ 1.188,30
292040 BA MANOEL VITORINO R$ 2.376,60
292060 BA MARAGOGIPE R$ 10.694,70
292070 BA MARAÚ R$ 4.159,05
292090 BA MASCOTE R$ 7.129,80
292105 BA M AT I N A R$ 2.376,60
292120 BA MIGUEL CALMON R$ 4.159,05
292180 BA M O RT U G A B A R$ 7.129,80
292200 BA MUCURI R$ 2.376,60
292230 BA MURITIBA R$ 6.535,65
292260 BA NILO PEÇANHA R$ 2.376,60
292275 BA NOVA IBIÁ R$ 2.376,60
292280 BA NOVA ITARANA R$ 1.188,30
292285 BA NOVA REDENÇÃO R$ 594,15
292303 BA NOVO HORIZONTE R$ 2.376,60
292320 BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS R$ 1.188,30
292335 BA OUROLÂNDIA R$ 2.376,60
292360 BA PA R A M I R I M R$ 2.970,75
292390 BA PAU BRASIL R$ 2.970,75
292400 BA PAULO AFONSO R$ 12.477,15
292420 BA PEDRO ALEXANDRE R$ 1.188,30
292460 BA PINDOBAÇU R$ 2.376,60
292480 BA PIRITIBA R$ 3.564,90
292500 BA P L A N A LTO R$ 2.970,75
292510 BA POÇÕES R$ 19.606,95
292520 BA POJUCA R$ 594,15
292530 BA PORTO SEGURO R$ 32.678,25
292540 BA POTIRAGUÁ R$ 1.782,45
292580 BA QUEIMADAS R$ 4.159,05
292600 BA REMANSO R$ 3.564,90
292640 BA RIACHO DE SANTANA R$ 3.564,90
292670 BA RIO DE CONTAS R$ 2.970,75
292690 BA RIO DO PIRES R$ 594,15
292700 BA RIO REAL R$ 1.782,45
292710 BA RODELAS R$ 4.159,05
292730 BA SALINAS DA MARGARIDA R$ 2.376,60
292740 BA S A LVA D O R R$ 9.506,40
292780 BA SANTA CRUZ DA VITÓRIA R$ 1.188,30
292805 BA SANTA LUZIA R$ 4.159,05
292840 BA SANTA RITA DE CÁSSIA R$ 1.188,30
292850 BA SANTA TERESINHA R$ 1.188,30
292820 BA S A N TA N A R$ 594,15
292895 BA SÃO DOMINGOS R$ 594,15
292905 BA SÃO FÉLIX DO CORIBE R$ 2.376,60
292950 BA SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ R$ 3.564,90
292980 BA SAÚDE R$ 3.564,90
293030 BA SERRA DOURADA R$ 2.970,75
293060 BA SERROLÂNDIA R$ 3.564,90
293077 BA SOBRADINHO R$ 7.129,80
293080 BA SOUTO SOARES R$ 1.188,30
293090 BA TABOCAS DO BREJO VELHO R$ 1.782,45
293120 BA TA P E R O Á R$ 1.782,45
293135 BA TEIXEIRA DE FREITAS R$ 7.129,80
293140 BA TEODORO SAMPAIO R$ 1.188,30
293150 BA TEOFILÂNDIA R$ 8.318,10
293160 BA TEOLÂNDIA R$ 2.376,60
293180 BA TREMEDAL R$ 1.188,30
293240 BA UIBAÍ R$ 1.188,30
293290 BA VA L E N Ç A R$ 7.129,80
293300 BA VA L E N T E R$ 4.753,20
293310 BA VÁRZEA DO POÇO R$ 594,15
293325 BA VEREDA R$ 3.564,90
293345 BA WA N D E R L E Y R$ 5.347,35
293350 BA WENCESLAU GUIMARÃES R$ 3.564,90
230010 CE ABAIARA R$ 2.970,75
230020 CE ACARAÚ R$ 4.753,20
230030 CE ACOPIARA R$ 9.506,40
230050 CE A L C Â N TA R A S R$ 594,15
230060 CE A LTA N E I R A R$ 1.782,45
230070 CE ALTO SANTO R$ 4.159,05
230080 CE ANTONINA DO NORTE R$ 1.188,30
230090 CE APUIARÉS R$ 594,15
230100 CE AQUIRAZ R$ 17.230,35
230125 CE ARARENDÁ R$ 4.753,20
230130 CE ARARIPE R$ 3.564,90
230140 CE A R AT U B A R$ 2.376,60
230150 CE ARNEIROZ R$ 1.782,45
230180 CE BAIXIO R$ 1.188,30
230190 CE BARBALHA R$ 3.564,90
230220 CE BEBERIBE R$ 4.159,05
230240 CE BOA VIAGEM R$ 5.347,35
230250 CE BREJO SANTO R$ 5.347,35

230270 CE CAMPOS SALES R$ 6.535,65
230280 CE CANINDÉ R$ 7.129,80
230290 CE CAPISTRANO R$ 5.347,35
230320 CE CARIRIAÇU R$ 3.564,90
230350 CE C A S C AV E L R$ 1.188,30
230365 CE C AT U N D A R$ 594,15
230380 CE CEDRO R$ 2.970,75
230393 CE CHORÓ R$ 594,15
230395 CE CHOROZINHO R$ 4.753,20
230400 CE COREAÚ R$ 7.129,80
230410 CE C R AT E Ú S R$ 594,15
230423 CE C R O AT Á R$ 594,15
230435 CE FORQUILHA R$ 6.535,65
230440 CE F O RTA L E Z A R$ 8.912,25
230445 CE F O RT I M R$ 594,15
230460 CE GENERAL SAMPAIO R$ 594,15
230495 CE GUAIÚBA R$ 1.782,45
230530 CE IBIAPINA R$ 1.782,45
230533 CE IBICUITINGA R$ 2.970,75
230550 CE I G U AT U R$ 7.129,80
230565 CE I PA P O R A N G A R$ 2.970,75
230590 CE IPUEIRAS R$ 2.376,60
230600 CE IRACEMA R$ 594,15
230610 CE IRAUÇUBA R$ 9.506,40
230620 CE I TA I Ç A B A R$ 1.782,45
230625 CE I TA I T I N G A R$ 1.188,30
230640 CE I TA P I P O C A R$ 8.318,10
230650 CE I TA P I Ú N A R$ 1.188,30
230655 CE I TA R E M A R$ 2.970,75
230660 CE I TAT I R A R$ 7.129,80
230680 CE JAGUARIBARA R$ 594,15
230720 CE J AT I R$ 3.564,90
230740 CE JUCÁS R$ 8.318,10
230760 CE LIMOEIRO DO NORTE R$ 4.159,05
230763 CE MADALENA R$ 1.188,30
230765 CE MARACANAÚ R$ 1.188,30
230770 CE MARANGUAPE R$ 16.042,05
230780 CE MARCO R$ 4.159,05
230800 CE MASSAPÊ R$ 5.347,35
230810 CE MAURITI R$ 594,15
230830 CE MILAGRES R$ 5.941,50
230835 CE MILHÃ R$ 1.188,30
230840 CE MISSÃO VELHA R$ 11.883,00
230860 CE MONSENHOR TABOSA R$ 594,15
230870 CE MORADA NOVA R$ 2.376,60
230880 CE MORAÚJO R$ 594,15
230890 CE MORRINHOS R$ 1.188,30
230900 CE MUCAMBO R$ 7.129,80
230930 CE NOVA RUSSAS R$ 1.188,30
230940 CE NOVO ORIENTE R$ 4.753,20
230945 CE OCARA R$ 5.347,35
230960 CE PA C A J U S R$ 594,15
230970 CE PA C AT U B A R$ 15.447,90
230980 CE PA C O T I R$ 7.129,80
230990 CE PA C U J Á R$ 1.782,45
231000 CE PA L H A N O R$ 594,15
231020 CE PA R A C U R U R$ 1.188,30
231030 CE PA R A M B U R$ 4.159,05
231050 CE PEDRA BRANCA R$ 4.159,05
231060 CE P E N A F O RT E R$ 1.188,30
231070 CE PENTECOSTE R$ 594,15
231085 CE P I N D O R E TA M A R$ 7.129,80
231095 CE PIRES FERREIRA R$ 594,15
2 3 11 2 0 CE POTENGI R$ 1.188,30
2 3 11 2 3 CE P O T I R E TA M A R$ 2.376,60
2 3 11 2 6 CE QUITERIANÓPOLIS R$ 9.506,40
2 3 11 3 0 CE QUIXADÁ R$ 10.694,70
2 3 11 4 0 CE QUIXERAMOBIM R$ 12.477,15
2 3 11 5 0 CE QUIXERÉ R$ 1.188,30
2 3 11 7 0 CE R E R I U TA B A R$ 4.159,05
2 3 11 9 5 CE SALITRE R$ 1.782,45
231200 CE SANTANA DO ACARAÚ R$ 9.506,40
231210 CE SANTANA DO CARIRI R$ 8.912,25
231240 CE SÃO GONÇALO DO AMARANTE R$ 1.782,45
231250 CE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE R$ 2.376,60
231260 CE SÃO LUÍS DO CURU R$ 594,15
231270 CE SENADOR POMPEU R$ 4.753,20
231290 CE SOBRAL R$ 62.385,75
231325 CE TA R R A FA S R$ 2.376,60
231330 CE TA U Á R$ 4.753,20
231335 CE TEJUÇUOCA R$ 1.188,30
231350 CE TRAIRI R$ 1.188,30
231375 CE UMIRIM R$ 1.782,45
231400 CE VÁRZEA ALEGRE R$ 1.188,30
231410 CE VIÇOSA DO CEARÁ R$ 5.941,50
530010 DF BRASÍLIA R$ 25.548,45
320016 ES ÁGUA DOCE DO NORTE R$ 594,15
320035 ES ALTO RIO NOVO R$ 1.188,30
320040 ES A N C H I E TA R$ 1.188,30
320090 ES BARRA DE SÃO FRANCISCO R$ 1.188,30
320130 ES CARIACICA R$ 8.318,10
320270 ES I TA G U A Ç U R$ 1.188,30
320340 ES MIMOSO DO SUL R$ 594,15
320380 ES MUQUI R$ 594,15
320455 ES SANTA MARIA DE JETIBÁ R$ 1.188,30
320500 ES SERRA R$ 5.941,50
320501 ES S O O R E TA M A R$ 1.188,30
320517 ES VILA VALÉRIO R$ 594,15
520010 GO ABADIÂNIA R$ 3.564,90
520013 GO ACREÚNA R$ 1.188,30
520017 GO ÁGUA FRIA DE GOIÁS R$ 1.188,30
520025 GO ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS R$ 594,15
520050 GO ALOÂNDIA R$ 594,15
520140 GO APARECIDA DE GOIÂNIA R$ 10.694,70
520145 GO APARECIDA DO RIO DOCE R$ 594,15
520150 GO APORÉ R$ 1.188,30
520180 GO ARAGOIÂNIA R$ 3.564,90
520215 GO A R A G U A PA Z R$ 2.376,60
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520355 GO BONFINÓPOLIS R$ 1.782,45
520390 GO BURITI ALEGRE R$ 594,15
520410 GO CACHOEIRA ALTA R$ 5.347,35
520465 GO CAMPINAÇU R$ 594,15
520470 GO C A M P I N O RT E R$ 594,15
520480 GO CAMPO ALEGRE DE GOIÁS R$ 1.782,45
520500 GO CARMO DO RIO VERDE R$ 1.782,45
520530 GO C AVA L C A N T E R$ 2.970,75
520552 GO COLINAS DO SUL R$ 1.188,30
520590 GO CORUMBAÍBA R$ 594,15
520650 GO CROMÍNIA R$ 1.188,30
520680 GO DAMOLÂNDIA R$ 1.188,30
520750 GO ESTRELA DO NORTE R$ 594,15
520753 GO FA I N A R$ 1.782,45
520800 GO FORMOSA R$ 2.376,60
520815 GO GAMELEIRA DE GOIÁS R$ 1.188,30
520840 GO GOIANÁPOLIS R$ 4.159,05
520850 GO GOIANDIRA R$ 594,15
520880 GO GOIANIRA R$ 17.824,50
520910 GO G O I AT U B A R$ 2.970,75
520920 GO GUAPÓ R$ 1.188,30
520929 GO G U A R A Í TA R$ 594,15
520940 GO GUARANI DE GOIÁS R$ 1.188,30
520970 GO HIDROLÂNDIA R$ 1.188,30
521010 GO I PA M E R I R$ 7.129,80
521040 GO I TA B E R A Í R$ 6.535,65
5 2 11 2 0 GO I TA P U R A N G A R$ 3.564,90
5 2 11 5 0 GO ITUMBIARA R$ 4.159,05
5 2 11 9 0 GO J ATA Í R$ 20.795,25
521210 GO JOVIÂNIA R$ 594,15
521220 GO JUSSARA R$ 4.159,05
521230 GO LEOPOLDO DE BULHÕES R$ 594,15
521270 GO MAMBAÍ R$ 594,15
521308 GO MINAÇU R$ 594,15
521310 GO MINEIROS R$ 1.782,45
521340 GO MOIPORÁ R$ 594,15
521377 GO MONTIVIDIU DO NORTE R$ 1.188,30
521380 GO MORRINHOS R$ 4.753,20
521400 GO MOZARLÂNDIA R$ 1.188,30
521460 GO NIQUELÂNDIA R$ 594,15
521500 GO NOVA VENEZA R$ 2.376,60
521520 GO NOVO BRASIL R$ 1.188,30
521523 GO NOVO GAMA R$ 1.782,45
521530 GO ORIZONA R$ 1.782,45
521540 GO OURO VERDE DE GOIÁS R$ 1.782,45
521600 GO PA N A M Á R$ 594,15
521640 GO PA R A Ú N A R$ 1.188,30
521680 GO PETROLINA DE GOIÁS R$ 594,15
521730 GO PIRENÓPOLIS R$ 594,15
521760 GO P L A N A LT I N A R$ 594,15
521810 GO P O RT E L Â N D I A R$ 594,15
521850 GO QUIRINÓPOLIS R$ 1.782,45
521860 GO RIALMA R$ 594,15
521878 GO RIO QUENTE R$ 1.188,30
521925 GO SANTA FÉ DE GOIÁS R$ 594,15
521930 GO SANTA HELENA DE GOIÁS R$ 1.188,30
521935 GO SANTA ISABEL R$ 594,15
521971 GO SANTO ANTÔNIO DA BARRA R$ 594,15
521973 GO SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS R$ 1.188,30
521990 GO SÃO FRANCISCO DE GOIÁS R$ 2.376,60
522000 GO SÃO JOÃO D'ALIANÇA R$ 1.782,45
522010 GO SÃO LUÍS DE MONTES BELOS R$ 4.753,20
522020 GO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA R$ 1.188,30
522026 GO SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO R$ 1.188,30
522045 GO SENADOR CANEDO R$ 2.970,75
522108 GO TERESINA DE GOIÁS R$ 594,15
522140 GO TRINDADE R$ 6.535,65
522150 GO T U RV Â N I A R$ 1.188,30
522160 GO URUAÇU R$ 1.188,30
522190 GO VA R J Ã O R$ 594,15
522220 GO VILA BOA R$ 1.782,45
210015 MA ÁGUA DOCE DO MARANHÃO R$ 2.970,75
210020 MA A L C Â N TA R A R$ 594,15
210040 MA ALTAMIRA DO MARANHÃO R$ 2.970,75
210043 MA ALTO ALEGRE DO MARANHÃO R$ 1.188,30
210047 MA ALTO ALEGRE DO PINDARÉ R$ 10.694,70
210055 MA AMAPÁ DO MARANHÃO R$ 1.188,30
210070 MA A N A J AT U B A R$ 5.941,50
210095 MA ARAME R$ 1.188,30
2 1 0 11 0 MA AXIXÁ R$ 5.941,50
210120 MA BACABAL R$ 14.259,60
210125 MA BACABEIRA R$ 5.941,50
210130 MA BACURI R$ 10.100,55
210140 MA BALSAS R$ 4.159,05
210150 MA BARÃO DE GRAJAÚ R$ 3.564,90
210160 MA BARRA DO CORDA R$ 594,15
210170 MA BARREIRINHAS R$ 4.753,20
210177 MA BELA VISTA DO MARANHÃO R$ 2.376,60
210173 MA BELÁGUA R$ 2.376,60
210220 MA BURITI R$ 594,15
210230 MA BURITI BRAVO R$ 594,15
210235 MA BURITIRANA R$ 2.970,75
210250 MA CAJARI R$ 3.564,90
210270 MA C A N TA N H E D E R$ 1.782,45
210290 MA C A R U TA P E R A R$ 594,15
210300 MA CAXIAS R$ 26.142,60
210312 MA CENTRAL DO MARANHÃO R$ 1.188,30
210317 MA CENTRO NOVO DO MARANHÃO R$ 6.535,65
210330 MA CODÓ R$ 594,15
210340 MA COELHO NETO R$ 1.188,30
210350 MA COLINAS R$ 2.376,60
210370 MA CURURUPU R$ 5.347,35
210380 MA DOM PEDRO R$ 594,15
210400 MA ESPERANTINÓPOLIS R$ 594,15
210408 MA FERNANDO FALCÃO R$ 2.376,60
210420 MA F O RT U N A R$ 1.188,30
210455 MA GOVERNADOR EDISON LOBÃO R$ 6.535,65
210462 MA GOVERNADOR LUIZ ROCHA R$ 2.376,60

210465 MA GOVERNADOR NEWTON BELLO R$ 594,15
210480 MA GRAJAÚ R$ 1.782,45
210490 MA GUIMARÃES R$ 1.782,45
210500 MA HUMBERTO DE CAMPOS R$ 4.753,20
210510 MA I C AT U R$ 12.477,15
210515 MA IGARAPÉ DO MEIO R$ 2.970,75
210520 MA IGARAPÉ GRANDE R$ 2.376,60
210530 MA I M P E R AT R I Z R$ 594,15
210540 MA ITAPECURU MIRIM R$ 9.506,40
210565 MA JUNCO DO MARANHÃO R$ 594,15
210570 MA LAGO DA PEDRA R$ 1.188,30
210580 MA LAGO DO JUNCO R$ 6.535,65
210590 MA LAGO VERDE R$ 594,15
210592 MA LAGOA DO MATO R$ 2.970,75
210596 MA LAGOA GRANDE DO MARANHÃO R$ 594,15
210598 MA LAJEADO NOVO R$ 3.564,90
210600 MA LIMA CAMPOS R$ 5.941,50
210610 MA L O R E TO R$ 2.970,75
210620 MA LUÍS DOMINGUES R$ 594,15
210630 MA MAGALHÃES DE ALMEIDA R$ 4.159,05
210632 MA MARACAÇUMÉ R$ 1.188,30
210637 MA MARANHÃOZINHO R$ 594,15
210650 MA M AT I N H A R$ 7.723,95
210680 MA MIRINZAL R$ 2.376,60
210690 MA MONÇÃO R$ 4.159,05
210710 MA MORROS R$ 1.188,30
210720 MA NINA RODRIGUES R$ 1.188,30
210735 MA NOVA OLINDA DO MARANHÃO R$ 1.782,45
210740 MA OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS R$ 594,15
210745 MA OLINDA NOVA DO MARANHÃO R$ 1.188,30
210760 MA PA L M E I R Â N D I A R$ 594,15
210770 MA PA R A I B A N O R$ 5.347,35
210800 MA PASTOS BONS R$ 5.347,35
210805 MA PAULINO NEVES R$ 594,15
210810 MA PAULO RAMOS R$ 4.159,05
210845 MA P E R I TO R Ó R$ 7.129,80
210890 MA POÇÃO DE PEDRAS R$ 2.970,75
210900 MA PORTO FRANCO R$ 3.564,90
210905 MA PORTO RICO DO MARANHÃO R$ 594,15
210927 MA PRESIDENTE SARNEY R$ 3.564,90
210930 MA PRESIDENTE VARGAS R$ 1.188,30
210945 MA RAPOSA R$ 1.782,45
210960 MA ROSÁRIO R$ 14.853,75
210980 MA SANTA HELENA R$ 7.129,80
210990 MA SANTA INÊS R$ 20.201,10
2 11 0 0 0 MA SANTA LUZIA R$ 4.753,20
2 11 0 0 3 MA SANTA LUZIA DO PARUÁ R$ 2.376,60
2 11 0 2 7 MA SANTO AMARO DO MARANHÃO R$ 594,15
2 11 0 4 0 MA SÃO BENEDITO DO RIO PRETO R$ 2.970,75
2 11 0 5 0 MA SÃO BENTO R$ 594,15
2 11 0 6 0 MA SÃO BERNARDO R$ 5.347,35
2 11 0 7 0 MA SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO R$ 12.477,15
2 11 0 8 5 MA SÃO FRANCISCO DO BREJÃO R$ 3.564,90
2 11 0 9 0 MA SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO R$ 2.376,60
2 111 0 2 MA SÃO JOÃO DO CARÚ R$ 4.159,05
2 1111 0 MA SÃO JOÃO DOS PATOS R$ 5.941,50
2 111 3 0 MA SÃO LUÍS R$ 11.883,00
2 111 4 0 MA SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO R$ 1.782,45
2 111 5 0 MA SÃO MATEUS DO MARANHÃO R$ 16.636,20
2 111 5 7 MA SÃO PEDRO DOS CRENTES R$ 1.188,30
2 111 6 3 MA SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA R$ 2.376,60
2 111 6 7 MA SÃO ROBERTO R$ 1.188,30
2 111 7 0 MA SÃO VICENTE FERRER R$ 594,15
2 111 7 4 MA SENADOR ALEXANDRE COSTA R$ 1.188,30
2 111 7 8 MA SERRANO DO MARANHÃO R$ 1.188,30
2 11 2 0 0 MA TASSO FRAGOSO R$ 594,15
2 11 2 2 3 MA TRIZIDELA DO VALE R$ 3.564,90
2 11 2 2 7 MA TUFILÂNDIA R$ 1.782,45
2 11 2 3 0 MA TUNTUM R$ 8.912,25
2 11 2 6 0 MA URBANO SANTOS R$ 3.564,90
2 11 2 9 0 MA VITÓRIA DO MEARIM R$ 4.753,20
2 11 3 0 0 MA VITORINO FREIRE R$ 3.564,90
310030 MG ABRE CAMPO R$ 594,15
310080 MG AGUANIL R$ 594,15
310090 MG ÁGUAS FORMOSAS R$ 594,15
310100 MG ÁGUAS VERMELHAS R$ 2.970,75
310170 MG ALMENARA R$ 4.753,20
310180 MG A L P E R C ATA R$ 2.376,60
310190 MG ALPINÓPOLIS R$ 594,15
310300 MG ANTÔNIO DIAS R$ 3.564,90
310310 MG ANTÔNIO PRADO DE MINAS R$ 594,15
310370 MG ARAPONGA R$ 1.188,30
310410 MG ARCEBURGO R$ 4.159,05
310430 MG AREADO R$ 1.782,45
310490 MG BAEPENDI R$ 4.159,05
310620 MG BELO HORIZONTE R$ 7.723,95
310630 MG BELO ORIENTE R$ 3.564,90
310640 MG BELO VALE R$ 1.782,45
310665 MG BERIZAL R$ 594,15
310670 MG BETIM R$ 594,15
310710 MG BOA ESPERANÇA R$ 594,15
310825 MG BONITO DE MINAS R$ 1.188,30
310920 MG BUENÓPOLIS R$ 2.970,75
310270 MG CACHOEIRA DE PAJEÚ R$ 1.782,45
3 111 7 0 MG CANAÃ R$ 594,15
3 111 8 0 MG CANÁPOLIS R$ 594,15
3 11 2 0 0 MG CANDEIAS R$ 594,15
3 11 2 6 0 MG CAPINÓPOLIS R$ 594,15
3 11 2 9 0 MG CAPUTIRA R$ 594,15
3 11 3 6 0 MG CAREAÇU R$ 594,15
3 11 3 8 0 MG CARMÉSIA R$ 594,15
3 11 4 5 0 MG CARMÓPOLIS DE MINAS R$ 594,15
3 11 5 1 0 MG CÁSSIA R$ 1.188,30
3 11 5 6 0 MG CEDRO DO ABAETÉ R$ 1.782,45
3 11 6 1 5 MG CHAPADA GAÚCHA R$ 2.376,60
3 11 8 7 0 MG COQUEIRAL R$ 594,15
3 11 9 2 0 MG COROACI R$ 1.188,30
312080 MG CRUZÍLIA R$ 1.782,45
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312120 MG DELFINÓPOLIS R$ 1.782,45
312170 MG DIOGO DE VASCONCELOS R$ 594,15
312220 MG DIVINOLÂNDIA DE MINAS R$ 594,15
312290 MG DONA EUSÉBIA R$ 1.188,30
312385 MG ENTRE FOLHAS R$ 594,15
312430 MG ESPINOSA R$ 594,15
312440 MG ESPÍRITO SANTO DO DOURADO R$ 594,15
312460 MG ESTRELA DALVA R$ 594,15
312500 MG EWBANK DA CÂMARA R$ 2.376,60
312560 MG FELISBURGO R$ 1.782,45
312580 MG FERNANDES TOURINHO R$ 1.782,45
312630 MG FORTALEZA DE MINAS R$ 594,15
312650 MG FRANCISCO BADARÓ R$ 594,15
312675 MG FRANCISCÓPOLIS R$ 2.970,75
312750 MG GONZAGA R$ 594,15
312820 MG GUARACIABA R$ 2.376,60
312880 MG G U I D O VA L R$ 2.376,60
312910 MG G U R I N H AT Ã R$ 1.188,30
312970 MG IBIRACI R$ 1.188,30
312980 MG IBIRITÉ R$ 18.418,65
313030 MG I G U ATA M A R$ 1.188,30
313050 MG ILICÍNEA R$ 1.188,30
313090 MG INHAPIM R$ 13.071,30
3 1 3 11 0 MG I N I M U TA B A R$ 594,15
3 1 3 11 5 MG I PA B A R$ 2.970,75
313120 MG I PA N E M A R$ 1.188,30
313130 MG I PAT I N G A R$ 594,15
313240 MG I TA J U B Á R$ 1.188,30
313270 MG I TA M B A C U R I R$ 2.376,60
313380 MG I TA Ú N A R$ 1.782,45
313470 MG J A C I N TO R$ 2.970,75
313505 MG JAÍBA R$ 5.941,50
313550 MG JEQUERI R$ 5.347,35
313570 MG JEQUITIBÁ R$ 2.970,75
313600 MG JOAÍMA R$ 594,15
313650 MG JORDÂNIA R$ 1.782,45
313665 MG J U AT U B A R$ 2.376,60
313695 MG JUVENÍLIA R$ 2.376,60
313730 MG LAGOA DOS PATOS R$ 594,15
313810 MG LASSANCE R$ 1.188,30
313840 MG LEOPOLDINA R$ 12.477,15
313925 MG MAMONAS R$ 1.782,45
313930 MG MANGA R$ 594,15
313940 MG MANHUAÇU R$ 1.782,45
313970 MG M A R AV I L H A S R$ 1.782,45
314015 MG MÁRIO CAMPOS R$ 594,15
317150 MG MATHIAS LOBATO R$ 1.188,30
314100 MG MATO VERDE R$ 5.941,50
3 1 4 11 0 MG M ATO Z I N H O S R$ 1.188,30
314170 MG M E S Q U I TA R$ 1.782,45
314180 MG MINAS NOVAS R$ 6.535,65
314250 MG MONJOLOS R$ 1.188,30
314280 MG MONTE ALEGRE DE MINAS R$ 1.188,30
314290 MG MONTE AZUL R$ 8.912,25
314345 MG MONTEZUMA R$ 2.376,60
314360 MG MORRO DA GARÇA R$ 1.188,30
314390 MG MURIAÉ R$ 2.970,75
314437 MG N ATA L Â N D I A R$ 1.188,30
314520 MG NOVA SERRANA R$ 7.723,95
314535 MG NOVO ORIENTE DE MINAS R$ 594,15
314545 MG OLHOS-D'ÁGUA R$ 1.188,30
314625 MG PADRE CARVALHO R$ 594,15
314670 MG PA L M A R$ 4.159,05
314700 MG PA R A C AT U R$ 1.188,30
314740 MG PA R A O P E B A R$ 1.782,45
314800 MG PATOS DE MINAS R$ 11.288,85
314875 MG PEDRA BONITA R$ 1.782,45
314880 MG PEDRA DO ANTA R$ 1.188,30
314900 MG PEDRA DOURADA R$ 594,15
314915 MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ R$ 2.970,75
314995 MG P E R I Q U I TO R$ 2.376,60
315015 MG PIEDADE DE CARATINGA R$ 1.188,30
315053 MG PINGO-D'ÁGUA R$ 2.376,60
3 1 5 11 0 MG PIRAPETINGA R$ 3.564,90
315120 MG PIRAPORA R$ 2.970,75
315150 MG PIUMHI R$ 4.753,20
315210 MG PONTE NOVA R$ 4.753,20
315217 MG PONTO DOS VOLANTES R$ 4.753,20
315220 MG P O RT E I R I N H A R$ 594,15
315250 MG POUSO ALEGRE R$ 11.288,85
315280 MG P R ATA R$ 594,15
315340 MG PRESIDENTE OLEGÁRIO R$ 3.564,90
315400 MG RAUL SOARES R$ 1.188,30
315510 MG RIO DO PRADO R$ 594,15
315500 MG RIO DOCE R$ 1.188,30
315570 MG RIO PIRACICABA R$ 1.782,45
315580 MG RIO POMBA R$ 3.564,90
315690 MG S A C R A M E N TO R$ 1.782,45
315725 MG SANTA BÁRBARA DO LESTE R$ 594,15
315737 MG SANTA CRUZ DE SALINAS R$ 1.782,45
315820 MG SANTA MARIA DO SUAÇUÍ R$ 1.782,45
315940 MG SANTA RITA DE IBITIPOCA R$ 1.188,30
315950 MG SANTA RITA DO ITUETO R$ 1.188,30
315980 MG SANTA VITÓRIA R$ 1.188,30
315840 MG SANTANA DE CATAGUASES R$ 1.782,45
315890 MG SANTANA DO MANHUAÇU R$ 594,15
315895 MG SANTANA DO PARAÍSO R$ 594,15
316045 MG SANTO ANTÔNIO DO RETIRO R$ 4.753,20
316095 MG SÃO DOMINGOS DAS DORES R$ 2.376,60
316100 MG SÃO DOMINGOS DO PRATA R$ 4.753,20
316150 MG SÃO GERALDO R$ 1.782,45
316270 MG SÃO JOÃO DO PARAÍSO R$ 5.347,35
316330 MG SÃO JOSÉ DO DIVINO R$ 594,15
316380 MG SÃO MIGUEL DO ANTA R$ 4.159,05
316390 MG SÃO PEDRO DA UNIÃO R$ 2.970,75
316400 MG SÃO PEDRO DOS FERROS R$ 1.188,30
316430 MG SÃO ROQUE DE MINAS R$ 594,15
316450 MG SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO R$ 1.782,45

316470 MG SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO R$ 5.347,35
316480 MG SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO R$ 594,15
316520 MG SÃO THOMÉ DAS LETRAS R$ 2.376,60
316510 MG SÃO TOMÁS DE AQUINO R$ 1.188,30
316570 MG SENADOR FIRMINO R$ 4.159,05
316610 MG SENHORA DO PORTO R$ 2.376,60
316690 MG SERRANIA R$ 2.376,60
316695 MG SERRANÓPOLIS DE MINAS R$ 594,15
316720 MG SETE LAGOAS R$ 3.564,90
316555 MG SETUBINHA R$ 2.970,75
316730 MG S I LV E I R Â N I A R$ 1.782,45
316760 MG SIMONÉSIA R$ 2.970,75
316800 MG TA I O B E I R A S R$ 594,15
316820 MG TA P I R A Í R$ 1.782,45
316860 MG TEÓFILO OTONI R$ 10.100,55
316870 MG TIMÓTEO R$ 594,15
316935 MG TRÊS MARIAS R$ 2.376,60
316960 MG T U PA C I G U A R A R$ 4.159,05
317010 MG UBERABA R$ 13.071,30
317057 MG VARGEM ALEGRE R$ 3.564,90
317070 MG VA R G I N H A R$ 594,15
317080 MG VÁRZEA DA PALMA R$ 6.535,65
317103 MG VERDELÂNDIA R$ 3.564,90
317200 MG VISCONDE DO RIO BRANCO R$ 1.188,30
500060 MS AMAMBAI R$ 1.188,30
500260 MS CAMAPUÃ R$ 594,15
500270 MS CAMPO GRANDE R$ 594,15
500290 MS CASSILÂNDIA R$ 594,15
500295 MS CHAPADÃO DO SUL R$ 5.941,50
500325 MS COSTA RICA R$ 3.564,90
500430 MS I G U AT E M I R$ 594,15
500450 MS I TA P O R Ã R$ 1.782,45
500490 MS JARAGUARI R$ 2.376,60
500540 MS MARACAJU R$ 594,15
500560 MS MIRANDA R$ 1.188,30
500625 MS NOVO HORIZONTE DO SUL R$ 594,15
500640 MS PEDRO GOMES R$ 594,15
500660 MS PONTA PORÃ R$ 3.564,90
500710 MS RIBAS DO RIO PARDO R$ 2.970,75
500720 MS RIO BRILHANTE R$ 2.970,75
510025 MT ALTA FLORESTA R$ 594,15
510130 MT ARENÁPOLIS R$ 1.188,30
510260 MT CAMPINÁPOLIS R$ 594,15
510279 MT CARLINDA R$ 1.188,30
510310 MT COCALINHO R$ 2.376,60
510320 MT COLÍDER R$ 594,15
510335 MT CONFRESA R$ 5.347,35
510340 MT CUIABÁ R$ 10.100,55
510350 MT DIAMANTINO R$ 594,15
510360 MT DOM AQUINO R$ 594,15
510390 MT GENERAL CARNEIRO R$ 1.188,30
510500 MT JAURU R$ 594,15
510510 MT JUARA R$ 9.506,40
510515 MT JUÍNA R$ 594,15
510517 MT JURUENA R$ 594,15
510525 MT LUCAS DO RIO VERDE R$ 6.535,65
510558 MT MARCELÂNDIA R$ 1.782,45
510562 MT MIRASSOL D'OESTE R$ 1.782,45
510610 MT NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO R$ 1.188,30
510615 MT NOVA BANDEIRANTES R$ 2.376,60
510621 MT NOVA CANAÃ DO NORTE R$ 1.188,30
510890 MT NOVA MARINGÁ R$ 594,15
510617 MT NOVA NAZARÉ R$ 594,15
510623 MT NOVA OLÍMPIA R$ 1.782,45
510642 MT PEIXOTO DE AZEVEDO R$ 1.188,30
510650 MT POCONÉ R$ 8.318,10
510675 MT PONTES E LACERDA R$ 594,15
510677 MT PORTO ALEGRE DO NORTE R$ 1.782,45
510682 MT PORTO ESPERIDIÃO R$ 1.188,30
510760 MT RONDONÓPOLIS R$ 5.347,35
510770 MT ROSÁRIO OESTE R$ 3.564,90
510785 MT SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA R$ 1.782,45
510729 MT SÃO JOSÉ DO POVO R$ 594,15
510794 MT TA B A P O R Ã R$ 594,15
510820 MT TO R I X O R É U R$ 1.188,30
510550 MT VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE R$ 4.753,20
150060 PA A LTA M I R A R$ 1.188,30
150080 PA ANANINDEUA R$ 2.376,60
150090 PA AUGUSTO CORRÊA R$ 5.347,35
150130 PA BARCARENA R$ 2.970,75
150140 PA BELÉM R$ 1.188,30
150150 PA BENEVIDES R$ 3.564,90
150170 PA BRAGANÇA R$ 594,15
150172 PA BRASIL NOVO R$ 594,15
150180 PA BREVES R$ 5.347,35
150210 PA CAMETÁ R$ 1.188,30
150215 PA CANAÃ DOS CARAJÁS R$ 1.782,45
150270 PA CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA R$ 6.535,65
150275 PA CONCÓRDIA DO PARÁ R$ 594,15
150285 PA CURUÁ R$ 1.782,45
150295 PA ELDORADO DOS CARAJÁS R$ 2.970,75
150360 PA I TA I T U B A R$ 1.782,45
150370 PA ITUPIRANGA R$ 1.782,45
150390 PA JURUTI R$ 5.941,50
150430 PA MARACANÃ R$ 1.188,30
150460 PA MOCAJUBA R$ 1.188,30
150480 PA MONTE ALEGRE R$ 1.188,30
150495 PA NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ R$ 1.188,30
150500 PA NOVA TIMBOTEUA R$ 1.782,45
150503 PA NOVO PROGRESSO R$ 1.188,30
150510 PA ÓBIDOS R$ 4.159,05
150563 PA PIÇARRA R$ 2.376,60
150613 PA REDENÇÃO R$ 594,15
150616 PA RIO MARIA R$ 3.564,90
150650 PA SANTA ISABEL DO PARÁ R$ 594,15
150655 PA SANTA LUZIA DO PARÁ R$ 7.129,80
150680 PA S A N TA R É M R$ 21.389,40
150710 PA SÃO CAETANO DE ODIVELAS R$ 1.188,30
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150745 PA SÃO GERALDO DO ARAGUAIA R$ 594,15
150795 PA TA I L Â N D I A R$ 594,15
150812 PA ULIANÓPOLIS R$ 1.188,30
150835 PA VITÓRIA DO XINGU R$ 1.188,30
250010 PB ÁGUA BRANCA R$ 2.376,60
250050 PB ALAGOINHA R$ 3.564,90
250053 PB ALCANTIL R$ 2.376,60
250073 PB A M PA R O R$ 594,15
250077 PB A PA R E C I D A R$ 1.782,45
250090 PB ARARA R$ 5.941,50
250100 PB ARARUNA R$ 1.782,45
2 5 0 11 5 PB AREIA DE BARAÚNAS R$ 1.188,30
250130 PB AROEIRAS R$ 8.912,25
250180 PB B AY E U X R$ 2.376,60
250210 PB BOA VENTURA R$ 1.782,45
250220 PB BOM JESUS R$ 594,15
250230 PB BOM SUCESSO R$ 594,15
250270 PB BORBOREMA R$ 594,15
250300 PB CAAPORÃ R$ 6.535,65
250320 PB CABEDELO R$ 5.941,50
250330 PB CACHOEIRA DOS ÍNDIOS R$ 594,15
250340 PB CACIMBA DE AREIA R$ 1.188,30
250350 PB CACIMBA DE DENTRO R$ 8.318,10
250370 PB CAJAZEIRAS R$ 3.564,90
250375 PB CAJAZEIRINHAS R$ 594,15
250380 PB CALDAS BRANDÃO R$ 2.376,60
250400 PB CAMPINA GRANDE R$ 19.012,80
250410 PB C A R R A PAT E I R A R$ 594,15
250450 PB CONDADO R$ 2.376,60
250460 PB CONDE R$ 3.564,90
250470 PB CONGO R$ 594,15
250480 PB COREMAS R$ 2.970,75
250510 PB CUITÉ R$ 4.753,20
250523 PB CUITÉ DE MAMANGUAPE R$ 1.188,30
250535 PB DAMIÃO R$ 1.188,30
250560 PB DIAMANTE R$ 1.188,30
250570 PB DONA INÊS R$ 5.941,50
250600 PB ESPERANÇA R$ 1.188,30
250630 PB GUARABIRA R$ 10.694,70
250660 PB IBIARA R$ 2.376,60
250670 PB IMACULADA R$ 1.188,30
250700 PB I TA P O R A N G A R$ 1.188,30
250710 PB I TA P O R O R O C A R$ 2.376,60
250750 PB JOÃO PESSOA R$ 10.694,70
250770 PB JUAZEIRINHO R$ 3.564,90
250780 PB JUNCO DO SERIDÓ R$ 2.376,60
250790 PB JURIPIRANGA R$ 3.564,90
250800 PB JURU R$ 2.376,60
250810 PB LAGOA R$ 1.188,30
250830 PB LAGOA SECA R$ 2.970,75
250855 PB LOGRADOURO R$ 2.376,60
250910 PB MARI R$ 4.159,05
250915 PB MARIZÓPOLIS R$ 2.376,60
250920 PB MASSARANDUBA R$ 3.564,90
250939 PB M AT U R É I A R$ 594,15
250940 PB MOGEIRO R$ 1.188,30
250960 PB MONTE HOREBE R$ 2.376,60
250970 PB MONTEIRO R$ 1.188,30
250980 PB MULUNGU R$ 594,15
251010 PB NOVA FLORESTA R$ 2.376,60
251020 PB NOVA OLINDA R$ 2.970,75
251030 PB NOVA PALMEIRA R$ 1.188,30
251040 PB OLHO D'ÁGUA R$ 594,15
251050 PB OLIVEDOS R$ 1.188,30
251065 PB PA R A R I R$ 1.188,30
251070 PB PA S S A G E M R$ 594,15
251080 PB PATO S R$ 20.795,25
251090 PB PA U L I S TA R$ 5.941,50
2 5 111 0 PB PEDRA LAVRADA R$ 594,15
2 5 11 2 0 PB PEDRAS DE FOGO R$ 4.159,05
251272 PB PEDRO RÉGIS R$ 594,15
2 5 11 5 0 PB PILAR R$ 1.782,45
2 5 11 8 0 PB PIRPIRITUBA R$ 1.188,30
2 5 11 9 0 PB PITIMBU R$ 3.564,90
251200 PB POCINHOS R$ 5.941,50
251203 PB POÇO DANTAS R$ 594,15
251220 PB P R ATA R$ 1.188,30
251240 PB PUXINANÃ R$ 6.535,65
251270 PB REMÍGIO R$ 7.129,80
251275 PB RIACHÃO DO BACAMARTE R$ 1.188,30
251278 PB RIACHO DE SANTO ANTÔNIO R$ 594,15
251280 PB RIACHO DOS CAVALOS R$ 1.782,45
251300 PB SALGADINHO R$ 594,15
251340 PB SANTA LUZIA R$ 2.970,75
251370 PB SANTA RITA R$ 1.782,45
251350 PB SANTANA DE MANGUEIRA R$ 2.376,60
251385 PB SANTO ANDRÉ R$ 594,15
251392 PB SÃO BENTINHO R$ 2.376,60
251390 PB SÃO BENTO R$ 1.188,30
251398 PB SÃO FRANCISCO R$ 1.782,45
250070 PB SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE R$ 2.376,60
251410 PB SÃO JOÃO DO TIGRE R$ 594,15
251420 PB SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA R$ 594,15
251430 PB SÃO JOSÉ DE CAIANA R$ 594,15
251440 PB SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS R$ 2.376,60
251470 PB SÃO JOSÉ DO SABUGI R$ 2.376,60
251445 PB SÃO JOSÉ DOS RAMOS R$ 594,15
251490 PB SÃO MAMEDE R$ 2.376,60
251520 PB SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO R$ 594,15
251560 PB SERRA DA RAIZ R$ 594,15
251570 PB SERRA GRANDE R$ 1.188,30
251597 PB SOBRADO R$ 2.970,75
251600 PB SOLÂNEA R$ 5.347,35
251610 PB SOLEDADE R$ 2.970,75
251620 PB SOUSA R$ 5.347,35
251660 PB TAVA R E S R$ 1.188,30
251670 PB TEIXEIRA R$ 2.376,60
251675 PB TENÓRIO R$ 594,15

251680 PB TRIUNFO R$ 2.376,60
251690 PB UIRAÚNA R$ 1.782,45
251700 PB UMBUZEIRO R$ 1.782,45
250550 PB VISTA SERRANA R$ 1.188,30
251740 PB ZABELÊ R$ 594,15
260050 PE ÁGUAS BELAS R$ 3.564,90
260090 PE AMARAJI R$ 6.535,65
260100 PE ANGELIM R$ 2.376,60
2 6 0 11 0 PE ARARIPINA R$ 594,15
260130 PE BARRA DE GUABIRABA R$ 2.376,60
260140 PE BARREIROS R$ 3.564,90
260200 PE BODOCÓ R$ 4.753,20
260250 PE BREJINHO R$ 1.782,45
260260 PE BREJO DA MADRE DE DEUS R$ 594,15
260320 PE CAETÉS R$ 2.376,60
260350 PE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX R$ 2.376,60
260360 PE C A M U TA N G A R$ 4.159,05
260370 PE CANHOTINHO R$ 7.129,80
260380 PE CAPOEIRAS R$ 8.318,10
260415 PE CASINHAS R$ 2.376,60
260430 PE CEDRO R$ 594,15
260450 PE CHÃ GRANDE R$ 1.782,45
260500 PE CUPIRA R$ 6.535,65
260540 PE FEIRA NOVA R$ 1.782,45
260560 PE FLORES R$ 4.159,05
260570 PE F L O R E S TA R$ 594,15
260600 PE GARANHUNS R$ 17.230,35
260640 PE G R AVAT Á R$ 10.100,55
260650 PE I AT I R$ 6.535,65
260660 PE IBIMIRIM R$ 4.159,05
260680 PE IGARASSU R$ 5.941,50
260760 PE ILHA DE ITAMARACÁ R$ 1.188,30
260720 PE IPOJUCA R$ 2.376,60
260765 PE I TA M B É R$ 7.723,95
260780 PE I TA Q U I T I N G A R$ 2.970,75
260800 PE J ATA Ú B A R$ 3.564,90
260825 PE J U C AT I R$ 2.376,60
260870 PE LAGOA DOS GATOS R$ 5.941,50
260880 PE LAJEDO R$ 1.782,45
260940 PE MORENO R$ 1.782,45
260950 PE NAZARÉ DA MATA R$ 1.188,30
260960 PE OLINDA R$ 22.577,70
261030 PE PA R A N ATA M A R$ 3.564,90
261090 PE PESQUEIRA R$ 10.694,70
2 6 111 0 PE PETROLINA R$ 4.159,05
2 6 11 6 0 PE RECIFE R$ 1.782,45
261210 PE SALGADINHO R$ 594,15
261220 PE SALGUEIRO R$ 594,15
261230 PE SALOÁ R$ 2.970,75
261240 PE SANHARÓ R$ 1.188,30
261270 PE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ R$ 594,15
261300 PE SÃO BENTO DO UMA R$ 10.100,55
261310 PE SÃO CAITANO R$ 1.188,30
261320 PE SÃO JOÃO R$ 1.188,30
261330 PE SÃO JOAQUIM DO MONTE R$ 2.376,60
261390 PE SERRA TALHADA R$ 1.188,30
261410 PE S E RT Â N I A R$ 3.564,90
261450 PE SURUBIM R$ 13.071,30
261510 PE TEREZINHA R$ 1.188,30
261600 PE VENTUROSA R$ 1.188,30
261618 PE VERTENTE DO LÉRIO R$ 1.188,30
261630 PE VICÊNCIA R$ 1.188,30
220140 PI BARRO DURO R$ 1.782,45
220170 PI B E RTO L Í N I A R$ 3.564,90
220190 PI BOM JESUS R$ 2.376,60
220196 PI BRASILEIRA R$ 2.376,60
220205 PI CABECEIRAS DO PIAUÍ R$ 594,15
220225 PI C A N AV I E I R A R$ 2.376,60
220240 PI CAPITÃO DE CAMPOS R$ 5.941,50
220253 PI CARAÚBAS DO PIAUÍ R$ 594,15
220255 PI CARIDADE DO PIAUÍ R$ 1.188,30
220265 PI CAXINGÓ R$ 1.188,30
220273 PI C O I VA R A S R$ 1.188,30
220275 PI COLÔNIA DO GURGUÉIA R$ 1.188,30
220285 PI CORONEL JOSÉ DIAS R$ 2.376,60
220290 PI CORRENTE R$ 1.188,30
220325 PI CURRALINHOS R$ 2.376,60
220370 PI ESPERANTINA R$ 594,15
220390 PI FLORIANO R$ 8.318,10
220470 PI INHUMA R$ 594,15
220500 PI I TA I N Ó P O L I S R$ 3.564,90
220510 PI I TA U E I R A R$ 2.376,60
220520 PI JAICÓS R$ 2.376,60
220525 PI JARDIM DO MULATO R$ 594,15
220535 PI JOÃO COSTA R$ 2.376,60
220550 PI JOSÉ DE FREITAS R$ 4.159,05
220551 PI JUAZEIRO DO PIAUÍ R$ 594,15
220570 PI LUÍS CORREIA R$ 594,15
220590 PI MANOEL EMÍDIO R$ 594,15
220600 PI MARCOS PARENTE R$ 1.188,30
220620 PI MIGUEL ALVES R$ 3.564,90
220635 PI MILTON BRANDÃO R$ 4.159,05
220665 PI MORRO CABEÇA NO TEMPO R$ 594,15
220675 PI NOSSA SENHORA DE NAZARÉ R$ 1.188,30
220690 PI NOVO ORIENTE DO PIAUÍ R$ 2.376,60
220720 PI PADRE MARCOS R$ 3.564,90
220755 PI PA Q U E T Á R$ 1.188,30
220779 PI PAU D'ARCO DO PIAUÍ R$ 2.970,75
220780 PI PA U L I S TA N A R$ 1.188,30
220785 PI PAV U S S U R$ 1.188,30
220790 PI PEDRO II R$ 8.318,10
220820 PI PIO IX R$ 1.188,30
220850 PI P O RTO R$ 594,15
220865 PI QUEIMADA NOVA R$ 1.188,30
220920 PI SANTA FILOMENA R$ 1.188,30
220945 PI SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES R$ 594,15
220955 PI SÃO BRAZ DO PIAUÍ R$ 594,15
220987 PI SÃO JOÃO DA FRONTEIRA R$ 594,15
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221000 PI SÃO JOÃO DO PIAUÍ R$ 594,15
221063 PI SEBASTIÃO LEAL R$ 2.376,60
221090 PI SOCORRO DO PIAUÍ R$ 594,15
221095 PI TAMBORIL DO PIAUÍ R$ 1.188,30
2 2 11 0 0 PI TERESINA R$ 10.694,70
4 1 0 11 0 PR ANDIRÁ R$ 1.188,30
410130 PR ANTÔNIO OLINTO R$ 594,15
410140 PR APUCARANA R$ 1.188,30
410165 PR ARAPUÃ R$ 1.188,30
410185 PR ARIRANHA DO IVAÍ R$ 594,15
410190 PR ASSAÍ R$ 3.564,90
410200 PR ASSIS CHATEAUBRIAND R$ 2.970,75
410260 PR BARRACÃO R$ 2.970,75
410280 PR BELA VISTA DO PARAÍSO R$ 594,15
410290 PR BITURUNA R$ 2.376,60
410305 PR BOA VISTA DA APARECIDA R$ 4.753,20
410315 PR BOM JESUS DO SUL R$ 2.376,60
410320 PR BOM SUCESSO R$ 1.782,45
410330 PR BORRAZÓPOLIS R$ 2.376,60
410337 PR BRASILÂNDIA DO SUL R$ 2.376,60
410345 PR CAFELÂNDIA R$ 1.188,30
410347 PR CAFEZAL DO SUL R$ 2.376,60
410350 PR CALIFÓRNIA R$ 1.782,45
410360 PR CAMBARÁ R$ 1.188,30
410430 PR CAMPO MOURÃO R$ 5.347,35
410460 PR CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES R$ 1.188,30
410480 PR C A S C AV E L R$ 2.970,75
410540 PR CHOPINZINHO R$ 2.376,60
410550 PR C I A N O RT E R$ 7.723,95
410560 PR CIDADE GAÚCHA R$ 1.188,30
410570 PR CLEVELÂNDIA R$ 1.188,30
410590 PR COLORADO R$ 1.782,45
410610 PR CONSELHEIRO MAIRINCK R$ 1.188,30
410620 PR CONTENDA R$ 1.782,45
410645 PR CORONEL DOMINGOS SOARES R$ 1.188,30
410660 PR CRUZEIRO DO OESTE R$ 594,15
410670 PR CRUZEIRO DO SUL R$ 2.376,60
410690 PR CURITIBA R$ 4.753,20
410712 PR DIAMANTE DO SUL R$ 594,15
410720 PR DOIS VIZINHOS R$ 1.782,45
410730 PR DOUTOR CAMARGO R$ 1.782,45
410752 PR ESPERANÇA NOVA R$ 1.188,30
410760 PR FA X I N A L R$ 2.970,75
410775 PR FIGUEIRA R$ 1.782,45
410785 PR FLOR DA SERRA DO SUL R$ 2.376,60
410780 PR FLORAÍ R$ 594,15
410790 PR F L O R E S TA R$ 1.782,45
410800 PR FLORESTÓPOLIS R$ 1.782,45
410830 PR FOZ DO IGUAÇU R$ 2.970,75
410832 PR FRANCISCO ALVES R$ 594,15
410840 PR FRANCISCO BELTRÃO R$ 1.188,30
410850 PR GENERAL CARNEIRO R$ 2.376,60
410865 PR GOIOXIM R$ 2.376,60
410880 PR GUAÍRA R$ 7.129,80
410930 PR GUARANIAÇU R$ 594,15
410940 PR G U A R A P U AVA R$ 21.389,40
410975 PR IBEMA R$ 1.782,45
410980 PR IBIPORÃ R$ 594,15
4 11 0 0 0 PR IGUARAÇU R$ 594,15
4 11 0 2 0 PR INÁCIO MARTINS R$ 594,15
4 11 0 6 0 PR IPORÃ R$ 7.129,80
4 11 0 6 5 PR IRACEMA DO OESTE R$ 594,15
4 11 0 7 0 PR I R AT I R$ 594,15
4 111 2 0 PR ITAPEJARA D'OESTE R$ 594,15
4 111 5 0 PR I VA I P O R Ã R$ 1.188,30
4 11 2 1 0 PR JANDAIA DO SUL R$ 2.376,60
4 11 2 3 0 PR JAPIRA R$ 594,15
4 11 3 0 0 PR JUSSARA R$ 1.782,45
4 11 3 1 0 PR KALORÉ R$ 594,15
4 11 3 2 0 PR L A PA R$ 3.564,90
4 11 3 2 5 PR LARANJAL R$ 594,15
4 11 3 3 0 PR LARANJEIRAS DO SUL R$ 10.100,55
4 11 3 7 0 PR LONDRINA R$ 3.564,90
4 11 3 7 5 PR LUNARDELLI R$ 594,15
4 11 3 9 0 PR MALLET R$ 1.188,30
4 11 4 0 0 PR MAMBORÊ R$ 4.159,05
4 11 4 1 0 PR MANDAGUAÇU R$ 594,15
4 11 4 6 0 PR MARECHAL CÂNDIDO RONDON R$ 1.782,45
4 11 4 7 0 PR MARIA HELENA R$ 2.376,60
4 11 4 9 0 PR MARILÂNDIA DO SUL R$ 3.564,90
4 11 5 1 0 PR MARILUZ R$ 594,15
4 11 5 4 5 PR MARQUINHO R$ 1.188,30
4 11 5 5 0 PR MARUMBI R$ 1.188,30
4 11 5 6 0 PR M AT E L Â N D I A R$ 2.376,60
4 11 5 7 5 PR MAUÁ DA SERRA R$ 1.782,45
4 11 6 0 5 PR MISSAL R$ 2.376,60
4 11 6 1 0 PR MOREIRA SALES R$ 1.188,30
4 11 7 0 0 PR NOVA FÁTIMA R$ 2.376,60
4 11 7 0 5 PR NOVA LARANJEIRAS R$ 594,15
4 11 7 2 5 PR NOVA PRATA DO IGUAÇU R$ 2.376,60
4 11 8 0 0 PR PARAÍSO DO NORTE R$ 3.564,90
4 11 8 1 0 PR PA R A N A C I T Y R$ 3.564,90
4 11 8 4 0 PR PA R A N AVA Í R$ 11.288,85
4 11 8 6 0 PR PAULA FREITAS R$ 2.970,75
4 11 8 7 0 PR PAULO FRONTIN R$ 594,15
4 11 8 8 5 PR PEROBAL R$ 1.188,30
4 11 9 0 0 PR PÉROLA D'OESTE R$ 2.376,60
4 11 9 3 0 PR PINHÃO R$ 2.970,75
4 11 9 6 5 PR P I TA N G U E I R A S R$ 594,15
412030 PR PORTO VITÓRIA R$ 1.188,30
412060 PR PRUDENTÓPOLIS R$ 2.376,60
4 1 2 11 0 PR QUINTA DO SOL R$ 594,15
412140 PR REALEZA R$ 1.782,45
412180 PR RIBEIRÃO CLARO R$ 594,15
412200 PR RIO AZUL R$ 1.188,30
412210 PR RIO BOM R$ 1.782,45
412220 PR RIO BRANCO DO SUL R$ 594,15
412230 PR RIO NEGRO R$ 1.782,45

412240 PR ROLÂNDIA R$ 2.376,60
412260 PR RONDON R$ 1.188,30
412270 PR SABÁUDIA R$ 1.188,30
412340 PR SANTA FÉ R$ 594,15
412360 PR SANTA INÊS R$ 594,15
412380 PR SANTA IZABEL DO OESTE R$ 594,15
412402 PR SANTA TEREZA DO OESTE R$ 2.376,60
412400 PR SANTANA DO ITARARÉ R$ 594,15
412440 PR SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE R$ 594,15
412460 PR SÃO CARLOS DO IVAÍ R$ 594,15
412500 PR SÃO JOÃO DO IVAÍ R$ 2.376,60
412510 PR SÃO JOÃO DO TRIUNFO R$ 2.376,60
412535 PR SÃO JORGE DO PATROCÍNIO R$ 2.376,60
412555 PR SÃO MANOEL DO PARANÁ R$ 594,15
412570 PR SÃO MIGUEL DO IGUAÇU R$ 1.782,45
412580 PR SÃO PEDRO DO IVAÍ R$ 1.782,45
412630 PR SENGÉS R$ 594,15
412635 PR SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU R$ 594,15
412650 PR S E RTA N Ó P O L I S R$ 4.159,05
412660 PR SIQUEIRA CAMPOS R$ 2.970,75
412690 PR TA P I R A R$ 1.188,30
412720 PR TERRA BOA R$ 2.970,75
412760 PR TIJUCAS DO SUL R$ 594,15
412780 PR TO M A Z I N A R$ 2.376,60
412788 PR TUNAS DO PARANÁ R$ 594,15
412796 PR T U RV O R$ 4.159,05
412800 PR U B I R AT Ã R$ 594,15
412810 PR UMUARAMA R$ 7.129,80
412830 PR UNIFLOR R$ 594,15
412855 PR VERA CRUZ DO OESTE R$ 594,15
412880 PR XAMBRÊ R$ 1.188,30
330040 RJ BARRA MANSA R$ 1.188,30
330045 RJ BELFORD ROXO R$ 7.723,95
330060 RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA R$ 2.970,75
3 3 0 11 0 RJ C A N TA G A L O R$ 13.071,30
330170 RJ DUQUE DE CAXIAS R$ 1.188,30
330190 RJ I TA B O R A Í R$ 8.318,10
330220 RJ I TA P E R U N A R$ 1.188,30
330227 RJ JAPERI R$ 594,15
330280 RJ MENDES R$ 5.347,35
330285 RJ M E S Q U I TA R$ 3.564,90
330330 RJ NITERÓI R$ 1.782,45
330350 RJ NOVA IGUAÇU R$ 2.970,75
330370 RJ PARAÍBA DO SUL R$ 2.376,60
330395 RJ PINHEIRAL R$ 1.782,45
330400 RJ PIRAÍ R$ 7.723,95
330414 RJ QUEIMADOS R$ 594,15
330430 RJ RIO BONITO R$ 1.188,30
330440 RJ RIO CLARO R$ 594,15
330455 RJ RIO DE JANEIRO R$ 2.970,75
330490 RJ SÃO GONÇALO R$ 1.188,30
330500 RJ SÃO JOÃO DA BARRA R$ 3.564,90
330600 RJ TRÊS RIOS R$ 8.318,10
330610 RJ VA L E N Ç A R$ 594,15
330620 RJ VA S S O U R A S R$ 19.606,95
330630 RJ VOLTA REDONDA R$ 14.853,75
240020 RN AÇU R$ 5.941,50
240090 RN ANTÔNIO MARTINS R$ 2.376,60
240100 RN APODI R$ 1.782,45
2 4 0 11 0 RN AREIA BRANCA R$ 4.753,20
240180 RN BREJINHO R$ 594,15
240220 RN C A N G U A R E TA M A R$ 1.782,45
240230 RN CARAÚBAS R$ 594,15
240260 RN CEARÁ-MIRIM R$ 11.288,85
240280 RN CORONEL EZEQUIEL R$ 1.782,45
240340 RN EQUADOR R$ 594,15
240375 RN FERNANDO PEDROZA R$ 1.188,30
240440 RN GROSSOS R$ 4.753,20
240450 RN GUAMARÉ R$ 594,15
240460 RN IELMO MARINHO R$ 4.753,20
240470 RN I PA N G U A Ç U R$ 594,15
240500 RN JAÇANÃ R$ 594,15
240520 RN JANDUÍS R$ 594,15
240540 RN JAPI R$ 2.376,60
240560 RN JARDIM DE PIRANHAS R$ 1.188,30
240610 RN JUCURUTU R$ 2.376,60
240630 RN LAGOA DE PEDRAS R$ 594,15
240640 RN LAGOA DE VELHOS R$ 1.782,45
240650 RN LAGOA NOVA R$ 2.376,60
240680 RN LAJES PINTADAS R$ 1.188,30
240690 RN LUCRÉCIA R$ 1.782,45
240770 RN M O N TA N H A S R$ 1.188,30
240800 RN MOSSORÓ R$ 2.970,75
240810 RN N ATA L R$ 2.376,60
240840 RN OLHO-D'ÁGUA DO BORGES R$ 594,15
240325 RN PA R N A M I R I M R$ 594,15
240930 RN PAT U R$ 594,15
240980 RN PEDRO VELHO R$ 1.782,45
241020 RN P O RTA L E G R E R$ 594,15
241030 RN PRESIDENTE JUSCELINO R$ 4.159,05
241060 RN RAFAEL GODEIRO R$ 1.188,30
241070 RN RIACHO DA CRUZ R$ 594,15
241090 RN RIACHUELO R$ 594,15
2 4 11 2 0 RN SANTA CRUZ R$ 4.753,20
2 4 11 4 0 RN SANTANA DO MATOS R$ 594,15
2 4 11 4 2 RN SANTANA DO SERIDÓ R$ 594,15
2 4 11 8 0 RN SÃO FERNANDO R$ 594,15
241210 RN SÃO JOÃO DO SABUGI R$ 594,15
241220 RN SÃO JOSÉ DE MIPIBU R$ 1.188,30
241270 RN SÃO PEDRO R$ 1.188,30
241310 RN SENADOR ELÓI DE SOUZA R$ 4.159,05
241340 RN SERRA NEGRA DO NORTE R$ 3.564,90
241355 RN SERRINHA DOS PINTOS R$ 1.188,30
241390 RN TA I P U R$ 1.782,45
241400 RN TA N G A R Á R$ 1.782,45
241410 RN TENENTE ANANIAS R$ 2.970,75
2 4 11 0 5 RN TIBAU R$ 594,15
241420 RN TIBAU DO SUL R$ 1.188,30
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241450 RN UMARIZAL R$ 594,15
241460 RN U PA N E M A R$ 2.376,60
241470 RN VÁRZEA R$ 594,15
241475 RN VENHA-VER R$ 594,15
11 0 0 3 7 RO ALTO ALEGRE DOS PARECIS R$ 4.159,05
11 0 0 0 2 RO ARIQUEMES R$ 2.376,60
11 0 0 0 4 RO CACOAL R$ 1.782,45
11 0 0 0 5 RO CEREJEIRAS R$ 594,15
11 0 1 5 0 RO SERINGUEIRAS R$ 594,15
11 0 0 3 0 RO VILHENA R$ 4.159,05
140023 RR CAROEBE R$ 594,15
430020 RS AJURICABA R$ 1.188,30
430030 RS ALECRIM R$ 594,15
430040 RS ALEGRETE R$ 594,15
4 3 0 11 0 RS ARROIO DOS RATOS R$ 594,15
430220 RS BOA VISTA DO BURICÁ R$ 1.188,30
430222 RS BOA VISTA DO CADEADO R$ 594,15
430223 RS BOA VISTA DO INCRA R$ 1.188,30
430290 RS CACEQUI R$ 2.970,75
430310 RS CACHOEIRINHA R$ 3.564,90
430440 RS CANELA R$ 2.970,75
430510 RS CAXIAS DO SUL R$ 2.376,60
430530 RS C H A PA D A R$ 1.188,30
430590 RS CORONEL BICACO R$ 1.782,45
430655 RS DOM PEDRO DE ALCÂNTARA R$ 1.188,30
430700 RS ERECHIM R$ 10.694,70
430720 RS ERVAL GRANDE R$ 594,15
430800 RS FAXINAL DO SOTURNO R$ 1.188,30
430845 RS FORTALEZA DOS VALOS R$ 594,15
430900 RS GIRUÁ R$ 2.376,60
430920 RS G R AVATA Í R$ 9.506,40
430960 RS HORIZONTINA R$ 594,15
431020 RS IJUÍ R$ 2.376,60
431043 RS IPÊ R$ 1.188,30
4 3 11 0 0 RS JAGUARÃO R$ 1.188,30
431301 RS NOVA CANDELÁRIA R$ 594,15
431337 RS NOVA SANTA RITA R$ 594,15
431390 RS PA N A M B I R$ 594,15
431440 RS P E L O TA S R$ 1.188,30
431442 RS PICADA CAFÉ R$ 2.376,60
431560 RS RIO GRANDE R$ 4.159,05
431660 RS S A N A N D U VA R$ 2.376,60
431680 RS SANTA CRUZ DO SUL R$ 3.564,90
431740 RS SANTIAGO R$ 5.347,35
431750 RS SANTO ÂNGELO R$ 594,15
431790 RS SANTO CRISTO R$ 2.376,60
431849 RS SÃO JOSÉ DO INHACORÁ R$ 594,15
431890 RS SÃO LUIZ GONZAGA R$ 10.694,70
431930 RS SÃO PAULO DAS MISSÕES R$ 594,15
432000 RS SAPUCAIA DO SUL R$ 4.753,20
432023 RS SEDE NOVA R$ 594,15
432032 RS SENADOR SALGADO FILHO R$ 1.188,30
432050 RS S E RT Ã O R$ 1.188,30
432149 RS TO R O P I R$ 594,15
432180 RS TRÊS DE MAIO R$ 594,15
432220 RS T U PA N C I R E T Ã R$ 3.564,90
432250 RS VA C A R I A R$ 3.564,90
432300 RS VIAMÃO R$ 3.564,90
420050 SC ÁGUAS DE CHAPECÓ R$ 2.376,60
420055 SC ÁGUAS FRIAS R$ 594,15
420060 SC ÁGUAS MORNAS R$ 1.782,45
420080 SC A N C H I E TA R$ 1.188,30
4 2 0 11 0 SC ANITÁPOLIS R$ 594,15
420140 SC ARARANGUÁ R$ 6.535,65
420200 SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ R$ 4.753,20
421280 SC BALNEÁRIO PIÇARRAS R$ 4.159,05
420210 SC BARRA VELHA R$ 1.782,45
420220 SC BENEDITO NOVO R$ 2.376,60
420230 SC BIGUAÇU R$ 1.188,30
420240 SC BLUMENAU R$ 7.129,80
420290 SC BRUSQUE R$ 1.188,30
420320 SC CAMBORIÚ R$ 8.318,10
420370 SC CANELINHA R$ 5.347,35
420390 SC CAPINZAL R$ 2.970,75
420420 SC CHAPECÓ R$ 1.188,30
420430 SC CONCÓRDIA R$ 8.318,10
420455 SC CORREIA PINTO R$ 594,15
420460 SC CRICIÚMA R$ 10.694,70
420510 SC DONA EMMA R$ 594,15
420515 SC DOUTOR PEDRINHO R$ 1.782,45
420530 SC FAXINAL DOS GUEDES R$ 2.376,60
420550 SC FRAIBURGO R$ 1.782,45
420560 SC G A LV Ã O R$ 1.188,30
420570 SC G A R O PA B A R$ 1.188,30
420580 SC G A R U VA R$ 2.970,75
420590 SC G A S PA R R$ 2.970,75
420600 SC GOVERNADOR CELSO RAMOS R$ 1.188,30
420665 SC G U ATA M B Ú R$ 1.188,30
420700 SC IÇARA R$ 1.782,45
420710 SC I L H O TA R$ 1.782,45
420730 SC IMBITUBA R$ 4.159,05
420820 SC I TA J A Í R$ 1.188,30
420830 SC I TA P E M A R$ 5.347,35
420880 SC JAGUARUNA R$ 1.188,30
420915 SC JOSÉ BOITEUX R$ 594,15
420945 SC LAJEADO GRANDE R$ 1.782,45
420960 SC LAURO MULLER R$ 7.723,95
421000 SC LUIZ ALVES R$ 2.970,75
421090 SC MODELO R$ 1.188,30
4 2 11 0 5 SC MONTE CARLO R$ 1.782,45
4 2 11 7 0 SC ORLEANS R$ 2.376,60
4 2 11 8 7 SC PA I A L R$ 1.188,30
421200 SC PALMA SOLA R$ 1.782,45
421220 SC PA PA N D U VA R$ 4.753,20
421230 SC PAULO LOPES R$ 4.159,05
421240 SC PEDRAS GRANDES R$ 594,15
421320 SC POMERODE R$ 1.782,45
421350 SC PORTO BELO R$ 594,15

421360 SC PORTO UNIÃO R$ 3.564,90
421510 SC RODEIO R$ 1.782,45
421540 SC SALTO VELOSO R$ 4.159,05
421560 SC SANTA ROSA DE LIMA R$ 594,15
421569 SC SANTIAGO DO SUL R$ 594,15
421570 SC SANTO AMARO DA IMPERATRIZ R$ 2.376,60
421575 SC SÃO BERNARDINO R$ 1.782,45
421605 SC SÃO CRISTOVÃO DO SUL R$ 1.188,30
421630 SC SÃO JOÃO BATISTA R$ 594,15
421680 SC SÃO JOSÉ DO CERRITO R$ 594,15
421690 SC SÃO LOURENÇO DO OESTE R$ 594,15
421725 SC SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA R$ 1.782,45
421755 SC SERRA ALTA R$ 1.782,45
421770 SC SOMBRIO R$ 4.159,05
421775 SC SUL BRASIL R$ 1.188,30
421780 SC TA I Ó R$ 1.782,45
421825 SC TIMBÓ GRANDE R$ 594,15
421830 SC TRÊS BARRAS R$ 7.723,95
421835 SC TREVISO R$ 1.188,30
421870 SC TUBARÃO R$ 12.477,15
421900 SC URUSSANGA R$ 7.129,80
421920 SC VIDAL RAMOS R$ 594,15
421930 SC VIDEIRA R$ 2.970,75
280060 SE BARRA DOS COQUEIROS R$ 2.970,75
280067 SE BOQUIM R$ 4.753,20
280070 SE BREJO GRANDE R$ 2.376,60
280140 SE CARIRA R$ 594,15
280150 SE CARMÓPOLIS R$ 1.782,45
280170 SE CRISTINÁPOLIS R$ 1.782,45
280250 SE GENERAL MAYNARD R$ 1.188,30
280270 SE ILHA DAS FLORES R$ 2.376,60
280280 SE INDIAROBA R$ 4.159,05
280290 SE I TA B A I A N A R$ 3.564,90
280300 SE I TA B A I A N I N H A R$ 2.376,60
280320 SE ITAPORANGA D'AJUDA R$ 1.188,30
280330 SE J A PA R AT U B A R$ 6.535,65
280340 SE J A P O AT Ã R$ 1.782,45
280350 SE L A G A RTO R$ 3.564,90
280380 SE MALHADA DOS BOIS R$ 1.188,30
280420 SE MONTE ALEGRE DE SERGIPE R$ 2.376,60
280450 SE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA R$ 1.782,45
280480 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO R$ 1.782,45
280510 SE PEDRINHAS R$ 1.782,45
280580 SE RIACHÃO DO DANTAS R$ 4.159,05
280620 SE SALGADO R$ 5.347,35
280640 SE SANTANA DO SÃO FRANCISCO R$ 1.188,30
280670 SE SÃO CRISTÓVÃO R$ 4.159,05
280710 SE SIMÃO DIAS R$ 2.970,75
280720 SE SIRIRI R$ 3.564,90
280730 SE TELHA R$ 1.188,30
280750 SE TOMAR DO GERU R$ 1.188,30
350080 SP ALFREDO MARCONDES R$ 594,15
3 5 0 11 5 SP ALUMÍNIO R$ 594,15
350210 SP ANDRADINA R$ 1.188,30
350280 SP A R A Ç AT U B A R$ 5.347,35
350320 SP ARARAQUARA R$ 1.188,30
350410 SP AT I B A I A R$ 5.941,50
350450 SP AVA R É R$ 7.129,80
350550 SP B A R R E TO S R$ 1.188,30
350570 SP BARUERI R$ 594,15
350650 SP BIRIGUI R$ 594,15
350730 SP BORACÉIA R$ 594,15
350880 SP CAFELÂNDIA R$ 3.564,90
350970 SP CAMPOS DO JORDÃO R$ 594,15
351050 SP C A R A G U ATAT U B A R$ 594,15
3 5 11 7 0 SP CHARQUEADA R$ 594,15
351240 SP CORDEIRÓPOLIS R$ 1.188,30
351260 SP CORONEL MACEDO R$ 594,15
351350 SP C U B AT Ã O R$ 1.782,45
351360 SP CUNHA R$ 2.376,60
351380 SP DIADEMA R$ 594,15
351390 SP DIVINOLÂNDIA R$ 1.188,30
351540 SP FA RT U R A R$ 1.188,30
351610 SP FLORÍNIA R$ 594,15
351750 SP GUAPIAÇU R$ 2.970,75
351790 SP GUARACI R$ 1.188,30
351800 SP GUARANI D'OESTE R$ 1.188,30
351810 SP GUARANTÃ R$ 1.188,30
351860 SP GUARIBA R$ 594,15
351870 SP GUARUJÁ R$ 10.694,70
351880 SP GUARULHOS R$ 4.159,05
351920 SP IACRI R$ 1.188,30
352042 SP ILHA COMPRIDA R$ 594,15
352044 SP ILHA SOLTEIRA R$ 594,15
352220 SP ITAPECERICA DA SERRA R$ 594,15
352240 SP I TA P E VA R$ 5.347,35
352290 SP I TA P U Í R$ 594,15
352440 SP JACAREÍ R$ 1.782,45
352480 SP JALES R$ 1.782,45
352730 SP LOUVEIRA R$ 1.188,30
352940 SP MAUÁ R$ 1.188,30
353080 SP MOJI MIRIM R$ 594,15
353190 SP MORRO AGUDO R$ 1.782,45
353210 SP MURUTINGA DO SUL R$ 1.782,45
353290 SP NOVA EUROPA R$ 5.347,35
353390 SP OLÍMPIA R$ 2.376,60
353450 SP OSCAR BRESSANE R$ 1.188,30
353480 SP OURO VERDE R$ 1.188,30
353475 SP OUROESTE R$ 1.782,45
353657 SP PA U L I S T Â N I A R$ 1.188,30
353715 SP PEDRINHAS PAULISTA R$ 594,15
354025 SP P O N TA L I N D A R$ 1.188,30
354080 SP POTIRENDABA R$ 2.376,60
354100 SP PRAIA GRANDE R$ 1.188,30
354130 SP PRESIDENTE EPITÁCIO R$ 1.782,45
354180 SP QUEIROZ R$ 594,15
354320 SP RIBEIRÃO DO SUL R$ 1.782,45
354580 SP SANTA BÁRBARA D'OESTE R$ 1.782,45
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354640 SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO R$ 594,15
354710 SP SANTA MERCEDES R$ 1.188,30
354850 SP S A N TO S R$ 7.723,95
354870 SP SÃO BERNARDO DO CAMPO R$ 26.142,60
354890 SP SÃO CARLOS R$ 594,15
354910 SP SÃO JOÃO DA BOA VISTA R$ 2.376,60
354980 SP SÃO JOSÉ DO RIO PRETO R$ 594,15
355030 SP SÃO PAULO R$ 5.941,50
355200 SP S I LV E I R A S R$ 1.188,30
355230 SP SUD MENNUCCI R$ 594,15
355255 SP SUZANÁPOLIS R$ 2.376,60
355475 SP TRABIJU R$ 594,15
355520 SP TURIÚBA R$ 594,15
355535 SP UBARANA R$ 1.188,30
355610 SP VALENTIM GENTIL R$ 1.188,30
355630 SP VA L PA R A Í S O R$ 594,15
355635 SP VA R G E M R$ 594,15
355640 SP VARGEM GRANDE DO SUL R$ 594,15
355650 SP VÁRZEA PAULISTA R$ 2.376,60
170030 TO AGUIARNÓPOLIS R$ 594,15
170035 TO ALIANÇA DO TOCANTINS R$ 1.188,30
170130 TO ARAGOMINAS R$ 4.159,05
170190 TO ARAGUACEMA R$ 1.782,45
170305 TO BANDEIRANTES DO TOCANTINS R$ 594,15
170307 TO BARRA DO OURO R$ 1.782,45
170360 TO BRASILÂNDIA DO TOCANTINS R$ 594,15
170382 TO CACHOEIRINHA R$ 1.782,45
170384 TO CAMPOS LINDOS R$ 2.376,60
170390 TO CASEARA R$ 594,15
171670 TO COLMÉIA R$ 2.376,60
170600 TO COUTO MAGALHÃES R$ 594,15
170610 TO C R I S TA L Â N D I A R$ 5.347,35
170710 TO DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS R$ 1.782,45
170825 TO FORTALEZA DO TABOCÃO R$ 594,15

170950 TO GURUPI R$ 1.188,30
170980 TO IPUEIRAS R$ 594,15
1 7 111 0 TO ITAPORÃ DO TOCANTINS R$ 1.188,30
1 7 11 5 0 TO JAÚ DO TOCANTINS R$ 594,15
1 7 11 8 0 TO JUARINA R$ 1.188,30
1 7 11 9 0 TO LAGOA DA CONFUSÃO R$ 594,15
171200 TO LAJEADO R$ 594,15
171215 TO L AVA N D E I R A R$ 594,15
171250 TO MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS R$ 1.188,30
171330 TO M I R A N O RT E R$ 2.376,60
172100 TO PA L M A S R$ 1.188,30
171650 TO PEDRO AFONSO R$ 2.376,60
171660 TO PEIXE R$ 2.376,60
171790 TO PONTE ALTA DO TOCANTINS R$ 2.376,60
171840 TO PRESIDENTE KENNEDY R$ 594,15
171850 TO RECURSOLÂNDIA R$ 1.188,30
171855 TO RIACHINHO R$ 2.376,60
171884 TO SANDOLÂNDIA R$ 594,15
171889 TO SANTA RITA DO TOCANTINS R$ 1.782,45
171890 TO SANTA ROSA DO TOCANTINS R$ 2.376,60
172000 TO SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS R$ 594,15
172020 TO SÃO MIGUEL DO TOCANTINS R$ 2.970,75
172025 TO SÃO SALVADOR DO TOCANTINS R$ 594,15
172065 TO S I LVA N Ó P O L I S R$ 1.188,30
172080 TO SÍTIO NOVO DO TOCANTINS R$ 594,15
172085 TO SUCUPIRA R$ 594,15
172120 TO TO C A N T I N Ó P O L I S R$ 2.376,60
172125 TO TUPIRAMA R$ 1.782,45
172210 TO XAMBIOÁ R$ 4.753,20

PORTARIA No- 1.338, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita Laboratórios de Exames Citopatológicos do Colo do Útero.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 3.388/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, que redefine a qualificação nacional em Citopatologia na prevenção do Câncer do Colo do Útero (QUALICITO) no âmbito da Rede

de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas;
Considerando a Portaria nº 176/GM/MS, de 29 de janeiro de 2014, que atualiza questões acerca do financiamento da QUALICITO; e
Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas, do Departamento de Atenção Especializada e Temática, da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os estabelecimentos de saúde, constantes do anexo a esta Portaria, como Laboratório de Exames Citopatológicos do Colo do Útero.
Art. 2º O custeio decorrente das referidas habilitações será financiado por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), após a apuração da produção no Banco de Dados do Sistema de

Informações Ambulatoriais-SIA.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0008 - Controle do Câncer.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Município Gestão CNES Estabelecimentos Tipo de Habilitação
AL 270030 Arapiraca Municipal 2005069 Núcleo de Prev e Diagnóst. Câncer I
AL 270030 Arapiraca Municipal 6450601 Centro Citolog Femina - CITOFEM I
AL 270040 Atalaia Municipal 6680046 Biomed I
AL 270210 Colônia de Leopoldina Municipal 2003856 Unid Mista Maria L. Cavalcante I
AL 270230 Coruripe Municipal 3551423 CEDLIM I
AL 270430 Maceió Estadual 5335426 Centro de Patol. e Medicina Laborat I e II
AL 270430 Maceió Municipal 3327655 C E PA M A I
AL 270430 Maceió Municipal 2006197 Hospital Univ Prof Alberto Nunes I e II
AL 270430 Maceió Municipal 2005964 Central de Saúde Araújo LTDA I
AL 270430 Maceió Municipal 2007045 Adolf Lutz I
AL 270430 Maceió Municipal 2005972 LABOAL I
AL 270430 Maceió Municipal 2005956 LACIT I
AL 270430 Maceió Municipal 7053517 Citoanálise I
AL 270430 Maceió Municipal 2006588 Laborat de Histopat e Citopat Ltda I
AL 270630 Palmeira do Índios Municipal 7215916 Citolab I
AL 270690 Pilar Municipal 2 0 111 6 6 Hospital Nossa Senhora de Lourdes I
AL 270730 Porto Calvo Municipal 7284020 SLAC São Lucas Laborat Anál. Clinic I
AL 270760 Quebrângulo Municipal 2722321 Unidade Hospitalar de Quebrangulo I
AL 270915 Teotônio Vilela Municipal 2722399 Unidade Mista N Sora das Graças I
AL 270930 União dos Palmares Municipal 2006030 Maria das Graças Lopes Ferreira I
AL 270930 União dos Palmares Municipal 6669298 CEDLAB - Centro Diagn. Lab. União Ltda I
AL 270940 Vi ç o s a Municipal 3955052 Laboratório Municipal de Viçosa I
AP 160030 Macapá Municipal 5015022 Laboratório Dr. Paulo Albuquerque I
BA 290070 Alagoinhas Municipal 2650029 Laborat Citopatologia Especializado I
BA 291360 Ilhéus Municipal 2569469 Laboratório Santa Virgínia I
BA 291980 Macaúbas Municipal 6196349 Bioclínica Medicina Laboratorial I
BA 292090 Mascote Estadual 3339629 Laboratório LIAC I
BA 292550 Prado Municipal 4030176 Laborat. de Análises Clínicas Ltda I
BA 292740 Salvador Municipal 7107064 NAP- Núcleo de Anatomia Patológ I
BA 292810 Santa Maria da Vitória Municipal 2602768 LDC Laboratorio I
BA 292870 Santo Antonio de Jesus Municipal 6704077 Consultorio EL SHADDAI I
CE 230420 Crato Municipal 5914981 CEDIA-Centro Diagn. Dr. José Ulysses P. Neto I
CE 230420 Crato Municipal 2415410 Serviço Integrado em Diagnose I
CE 230440 Fortaleza Municipal 2723220 Instituto do Câncer do Ceará I
CE 230730 Juazeiro do Norte Municipal 2717484 Laborat Analises Clinicas do Juazeiro I
CE 230730 Juazeiro do Norte Municipal 7287380 CEDIA - Centro de Diagnóstico I
CE 230765 Maracanaú Municipal 2372150 Assoc Beneficente Médica Pajuçara I
CE 231290 Sobral Municipal 2424207 Centro de Especialidades Médicas II
ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim Estadual 2547813 Citoprev - Lab Prat. Citopat. Anat. Patolog. I
ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim Dupla 2547821 HECI Hosp. Evang. Cachoeiro Itapemirim I
ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim Estadual 2485788 Bioteste Laborat de Anál Clín Ltda I
ES 320150 Colatina Municipal 7225784 Lab. Análises Clínicas Raasch e Rasch Ltda I
ES 320270 Itaguaçu Municipal 5 11 5 0 0 0 Laboratório Bioteste I
ES 320320 Linhares Municipal 2360063 Laborat Análises Clínicas Pasteur I
ES 320455 Santa Maria de Jetibá Municipal 6623417 Laboratório Ferrari Ltda I
ES 320500 Serra Municipal 7083106 Laboratório Central da Serra I
ES 320530 Vi t ó r i a Dupla 0 0 11 7 4 6 Hosp. Sta Casa de Vitória I
ES 320530 Vi t ó r i a Estadual 0012424 LACEN II
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ES 320530 Vi t ó r i a Dupla 0 0 11 7 3 8 AFECC - Hosp Santa Rita de Cássia I
GO 520870 Goiânia Municipal 2338424 Hospital das Clínicas UFG I e II
GO 521450 Nerópolis Municipal 8013535 Citodiagnostico Centro de Prevenção I
MA 210060 Amarante do Maranhão Municipal 7368739 LABCENTER I
MA 210140 Balsa Municipal 5136482 LABVIDA (MAS de Araújo Serv Laborat) I
MA 210300 Caxias Municipal 5325013 Alice A. Silva (LABTESTE) I
MA 210530 Imperatriz Municipal 2456028 L A FA C I
MA 210820 Pedreiras Municipal 2814080 Laboratório N Senhora Divina Provid I
MA 210910 Presidente Dutra Municipal 2455145 Hospital Municipal Eligio Abath I
MA 2 111 3 0 São Luis Municipal 2726653 Hospital Universitário HUUFMA I
MA 2 11 2 2 0 Ti m o n Municipal 5699290 Centro Assist Integr. Saúde Mulher Timon I
MG 310150 Além Paraíba Estadual 5173701 Nucleolab Labor. Patologia Cirúrg. Citopat. I
MG 310160 Alfenas Municipal 2171988 Fund Ens Tecnologia Alfenas/HU Alzira Velano I
MG 310160 Alfenas Municipal 2171996 Laboratório de Análises de Alfenas I
MG 310210 Alto do Rio Doce Estadual 2136201 Biodiagnose - Laborat Análises Clínic I
MG 310260 Andradas Dupla 2213192 Policlínica de Andradas I
MG 310350 Araguari Municipal 2146045 Prevenção Laborat Anál Clínic Ltda I
MG 310510 Bambui Municipal 7432089 Laboratório Labvida I
MG 310560 Barbacena Municipal 2825031 Laboratório Santa Clara I
MG 310560 Barbacena Municipal 2098504 Ambulatório Universitário da FAME I
MG 310620 Belo Horizonte Municipal 7468768 CELL - Centro Est Espec. Labor Ltda I
MG 310620 Belo Horizonte Municipal 0022500 Labo. Mun. Ref. Anál Clín. Citop. SMSA-SUS/BH II
MG 310670 Betim Municipal 2186969 Citodiagnostico Serviços Ltda EPP I
MG 310670 Betim Municipal 2187787 Labocito Exames Citológicos LTDA I
MG 310730 Bocaiúva Municipal 7154259 Biocito - Centro de Análise Citológica I
MG 310860 Brasília de Minas Dupla 2 11 9 4 2 0 Hospital Municipal Sra. Santana I
MG 3 111 6 0 Campos Gerais Estadual 7576951 Lab. Anál. Clín. Citol. Imaculada Conceição Ltda I
MG 3 111 6 0 Campos Gerais Estadual 2796384 Hospital São Vicente de Paulo I
MG 3 11 2 6 0 Capinópolis Dupla 6491405 Vitalabor Medicina Laboratorial Ltda I
MG 3 11 3 4 0 Caratinga Municipal 2 11 9 3 8 2 Biocélula Laboratório Ltda I
MG 3 11 5 5 0 Caxambu Estadual 5453577 Laboratório Nívia da F. Ferreira Ltda I
MG 3 11 8 3 0 Conselheiro Lafaiete Municipal 6688861 LaboCito Exames Citopat Ltda I
MG 3 11 8 3 0 Conselheiro Lafaiete Municipal 7403992 Diag Cito Citologia Diagn Ltda ME I
MG 312160 Diamantina Estadual 5809460 Thiago Hugo Laborate Citopatologia I
MG 312230 Divinópolis Municipal 2159686 CEMAS - CentroMunicipal de Apoio à Saúde I
MG 312710 Frutal Municipal 3539865 Instituto de Anat Patológica Pastor I
MG 312760 Gouveia Dupla 2135957 Begemann I
MG 312770 Governador Valadares Municipal 3163733 Laboratório Alvarenga Ltda I
MG 312770 Governador Valadares Municipal 5744148 Examinare I
MG 312980 Ibirité Municipal 6892256 Hosp Munic de Ibirité Maternidade I
MG 313090 Inhapim Estadual 6372856 LABS Exames Laboratoriais I
MG 313090 Inhapim Municipal 6 9 11 3 5 8 Rezende Silva Laboratórios Ltda I
MG 313130 Ipatinga Municipal 5669677 Núcleo Laborat. de Citologia e Análises Clín I
MG 313330 Itaobim Dupla 3228959 Laborat Análises Clínicas de Itaobim I
MG 313370 Itatiaiuçu Dupla 2160374 Policlínica de Itatiaiuçu I
MG 313420 Ituiutaba Municipal 2194716 Laboratório LAPACI I
MG 313520 Januária Municipal 6193412 Laboratório Millenium I
MG 313620 João Monlevade Municipal 5075343 MEDILAB I
MG 313670 Juiz de Fora Municipal 3086186 Eblen Laborat Anat Patol e Citopat I
MG 313670 Juiz de Fora Municipal 2153025 Hosp Maria José B. Reis - ASCOCER I
MG 313670 Juiz de Fora Municipal 2218798 Hospital Universitário da UFJF I
MG 313670 Juiz de Fora Municipal 2153750 CEMEL - Centro Médico Especializ I
MG 313840 Leopoldina Estadual 2195208 Lab. Anál Clínic e Citol Prevent Ltda I
MG 313840 Leopoldina Estadual 2199602 LAPACI-Labo Anat Patol Citop Ltda I
MG 314050 Martinho Campos Estadual 6483275 Laboratório Nossa Senhora Abadia I
MG 314090 Matipó Estadual 5889952 Laboratório Análises I
MG 314100 Mato Verde Dupla 2820706 Laboratório Ideal I
MG 314310 Monte Carmelo Municipal 3669556 Laborat Sanchez e Castro Ltda MC I
MG 314330 Montes Claros Municipal 3408833 Lab. Médico Patologia Cirúrg. Citopat I
MG 314390 Muriaé Dupla 2195453 Fund Cristiano Varella - Hosp Câncer I
MG 314390 Muriaé Dupla 4042085 Hospital São Paulo I
MG 314400 Mutum Municipal 5461405 CITOLAB - Sathler Cruz Labor. Anál. Clín. Ltda I
MG 314790 Passos Dupla 2775999 Santa Casa de Misericórdia de Passos I
MG 314790 Passos Estadual 2760584 Lab. Patolog Citolog Sudoeste Mineiro Ltda I
MG 314800 Patos de Minas Municipal 6920217 Policlinica Escola Facul Patos de Minas FPM I
MG 314810 Patrocínio Municipal 3218813 Centro Ref Pat Diag Imag Onc Dr Ocacyr Siqueira I
MG 314930 Pedro Leopoldo Municipal 2154552 Laborat Dom Bosco Vetor Norte Ltda I
MG 315560 Rio Pardo de Minas Estadual 5 6 11 4 1 5 Laboratório Barbosa Silva Ltda I
MG 316720 Sete Lagoas Municipal 7640293 Laborat. Pacheco Guimaraes Ltda I
MG 316720 Sete Lagoas Municipal 2209225 Laborat Municipal Dr. Pedro Lanza I
MG 316860 Teófilo Otoni Municipal 7543417 Citologia Oncótica Ltda I
MG 316930 Três Corações Estadual 3900940 Lab Anál. Clín. Anatomopat. Tricordiano Ltda I
MG 316940 Três Pontas Municipal 3339238 Instituto de Medicina Diagnóstica I
MG 317010 Uberaba Municipal 2206595 Hosp Clínicas Univ Federal Triângulo Mineiro I
MG 317010 Uberaba Municipal 2165058 ACCBC - Hospital Dr. Hélio Angotti I
MG 317020 Uberlândia Municipal 2169193 Labo Patol Clín Eduardo M. Mineiro I
MG 317070 Va rg i n h a Dupla 2760452 Diagnóstica LTDA I
MG 317200 Visconde do Rio Branco Dupla 2760843 Hospital São João Batista I
MT 510730 São José do Rio Claro Municipal 2397773 Laboratório São José I
PA 150010 Abaetetuba Municipal 6235735 Laboratório Central de Abaetetuba I
PA 150060 Altamira Dupla 2330792 Centro de Apoio em Diagnostico I
PA 150060 Altamira Dupla 5436028 Laboratorio Central de Altamira I
PA 150080 Ananideua Municipal 6039634 Laboratório Guadalupe I
PA 150085 Anapu Municipal 2330938 Unidade Mista de Saude de Anapu I
PA 150140 BELEM Municipal 2333031 Hospital de Clinicas Gaspar Viana I
PA 150140 BELEM Municipal 2341018 Laboratório Ruth Brandão I
PA 150140 BELEM Municipal 2337452 Nucleo de Medicina Tropical I
PA 150140 BELEM Municipal 2340976 Laboratório MF de Castro I
PA 150140 BELEM Municipal 2332736 Laboratório Guadalupe I
PA 150140 BELEM Municipal 2332590 Laboratório Edison Abrahim I
PA 150140 BELEM Municipal 2334321 Hospital Ophir Loyola I
PA 150140 Belém Estadual 2333163 LACEN Unid. Ref. Abor. Central I e II
PA 150140 Belém Municipal 2332965 Laboratório Biomedico I
PA 150140 Belém Municipal 2333139 Raineiro Maroja I
PA 150140 Belém Municipal 2333201 Centro de Saude Esc. do Marco I
PA 150140 Belém Municipal 2340895 Casa da Mulher I
PA 150170 Bragança Dupla 2678667 Centro Saúde Mun Ruth N. Bragança I
PA 150330 Igarape-Miri Municipal 2317397 Hospital e Maternidade Santana I
PA 150420 Marabá Municipal 2614731 Centro de Ref. Integr.Saude da mulher I
PA 150506 Novo Repartimento Municipal 2312123 Hospital Municipal São Francisco I
PB 250400 Campina Grande Municipal 5214815 Fundação Rubens Dutra Segundo I
PB 250750 João Pessoa Dupla 2757761 Centro de Diagnóstico do Câncer I
PE 260730 Ipubi Municipal 7516428 CEM - Centro de Especial. Médicas I
PE 260790 Jaboatão dos Guararapes Municipal 6503861 L A B O C I TO I
PE 2 6 11 6 0 Recife Estadual 6222544 UNIPREV - LABOCITO I
PR 410480 Cascavel Dupla 2736543 ANATOM Inst. de Anat. Pat. Citopat. I
PR 410550 Cianorte Dupla 2731940 CIA Labor Patologia e Análises Ltda I
PR 410690 Curitiba Dupla 0015245 Hospital Univ Evang de Curitiba I
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PR 410690 Curitiba Dupla 0015989 Lab. Anál Clínicas E LCR Osvaldo Zoring Ltda I
PR 410690 Curitiba Dupla 3087751 Lab. Patol. Dr. Samuel R. Araújo SS-Lab Master I
PR 410690 Curitiba Dupla 0016055 Laborcentro-Centro Méd. Anat. Pat. Citol. SS Ltda I
PR 410690 Curitiba Dupla 2439093 LB Laborat Anatomia Patológica SS I
PR 410690 Curitiba Dupla 0016357 Lab. Citopat. e Anat. Patológ. Annalab Ltda I
PR 410690 Curitiba Dupla 0016136 Patologistas Associados Ltda I
PR 410690 Curitiba Dupla 2639637 Diagnose Lab Anat. Patol. e Citolog CTBA Ltda I
PR 410830 Foz do Iguaçu Dupla 2594021 Instituto Internac. de Patologia Ltda I
PR 410840 Francisco Beltrão Dupla 5205905 Biomagistra Asses. Médica Anat. Patológ. Ltda I
PR 410940 Guarapuava Estadual 3554309 Histocenter - Centro Anat Patol Citol I
PR 4 11 3 7 0 Londrina Dupla 2577623 Instituto de Câncer de Londrina I
PR 4 11 5 2 0 Maringá Dupla 3293203 Lab. de Anat Patológ e Citol S Camilo I
PR 4 11 8 4 0 Paranavaí Estadual 2754053 Laboratório Pasteur Ltda I
PR 4 11 8 4 0 Paranavaí Estadual 6820158 Ricci Ribeiro Lab de Patologia Ltda I
PR 4 11 8 4 0 Paranavaí Estadual 5662648 Lab. Souza Biscoli Anat. Patológ. Ltda - LABBOS I
PR 4 11 9 9 0 Ponta Grossa Estadual 2783010 Patologia Médica de Ponta Grossa Ltda EPP I
PR 412550 São José dos Pinhais Dupla 3510247 CITOPAT - Prest. Serv Méd Laudos Patol. Ltda I
PR 412810 Umuarama Dupla 2594439 Instituto de Prevenção e Diagnose SC I
RJ 330040 Barra Mansa Municipal 2293277 Prevlab Laborat Serviços Médicos LTDA ME I
RJ 330455 Rio de Janeiro Municipal 2269481 Hospital Municipal da Piedade I
RJ 330455 Rio de Janeiro Municipal 2273284 INCA SITEC Serviços Citopatologia II
RJ 330610 Va l e n ç a Municipal 2812738 Dr. Ulisses Laborat de Patologia Ltda I
RN 240100 Apodi Municipal 2693941 Citolab Citologia e laboratório I
RN 240200 Caicó Municipal 7163908 Laborat Médico de Patologia de Caicó I
RN 240310 Currais Novos Municipal 5727359 Centro de Citopatologia I
RN 240420 Goianinha Municipal 5659183 Prevlab- Labor Análises Clínicas Ltda I
RN 240800 Mossoró Municipal 3639339 CEPAC - Centro Pesq. Análises Clínicas S/C Ltda I
RN 240800 Mossoró Municipal 2798719 Laboratório de Citopatologia de Mossoró Ltda I
RN 240800 Mossoró Municipal 4013409 Clínica de Ginecologia e Obstetr Mossoró I
RN 240810 Natal Dupla 2409194 Liga Norte Riograndense contra o câncer I
RN 240810 Natal Municipal 2408295 LAB Rudof Virchow de Anat. Pat. e Citol. Ltda I
RN 240810 Natal Municipal 4013549 Centro Integrado de Citopat. de Natal I
RN 240810 Natal Municipal 2680041 Laborat. Anatom Patolog. e Citopato I
RN 240810 Natal Municipal 3007855 Laborat de Citologia Clínica de Natal I
RN 240810 Natal Municipal 2654245 Laboratório de CitoPatologia I
RN 240810 Natal Municipal 4013522 Laboratório de Patologia Cirúrgica I
RN 240325 Parnamirim Municipal 7270909 Citoquality Labor de Citologia Clínica I
RN 240940 Pau dos Ferros Municipal 3023052 Lab. Rudof Virchow de Anat. Pat e Citop. Ltda I
RN 241200 São Gonçalo do Amarante Municipal 5654505 LRZ - Laborat de Citologia Clínica I
RO 11 0 0 0 4 Cacoal Municipal 2679159 Centro Integrado de Diagnóstico I
RO 11 0 0 2 0 Porto Velho Municipal 3521567 Centro Ref. Saúde Mulher / SEMUSA I
RR 140010 Boa Vista Estadual 7322879 Laper- Labo Anatopat de Roraima I
RR 140010 Boa Vista Municipal 7033109 Laborat de Citopat do Mun. Boa Vista I
RS 430210 Bento Gonçalves Municipal 5851009 ICAP I
RS 430210 Bento Gonçalves Municipal 3771016 DIAGNOSE I
RS 430250 Bossoroca Dupla 6258603 Lab. Osvaldo C. Bossoroca - Nasc. Terra Ltda I
RS 430280 Caçapava do Sul Estadual 2233576 Laboratorio Sta Lucia Caçapava Sul I
RS 430300 Cachoeira do Sul Dupla 5753058 Laborat Patologia Rocha e Gonzatti Ltda I
RS 430300 Cachoeira do Sul Municipal 2266547 Laborat de Patolog Cirurg Citopatologico Ltda I
RS 430350 Camaquã Estadual 2227878 Laboratorio CITOLAB Ltda I
RS 430510 Caxias do Sul Municipal 2223538 Hosp Geral -Fund Univ Caxias do Sul I
RS 430510 Caxias do Sul Municipal 2239280 C A PA C I T Y I
RS 430510 Caxias do Sul Municipal 2239302 Moreira Junior I
RS 430510 Caxias do Sul Municipal 2239450 Centro de Patologia Médica Ltda I
RS 430693 Entre Ijuis Dupla 2256150 Laboratorio Dalla Corte I
RS 430700 Erechim Estadual 2249308 Medicina Diagnóstica I
RS 430850 Frederico Westphalen Dupla 7176090 Laborat de Anat. e Citopatolog Zanella Ltda I
RS 4 3 11 4 0 Lajeado Municipal 3488330 Laborat de Patologia Rocha e Gonzatti Filial I
RS 4 3 11 4 0 Lajeado Municipal 5329922 Centro de Medicina Diagnostica I
RS 431240 Montenegro Dupla 2225794 H I S TO M E D I
RS 431340 Novo Hamburgo Municipal 2229730 CDC NH I
RS 431410 Passo Fundo Dupla 5362423 BIOCITO Guimarães e Guerreiro Ltda I
RS 431410 Passo Fundo Dupla 2246988 Hospital São Vicente de Paulo I
RS 431440 Pelotas Municipal 2252902 L A PA C I T I
RS 431490 Porto Alegre Municipal 2237822 Hosp. Materno Infantil Pres. Vargas I e II
RS 431490 Porto Alegre Municipal 2262487 H I S TO L A B I
RS 431490 Porto Alegre Municipal 2262622 CGC POA I
RS 431490 Porto Alegre Municipal 2237571 Hospital N. Senhora da Conceição I e II
RS 431490 Porto Alegre Municipal 2262843 Instituto de Ginecologia I
RS 431490 Porto Alegre Municipal 2 2 6 4 11 0 Laboratorio Lafont I
RS 431490 Porto Alegre Municipal 2262835 SEG Serviço Espec. Ginecolog Ltda I
RS 431490 Porto Alegre Municipal 2237962 CPEG I
RS 431680 Santa Cruz do Sul Municipal 2255847 Laborato de Patol Rocha e Gonzatti I
RS 431680 Santa Cruz do Sul Municipal 2255634 Laboratoio Santa Cruz I
RS 431690 Santa Maria Dupla 2243504 Centro Diagn. N. Senhora Rosario I
RS 431690 Santa Maria Estadual 2242273 BIOLAB Laborat. Analises Clinicas I
RS 431690 Santa Maria Estadual 2242249 Laboratorio Calil I
RS 431750 Santo Angelo Dupla 2255979 Laboratório Oswaldo Cruz I
RS 432080 Soledade Munipal 2245078 Laboratório Soledade I
RS 432300 Vi a m ã o Estadual 2231786 CGC Viamão I
SC 420240 Blumenau Municipal 2336545 LGL Assessoria Médica LTDA I
SC 420750 Indaial Municipal 7481829 Serapião e Figueiredo Anat. Pat ltda I
SC 420750 Indaial Municipal 2521849 Centro de Anáilises Clínicas I
SC 420820 Itajaí Municipal 2744961 PHD Patologia Humana Diagnóstica I
SC 420900 Joaçaba Municipal 5925282 G Pasteur Lab. Anal Clin Patol. Ltda I
SC 421870 Tu b a r ã o Municipal 2491478 Laboratório Santé I
SC 421870 Tu b a r ã o Municipal 2491400 DIPREVER I
SC 421870 Tu b a r ã o Municipal 2 5 5 0 9 11 Laboratório de Patologia São Lucas I
SE 280570 Propriá Municipal 7122195 Centro Diagnóstico Alto Sertão I
SE 280570 Propriá Municipal 7289960 Odontoclin I
SP 350760 Bragança Paulista Estadual 2704900 HU São Francisco na Prov. de Deus I
SP 351440 Dracena Municipal 2096323 Laborat Análises Clínicas de Dracena I
SP 352900 Marília Municipal 2 0 8 3 11 6 Irmandade Sta Casa de Miseric Marília I
SP 353760 Peruíbe Municipal 2087324 Unidade Hospitalar de Peruíbe I
SP 354020 Pontal Municipal 2083353 Centro de Saúde II Pontal I
SP 354140 Presidente Prudente Estadual 2080532 Sta Casa Mis. Hosp. Dr. Aristotelles O. Martins I
SP 354340 Ribeirão Preto Municipal 2076225 Unid. de Anat. Patol. Dr Humberto Q. Menezes I
SP 354780 Santo André Municipal 2026953 Laborat Citologia Dr. Salomon Katz I
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SP 354850 Santos Municipal 2080354 Hospital Santo Antonio Santos I
SP 354850 Santos Municipal 2025752 Irmandade Sta Casa de Miseric Santos I
SP 355030 São Paulo Municipal 2067803 SECONCI I
SP 355150 Serrana Municipal 2056941 Policlinica Central Serrana I
SP 355170 Sertãozinho Municipal 2094215 Inst Pat Citol Prof Dr Paulo F L Becker I
SP 355500 Tu p ã Estadual 2080672 Soc. Benef São Francisco de Assis I
SP 355700 Vo t o r a n t i m Municipal 2087618 Hospital Municipal de Votorantim I
SP 355710 Vo t u p o r a n g a Municipal 6592503 CYTOS Inst. De Patolog. Votuporanga I
SP 355710 Vo t u p o r a n g a Estadual 2081377 Santa Casa de Votuporanga I

PORTARIA No- 1.339, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Autoriza o repasse de recursos federais, relativos à Campanha Nacional de Hanseníase, Verminoses e Tracoma para o ano de 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e

dá outras providências;
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos

financeiros na área da saúde e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, para dispor dos valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,
Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
Considerando a Portaria nº 15/SVS/MS, de 22 de agosto de 2013, que define que os recursos financeiros da Reserva Estratégica Federal do Componente de Vigilância em Saúde, previstos no artigo 22, da

Portaria nº 1.378/GM/MS de 2013, destinam-se a implementação de Ações Contingenciais em Vigilância em Saúde (ACVS) a serem realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;
Considerando que a hanseníase, verminoses e tracoma exibem distribuição heterogênea no país e que as altas cargas dessas doenças comprometem a interrupção da cadeia de transmissão e consequentemente,

a eliminação desses agravos como problemas de saúde pública; e
Considerando que ainda persiste a dificuldade de acesso à rede de serviços de saúde pelas populações mais vulneráveis, refletindo diretamente na detecção e adesão ao tratamento, resolve:
Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais, relativos à Campanha Nacional de Hanseníase, Verminoses e Tracoma, para o ano de 2015.
Art. 2º A transferência dos recursos está vinculada à Campanha Nacional de Hanseníase, Verminoses e Tracoma que tem por objetivos a identificação de casos de hanseníase, por meio de busca ativa em

escolares com sinais e sintomas da doença, tratamento quimioprofilático de verminoses, diagnóstico e tratamento do tracoma e tratamento coletivo para esquistossomose em Municípios com percentual de positividade
acima de 25%.

Art. 3º O recurso de que trata o artigo anterior será repassado, em parcela única, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos do Distrito Federal e Municipais de Saúde conforme anexo.
Art. 4º Os entes federativos beneficiados, constantes desta Portaria, que estejam com repasse do Componente de Vigilância em Saúde bloqueado, por não alimentação do SIM e SINAN, não farão jus aos

recursos previstos nesta Portaria caso a regularização da alimentação dos sistemas ocorra após 90 dias da data de publicação do bloqueio, conforme disposto no § 2º do art. 39 da Portaria nº 1.378/GM/MS, de
2013.

Art. 5º Na hipótese de execução integral do objeto originalmente pactuado e verificada sobra de recursos financeiros, o ente federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua aplicação nos termos
da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, e nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 6º Nos casos em que for verificada a não execução integral do objeto originalmente pactuado e a existência de recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde
Estaduais, Distrital e Municipais não executados, seja parcial ou totalmente, o ente federativo estará sujeito à devolução dos recursos financeiros transferidos e não executados acrescidos da correção monetária, prevista
em lei, observado o regular processo administrativo.

Art. 7º Nos casos em que for verificado que os recursos financeiros transferidos pelo FNS foram executados, total ou parcialmente em objeto distinto ao originalmente pactuado, aplicar-se-á o regramento
disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012.

Art. 8º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os processos de
pagamentos instruídos.

Art. 9º O crédito orçamentário, de que trata a presente Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos
Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO VA L O R
AC 120034 MANOEL URBANO 4.789,32

Total AC: 4.789,32
BA 291310 I B I T I TA 2.796,20
BA 292620 RIACHAO DAS NEVES 3.715,80
BA 292650 RIBEIRA DO AMPARO 2.625,70
BA 292660 RIBEIRA DO POMBAL 10.017,70
BA 292790 SANTA INES 1.367,30
BA 293305 VARZEA DA ROCA 2.319,90

Total BA: 22.842,60
GO 520340 BOM JARDIM DE GOIAS 1.607,17
GO 520670 DAMIANOPOLIS 1.249,82
GO 521225 LAGOA SANTA 1.321,08
GO 521280 MARA ROSA 2.026,12
GO 521290 MARZAGAO 1.231,85
GO 522068 SIMOLANDIA 1.594,32
GO 522070 SITIO D'ABADIA 1.567,80

Total GO: 10.598,16
MG 3 11 5 8 0 CENTRALINA 1.000,00

Total MG: 1.000,00
PB 251510 SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA 1.446,30

Total PB: 1.446,30
PI 220130 BARREIRAS DO PIAUI 1.000,00
PI 220255 CARIDADE DO PIAUI 1.000,00
PI 220270 COCAL 4.995,50
PI 220273 C O I VA R A S 1.000,00
PI 220375 FARTURA DO PIAUI 1.000,00
PI 220380 FLORES DO PIAUI 1.000,00
PI 220600 MARCOS PARENTE 1.000,00
PI 220800 PICOS 7.880,28
PI 220990 SAO JOAO DA SERRA 1.000,00

Total PI: 19.875,78
RJ 330414 QUEIMADOS 18.910,08
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RJ 330490 SAO GONCALO 68.848,64
Total RJ: 87.758,72

SP 350280 A R A C AT U B A 9.440,60
SP 352490 JAMBEIRO 1.000,00
SP 353060 MOGI DAS CRUZES 28.134,98
SP 3 5 3 11 0 MONGAGUA 4.722,54
SP 353660 PAULO DE FARIA 1.000,00
SP 354600 SANTA BRANCA 1.045,80

Total SP: 45.343,92
TOTAL GERAL 193.654,80

PORTARIA No- 1.340, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece recursos a serem disponibilizados aos Municípios com Serviço de Atenção Domiciliar implantados.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da atenção básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde

(SUS);
Considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 1505/GM/MS, de 24 de julho de 2013, que fixa o valor do incentivo de custeio referente à implantação dos Serviços de Atenção Domiciliar;
Considerando a Portaria nº 761/SAS/MS, de 8 de julho de 2013, que estabelece normas para o cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); e
Considerando as Portarias nº 1.280/SAS/MS, de 20 de novembro de 2013; nº 1.122/SAS/MS, de agosto de outubro de 2013; nº 826/SAS/MS, de 23 de julho de 2013; nº 263/SAS/MS, de 31 de março de 2014;

nº 473/SAS/MS, de 12 de junho de 2014, que habilita estabelecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros destinados à manutenção das Equipes de Atenção Domiciliar (eAD) cadastradas no Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), do

proponente Secretaria Municipal de Saúde de acordo com o anexo a esta Portaria.
Art. 2º A efetivação da transferência mensal de recursos financeiros tem por base o número de eAD registrados no SCNES no mês anterior ao da respectiva competência financeira, cuja responsabilidade de

manutenção e atualização é dos gestores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD.0003 - Piso de Atenção Básica

Variável - Atenção Domiciliar, para implantação de novas equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa do proponente Secretaria Municipal de Saúde no Anexo I a esta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município Código IBGE CNES Estabelecimento Nº de Equipes Principais
existentes (EMAD Tipo 1)

Nº de Equipes Principais
existentes (EMAD Tipo 2)

Nº de Equipes de Apoio
existentes (EMAP)

PI VALENCA DO PIAUI 2 2 11 3 0 3181855 SMS PSF Valença do Piauí 0 1 1
MG SARZEDO 316553 2 11 6 5 1 0 UBS Antônio Afonso Magalhães 0 1 1
RJ QUEIMADOS 330414 2 2 9 7 11 6 Centro Médico da Pedreira 1 0 1
SP AT I B A I A 350410 2066629 Posto de Saúde do Centro Atibaia 0 0 1

TO TA L 1 2 4

PORTARIA Nº 1.341, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade a ser in-
corporado ao Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade do Município de Sal-
vador, Estado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 607/SAS/MS, de 20 de julho de
2015, que habilita a Unidade de Acolhimento Infanto Juvenil (Uai),
no Município de Salvador, Estado da Bahia, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) a ser incorporado ao
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado da Bahia
e Município de Salvador.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal
de Saúde de Salvador.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.342, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Define a dedução de recursos de Estados a
título de compensação pela aquisição de
agulhas e seringas, destinadas às ações do
Programa Nacional de Imunizações desen-
volvidas pelas Secretarias de Saúde de Ala-
goas, Distrito Federal, Espírito Santo e Mi-
nas Gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e

Considerando o disposto na alínea b, inciso XIX, art. 6º da
Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que dispõe sobre o
provimento de seringas e agulhas, sendo facultado ao Estado a de-
legação desta competência à União, desde que a parcela correspon-
dente do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde seja subtraída
do repasse à Secretaria Estadual de Saúde (SES); e

Considerando o Pregão de Registro de Preço nº 21/2015, na
Ata de Registro de Preço nº 73/2015, resolve:

Art. 1º Fica definida a dedução de recursos de Estados a
título de compensação pela aquisição de agulhas e seringas, des-
tinadas às ações do Programa Nacional de Imunizações desenvolvidas
pelas Secretarias de Saúde de Alagoas, Distrito Federal, Espírito
Santo e Minas Gerais.

Art. 2º Os valores referentes ao desconto serão deduzidos em
3 (três) parcelas mensais, conforme o anexo a esta Portaria, des-
tinadas às ações do Programa Nacional de Imunizações desenvolvidas
pelas Secretarias Estaduais de Saúde (SES) que aderiram à Ata de
Registro de Preços.

Parágrafo único. Os valores de que trata o "caput" deste
artigo, foram homologados pelas Secretarias de Saúde dos Estados.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para o desconto, regular e automático, do valor mensal
para o Fundo Estadual de Saúde correspondente.

Art. 4º Os valores deduzidos, de que tratam a presente Por-
taria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, fa-
zendo referência ao Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
Vigilância em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Valor Total (R$) Valor Mensal (R$)
AL 270000 814.792,00 271.597,33
DF 530000 195.980,00 65.326,66
ES 320000 371.771,00 123.923,66
MG 310000 3.309.430,00 1.103.143,33

To t a i s : 4.691.973,00 1.563.990,98

PORTARIA Nº 1.343, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita Municípios no Programa "De Volta
Para Casa".

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o que determinam as Leis nº 10.216, de 6 de

abril de 2001, e nº 10.708, de 31 de julho de 2003; e

Considerando ainda o que dispõem os art. 3º e 4º da Portaria

nº 2.077/GM/MS, de 31 de outubro de 2003, que trata da regu-

lamentação do Programa "De Volta para Casa", resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios, conforme anexo a

esta Portaria, no Programa "De Volta Para Casa", conforme previsto

na Portaria nº 2.077/GM/MS, de 31 de outubro de 2003.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados

a partir da publicação desta Portaria, para formalizar a adesão do

Município ao Programa de Volta Para Casa junto à Secretaria de

Atenção à Saúde/Ministério da Saúde, conforme art. 3º da Portaria nº

2.077/GM/MS, de 31 de outubro de 2003.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-

rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar

a Funcional Programática 10.303.2015.20AI - Auxílio-Reabilitação

Psicossocial aos Egressos de Longas Internações Psiquiátricas no

Sistema Único de Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF MUNICÍPIO
BA CORAÇÃO DE MARIA
BA IAÇU
BA I TA N H E M
BA SERRA PRETA
GO PA L M E L O
MA LIMA CAMPOS
MG JECEABA
RJ TRÊS DE MAIO
RS SÃO MARTINHO
SP AT I B A I A
SP CARAPICUÍBA
SP PORTO FELIZ
SP SANTA GERTRUDES
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PORTARIA No- 1.344, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Renova a qualificação das Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), com-
ponente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a
Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para
novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de
custeio mensal;

Considerando a Portaria nº 2.740/GM/MS, de 9 de dezembro de 2014, que altera a Portaria nº
342/GM/MS, de 4 março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade
de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências,
e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h
ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando os Pareceres Técnicos, emitidos pela Coordenação-Geral de Urgência e Emer-
gência/Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência/Secretaria de Atenção à Saúde (DAHU/SAS),
resolve:

Art. 1º Fica renovada a Qualificação das Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), man-
tendo o montante anual e mensal, transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde ao Teto Financeiro de
Média e Alta Complexidade dos Municípios, conforme descrito a seguir.

UF Município IBGE CNES Descrição S I PA R Gestão
UPA Qualificada

MG São João Del Rei 3162500 6798128 UPA II QUALIFICADA 25000.101321/2015-46 Municipal
MG Juiz de Fora 3136702 7104804 UPA III QUALIFICADA 25000.088039/2015-66 Municipal
MG Ribeirão das Neves 3154606 6632858 UPA III QUALIFICADA 25000.100720/2015-90 Municipal
MG Va rg i n h a 3170701 7061773 UPA III QUALIFICADA 25000.088031/2015-08 Municipal

Art. 2º A renovação da qualificação será válida por três anos a partir da data de publicação desta
Portaria, podendo ser renovada, ao fim deste prazo, mediante novo processo de avaliação.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, permanecem por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.345, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Renova a Qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional Macro
Norte, com sede no Município de Montes Claros (MG) e Bases Descen-
tralizadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, e no art. 30 redefine que a
qualificação da Central de Regulação das Urgências, das Bases Descentralizadas e das Unidades Móveis
do SAMU 192 será válida por 2 (dois) anos, devendo ser renovada em novo processo de avaliação pela
CGUE/DAHU/SAS/MS;

Considerando a Portaria nº 2.903/GM/MS, de 20 de dezembro de 2012, que qualifica a Central
de Regulação das Urgências, Regional Macro Norte, com sede no Município de Montes Claros (MG) e
Bases Descentralizadas;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes
para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.192030/2012-14, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) do Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional Macro Norte, com sede no Município de
Montes Claros (MG), Unidades de Suporte Básico e Unidades de Suporte Avançado, conforme detalhado
a seguir:

UF MUNICÍPIO USB USA CRU
MG Secretaria Estadual de Saúde 40 07 01

Art. 2º Esta Portaria tem efeito de renovação de qualificação a partir da competência janeiro de
2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.346, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Renova a qualificação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) do
Município de Salvador (BA), componente do Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a
Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para
novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de
custeio mensal;

Considerando a Portaria nº 1.252/GM/MS, de 25 de junho de 2013, que habilita e qualifica a
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte III), localizada no Município de Salvador (BA), a
receber incentivo financeiro de custeio mensal, Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando a Portaria nº 2.740/GM/MS, de 9 de dezembro de 2014, que altera a Portaria nº
342/GM/MS, de 4 março de 2013; e

Considerando a proposta aprovada cadastrada no SAIPS sob o número 5246, SIPAR No-

25000.084044/2015-08, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Prof.

Adroaldo Albergaria, Porte III), mantendo o montante anual e mensal transferido pelo Fundo Nacional
de Saúde ao Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de Salvador (BA), conforme
descrito a seguir:

UF Município IBGE CNES Descrição S I PA R Gestão
UPA Qualificada
BA Salvador 2927408 0004774 UPA III Qualificada 25000.084044/2015-08 Municipal

Art. 2º A renovação da qualificação será válida por três anos a partir da data de publicação desta
Portaria, podendo ser renovada, ao fim deste prazo, mediante novo processo de avaliação.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, permanecem por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde
da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.347, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita o Município de Poção (PE) a re-
ceber incentivo financeiro de investimento
e de custeio (reforma), destinados à im-
plantação e/ou implementação das Centrais
de Regulação de Consultas e Exames e das
Centrais de Regulação de Internações Hos-
pitalares e implementação de Unidade So-
licitante no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), pla-
nejamento da saúde, assistência à saúde e articulação interfedera-
tiva;

Considerando a Portaria nº 1.559/GM/MS, de 1º de agosto
de 2008, que institui a Política Nacional de Regulação do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.923/GM/MS, de 28 de no-
vembro de 2013, que institui incentivo financeiro de investimento
para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes e de cus-
teio para reforma, destinados à implantação e/ou implementação de
Centrais de Regulação de Consultas e Exames e Centrais de Re-
gulação de Internações Hospitalares de que trata a Portaria nº
1.559/GM/MS, de 1º de agosto de 2008, e implementação de Unidade
Solicitante no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a necessidade de estruturação das Centrais de
Regulação do Acesso para garantia do acesso adequado e oportuno
dos usuários a ações e serviços de saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Poção (PE) a receber
incentivo financeiro de investimento e de custeio (reforma), des-
tinados à implantação e/ou implementação das Centrais de Regulação
de Consultas e Exames e das Centrais de Regulação de Internações
Hospitalares e implementação de Unidade Solicitante no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, dos recursos fi-
nanceiros, de que trata esta Portaria, considerando o disposto no § 1º
do art. 8º da Portaria nº 2.923/GM/MS, 28 de novembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do Programa de Trabalho 10.302.2015.8721 - Im-
plementação da Regulação, Controle e Avaliação da Atenção à Saú-
de.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Entidade Estados/Municípios Valor (R$)
PE 2 6 11 2 0 SMS Poção 88.660,00

TO TA L 88.660,00

PORTARIA No- 1.348, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Renovação da Qualificação da Central de
Regulação das Urgências (CRU) do Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), Regional de Botucatu (SP) e
Bases descentralizadas de Botucatu,
Anhembi, Areiópolis e Pardinho (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias, e no art. 30 redefine que a qualificação da Central de Regulação
das Urgências, das Bases Descentralizadas e das Unidades Móveis do
SAMU 192 será válida por 2 (dois) anos, devendo ser renovada em
novo processo de avaliação pela CGUE/DAHU/SAS/MS;

Considerando a Portaria nº 560/GM/MS, de 4 de abril de
2013, que qualifica a Central de Regulação das Urgências (SAMU
192) Regional de Botucatu (SP), Unidades de Suporte Básico e Avan-
çado pertencentes aos Municípios de Botucatu, Anhembi, Areiópolis
e Pardinho (SP);

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de
2013, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias; e
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Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº

25000.033559/2013-70, resolve:

Art. 1º Fica renovada a qualificação da Central de Regulação

das Urgências (CRU) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU 192), Regional de Botucatu (SP), Unidades de Suporte Bá-

sico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA), conforme de-

talhado a seguir:

UF MUNICÍPIO USB USA CRU
SP Botucatu 01 01 01
SP Anhembi 01 - -
SP Areiópolis 01 - -
SP Pardinho 01 - -

Art. 2º Esta Portaria tem efeito de renovação de qualificação

a partir da competência abril de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.349, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita o Município de Teolândia (BA) a
receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico
destinada ao Serviço de Atendimento Mó-
vel de Urgência (SAMU 192), pertencente
a Central de Regulação das Urgências, Re-
gional de Ilhéus (BA) e autoriza a trans-
ferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 363/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2006, que habilita a Central de Regulação das Urgências SAMU
192, Município de Ilhéus (BA);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de
2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio
de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-

gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de
2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de
custeio relacionados ao SAMU 192; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº
25000.155375/2014-41, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Teolândia(BA) a re-
ceber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente a Central
de Regulação das Urgências, Regional de Ilhéus (BA), e autoriza a
transferência de incentivo de custeio mensal para a base descen-
tralizada do Município de Teolândia(BA), conforme detalhado no
anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente
a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado no anexo a esta Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Una (BA).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município
para repasse

CNES Incentivo Descrição Valor a ser
Pago Mensal

Valor do Repas-
se Anual

BA Te o l â n d i a 7534388 82.50 01 USB - SAMU 192 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
TOTAL/ANO R$ 157.500,00

PORTARIA No- 1.350, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Renovação da Qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de São
José do Rio Preto (SP) e Bases Descentralizadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, e no art. 30 redefine que a
qualificação da Central de Regulação das Urgências, das Bases Descentralizadas e das Unidades Móveis
do SAMU 192 será válida por 2 (dois) anos, devendo ser renovada em novo processo de avaliação pela
CGUE/DAHU/SAS/MS;

Considerando a Portaria nº 85/GM/MS, de 22 de janeiro de 2013, que qualifica a Central de
Regulação das Urgências (SAMU 192), Regional de São José do Rio Preto (SP) e Bases Descen-
tralizadas;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes
para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.074557/2015-01, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) do Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de São José do Rio Preto (SP), Unidades de
Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA), conforme detalhado a seguir:

UF MUNICÍPIO USB USA CRU
SP São José do Rio Preto 08 02 01
SP Paulo Faria 01 - -
SP Planalto 01 - -
SP Monte Aprazível 01 - -
SP Cedral 01 - -
SP Ibirá 01 - -
SP Mendonça 01 - -
SP Mirassol 01 - -
SP José Bonifácio 01 - -
SP Ta n a b i 01 - -

Art. 2º Esta Portaria tem efeito de renovação de qualificação a partir da competência de janeiro
de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.351, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Destina recurso de incentivo financeiro para construção, aquisição de material,
mobiliário, equipamentos de rede e tecnologia de Informática para a Central
de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) do Município de Vilhena (RO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da
Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências,
componente da Rede de Atenção as Urgências;

Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de
incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.059008/2015-06, resolve:
Art. 1º Fica destinado recurso de incentivo financeiro para construção, aquisição de material,

mobiliário, equipamentos de rede e tecnologia de informática para a Central de Regulação das Urgências
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), do Município de Vilhena (RO), conforme
detalhado no anexo I a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência
correspondente a parcela única dos valores descritos, para o Fundo Municipal de Saúde de Vilhena
(RO).

Art. 3º O território de abrangência da Central Regional de Vilhena (RO) é composto pelos
Municípios contidos do anexo II a esta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários de investimento, correrão por conta do Orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8933.0005 - Serviços de
Atenção as Urgências e Emergências na Rede Hospitalar.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

UF Município
para re-

passe

Recurso de incenti-
vo de custeio para
construção da cen-

tral

Recurso de investimento para aqui-
sição de equipamentos de rede e

tecnologia de informática

Recursos de investimen-
to para aquisição de ma-

teriais e mobiliário

RO Vi l h e n a R$ 216.000,00 R$ 96.847,21 R$ 16.000,00
Total R$ 328.847,21

ANEXO II

MUNICÍPIO POPULAÇÃO
Vi l h e n a 140.227
Cabixi 6.132

Cerejeiras 16.852
Chupinguaia 8.721

Colorado do Oeste 18.093
Corumbiara 8.530
Pimenteiras 2.283

Distrito de Nova Conquista (Vilhena/RO) 1.800
TO TA L 202.638

PORTARIA No- 1.352, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Renova a Qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) e Bases
Descentralizadas do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192
- Litoral), Regional de Paranaguá (PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 3.035/GM/MS, de 27 de dezembro de 2012, que qualifica a Central
de Regulação das Urgências, Regional de Paranaguá (PR) e as Bases Descentralizadas;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, e no art. 30 redefine que a
qualificação da Central de Regulação das Urgências, das Bases Descentralizadas e das Unidades Móveis
do SAMU 192 será válida por 2 (dois) anos, devendo ser renovada em novo processo de avaliação pela
CGUE/DAHU/SAS/MS;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes
para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.195399/2012-71, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) do Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192 - Litoral), Regional de Paranaguá (PR), Unidades de
Suporte Básico e Unidade de Suporte Avançado, conforme detalhado a seguir:

UF MUNICÍPIO USB USA CR
PR Paranaguá 02 01 01
PR Antonina 01 - -
PR Guaratuba 01 - -
PR Matinhos 01 - -
PR Morretes 01 - -
PR Pontal do Paraná 01 - -
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Art. 2º Esta Portaria tem efeito de renovação de qualificação a partir da competência janeiro de
2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.353, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Desabilita/habilita estabelecimentos de Saúde contemplados com Serviço de
Atenção Domiciliar (SAD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção
Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.290/GM/MS, de 21 de outubro de 2014, que altera a Portaria nº
963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS).

Considerando a Portaria nº 1.208/GM/MS, de 18 de junho de 2013, que integra o Programa
Melhor em Casa com o Programam SOS Emergências;

Considerando a Portaria nº 1.122/SAS/MS, de 8 de outubro de 2013, que habilita estabe-
lecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD);

Considerando a Portaria nº 1.094/GM/MS, de 28 de maio de 2012, que habilita estabele-
cimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD);

Considerando a Portaria nº 3.255/GM/MS, de 30 de dezembro de 2011, que habilita es-
tabelecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD);

Considerando a Portaria nº 1.410/SAS/MS, de 13 de dezembro de 2013, que habilita es-
tabelecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD);

Considerando a Portaria nº 847/SAS/MS, de 10 de setembro de 2014, que habilita esta-
belecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD); e

Considerando a Portaria nº 2.930/GM/MS, de 20 de dezembro de 2012, que habilita es-
tabelecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), resolve:

Art. 1º Ficam desabilitados, no código 13.02, os estabelecimentos de saúde, conforme quan-
titativo de equipes constantes do anexo I a esta Portaria, contemplados com Serviço de Atenção
Domiciliar (SAD).

Art. 2º Ficam habilitados, no código 13.02, os estabelecimentos de saúde, conforme quantitativo
de equipes constantes no anexo II a esta Portaria, contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar
(SAD).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, permanecerão por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD.0003 - Piso de
Atenção Básica Variável - Atenção Domiciliar.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Planilha 1 - ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DESABILITADOS NO CÓDIGO 13.02 PARA RE-
CEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EMAD E EMAP - PROPONENTE MUNICIPAL

UF Município CNES Nome do Estabelecimento Nº
EMAD
TIPO 1

Nº
EMAD
TIPO 2

Nº DE
EMAP

GO Formosa 2534967 Hospital Municipal de Formosa 1 0 1
RJ São João de Meriti 2284081 Posto Médico Sanitário Vila São

João
1 0 0

TO TA L 2 0 1

ANEXO II

Planilha 1 - ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HABILITADOS NO CÓDIGO 13.02 PARA RE-

CEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EMAD E EMAP - PROPONENTE MUNICIPAL

UF Município CNES Nome do Estabelecimento Nº
EMAD
TIPO 1

Nº
EMAD
TIPO 2

Nº
DE

EMAP
GO Formosa 7745699 Serviço de Saúde Pública Domiciliar 1 0 1
RJ São João de

Meriti
2298708 Posto de Assistência Médica Dr. Abdon

Gonçalves
1 0 0

TO TA L 2 0 1

PORTARIA No- 1.354, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Autoriza a redução do Porte de UBS em propostas contempladas no Com-

ponente Construção no âmbito do Programa de Requalificação de UBS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos

I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente

Construção do Programa de Requalificação de UBS; e

Considerando Portaria nº 632/GM/MS, de 23 de abril de 2014, que dispõe sobre a repro-

gramação dos incentivos financeiros a serem repassados pelo Ministério da Saúde aos entes federativos

participantes do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), nos componentes

Reforma, Ampliação e Construção, resolve:

Art. 1º Ficam autorizadas as propostas descritas no anexo a esta Portaria a reduzirem o Porte da

UBS a ser construída conforme solicitação formal do ente federativo participante do Programa de

Requalificação de UBS - Componente Construção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PROPOSTAS DE CONSTRUÇÃO DE UBS APTAS A REDUÇÃO DO PORTE

UF Município Proposta Porte inicialmente habilitado e
Valor correspondente

Porte solicitado pelo ente fe-
derativo Valor correspondente

MG DIAMANTI-
NA

11 2 9 1 2 9 5 0 0 0 11 3 0 0 2 Porte II - R$ 512.000,00 Porte I - R$ 408.000,00

MG BETIM 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 4 6 Porte III - R$ 659.000,00 Porte II - R$ 512.000,00
MG BETIM 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 5 0 Porte III - R$ 659.000,00 Porte II - R$ 512.000,00
MG BETIM 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 5 3 Porte III - R$ 659.000,00 Porte II - R$ 512.000,00
MG BETIM 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 6 0 Porte III - R$ 659.000,00 Porte II - R$ 512.000,00
MG BETIM 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 5 6 Porte III - R$ 659.000,00 Porte II - R$ 512.000,00
MG BETIM 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 6 1 Porte III - R$ 659.000,00 Porte II - R$ 512.000,00

PORTARIA No- 1.355, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o valor do incentivo financeiro es-
tabelecido na Portaria nº 290/GM/MS de
28 de fevereiro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
atenção básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos in-
centivos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento; e

Considerando a Portaria nº 290/GM/MS, de 28 de fevereiro
de 2013, que institui o Componente Construção de Unidades Básicas
de Saúde Fluviais no âmbito do Programa de Requalificação de Uni-
dades Básicas de Saúde (UBS) aos Estados e aos Municípios da
Amazônia Legal e Pantanal Sul Matogrossense, resolve:

Art. 1º Fica alterado o art. 2º da Portaria nº 290/GM/MS, de
28 de fevereiro de 2013, que passa a vigorar conforme a seguir:

"Art. 2º Fica estabelecido que o valor máximo dos incentivos
financeiros a ser destinados pelo Ministério da Saúde para o fi-
nanciamento da construção de cada UBSF é de R$ 1.889.450,00 (um
milhão, oitocentos e oitenta e nove mil quatrocentos e cinquenta
reais)." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2.902/GM/MS de 28 de
novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 232, de
29 de novembro de 2013, Seção 1, página 123.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.356, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita o Município de São José do Cedro

(SC) a receber o Incentivo para Atenção

Integral à Saúde de Adolescentes em Con-

flito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-

buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.

87 da Constituição, e

Considerando a importância da implementação de ações e

serviços que viabilizem uma atenção integral à saúde da população

compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em

mais de 80.000 adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades

federadas;

Considerando a necessidade de um financiamento federal

diferenciado para a implementação da Atenção à Saúde dos Ado-

lescentes em Conflito com a Lei, conforme as Portarias nº

1.082/GM/MS e nº 1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;

Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23

de maio de 2014, que institui o incentivo financeiro de custeio para o

desenvolvimento de ações de atenção integral à Saúde de adoles-

centes em privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da

Saúde, com o objetivo de complementar o financiamento das ações de

atenção integral à saúde dessa população; e

Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de

documentação previsto no art. 3º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23

de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de São José do Cedro

(SC), até o teto físico/financeiro constante no anexo a esta Portaria, a

receber o Incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes

em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Mu-

nicipal.

§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite fi-

nanceiro correspondente ao número de adolescentes por unidade de

internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os cri-

térios previstos no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio

de 2014.

§ 2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art.

2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.

Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente

Portaria serão plurianuais e correrão à conta do orçamento do Mi-

nistério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho

10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde -

PO0004 - PTRES 091405 - Implementação de Políticas de Atenção

à Saúde de Adolescente e Jovem.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas

necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos

para o Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ARTHUR CHIORO
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ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMI-
LIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Adolescentes Valor mensal Valor total a ser repassado men-
salmente

SC São José do Cedro Centro de Atendimento Socioeducativo
Provisório - CASEP

Municipal 10 R$ 7.486,50 R$ 7.486,50

PORTARIA No- 1.357, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita o Município de Belford Roxo (RJ) a receber o Incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais de 80.000

adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;
Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da Atenção à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº

1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;
Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à saúde de adolescentes em

privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e
Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Belford Roxo, no estado do Rio de Janeiro, até o teto físico/financeiro constante no anexo a esta Portaria, a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde de

Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.
§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios previstos

no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
§2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria serão plurianuais e correrão à conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.301.2015.20YI -

Implementação de Políticas de Atenção à Saúde - PO0004 - PTRES 091405 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde de Adolescente e Jovem.
Art. 3° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática dos recursos para o Fundo Municipal de Belford Roxo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMI-
LIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Adolescentes Valor mensal por Unidade Valor total a ser repassado men-
salmente

RJ Belford Roxo Centro de Atendimento Integrado -
CAI - Belford Roxo

Municipal 143 R$ 10.695,00 R$ 10.695,00

PORTARIA No- 1.358, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita o Município de Caxias do Sul (RS) a receber o Incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais de 80.000

adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;
Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da Atenção à Saúde dos Adolescentes em conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº

1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;
Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à Saúde de adolescentes em

privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e
Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o município de Caxias do Sul, no estado do Rio Grande do Sul, até o teto físico/financeiro constante no anexo a esta Portaria, a receber o Incentivo para Atenção Integral à Saúde de

Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.
§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios previstos

no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
§ 2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria serão plurianuais e correrão à conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o programa de trabalho 10.301.2015.20YI - Implementação

de Políticas de Atenção à Saúde - PO0004 - PTRES 091405 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde de Adolescente e Jovem.
Art. 3° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática dos recursos para o Fundo Municipal de Sete Lagoas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMI-
LIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Adolescentes Valor mensal por Unidade Valor total a ser repassado men-
salmente

RS Caxias do Sul Centro de Atendimento Socioeduca-
tivo Regional de Caxias do Sul -

CASE

Municipal 53 R$ 8.556,00 R$ 11.764,50

Centro de Atendimento Socioeduca-
tivo em Semiliberdade de Caxias do

Sul

15 R$ 3.208,50

PORTARIA No- 1.367, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte II) do Município de Ananindeua (PA), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a Política

Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio
mensal;

Considerando a Portaria nº 2.912/GM/MS, de 28 de novembro de 2013, que estabelece recursos de incentivo para custeio e qualificação de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), componente do Bloco
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.740/GM/MS, de 9 de dezembro de 2014, que altera a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013;
Considerando que o Estado do Pará (PA) está inserido na Amazônia Legal; e
Considerando a proposta SAIPS nº 4154, SIPAR nº 25000.041801/2015-41, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte II) e ficam estabelecidos recursos, no montante anual de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais), a serem

acrescidos ao Teto Financeiro do Estado do Pará e do Município de Ananindeua (PA), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$ 162.500,00
(cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais).

UF Município Código IBGE CNES INCENTIVO DESCRIÇÃO
PA Ananindeua 1500800 7278888 82.02 UPA II - Qualificada

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Ananindeua

( PA ) .
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0015 (PA) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
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PORTARIA No- 1.368, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece a suspensão do repasse de re-
cursos provenientes da Portaria nº
1.069/GM/MS, de 20 de maio de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 2.351/GM/MS, de 5 de outubro
de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011; e

Considerando a Portaria nº 1.069/GM/MS, de 20 de maio de
2014, que aprova a alteração na Etapa I do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado do Tocantins e aloca recursos financeiros para sua
implementação, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de recursos no montante
anual de R$ 91.980,00 (noventa e um mil e novecentos e oitenta
reais) ao Fundo Estadual de Saúde de Tocantins, provenientes da
Portaria nº 1.069/GM/MS, de 20 de maio de 2014.

Parágrafo único. A suspensão refere-se a leitos qualificados
de Unidade de Cuidados Intermediários Convencional (UCINCo),
decorrente do monitoramento do cumprimento de requisitos e cri-
térios estabelecidos pela Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2 0 11 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.369, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece a suspensão do repasse de re-
cursos provenientes da Portaria nº
1.268/GM/MS, de 20 de junho de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 2.351/GM/MS, de 5 de outubro
de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011; e

Considerando a Portaria nº 1.268/GM/MS, de 20 de junho de
2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado do Mato Grosso do Sul e aloca recursos financeiros para sua
implementação, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de recursos no montante
anual de R$ R$ 91.980,00 (noventa e um mil e novecentos e oitenta
reais) ao Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, provenientes
da Portaria nº 1.268/GM/MS, de 20 de junho de 2012.

Parágrafo único. A suspensão refere-se a leito qualificado de
Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCIN-
Co), decorrente do monitoramento do cumprimento de requisitos e
critérios estabelecidos pela Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.370, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Lizarda, Estado
do Tocantins.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira julho de 2015, do Município de Lizarda
( TO ) .

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se em virtude de de-
núncia de irregularidades/impropriedades no âmbito da Atenção Bá-
sica/Estratégia Saúde da Família, devidamente comprovadas pela Se-
cretaria de Estado da Saúde de Tocantins, por meio de Supervisão
Técnica, especialmente, no que tange ao descumprimento da carga
horária, por parte dos profissionais que compõem as equipes de Saúde
Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) equipe
de Saúde da Família e 2 (duas) equipes de Saúde Bucal, e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 963/GM/MS, de 10 de julho de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 131, Seção 1, de 13 de julho de
2015, página 50.

ONDE SE LÊ:
"Art. 1º Os arts. 3º das Portarias nº 1.865/GM/MS, 18 de

agosto de 2009; nº 1.934/GM/MS, de 25 de agosto de 2009; nº
1.984/GM/MS, de 31 de agosto de 2009; nº 1.989/GM/MS, de 31 de
agosto de 2009; nº 2.027/GM/MS, de 1º de setembro de 2009; nº
2.412/GM/MS, de 8 de outubro de 2009; e nº 2.415/GM/MS, de 8 de
outubro de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação:"

LEIA-SE:
"Art. 1º Os arts. 3º das Portarias nº 1.865/GM/MS, 18 de

agosto de 2009; nº 1.934/GM/MS, de 25 de agosto de 2009; nº
1.984/GM/MS, de 31 de agosto de 2009; nº 1.989/GM/MS, de 31 de
agosto de 2009; nº 2.027/GM/MS, de 1º de setembro de 2009; nº
2.412/GM/MS, de 8 de outubro de 2009; nº 2.415/GM/MS, de 8 de
outubro de 2009; e nº 2.983/GM/MS, de 27 de novembro de 2009,
passam a vigorar com a seguinte redação:"

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 385,
DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o Regimento Interno da Agência Na-
cional de Saúde Suplementar - ANS, ins-
tituído pela Resolução Normativa - RN nº
197, de 16 de julho de 2009, a RN nº 198,
de 16 de julho de 2009, que define o qua-
dro de cargos comissionados e cargos co-
missionados técnicos da ANS, e a RN nº 4,
de 19 de abril de 2002, que dispõe sobre o
parcelamento de débitos tributários e não
tributários para com a Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, além do res-
sarcimento ao Sistema Único de Saúde -
SUS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõe o art. 14 da Lei nº 9.986,
de 18 de julho de 2000; os incisos II e III do art. 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000; o inciso IV do art. 9º do Anexo I do
Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000; e o inciso IV do art. 6º, a
alínea "a" do inciso II do art. 86 e o art. 99, todos da Resolução
Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada
em 31 de agosto de 2015, adotou a seguinte Resolução Normativa -
RN e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º A presente Resolução Normativa - RN altera o Re-
gimento Interno da Agência Nacional de Saúde Suplementar, ins-
tituído pela RN nº 197, de 16 de julho de 2009, a RN nº 198, de 16
de julho de 2009, que define o quadro de cargos comissionados e
cargos comissionados técnicos da ANS, e a RN nº 4, de 19 de abril
de 2002, que dispõe sobre o parcelamento de débitos tributários e não
tributários para com a Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, além do ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O inciso XII e o §4º do art.23-B da RN nº 197, de
2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23-B ...............................................................................
...................................................................................................
XII - coordenar e executar as atividades de cobrança e en-

caminhamento de débitos para inscrição em Divida Ativa, bem como
outras atividades de estímulo à adimplência de obrigações do res-
sarcimento ao SUS.

...................................................................................................

§ 4º À Coordenadoria de Estimulo à Adimplência - CEAD
compete auxiliar a GEIRS, em especial, na atribuição prevista no
inciso XII e coordenar os processos de trabalho executados pelos
servidores desta área." (NR)

Art. 3º A RN nº 197, de 2009, passa a vigorar acrescida do
inciso XVI no art. 62-A, com a seguinte redação:

"Art. 62-A ..............................................................................
.................................................................................................
XVI - coordenar e executar as atividades de recolhimento do

Ressarcimento ao SUS, incluindo as atribuições relacionadas ao par-
celamento dos débitos, acompanhamento de depósitos judiciais, bem
como controle financeiro e repasse dos valores ao Fundo Nacional de
Saúde (FNS)."

Art. 4º O caput dos arts. 7º, 19, 27, 28 e 29, todos da RN nº
4, de 2002, passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 7º Sendo necessária a verificação da exatidão dos va-
lores objeto do parcelamento, poderá ser solicitada diligência à Di-
retoria de Desenvolvimento Setorial - DIDES ou à Diretora de Gestão
- DIGES para apurar o montante realmente devido, ainda que já
deferido o parcelamento, procedendo-se às eventuais correções."
(NR)

"Art. 19. Até o décimo dia útil de cada mês, a DIGES fará
publicar demonstrativo dos parcelamentos deferidos no âmbito das
respectivas competências, no qual constarão, necessariamente, os nú-
meros de inscrição dos beneficiários no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ, os valores parcelados e o número de parcelas
concedidas." (NR)

"Art. 27. O controle e a administração do parcelamento dos
débitos ficará à cargo da Diretoria de Gestão - DIGES." (NR)

"Art. 28. Fica delegada competência para a concessão do
parcelamento dos débitos, antes de serem inscritos na Dívida Ativa da
ANS, ao Diretor responsável pela DIGES." (NR)

"Art. 29. Os documentos, as rotinas, critérios, procedimen-
tos, fluxos e demais prazos para operacionalização do parcelamento
de débitos, serão definidos em Instrução Normativa pela DIGES."
(NR)

Art. 5º Enquanto não for editada Instrução Normativa es-
pecífica, a DIGES aplicará, no que couber, a IN 04/2002/DIDES e a
IN 01/2002/DIGES para operacionalização do parcelamento referente
aos débitos do Ressarcimento ao SUS.

Art. 6º Ficam revogados o inciso XI e o § 5º, ambos do art.
23-B, da RN nº 197, de 16 de julho de 2009; e os incisos I e II do art.
27, os incisos I e II do art. 28, e os incisos I e II do art. 29, todos da
RN nº 4, de 19 de abril de 2002.

Art. 7° O campo referente à estrutura da DIDES no Anexo I
da RN 197, que reproduz o organograma da ANS, e os campos
referentes à estrutura da DIDES, DIGES e PROGE, do Anexo da RN
nº 198, 16 de julho de 2009, que define o quadro demonstrativo de
cargos comissionados e cargos comissionados técnicos da ANS, pas-
sam a vigorar, respectivamente, conforme os Anexos desta Resolução
Normativa.

Parágrafo único. Os Anexos desta Resolução estarão dis-
poníveis para consulta e cópia no endereço eletrônico da ANS na
internet - www.ans.gov.br.

Art. 8º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

S E C R E TA R I A - G E R A L
COORDENADORIA DE APOIO

À DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Operacional nº 1.896, de 4 de setembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União nº 171, em 8 de setembro
de 2015, Seção 1, página 43, ONDE SE LÊ: "RESOLUÇÃO OPE-
RACIONAL - RO No- 1896, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014", LEIA-
SE: "RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1896, DE 4 DE SE-
TEMBRO DE 2015".

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO PARANÁ

DECISÕES DE 25 DE AGOSTO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no

uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN

331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo

II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc.

V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº

155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras,

relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos adminis-

trativos.
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Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.009198/2013-91 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir a menor L. DE B. A., a cobertura,
obrigatória do tratamento de fisioterapia ocupacional
conforme solicitação do médico assistente em 2012.
(Art.12, I "b"da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.006192/2013-61 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 (I) (Art. 35-C da Lei 9.656/1998). (II) (Art. 2º, § 2º, da
RN nº 285/2011). (III) ( Art. 17, § 4º da Lei nº.
9.656/98 c/c art. 20, II e III e art. 22, § 2º, I, ambos da
RN nº 85/2004 e art. 18, § 1º da IN/DIPRO nº.
23/2009).

201920 (DUZENTOS E UM MIL, NO-
VECENTOS E VINTE REAIS)

25782.002872/2014-97 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 (I) (Art.12, I, "b" da Lei 9.656). (II) (Art. 12, I, "b" da
Lei nº 9.656/98 c/c art. 17, XI, da RN n° 211/10, com
redação alterada pela RN n° 262/11, c/c art. 4°, V, da
Res. Consu n° 08/98).

168000 (CENTO E SESSENTA E OI-
TO MIL REAIS)

25782.010516/2013-66 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
(Art.12, II "e" da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.012710/2013-86 SERVIÇO SOCIAL DAS ES-
TRADAS DE FERRO - SESEF
- EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

312304. 33.909.540/0001-41 Deixar de cumprir a obrigação de cobertura de aten-
dimento aos casos de urgência e emergência, conforme
dispõe o art. 35 e incisos da Lei 9656 de 1998. (Art.35-
C, II, da Lei 9.656)

40000 (QUARENTA MIL REAIS)

25782.012709/2013-51 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Aplicar reajustes ao consumidor, acima do percentual
autorizado pela ANS. (Art.25 c/c o art.29, § 1o, da Lei
n° 9.656/98, c/c item II, da Cláusula Primeira, do Ter-
mo de Compromisso n° 03/2005)

49500 (QUARENTA E NOVE MIL,
QUINHENTOS REAIS)

25782.001823/2014-37 AGEMED SAÚDE S.A. 339601. 02.933.220/0001-01 (I) Art. 1º, § 1º, "d" da Lei 9.656/1998 c/c art. 4º, VII
da Res. CONSU 08/1998). (II) (Art.12, II "a", "c", "d",
"e", da Lei 9.656)

70800 (SETENTA MIL, OITOCENTOS
REAIS)

25782.009031/2013-20 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS EMPREGADOS DOS
SISTEMAS BESC E CO-
DESC, DO BADESC E DA
FUSESC

356476. 79.831.608/0001-18 (I) Deixar de garantir as coberturas obrigatórias pre-
vistas no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regu-
lamentação (II) (Art.12, I, "a" da Lei 9.656)

96000 (NOVENTA E SEIS MIL
REAIS)

MARCIO DE SOUZA FRANÇA

DECISÕES DE 26 DE AGOSTO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.009340/2013-08 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 (I) Deixar de garantir as coberturas obrigatórias pre-
vistas no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regu-
lamentação. (II) (Art.12, II, "a" da Lei 9.656).

176000 (CENTO E SETENTA E SEIS
MIL REAIS)

25782.007800/2013-55 PARANÁ CLÍNICAS - PLA-
NOS DE SAÚDE S/A

350141. 76.717.040/0001-10 Deixar de cumprir as normas relativas a adoção e uti-
lização dos mecanismos de regulação do uso de ser-
viços de saúde. (Art. 1o, §1o, "d" da Lei nº 9.656 c/c
Art.4º, VII da CONSU 08)

18000 (DEZOITO MIL REAIS)

25782.012025/2013-50 UNIMED GRANDE FLORIA-
NÓPOLIS-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

360449. 7 7 . 8 5 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 8 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

25782.012024/2013-13 AGEMED SAÚDE S.A. 339601. 02.933.220/0001-01 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação.
(Art.12, II, "c" da Lei 9.656)

52800 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25782.012579/2013-57 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação.
(Art.12, II, "c" da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.004354/2013-27 ODONTOPREV S/A 301949. 5 8 . 11 9 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 5 1 Deixar de cumprir as normas relativas às garantias dos
direitos dos consumidores nos termos dos artigos 30 e
31 da Lei 9656 de 1998. (Art. 15 e art. 16, §1°, da RN
279/2011, c/c artigo 30 da Lei nº 9.656/98)

30000 (TRINTA MIL REAIS)

25782.013868/2014-54 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do
contratado ou do percentual autorizado pela ANS.
(Art.15 da Lei 9.656)

Improcedência

25782.012506/2013-65 PARANÁ CLÍNICAS - PLA-
NOS DE SAÚDE S/A

350141. 76.717.040/0001-10 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação.
(Art.12, I "b" da Lei 9.656 c/c Art. 4°, V, da CONSU
n° 08/98)

52800 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25782.012989/2013-06 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
(Art.12, II, "a" da Lei 9.656 c/c Art. 12 da RN n°
226/10)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.012755/2013-51 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação.
(Art.12, II, "a" da Lei 9.656 c/c o Art. 4°, V, da CON-
SU n° 08/98)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.010754/2013-71 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

25782.012586/2013-59 PARANA ASSISTENCIA ME-
DICA LTDA

315265. 82.353.079/0001-07 (I) Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656). (II) Deixar de garantir as coberturas obriga-
tórias previstas no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua
regulamentação. (Art.12, I "a" da Lei 9.656)

84000 (OITENTA E QUATRO MIL
REAIS)

MARCIO DE SOUZA FRANÇA

DECISÕES DE 27 DE AGOSTO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.009226/2013-70 ASSOCIAÇÃO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRI-
NA

326755. 78.613.841/0001-61 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação.
(Art.12, II, "a" e "e" da Lei 9.656)

52800 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)
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25782.004271/2013-38 UNIMED GRANDE FLORIA-
NÓPOLIS-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

360449. 7 7 . 8 5 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 8 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação.
(Art.12, II "a" da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.006818/2013-30 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação.
(Art.12, II "c" e "e"da Lei 9.656)

79200 (SETENTA E NOVE MIL, DU-
ZENTOS REAIS)

MARCIO DE SOUZA FRANÇA

NÚCLEO RIO GRANDE DO SUL

DECISÕES DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos..

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro na
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.007940/2014-84 SOCIAL-SOCIEDADE ASSIS-
TENCIAL E CULTURAL

315630. 0 0 . 2 11 . 3 7 8 / 0 0 0 1 - 3 4 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, IV da Lei 9.656)

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
54880. Arquivamento.

25785.019473/2013-54 CENTRO CLÍNICO GAÚCHO
LT D A

392804. 00.773.639/0001-00 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou
do percentual autorizado pela ANS. (Art.15 da Lei 9.656)

49500 (QUARENTA E
NOVE MIL, QUINHEN-
TOS REAIS)

25785.018490/2013-74 UNIMED SEGUROS SAÚDE
S/A

000701. 04.487.255/0001-81 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
54942. Arquivamento.

25785.005682/2014-00 SUL AMERICA COMPANHIA
DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OI-
TO MIL REAIS)

25785.002154/2014-91 UNIMED PELOTAS/RS - COO-
PERATIVA DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE LTDA.

3 11 3 7 5 . 89.870.547/0001-51 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

39600 (TRINTA E NOVE
MIL, SEISCENTOS
REAIS)

25785.005241/2014-08 UNIMED VALE DO CAÍ/RS -
COOPERATIVA DE ASSIS-
TÊNCIA À SAÚDE LTDA.

3 1 3 2 11 . 87.306.361/0001-49 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e utilização dos
mecanismos de regulação do uso de serviços de saúde. (Art.1º, §1º,
¿d¿ da Lei 9.656 c/c Art.2º, VIII da CONSU 08)

19800 (DEZENOVE
MIL, OITOCENTOS
REAIS)

25785.007052/2014-61 UNIMED VITORIA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDI-
CO

357391. 27.578.434/0001-20 Comercializar quaisquer dos produtos de que trata o inciso I e o §
1o da Lei 9656, de 1998, em condições operacionais ou econômicas
diversas da registrada na ANS. (Art.9º, II da Lei 9.656 c/c Art.20 da
RN 0085 alterada pela RN 100)

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
54941. Arquivamento.

25785.006796/2014-69 UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MÉDICA LT-
DA.

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
56905. Arquivamento.

25785.017950/2013-47 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Enviar informação periódica fora do prazo previsto na regulamen-
tação (Art. 20 da Lei 9.656 c/c art. 14 da RN 171).

25000 (VINTE E CINCO
MIL REAIS)

RENATA FERNANDES CACHAPUZ

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O Diretor Adjunto de Fiscalização, considerando a competência prevista no art. 50, inciso XXIX, da RN nº 197/09, e no exercício das atribuições que me foram delegadas pela Portaria ANS 6.366, de 26 de
junho de 2014, publicada no D.O.U de 30 de junho de 2014, seção 2, pág. 99 c/c Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág.
46, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações,
dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.845636/2013-00 LOTUS OPERADORA DE
PLANOS ODONTOLÓGICOS
LT D A .

415537. 05.531.677/0001-70 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 4 7 7 7 0 3 / 2 0 11 - 8 9 PRONTOCLINICA E HOSPI-
TAIS SAO LUCAS S/A

305626. 22.666.341/0001-33 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS
Gerente-Geral

Substituto

DECISÕES DE 31 DE AGOSTO DE 2015

O Diretor Adjunto de Fiscalização, considerando a competência prevista no art. 50, inciso XXIX, da RN nº 197/09, e no exercício das atribuições que me foram delegadas pela Portaria ANS 6.366, de 26 de
junho de 2014, publicada no D.O.U de 30 de junho de 2014, seção 2, pág. 99 c/c Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág.
46, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações,
dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.830610/2013-59 UNIMED DE VOTUPORAN-
GA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

328073. 53.807.475/0001-50 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.328794/2014-72 UNIMED CENTRO SUL FLU-
MINENSE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

320897. 39.210.844/0001-00 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS
Gerente-Geral

Substituto
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DECISÕES DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor Adjunto de Fiscalização, considerando a competência prevista no art. 50, inciso XXIX, da RN nº 197/09, e no exercício das atribuições que me foram delegadas pela Portaria ANS 6.366, de 26 de
junho de 2014, publicada no D.O.U de 30 de junho de 2014, seção 2, pág. 99 c/c Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág.
46, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações,
dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.345738/2014-01 UNIMED DE ARARAQUARA
- COOP. DE TRAB. MÉDICO

364312. 45.272.366/0001-58 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.846146/2013-12 UNIODONTO DE JATAÍ CO-
OPERATIVA ODONTOLOGI-
CA

319236. 01.483.006/0001-20 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346667/2014-55 CUNHA ODONTOLOGIA LT-
DA

416959. 06.216.938/0001-20 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.338792/2014-91 UNIMED DO CARIRI COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

356123. 07.583.396/0001-96 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.328826/2014-30 UNIMED DE JEQUIÉ COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

321036. 13.246.905/0001-98 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346992/2014-18 PLUS ODONTO WORLD AS-
SISTÊNCIA ODONTOLÓGI-
CA LTDA

416088. 07.815.255/0001-51 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 8 3 11 4 0 / 2 0 1 3 - 4 1 SOCIEDADE LITERÁRIA E
CARITATIVA SANTO AGOS-
TINHO

409839. 92.736.040/0001-14 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330946/2013-16 RN METROPOLITAN LTDA 414131. 0 4 . 4 6 7 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 8 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.848712/2013-21 UNIODONTO SUL CAPIXA-
BA COOPERATIVA ODON-
TO L O G I C A

3 7 0 7 11 . 02.580.965/0001-26 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346979/2014-69 SORRIDONTO ODONTOLO-
GIA LTDA

415596. 07.458.205/0001-64 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845500/2013-91 SEMPRE ODONTO PLANOS
ODONTOLOGICOS LTDA

414654. 04.222.235/0001-89 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.338619/2014-93 UNIMED ALTO JACUÍ/RS -
COOPERATIVA DE ASSIS-
TÊNCIA À SAÚDE LTDA

352519. 72.234.164/0001-94 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.319988/2014-87 ODONTOPAM ASSISTENCIA
MÉDICA E ODONTOLOGI-
CA INTEGRADA LTDA

313891. 79.447.603/0001-96 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.338571/2014-13 UNIMED DE CATANDUVA -
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

351407. 4 5 . 11 8 . 4 2 9 / 0 0 0 1 - 1 6 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331043/2013-52 COOPERATIVA DE CONSU-
MO E BENEFÍCIOS SOCIAIS
E ECONÔMICOS "C.S. AS-
S I S TA N C E "

350362. 00.216.547/0001-29 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.829502/2013-33 SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE TUPÃ

306045. 72.547.623/0001-90 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.338540/2014-62 UNIMED ALTO SÃO FRAN-
CISCO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

348261. 42.889.436/0001-23 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.347152/2014-72 VIDAMAX ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS LT-
DA

416789. 09.164.784/0001-68 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845584/2013-63 DENTE CROSS LTDA. 415146. 02.191.761/0001-01 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 10.000,00 (DEZ MIL
REAIS)

33902.845855/2013-81 JLM ASSISTÊNCIA ODON-
TOLÓGICA LTDA

416215. 04.879.295/0001-79 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 10.000,00 (DEZ MIL
REAIS)

33902.319992/2014-45 CENTRO ODONTOLOGICO
INTEGRADO

314757. 37.161.015/0001-41 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 20.000,00 (VINTE MIL
REAIS)

33902.330854/2013-36 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA
DE VITORIA

378038. 28.141.190/0001-86 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS
MIL REAIS)
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33902.330976/2013-22 IRMANDADE DE NOSSA
SENHORA DA SAÚDE

400742. 20.081.238/0001-04 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 60.000,00 (SESSENTA
MIL REAIS)

33902.347481/2014-13 ASTROMIG ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS SO-
CIAIS DOS TRABALHADO-
RES LTDA

417793. 11 . 3 1 9 . 4 7 3 / 0 0 0 1 - 7 2 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

125.000,00 (CENTO E VINTE E CIN-
CO MIL REAIS)

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

Gerente-Geral

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO-RE No- 2.546, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando, ainda, o Laudo de Análise Fiscal n°
4897.1P.0/2013, emitido pelo Instituto Nacional de Controle de Qua-
lidade em Saúde (INCQS) da Fundação Oswaldo Cruz, o qual apre-
sentou resultados insatisfatórios nos ensaios de análise de rotulagem e
teor de peróxido de hidrogênio, do produto TINTURA CREME
BEAUTY COLOR, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 130039804 (Val.: 02/2016), do produto TIN-
TURA CREME BEAUTY COLOR, produzido pela empresa Bo-
nyplus Indústria e Comércio, Importação e Exportação de Cosméticos
Ltda. (CNPJ: 82566340/0001-49).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 2.547, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando os arts. 12, 59 , 63, I e 67, I, da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 15°, do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto
de 2013;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a inspeção realizada na empresa I.N. dos San-
tos e Cia Ltda., que comprovou a fabricação, divulgação, exposição à
venda e comercialização de produtos sob regime de Vigilância Sa-
nitária sem Cadastro ou Registro na Anvisa e que tal empresa não
possuía Autorização de Funcionamento e Licença Sanitária à época
da inspeção, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
comercialização, uso e divulgação, inclusive por meio do endereço
eletrônico http://www.dermotecbrasil.com.br, de todos os equipamen-
tos com finalidade de embelezamento e estética, suas partes e aces-
sórios, fabricados pela empresa I.N. dos Santos e Cia Ltda. (CNPJ:
18308561/0001-18), nome fantasia Dermotec Brasil, localizada na
Rua João Fell, nº 155, bairro Pinheiros, Estrela- RS.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
de todos os produtos descritos no art. 1º existentes no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 814, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Hospitalar Dr. Osvaldo Diesel, com sede
em Três Coroas (RS).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 374/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.084200/2012-80/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento) à Fundação Hospitalar Dr. Osvaldo Diesel, CNPJ
nº 90.936.774/0001-11, com sede em Três Coroas (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
22 de dezembro de 2012 a 21 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 815, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Nossa Senhora do Carmo, com sede em
Carmo (RJ).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 359/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.234341/2014-11/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), do Hospital Nossa Senhora do Carmo, CNPJ nº
29.259.280/0001-39, com sede em Carmo (RJ).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 816, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de
Guarulhos, com sede em Guarulhos (SP),
fica prejudicado o Recurso Administrativo,
e torna sem efeito a Portaria nº
865/2013/SAS/MS.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 34, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações contidas na
Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 342/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044280/2010-79/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes do §
10 e seu inciso I do art. 3º do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guarulhos,
CNPJ nº 49.067.614/0001-80, com sede em Guarulhos (SP) e pre-
judicado o Recurso Administrativo nº 25000.151713/2013-94/MS ten-
do em vista a reavaliação do requerimento, em cumprimento ao § 2º
do art. 15 da Lei 12.868/2013.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica sem efeito a Portaria nº 865/SAS/MS, de 01 de
agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 148,
de 02 de agosto de 2013, Seção 1, página 53.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 817, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Sana-
tório Ismael, com sede em Amparo (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 373/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.104144/2012-15/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento) ao Sanatório Ismael, CNPJ nº 43.464.031/0001-
06, com sede em Amparo (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO
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PORTARIA No- 818, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Tocantins.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, por meio do Ofício/SESAU/GABSEC nº 6610/15, de 06/08/2015 e Resolução CIB nº 053 de 18/06/2015 e CIB nº

062 de 23/07/2015, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Tocantins, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 321.814.519,33, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 226.198.953,41 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 95.615.565,92 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 1.201.200,00 do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 8.321.601,60.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0017 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de setembro de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - SETEMBRO/2015

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 6.348.564,51
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 219.850.388,90
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 226.198.953,41

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - SETEMBRO/2015

VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (VALORES ANUAIS)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de
Estabelecimentos sob

gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional

de Saúde

Va l o r e s
recebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
170025 ABREULANDIA 0,00 0,00 0,00 6,85 0,00 6,85 0,00 0,00 0,00
170030 AGUIARNOPOLIS 0,00 0,00 0,00 101.356,34 0,00 0,00 0,00 0,00 101.356,34
170035 ALIANCA DO TOCANTINS 25.873,69 458,73 0,00 12.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 38.808,77
170040 ALMAS 92.530,91 0,00 0,00 16.704,58 0,00 109.235,49 0,00 0,00 0,00
170070 A LV O R A D A 188.620,67 4.548,77 88.380,00 18.425,03 0,00 299.974,47 0,00 0,00 0,00
170100 ANANAS 366.395,24 43.019,58 122.026,66 21.703,12 0,00 0,00 0,00 0,00 553.144,60
170105 ANGICO 0,00 0,00 0,00 6,21 0,00 6,21 0,00 0,00 0,00
1 7 0 11 0 APARECIDA DO RIO NEGRO 56.783,23 111 . 3 5 4 , 2 3 0,00 9.271,43 0,00 0,00 0,00 0,00 177.408,89
170130 ARAGOMINAS 94,50 0,00 0,00 8,83 0,00 103,33 0,00 0,00 0,00
170190 ARAGUACEMA 98.249,96 9.419,32 75.287,40 13.902,00 0,00 196.858,68 0,00 0,00 0,00
170200 ARAGUACU 283.749,63 61.920,79 0,00 2,59 0,00 345.673,01 0,00 0,00 0,00
170210 ARAGUAINA 27.935.061,27 61.495.943,06 7.258.683,84 5.802.744,80 0,00 80.233.310,48 0,00 0,00 22.259.122,49
170215 ARAGUANA 56.349,40 2.404,76 0,00 71.066,43 0,00 0,00 0,00 0,00 129.820,59
170220 A R A G U AT I N S 1.144.964,05 18.585,69 245.214,64 618.681,59 0,00 0,00 0,00 0,00 2.027.445,97
170230 ARAPOEMA 56.569,35 36.845,60 0,00 0,32 0,00 93.415,27 0,00 0,00 0,00
170240 ARRAIAS 305.808,40 233.815,44 0,00 314,40 0,00 539.938,24 0,00 0,00 0,00
170255 AUGUSTINOPOLIS 928.699,93 5.890.781,30 0,00 1,06 0,00 6.819.482,29 0,00 0,00 0,00
170270 AURORA DO TOCANTINS 368,50 0,00 0,00 2,89 0,00 371,39 0,00 0,00 0,00
170290 AXIXA DO TOCANTINS 8 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 20.406,04 0,00 0,00 0,00 0,00 28.817,94
170300 BABACULANDIA 270,00 0,00 0,00 22.933,02 0,00 0,00 0,00 0,00 23.203,02
170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,77 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00
170307 BARRA DO OURO 1.927,56 0,00 0,00 9.071,13 0,00 0,00 0,00 0,00 10.998,69
170310 BARROLANDIA 240.706,89 0,00 0,00 11 . 7 6 8 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 252.475,09
170320 BERNARDO SAYAO 2.224,47 0,00 0,00 9.805,23 0,00 12.029,70 0,00 0,00 0,00
170330 BOM JESUS DO TOCANTINS 1.142,43 0,00 0,00 8.290,43 0,00 9.432,86 0,00 0,00 0,00
170360 BRASILANDIA DO TOCANTINS 24.212,74 0,00 0,00 4.541,70 0,00 0,00 0,00 0,00 28.754,44
170370 BREJINHO DE NAZARE 109.171,33 0,00 105.761,16 11 . 4 0 7 , 8 0 0,00 226.340,29 0,00 0,00 0,00
170380 BURITI DO TOCANTINS 11 7 . 6 3 0 , 2 8 0,00 0,00 21.491,85 0,00 139.122,13 0,00 0,00 0,00
170382 CACHOEIRINHA 164,61 0,00 0,00 0,65 0,00 165,26 0,00 0,00 0,00
170384 CAMPOS LINDOS 73,16 0,00 0,00 0,28 0,00 73,44 0,00 0,00 0,00
170386 CARIRI DO TOCANTINS 545,80 0,00 0,00 3,17 0,00 548,97 0,00 0,00 0,00
170388 CARMOLANDIA 1.900,54 0,00 0,00 12,29 0,00 1.912,83 0,00 0,00 0,00
170389 CARRASCO BONITO 1.005,95 0,00 0,00 16,89 0,00 1.022,84 0,00 0,00 0,00
170390 CASEARA 3.031,77 0,00 0,00 10.122,73 0,00 0,00 0,00 0,00 13.154,50
170410 CENTENARIO 0,00 0,00 0,00 0,89 0,00 0,89 0,00 0,00 0,00
170460 CHAPADA DE AREIA 13,50 0,00 0,00 1,91 0,00 15,41 0,00 0,00 0,00
170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 755,82 0,00 0,00 2,10 0,00 757,92 0,00 0,00 0,00
170550 COLINAS DO TOCANTINS 1.882.102,33 325.921,71 11 8 . 8 0 0 , 0 0 4.544.894,44 0,00 2.014.308,31 0,00 0,00 4.857.410,17
170555 COMBINADO 94.551,28 28.417,16 11 0 . 9 2 0 , 6 1 10.276,02 0,00 0,00 0,00 0,00 244.165,07
170560 CONCEICAO DO TOCANTINS 15.342,39 0,00 0,00 9.200,35 0,00 24.542,74 0,00 0,00 0,00
170600 COUTO DE MAGALHAES 109.260,98 0,00 0,00 11 . 0 2 1 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 120.282,28
170610 C R I S TA L A N D I A 172.052,61 14.324,47 260.507,94 15.917,21 0,00 0,00 0,00 0,00 462.802,23
170625 CRIXAS DO TOCANTINS 1.457,78 0,00 0,00 1,87 0,00 1.459,65 0,00 0,00 0,00
170650 DARCINOPOLIS 2.937,00 0,00 0,00 101.601,85 0,00 0,00 0,00 0,00 104.538,85
170700 DIANOPOLIS 637.150,23 567.580,07 11 8 . 8 0 0 , 0 0 477.371,35 0,00 1.682.101,65 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 107.709,21 2.225,00 79.542,00 13.999,25 0,00 0,00 0,00 0,00 203.475,46
170720 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 123.105,23 0,00 0,00 15.754,02 0,00 0,00 0,00 0,00 138.859,25
170730 DUERE 66.121,19 0,00 120.049,87 10.103,99 0,00 0,00 0,00 0,00 196.275,05
170740 ESPERANTINA 164,70 0,00 0,00 20.847,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 . 0 11 , 7 3
170755 FAT I M A 16.167,28 0,00 0,00 8.374,52 0,00 24.541,80 0,00 0,00 0,00
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170765 FIGUEIROPOLIS 74.941,31 0,00 95.296,21 11 . 7 5 3 , 4 6 0,00 181.990,98 0,00 0,00 0,00
170770 FILADELFIA 280,80 0,00 0,00 1 8 . 7 11 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 18.992,08
170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 308.296,58 335,82 0,00 380.200,40 0,00 0,00 0,00 0,00 688.832,80
170825 FORTALEZA DO TABOCAO 0,00 0,00 0,00 5.322,01 0,00 0,00 0,00 0,00 5.322,01
170830 G O I A N O RT E 1.308,76 0,00 0,00 10.905,66 0,00 12.214,42 0,00 0,00 0,00
170900 G O I AT I N S 185.485,81 20.037,22 167.981,86 26.550,88 0,00 400.055,77 0,00 0,00 0,00
170930 GUARAI 642.039,18 809.451,93 0,00 1.251.052,30 0,00 2.272.509,49 0,00 0,00 430.033,92
170950 GURUPI 11 . 4 8 9 . 9 6 4 , 8 1 11 . 7 8 5 . 4 8 0 , 8 6 1.823.700,00 8.355.100,63 0,00 24.589.529,83 0,00 0,00 8.864.716,47
170980 IPUEIRAS 685,75 0,00 0,00 1,28 0,00 687,03 0,00 0,00 0,00
171050 I TA C A J A 365.146,75 127.701,65 0,00 15.630,94 0,00 0,00 0,00 0,00 508.479,34
171070 I TA G U AT I N S 99.529,20 11 5 , 1 5 132.586,54 13.264,58 0,00 245.495,47 0,00 0,00 0,00
171090 I TA P I R AT I N S 0,00 1.780,85 0,00 0,33 0,00 1.781,18 0,00 0,00 0,00
1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 16.462,98 0,00 0,00 5.379,70 0,00 0,00 0,00 0,00 21.842,68
1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 26.428,93 0,00 0,00 7.724,40 0,00 0,00 0,00 0,00 34.153,33
1 7 11 8 0 JUARINA 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSAO 144.652,20 0,00 61.866,00 22.463,08 0,00 228.981,28 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 24.121,25 0,00 0,00 7.755,63 0,00 0,00 0,00 0,00 31.876,88
171200 LAJEADO 4.462,67 0,00 341.936,40 6.101,17 0,00 0,00 0,00 0,00 352.500,24
171215 L AVA N D E I R A 1.572,42 0,00 0,00 3.534,70 0,00 0,00 0,00 0,00 5.107,12
171240 LIZARDA 0,00 0,00 0,00 0,47 0,00 0,47 0,00 0,00 0,00
171245 LUZINOPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,80 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00
171250 MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 38.492,58 35.351,09 0,00 9.574,22 0,00 0,00 0,00 0,00 83.417,89
171270 M AT E I R O S 2.271,08 0,00 0,00 0,55 0,00 2.271,63 0,00 0,00 0,00
171280 MAURILANDIA DO TOCANTINS 149,26 0,00 0,00 0,72 0,00 149,98 0,00 0,00 0,00
171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 891.739,05 401.810,97 0,00 1.245.505,07 0,00 2.539.055,09 0,00 0,00 0,00
171330 M I R A N O RT E 266.272,65 13.120,75 204.750,00 27.771,44 0,00 307.164,84 0,00 0,00 204.750,00
171360 MONTE DO CARMO 111 . 1 3 0 , 9 7 0,00 64.351,08 14.776,37 0,00 0,00 0,00 0,00 190.258,42
171370 MONTE SANTO DO TOCANTINS 78,30 0,00 0,00 2,43 0,00 80,73 0,00 0,00 0,00
171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 12.628,68 0,00 0,00 0,00 0,00 12.628,68
171395 MURICILANDIA 0,00 0,00 0,00 0,22 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00
171420 N AT I V I D A D E 194.849,17 8.248,96 221.630,93 19.800,10 0,00 444.529,16 0,00 0,00 0,00
171430 NAZARE 58.800,42 0,00 0,00 99.658,37 0,00 0,00 0,00 0,00 158.458,79
171488 NOVA OLINDA 296.984,27 0,00 0,00 11 3 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 0,00 0,00 410.495,91
171500 NOVA ROSALANDIA 48.308,90 0,00 0,00 8.294,57 0,00 0,00 0,00 0,00 56.603,47
171510 NOVO ACORDO 30.295,56 75,78 204.750,00 8.279,41 0,00 38.650,75 0,00 0,00 204.750,00
171515 NOVO ALEGRE 9.837,34 0,00 0,00 5.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,93
171525 NOVO JARDIM 0,00 0,00 0,00 1,61 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00
171550 OLIVEIRA DE FATIMA 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
171570 PA L M E I R A N T E 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
171575 PA L M E I R O P O L I S 2 1 7 . 4 11 , 8 2 5.614,79 82.123,13 16.146,91 0,00 0,00 0,00 0,00 321.296,65
171610 PARAISO DO TOCANTINS 3.013.865,36 1.612.184,35 500.336,40 1.784.184,82 0,00 4.091.058,16 0,00 0,00 2.819.512,77
171620 PA R A N A 121.028,90 1.541,50 0,00 22.744,08 0,00 0,00 0,00 0,00 145.314,48
171630 PAU D'ARCO 1.609,52 0,00 0,00 10.098,90 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 0 8 , 4 2
171650 PEDRO AFONSO 406.187,45 280.249,61 0,00 25.387,70 0,00 7 11 . 8 2 4 , 7 6 0,00 0,00 0,00
171660 PEIXE 338.195,03 21.458,03 0,00 22.846,89 0,00 0,00 0,00 0,00 382.499,95
171665 PEQUIZEIRO 92.434,67 0,00 0,00 350.832,37 0,00 0,00 0,00 0,00 443.267,04
171670 COLMEIA 4 0 9 . 9 3 0 , 11 1.126,82 184.347,70 18.957,60 0,00 0,00 0,00 0,00 614.362,23
171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.435,86 0,00 60.000,00 9.913,86 0,00 82.349,72 0,00 0,00 0,00
171720 PIRAQUE 23.969,21 0,00 0,00 6.426,56 0,00 0,00 0,00 0,00 30.395,77
171750 PIUM 126.100,81 0,00 77.015,52 14.727,98 0,00 0,00 0,00 0,00 217.844,31
171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 22.767,01 0,00 0,00 9.997,38 0,00 32.764,39 0,00 0,00 0,00
171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 393,17 71.795,40 15.797,81 0,00 11 4 . 7 8 5 , 7 5 0,00 0,00 0,00
171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 0,00 0,00 6.153,65 0,00 12.686,07 0,00 0,00 0,00
171820 PORTO NACIONAL 3.438.441,17 2.833.746,99 415.950,00 3.450.271,04 0,00 4.548.478,14 0,00 0,00 5.589.931,06
171830 PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 0,77 0,00 0,77 0,00 0,00 0,00
171840 PRESIDENTE KENNEDY 3 4 . 9 11 , 6 2 0,00 128.771,88 8.101,91 0,00 0,00 0,00 0,00 171.785,41
171845 PUGMIL 1.056,38 0,00 0,00 1,25 0,00 1.057,63 0,00 0,00 0,00
171850 RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 1,16 0,00 0,00 0,00
171855 RIACHINHO 1.420,99 0,00 0,00 99.220,04 0,00 0,00 0,00 0,00 100.641,03
171865 RIO DA CONCEICAO 2.496,85 0,00 0,00 3.779,39 0,00 6.276,24 0,00 0,00 0,00
171870 RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 0,05 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00
171875 RIO SONO 73.625,70 0,00 0,00 13.759,19 0,00 87.384,89 0,00 0,00 0,00
171880 S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 1,97 0,00 1,97 0,00 0,00 0,00
171884 SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,86 0,00 1,86 0,00 0,00 0,00
171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 87.908,44 0,00 60.000,00 14.518,10 0,00 0,00 0,00 0,00 162.426,54
171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 0,00
171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,72 0,00 1,72 0,00 0,00 0,00
171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,15 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00
171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 0,00 0,00 0,35 0,00 675,56 0,00 0,00 0,00
172000 SANTA TEREZINHA DO TOCAN-

TINS
0,00 0,00 0,00 5.445,00 0,00 2,20 0,00 0,00 5.442,80

172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00
172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,79 0,00 1,79 0,00 0,00 0,00
172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 9.144,50 0,00 0,00 23.060,92 0,00 0,00 0,00 0,00 32.205,42
172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 8,73 0,00 8,73 0,00 0,00 0,00
172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,21 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00
172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 39.810,77 1.016,40 0,00 1,22 0,00 40.828,39 0,00 0,00 0,00
172065 S I LVA N O P O L I S 11 0 . 9 0 8 , 7 7 0,00 58.342,69 101.150,31 0,00 0,00 0,00 0,00 270.401,77
172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 20.196,47 5.500,00 0,00 20.126,35 0,00 45.822,82 0,00 0,00 0,00
172085 SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 2,06 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00
172090 TA G U AT I N G A 889.178,67 134.313,19 0,00 372.772,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.396.263,86
172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,61 0,00 2,61 0,00 0,00 0,00
172097 TA L I S M A 44.271,23 0,00 0,00 5.636,37 0,00 0,00 0,00 0,00 49.907,60
172100 PA L M A S 40.553.741,76 66.087.283,03 3.851.278,80 11 . 2 2 0 . 8 4 1 , 9 2 0,00 85.557.382,91 0,00 0,00 36.155.762,60
1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 60.691,96 0,00 0,00 14.819,10 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 5 11 , 0 6
172120 TO C A N T I N O P O L I S 1.109.663,20 245.504,67 0,00 583.284,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.938.452,75
172125 TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 1,57 0,00 1,57 0,00 0,00 0,00
172130 T U P I R AT I N S 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
172208 WA N D E R L A N D I A 246.253,72 0,00 0,00 24.158,30 0,00 0,00 0,00 0,00 270.412,02
172210 XAMBIOA 296.385,78 153.426,67 0,00 25.264,34 0,00 475.076,79 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 95.615.565,92

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

PORTARIA No- 718, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, no uso das atribuições conferidas pela Portaria CGRH/MS nº 1.041 de 30 de outubro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União nº 209, de 03 de novembro de 2009 e considerando a prerrogativa de revisão de seus atos administrativos, amparado pelo princípio de autotutela, resolve:

Informar que, a partir da data de publicação desta, abrirá o prazo de 10 (dez) dias corridos para interposição de recurso do termo de impedimento de posse, baseado no art. 59 da Lei nº 9.784/1999.

PAULO EDUARDO XAVIER DE MENDONÇA
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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 16 de junho de 2015

Nº 776 -O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉC-
NICA Nº 8040/2014/SEI-MC, constante do processo nº
53000.041431/2012-34, de sorte a dar provimento ao recurso in-
terposto pela GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A,
participante do Aviso de Habilitação nº 01/2012, com vistas à outorga
para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão no mu-
nicípio de Raul Soares (Serra do Boacha), estado de Minas Gerais,
por meio dos canais 35+ e 47, tendo em vista a presença de fatos
novos e de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de setembro de 2015

Homologa Contratos de Interconexão:
Nº 60 - Processo nº 53508.003757/2015-03 - Classe II entre TIM
CELULAR S.A, CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e AMPERNET TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 04.596.419/0001-09.
Nº 62 - Processo nº 53508.003057/2015-19 - Classe II entre TIM
CELULAR S.A, CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e UNIVERSO SER-
VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº
13.049.421/0001-59.

Em 28 de agosto de 2015

Homologa Contratos de Interconexão:
Nº 64 - Processo nº 53508.004423/2015-49 - Classe II entre CLARO
S.A, CNPJ nº 40.432.544/0001-47, e SITECNET INFORMÁTICA
LTDA, CNPJ nº 06.346.446/0001-59.

Ministério das Comunicações
.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações, nos termos do art. 125, §2º, do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna públicas as decisões dos Recursos Administrativos interpostos nos processos a
seguir indicados.

Processo Interessado (a) Despacho Nº Data do Despa-
cho

Decisão

53578.001684/2008 NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S.A.

5.416 07/07/2015 Provimento negado

5 3 5 8 1 . 0 0 0 8 0 3 / 2 0 11 FUNDAÇÃO DOM REY 5.471 08/07/2015 Revisão de ofício
53000.005657/2009 SISTEMA RIOGRANDENSE DE RA-

DIODIFUSÃO LTDA.
3.412 13/05/2015 Provimento negado

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

DESPACHOS DO GERENTE

Determina o arquivamento sem aplicação de sanção do processo relacionado abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Despacho
53560.000264/2003 Marcos Herich e Cia Ltda. Chorozinho/CE 88.096.375/0001-48 691, de 25/01/2011

Aplica às entidades abaixo relacionadas as sanções, em conformidade com o art. 173, I e II, da Lei nº 9.472/97, por infrações aos dispositivos normativos indicados:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Sanção Enquadramento Legal Despacho
5 3 5 6 6 . 0 0 11 5 2 / 2 0 1 3 Joao Batista Alves Esperantina/PI 051.852.033-15 Advertência e

Multa.
Art. 55, V, "b", Res. 242/2000, art. 163, Lei
9.472/97.

292, de 21/01/2015

53000.027425/2010 Associação Beneficente Cultural e Comunitária Do
São Gabriel

Uberlândia/MG 01.845.473/0001-52 Advertência e
Multa

Item 14.2, 17.2 e 18.3.2.2, Norma 1/2004 5533, de 09/07/2015

5 3 5 6 0 . 0 0 1 5 3 2 / 2 0 11 Associação Comunitária Pró-Cidadania e Cultura de
Paracuru

Paracuru/CE 03.084.807/0001-
04/0001-04

Multa Art. 18, Res. 303/2002 139, de 13/01/2015

5 3 5 6 0 . 0 0 11 9 7 / 2 0 1 3 AM Cidade de Fortaleza Maracanaú/CE 09.522.228/0001-46 Advertência e
Multa

Itens 4.1.4, 6.1.3, 6.1.4 e 6.1.5, Res. 116/99; Art.
18, Res. 303/2002

1742, de 17/03/2015

53566.000531/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa
de Cocal

Cocal/PI 02.057.324/0001-91 Multa At. 40, XXII, Dec. 2.615/98; art. 18, Res.
303/2002

2801, de 23/04/2015

53563.001477/2014 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Jandaíra

Jandaíra/RN 02.688.841/0001.69 Multa Art. 40, XXII, Dec. 2.615/98, art. 18, da Res.
303/2002

3748, de 21/05/2015

53566.000751/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão de Bom
Principio do Piauí

Bom Principio do Piauí/PI 02.595.533/0001-99 Advertência e
Multa

Itens 19.1.3 e 19.3.2.b, da Norma 1/2011; art. 40,
XXII, Dec. 2.615/98

3049, de 30/04/2015

53566.000414/2013 Município de São João do Piauí São João do Piauí/PI 06.553.655/0001-73 Multa Item 7.9.1, Res. 284/2001; art. 18, Res.
303/2002

2808, de 23/04/2015

53000.015804/2010 Associação Comunitária Itapevense de Radiodifusão Itapeva/MG 05.397.258/0001-97 Multa Itens 14.2 e 17.2, Norma 1/2004; art. 40, XXII,
Dec. 2.615/98

2799, de 23/04/2015

5 3 5 6 6 . 0 0 11 0 0 / 2 0 1 3 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda. Picos/PI 10.305.548/0001-01 Multa Art. 19, Res. 259/2001; Art. 163, Lei. 9.472/97;
Art. 80, Res 259/2001

1725, de 17/03/2015

53000.027428/2010 Rádio Altaneira Ltda. Pedro Leopoldo/MG 03.233.501/0001-06 Advertência Itens 5.2.1.1, 6.4.1 e 7.1.1, Res. 67/98, c/c item
34,, art. 122, Dec. 52795/63

5580, de 10/07/2015

53566.000129/2014 Associação Comunitária Viva Gurguéia Bom Jesus/PI 05.087.791/0001-52 Multa Art. 163, Lei 9.472/97 2795, de 23/04/2015
53566.001344/2012 Rádio Televisão do Piauí Ltda. Oeiras/PI 01.743.572/0001-23 Multa Art. 163, Lei 9.472/97 1730, de 17/03/2015
53000.024302/2010 Movimento de Ação Comunitária Solonópole/CE 41.336.868/0001-44 Advertência e

Multa
Itens 14.2 e 17.2, Norma 1/2004; art. 24, Dec.
2615/98; art. 55, V, Res. 242/2000

4038, de 09/07/2015

53566.001425/2013 Centro Jovem de Ação Comunitária Curralinhos/PI 08.052.447/0001-46 Multa Art 18, Res. 303/2002; Art. 5, V, b, Res.
242/2000

3073, de 30/04/2015

53000.040438/2010 Rádio Itatiaia Ltda. Belo Horizonte/MG 17.270.950/0001-39 Advertência e
Multa

Item 34, Art. 22, Res. 116/99; Art. 18, Res.
303/2002

3852, de 25/05/2015

53566.00126/2014 Welder Valdir Lima Assunção Prata/PI 17.805.561/0001-60 Multa Art. 131, da Lei 9.472/97 3796, 22/05/2015

TALES ANTONIO CATUNDA ESMERALDO

Em 26 de agosto de 2015

Homologa Contratos de Interconexão:

Nº 65 - Processo nº 53508.003058/2015-55 - Classe I entre TIM
CELULAR S.A, CNPJ nº 04.206.050/0001-80 - INTELIG TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, e UNI-
VERSO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº
13.049.421/0001-59.

Nº 66 - Processo nº 53508.004124/2015-12 - Classe I entre INTELIG
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, e
UNIVERSAL TELECOM S.A, CNPJ nº 03.197.023/0001-26.

Nº 68 - Processo nº 53508.004125/2015-59 - Classe II entre TIM
CELULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e IDT BRASIL TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nª 58.526.690/0001-05.

Nº 70 - Processo nº 53508.003758/2015-40 - Classe I entre TIM
CELULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80 - INTELIG TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 02.421.421/0001-11 e AMPER-
NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 04.596.419/0001-
09.

Nº 71 - Processo nº 53508.004127/2015-48 - Classe I entre TIM
CELULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80 - INTELIG TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, e IDT
BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº
58.526.690/0001-05.

Nº 72 - Processo nº 53508.004619/2015-33 - Classe II entre TIM
CELULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e BR GROUP TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 12.488.125/0001-91.

Nº 73 - Processo nº 53508.004863/2015-04 - Classe II entre TIM
CELULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e GRUPO G1 TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 03.868.136/0001-06.

Nº 74 - Processo nº 53508.005146/2015-91 - Classe II TIM CE-
LULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e RED TELECOM -
EIRELI - ME, CNPJ nº 20.098.734/0001-62.

Nº 75 - Processo nº 53508.005885/2015-83 - Classe II entre TIM
CELULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e RST SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 08.316.162/0001-45.
Em 21 de agosto de 2015

Homologa Contratos de Interconexão:

Nº 67 - Processo nº 53508.004378/2015-22 - Classe I entre CLARO
S.A, CNPJ nº 40.432.544/0001-47, e S.O. DO BRASIL TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 05.132.549/0001-53.

Nº 76 - Processo nº 53508.006773/2015-40 - Classe II entre CLARO
S.A, CNPJ nº 40.432.544/0001-47, e SUL AMERICANA SERVIÇOS
DE TELEFONIA LTDA, CNPJ nº 15.171.237/0001-02.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
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Determina o arquivamento sem aplicação de sanção dos processos relacionados abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Despacho
5 3 5 6 0 . 0 0 1 8 7 7 / 2 0 11 Rádio Iguatu Ltda. Iguatu/CE 10.479.145/0001-70 3295, de 19/06/2013
5 3 5 6 0 . 0 0 2 9 3 7 / 2 0 11 Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim Camocim/CE 00.961.349/0001-90 3418, de 04/07/2013
53560.005154/2014 Rede Fortal de Comunicações Ltda. Cedro/CE 01.886.713/0001-67 4129, de 09/06/2015

Aplica às entidades abaixo relacionadas as sanções, em conformidade com o art. 173, I e II, da Lei nº 9.472/97, por infrações aos dispositivos normativos indicados:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Sanção Enquadramento Legal Despacho
5 3 5 6 6 . 0 0 11 7 1 / 2 0 1 2 José Gaudêncio Leal dos Santos Esperantina/PI 106.275.703-30 Advertência e

Multa.
Art. 55, V, "b", Res. 242/2000; art. 163, Lei
9.472/97.

592, de 03/02/2015

53566.001278/2013 Rádio Chapada do Corisco Ltda. Te r e s i n a / P I 12.067.450/000-80 Advertência e
Multa

Item 5.4.1,Res. 116/1999; art. 18, Res. 303/2002;
Item 4.1.4, da Res. 116/1999

5092, de 29/06/2015

53563.000583/2013 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Currais Novos

Currais Novos/RN 02.374.036/0001-60 Advertência e
Multa

Art. 40, XXII, Dec. 2.615/1998, Item 19.1.4, Nor-
ma 1/2011; art. 18, Res. 303/2002

3083, de 29/04/2015

53560.000271/2012 VEX Telecom. Serviços de Telecomunicações Ltda.-
ME

Jaguaribe/CE 07.943.415/0001-48 Multa Arts. 20 e 21, Res. 614/2012, c/c art. 39, Res.
73/98

4398, de 10/06/2015

53000.028701/2010 Rádio Príncipe Imperial Ltda. Crateús/CE 06.876.635/0001-33 Multa Arts. 131 c/c 163, Lei 9.472/97 2072, de 27/03/2015
53000.033197/2010 Associação Comunitária de Rádio Carlos Chagas Carlos Chagas/MG 03.164.377/0001-74 Advertência e

Multa
Art. 3º, I, e 5º, Res 571/2011; Itens 14.2, 17.2 e
18.3.2.2, Norma 1/2004

2438, de 09/04/2015

5 3 0 0 0 . 0 2 11 2 4 / 2 0 1 0 Associação de Desenvolvimento Comunitário De
Ti a n g u á

Ti a n g u á / C E 02.274.543/0001-22 Advertência Item 14.2, Norma 1/2004 2249, de 31/03/2015

53566.000341/2014 Jet Radiodifusão Ltda. Elesbão Veloso/PI 07.714.595/0001-96 Multa Art. 163, Lei 9.472/97 1775, de 18/03/2015
53560.003784/2014 Rádio Três Climas Ltda. Assaré/CE 7 2 . 5 11 . 5 9 5 / 0 0 0 1 - 5 0 Advertência e

Multa
Item 6.4.1, Res. 67/1998, art. 18, Res. 303/2002 3115, de 30/04/2015

5 3 5 6 0 . 0 0 4 6 11 / 2 0 1 4 Associação Educacional Cultural e Social Renascer
do Bairro Goiabeiras Barra do Ceará

Fortaleza/CE 00.066.058/0001-38 Multa Art. 18, Res 303/2002 4109, de 29/05/2015

53560.006440/2014 Associação Comunitária Gregório de Souza Mosso-
ró

Va r j o t a / C E 03.493.345/0001-12 Multa Art. 18, Res 303/2002 3928, de 26/05/2015

53560.003787/2014 Associação dos Moradores do Alto da Gangorra Iguatu/CE 12.463.048/0001-15 Multa Art. 18, da Res. 303/2002 4086, de 28/05/2015
53566.000984/2014 Lazaro Vieira Gomes Te r e s i n a / P I 013.879.853-29 Multa Art. 131, Lei 9.472/97, art. 10, Res. 614/2013 2993, de 28/04/2014
53563.000984/2013 Sistema Potiguar de Informação Ltda. Caicó/RN 12.980.934/0001-16 Advertência e

Multa
Itens 3.2.3 e 5.4.1, Res. 116/99; art. 18, Res.
303/2002

2673, de 17/04/2015

53000.041984/2010 Rádio Itatiaia Ltda. Pedro Leopoldo/MG 17.270.950/0001-39 Advertência Item 3.2.9, Res 67/1998 3483, 14/05/2015
53566.001017/2013 Fundação Senador Waldemar de Moura Santos Picos/PI 12.066.841/0001-80 Multa Art. 40. XXII, Dec. 2.615/1998; Art. 18, Res

303/2002
2674, de 17/04/2015

53563.001558/2014 Associação Grupo Mutirão Luiz Gomes/RN 24.517.229/0001-66 Multa Art. 78 e 82, Res. 259/2001; Art. 18, Res.
303/2002

2205, de 30/03/2015

53560.005520/2014 Centro Social de Monte Grave Milhã/CE 07.733.629/0001-90 Multa Art. 18, Res. 303/2002 1091, de 23/02/2015
53560.005688/2014 Associação Comunitária Ativa da Comunidade de Ja-

buru
Graça/CE 07.554.529/0001-04 Multa Art. 163, Lei 9.472/97 1417, de 04/03/2015

53566.000342/2014 Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso Elesbão Veloso/PI 06.554.844/0001-60 Advertência e
Multa

Arts. 78 e 82, Res. 259/2001; Art. 27, Dec.
52.795/63; e Item 7.9.1, Res. 284/2001; Res
303/2002

2228, de 31/03/2015

53566.000532/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão de Bom
Principio do Piauí

Bom Principio do Piauí/PI 02.595.533/0001-99 Advertência Art. 40, III e XXII, Dec. 2.615/98; Item 19.1.4,
Norma 1/2004

2082, de 27/03/2015

5 3 5 6 6 . 0 0 11 5 0 / 2 0 1 3 João Gomes Pereira Neto Sigefredo Pacheco/PI 693.295.323-49 Multa Art. 163, Lei 9.472/97 2924, de 27/04/2015
53000.053972/2010 Rádio Mariana Ltda. Mariana/MG 25.892.878/0001-00 Advertência e

Multa
Item 34, art. 122, Res. 116/99; Item 5.2.1.1, Res.
67/98; Art. 18, Res 303/2002

3930, de 26/05/2015

53560.005686/2014 TV Cidade de Fortaleza Ltda. Chorozinho/CE 07.152.630/0001-20 Multa Art. 163, da Lei 9.472/97 1332, de 02/03/2015
53563.000576/2014 Rádio FM Cidade do Sol Ltda. Natal/RN 08.514.036/0001-03 Advertência Item 6.4.1, Res. 67/98 2904, de 27/04/2015
53566.000599/2013 União Nordeste Brasileira da Igreja Adventista do

Sétimo Dia
Barras/PI 01.104.932/0014-61 Multa Art. 163 Lei 9.472/97 2168, de 30/03/2015

5 3 5 6 0 . 0 0 11 9 9 / 2 0 1 3 Rádio União de Camocim Ltda. Camocim/CE 10.379.808/0001-86 Multa Art. 18, Res. 303/2002 2940. de 27/04/2015
53560.006393/2014 Associação dos Moradores de Nova Hidrolândia Hidrolândia/CE 01.415.440/0001-72 Multa Art. 18, Res. 303/2002 1333, de 02/03/2015
53000.024300/2010 Associação dos Moradores do Bairro Monte Castelo Ta m b o r i l / C E 01.026.539/0001-82 Advertência Itens 14.2 e 18.3.1.1, Norma 1/2004 2146, de 30/03/2015
53000.048829/2010 TV Cidade de Fortaleza Ltda. Fortaleza/CE 07.152.630/0001-20 Multa Arts. 131 c/c 163, Lei 9.472/97 2239, de 31/03/2015
53000.001656/2010 Rádio Baixa Verde Ltda. João Câmara/RN 12.687.067/0001-25 Advertência Item 34, art. 122, Dec. 52.795/63 5084, de 30/09/2014
53000.009929/2010 Rádio Vale do Cariri Ltda. Juazeiro do Norte/CE 05.466.271/0001.50 Advertência Art. 53, Res. 259/2001; Arts. 3º, I, e 5º, Res.

5 7 1 / 2 0 11
3018, de 28/04/2015

5300.050189/2010 Rádio Terra Ltda. Contagem/MG 00.631.648/0001-66 Advertência Item 3.2.9, f, da Res. 67/98 2897, de 27/04/2015
53566.000410/2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário do

Morro do Chapéu do Piauí
Morro do Chapéu do
Piauí/PI

02.798.489/0001-14 Multa Item 19.3.2.b, Norma 1/2011, e art. 18, Res.
303/2002

5214, 30/06/2015

53563.000814/2015 TV Ponta Negra Ltda. Natal-RN 08.713.653/0001-20 Multa Art. 163, Lei 9.472/1997 4613, 17/06/2015
53566.000091/2012 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro

II
Pedro II-PI 01.742.681/0001-26 Advertência e

Multa
Art. 3º, I, c/c art. 5º, Res.571/2011; itens19.1.3,
19.1.4 e 19.3.2, b, Norma 1/2011; e art. 18, Res.
303/2002

4524, 15/06/2015

53560.001810/2012 Instituto de Radiodifusão de Desenvolvimento Co-
munitário de Sobral

Sobral-CE 01.374.252/0001-43 Multa Art. 18, Res. 303/2002 5144, 29/06/2015

53000.034298/2010 Associação dos Integrantes e Colaboradores do Ar-
raia das Flores

Graça/CE 05.744.059/0001-50 Advertência Item 17.2, Norma 1/2004 3972, 27/05/2015

53560.006593/2014 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Aracatiaçu

Sobral/CE 04.434.777/0001-15 Multa Art. 18, Res. 303/2002 2933, 27/04/2015

Decide não conhecer dos Recursos Administrativos interpostos, mantendo integralmente as decisões recorridas, nos termos abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CNPJ Despacho
53000.030310/2010 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Tianguá Ti a n g u á / C E 02.274.543/0001-22 3654, de 20/05/2015
53000.041526/2009 Associação Comunitária Seara Várzea de Palmas/MG 02.387.204/0001-52 1372, de 03/03/2015

JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR
Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E

TO C A N T I N S

ATO Nº 5.276, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53542.001496/2015 - RÁDIO DIFUSORA DE
BARRA DO GARÇAS LTDA - OM - Barra do Garças/MT - Ho-
mologa alteração do endereço do estúdio principal.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATOS DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Nº 5.530 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ANDREAS WAGNER , CPF nº 027.463.028-10 associada à auto-
rização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 5.531 - Expede autorização à ANTONIO LASARO MANTO-
VANI, CPF nº 863.885.768-34 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

Nº 5.532 - Expede autorização à ELETRO CONSTRUTORA E RE-
CUPERADORA PIMENTEL LTDA, CNPJ nº 26.557.454/0001-51

para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

Nº 5.533 - Expede autorização à JEDAS BATISTA RODRIGUES,
CPF nº 330.645.471-00 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

Nº 5.534 - Expede autorização à JOSE EUSTAQUIO ALMEIDA,
CPF nº 097.429.806-91 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

Nº 5.535 - Expede autorização à NATAL VENANCIO DE CAMAR-
GOS, CPF nº 306.075.581-72 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

Nº 5.536 - Expede autorização à WILTON REBECCHI, CPF nº
007.367.509-16 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 5.333, DE 24 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53500.033267/2008 - SOCIEDADE SERRADO

VERDES DE COMUNICAÇÕES LTDA - FM - São Miguel do

Araguaia/GO - Homologa alteração do endereço do estúdio prin-

cipal.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA

Gerente

ATO Nº 5.380, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53500.008232/2005- TELEVISÃO CENTRO

AMÉRICA - RTV - Rio Branco /MT - Canal 11 - Autoriza novas

características técnicas.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA

Gerente
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1

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

DESPACHOS DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima - GR11, nos termos do art. 82, inciso IX do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna públicas as decisões finais proferidas nos processos a
seguir indicados.

Processo Interessado (a) Despacho Nº Data do Despacho Decisão Valor da Multa
(R$)

53578.000258/2015 C. A. CAMPELO FOURNIER - ME 2.961 28/04/2015 Multa 4.810,94
53528.002948/2013 RÁDIO COMPANHEIRA FM LTDA. 3.359 11 / 0 5 / 2 0 1 5 Multa 4.580,00
53587.000149/2015 MÁRCIA AZEVEDO CARVALHO 4.906 24/06/2015 Arquivamento -
53578.000437/2014 JOEL DA CONCEIÇÃO MARTINS 3.989 27/05/2015 Multa 440,00
53528.004501/2013 LEANDRO MACIEL BERNARDI 3.990 27/05/2015 Multa 640,00
53528.002943/2013 RÁDIO OCEANO DO RIO GRANDE

LT D A . - E P P
3.308 08/05/2015 Advertência -

53578.002704/2013 H DE SOUZA FERREIRA - ME 2.956 28/04/2015 Multa 5.035,94
53578.001471/2013 TELEMAR NORTE LESTE S.A. 4 . 9 11 24/06/2015 Multa 2.400,00
53528.002190/2013 FARINHAS INTEGRAIS CISBRA LTDA. 3.236 06/05/2015 Multa 1.542,73
53584.000407/2014 GERVAL LEANDRO VASCONCELOS

JÚNIOR
3.975 27/05/2015 Multa 840,00

53581.000721/2014 COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -

CAERD

3.978 27/05/2015 Multa 1.064,63

53581.000523/2011 DIVINO RODRIGUES DE SOUZA 3.983 27/05/2015 Multa 5.310,41
53528.002942/2013 JONAS DE ALENCAR DIAS MUNIZ 3.454 13/05/2015 Multa 440,00
53528.004563/2013 COAGRISOL NET SERVIÇOS MULTI-

MÍDIA LTDA.
3.678 20/05/2015 Multa 6.940,21

53528.001980/2013 SOCIEDADE DE RÁDIO DIFUSÃO
DIÁRIO SERRANO LTDA.

2.957 28/04/2015 Multa 8.736,00

53528.005422/2013 JUCELAINE VAGNER 3.707 20/05/2015 Multa 2.792,08
53581.000802/2014 GIVANILDO RISÉRIO DE OLIVEIRA 2.955 28/04/2015 Multa 640,00
53528.003818/2013 RODRIGO FAGUNDES DE CASTILHOS 3.238 06/05/2015 Multa 2.392,08
53578.000603/2015 CHARLES FRANK RODRIGUES

MONTEIRO
3.988 27/05/2015 Multa 2.672,75

53528.004519/2013 PABLO EZEQUIEL LIMA VEIGA 3.755 21/05/2015 Multa 2.592,08
53578.000690/2015 JOSÉ CARLOS MACIEL FILHO 4.901 24/06/2015 Multa 2.672,75
53528.000578/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
C H A PA D A

4.978 25/06/2015 Advertência -

53528.005633/2013 ALARMES & ALARMES COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

LT D A . - M E

4.363 09/06/2015 Multa 880,00

53528.001581/2013 A.S. MAGNUS & CIA. LTDA. 2.866 25/04/2015 Multa 880,00
53528.006381/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁ-

DIO CARIJINHO FM
5.074 26/06/2015 Advertência -

53581.001044/2014 TIAGO SILVA LEMOS 4.905 24/06/2015 Multa 2.392,08
53528.005969/2013 TV SANTA MARIA LTDA. 3.994 27/05/2015 Multa 2.308,50
53578.000648/2015 IRMÃOS THOMÉ LTDA. 4.914 24/06/2015 Improcedência da revi-

são
-

53528.005268/2013 PREFEITURA MUNICIPAL DE TA-
QUARA

3.753 21/05/2015 Multa 1.298,47

53528.001554/2013 TELEVISÃO NORTE DO RGS LTDA. 2.865 25/04/2015 Multa 13.820,63
53528.003503/2013 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DE-

SENV. SOCIAL DE MIRAGUAÍ -
ACODESMI

4.682 17/06/2015 Não conhece recurso e man-
tém Multa

-

53528.002049/2013 COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE-
RANA SÃO PAULO - CELSP

2.870 25/04/2015 Multa 7.160,40

53528.001514/2013 DAVILA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.-ME

2.867 25/04/2015 Multa 880,00

53528.003273/2013 RÁDIO E TV PORTOVISÃO LTDA. 3.235 06/05/2015 Multa 1.282,50
53528.007107/2013 MARCO ANTONIO ÁVILA DE CAMPOS 4.341 08/06/2015 Advertência e Multa 11 0 , 0 0
53000.003004/2009 RÁDIO MARISTELA LTDA. 2.151 30/03/2015 Advertência -
53581.001471/2013 EDILSON SANTOS ALVES 2.158 30/03/2015 Multa 840,00

FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES

ATO Nº 5.466, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

Processo nº 53000.060095/2011 - FUNDAÇÃO CRISTÃ

EDUCATIVA - OM - Itapuranga-GO - Frequência 660 kHz - Au-

toriza novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACEDO E SILVA

Gerente

ATO Nº 5.491, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Processo nº 53542003561/2015. TELEVISÃO CENTRO

AMÉRICA - RTV - Araguaiana/MT - Canal 7- Autoriza novas ca-

racterísticas técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA

Gerente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.367, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.035435/2010-
11, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de ITIRAPINA/SP?, o
canal 53 (cinquenta e três), correspondente à faixa de frequência de
704 a 710 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 1.409, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.044704/2011-
11, resolve:

Art. 1º Consignar ao DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS, autorizatário do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SERRA-
NIA/MG, o canal 55 (cinquenta e cinco), correspondente à faixa de
frequência de 716 a 722 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 3.265, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070670/2007-
34, resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO JOÃO
DA BOA VISTA/SP, o canal 48 (quarenta e oito), correspondente à
faixa de frequência de 674 a 680 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 3.273, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070671/2007-
89, resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO RO-
QUE/SP o canal 48 (quarenta e oito), correspondente à faixa de
frequência de 674 a 680 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 3.284, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070669/2007-
18, resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO CAR-
LOS/SP, o canal 43 (quarenta e três), correspondente à faixa de
frequência de 644 a 650 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 545, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.066064/2010-
10, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria MC nº 1028, de 4 de
julho de 2012, publicada no DOU de 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO
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PORTARIA Nº 1.952, DE 21 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021187/2011-
11, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CIDADE MODELO LT-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de SANTANA DO LIVRAMENTO/RS, o canal 52 (cin-
quenta e dois), correspondente à faixa de frequência de 698 a 704
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA Nº 2.255, DE 5 DE AGOSTO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.036727/2013-
14, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO VERDES MARES LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PORTEIRAS/CE, o canal 32 (trinta e dois), correspondente à faixa
de frequência de 578 a 584 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 3.304, DE 28 DE JULHO DE 2015

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo
IV do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo
em vista o que consta do Processo n. 53900.032505/2015-41, re-
solve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Rádio e TV do Maranhão Ltda.,
executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter se-
cundário, no município de São José de Ribamar, estado de São Paulo,
utilizando o canal 5 (cinco), consistente na alteração da geradora
cedente da sua programação, que passará a ser a Televisão Cachoeira
do Sul Ltda., concessionária do serviço radiodifusão de sons e ima-
gens, no município de Cachoeira do Sul, estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANCA

Onde se lê:
Art. 2º Prorrogar a vigência das tarifas de aplicação cons-

tantes da Tabela anexa à Resolução Homologatória n° 1.858, de 27 de
fevereiro de 2015, até a homologação do reajuste tarifário de 2015 da
Companhia Energética do Piauí - Cepisa.

Leia-se:
Art. 2º Prorrogar a vigência das tarifas de aplicação cons-

tantes da Tabela anexa à Resolução Homologatória n° 1.858, de 27 de
fevereiro de 2015, e dos valores constantes das Tabelas 3, 5, 6, 7 e 8
da Resolução Homologatória nº 1.781 de 26 de agosto de 2014, até a
homologação do reajuste tarifário de 2015 da Cepisa.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de setembro de 2015

Nº 3.048 Processo nº 48500.003926/2013-75. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 1, cadastradas sob o Código Único
do Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.RS.031985-6.01,
com 20.000 kW de Potência Instalada, localizada no município Santa
Vitória do Palmar, estado Rio Grande do Sul.

Nº 3.049 Processo nº 48500.003927/2013-10. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 2, cadastradas sob o Código Único
do Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.RS.031986-4.01,
com 26.000 kW de Potência Instalada, localizada no município Santa
Vitória do Palmar, estado Rio Grande do Sul.

Nº 3.050 Processo nº 48500.003916/2013-30. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 3, cadastradas sob o Código Único
do Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.RS.031987-2.01,
com 22.000 kW de Potência Instalada, localizada no município Santa
Vitória do Palmar, estado Rio Grande do Sul.

Nº 3.051 Processo nº 48500.003913/2013-04. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 4, cadastradas sob o Código Único
do Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.RS.031988-0.01,
com 24.000 kW de Potência Instalada, localizada no município Santa
Vitória do Palmar, estado Rio Grande do Sul.

Nº 3.052 Processo nº 48500.003914/2013-41. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 5, cadastradas sob o Código Único
do Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.RS.031989-9.01,
com 20.000 kW de Potência Instalada, localizada no município Santa
Vitória do Palmar, estado Rio Grande do Sul.

Nº 3.053 Processo nº 48500.003935/2013-66. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 6, cadastradas sob o Código Único
do Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.RS.031990-2.01,
com 24.000 kW de Potência Instalada, localizada no município Santa
Vitória do Palmar, estado Rio Grande do Sul.

Nº 3.054 Processo nº 48500.003936/2013-19. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 7, cadastradas sob o Código Único
do Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.RS.031991-0.01,
com 22.000 kW de Potência Instalada, localizada no município Santa
Vitória do Palmar, estado Rio Grande do Sul.

Nº 3.055 Processo nº 48500.003933/2013-77. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 8, cadastradas sob o Código Único
do Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.RS.031992-9.01,
com 28.000 kW de Potência Instalada, localizada no município Santa
Vitória do Palmar, estado Rio Grande do Sul.

Nº 3.056 Processo nº 48500.003934/2013-11. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Santa Vitória do Palmar 9, cadastradas sob o Código Único
do Empreendimento de Geração (CEG) EOL.CV.RS.031993-7.01,
com 20.000 kW de Potência Instalada, localizada no município Santa
Vitória do Palmar, estado Rio Grande do Sul.
A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se disponível
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 3.084 Processo nº 48500.001482/2014-14. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 01, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.033651-
3.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.085 Processo nº 48500.001476/2014-67. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 02, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.033655-
6.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.086 Processo nº 48500.001481/2014-70. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 03, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.033656-
4.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.087 Processo nº 48500.001483/2014-69. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 04, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.033657-
2.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.088 Processo nº 48500.001495/2014-93. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 05, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.033658-
0.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.089 Processo nº 48500.001492/2014-50. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 06, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.033659-
9.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.090 Processo nº 48500.001477/2014-10. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 07, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.033660-
2.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.091 Processo nº 48500.001478/2014-56. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 08, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.032447-
7.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.092 Processo nº 48500.003992/2014-26. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 09, cadastrada sob o EOL.CV.CE.033661-0.01, com
29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município de Salitre,
no estado do Ceará.

Nº 3.093 Processo nº 48500.003993/2014-71. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 10, cadastrada sob o EOL.CV.CE.033662-9.01, com
29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município de Salitre,
no estado do Ceará.

Nº 3.094 Processo nº 48500.003994/2014-15. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 11, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.032478-
7.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.095 Processo nº 48500.003995/2014-60. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 12, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.032448-
5.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.096 Processo nº 48500.003996/2014-12. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 13, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.032477-
9.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.097 Processo nº 48500.003972/2014-55. Interessado: Ventos de
Santo Expedito Energias Renováveis S/A Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santo Expedito 14, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.CE.032476-
0.01, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
de Salitre, no estado do Ceará.

Nº 3.098. Processo nº 48500.000054/2014-74. Interessado: CLWP
Eólica Parque II Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Campo Largo II, (CEG) EOL.CV.BA.034633-0.01, com
29.370 kW de Potência Instalada, localizada no município de Sento
Sé, estado da Bahia.

Nº 3.099. Processo nº 48500.006479/2013-14. Interessado: CLWP
Eólica Parque VIII Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Campo Largo VIII, (CEG) EOL.CV.BA.034614-4.01,
com 29.400 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 3.100. Processo nº 48500.006394/2013-28. Interessado: CLWP
Eólica Parque IX Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Campo Largo IX, (CEG) EOL.CV.BA.034631-4.01,
com 21.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Sento Sé, estado da Bahia.

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.949,
DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002037/2015-52. Interessados: Compa-
nhia Energética do Piauí - Cepisa, Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- Eletrobras, Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf e
Centrais Elétricas do Norte do Brasil - Eletronorte, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de
2015 da Companhia Energética do Piauí - Cepisa, a vigorar a partir
da data de sua publicação, e dá outras providências. A íntegra desta
Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e disponíveis no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória n. 1.941, de 25 de agosto de
2015, publicada no D.O. n. 49, de 27 de agosto de 2015, Seção 1,
página 64, v. 152, constante do Processo n. 48500.002037/2015-52,
retificar o art. 2º, que foi disponibilizado no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a / .
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Nº 3.101. Processo nº 48500.006409/2013-58. Interessado: CLWP
Eólica Parque XIV Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Campo Largo XIV, (CEG) EOL.CV.BA.034634-9.01,
com 16.800 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 3.102. Processo nº 48500.006408/2013-11. Interessado: CLWP
Eólica Parque XV Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Campo Largo XIII, (CEG) EOL.CV.BA.034636-5.01,
com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 3.103. Processos no 48500.002448/2007-38 e 48500.002609/2015-
01. Interessados: Lautis Empreendimentos Imobiliários LTDA. e RTK
Engenharia LTDA. Decisão: revogar os Despachos
2.067/2015/SCG/ANEEL, de 24/06/2015 e 3.727/2011-SGH/ANEEL,
de 14/09/2011 e restaurar o Despacho 1.431/2007-SGH/ANEEL, de
10/05/2007.

Nº 3.104. Processo no 48500.002391/2008-58. Interessados: Guaporé
Pecuária S.A. Decisão: Registrar a Adequabilidade do Projeto (DRS-
PCH) da PCH Nova Guaporé, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.MT.034705-1.01, de
titularidade da empresa Guaporé Pecuária S.A.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Substituta

Em 8 de setembro de 2015

Nº 3.058 Processo nº 48500.003192/2015-96. Interessado: Steelcons
Empreiteira Construção Civil Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento
do Requerimento de Outorga (DRO) da UFV Steelcons Miracema 1,
cadastrada sob o CEG UFV.RS.TO.034745-0.01, da UFV Steelcons
Miracema 2, cadastrada sob o CEG UFV.RS.TO.034746-9.01 e UFV
Steelcons Miracema 3, CEG UFV.RS.TO.034747-7.01, cada uma com
30.000 kW de Potência Instalada, todas localizadas no município de
Miracema do Tocantins, estado do Tocantins. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 3.106. Processo nº 48500.003076/2014-96. Interessado: Ventos de
Santa Esperança Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santa Esperança 14, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
E O L . C V. B A . 0 3 4 5 0 6 - 7 . 0 1 .

Nº 3.107. Processo nº 48500.003085/2014-87. Interessado: Ventos de
Santa Esperança Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santa Esperança 15, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
E O L . C V. B A . 0 3 4 5 0 7 - 5 . 0 1 .

Nº 3.108. Processo nº 48500.002832/2015-41. Interessado: Ventos de
Santa Esperança Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santa Esperança 16, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
E O L . C V. B A . 0 3 4 5 0 8 - 3 . 0 1 .

Nº 3.109. Processo nº 48500.002751/2015-41. Interessado: Ventos de
Santa Esperança Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santa Esperança 17, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
E O L . C V. B A . 0 3 4 5 0 9 - 1 . 0 1 .

Nº 3.110. Processo nº 48500.002750/2015-04. Interessado: Ventos de
Santa Esperança Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santa Esperança 18, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
E O L . C V. B A . 0 3 4 5 1 0 - 5 . 0 1 .

Nº 3.111. Processo nº 48500.002752/2015-95. Interessado: Ventos de
Santa Esperança Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santa Esperança 21, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
E O L . C V. B A . 0 3 4 5 11 - 3 . 0 1 .

Nº 3.112. Processo nº 48500.002812/2015-70. Interessado: Ventos de
Santa Esperança Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santa Esperança 22, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
E O L . C V. B A . 0 3 4 5 1 2 - 1 . 0 1 .

Nº 3.113. Processo nº 48500.002755/2015-29. Interessado: Ventos de
Santa Esperança Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santa Esperança 25, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
E O L . C V. B A . 0 3 4 5 1 3 - 0 . 0 1 .

Nº 3.114. Processo nº 48500.002756/2015-73. Interessado: Ventos de
Santa Esperança Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santa Esperança 26, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
E O L . C V. B A . 0 3 4 5 1 4 - 8 . 0 1 .

Nº 3.115. Processo nº 48500.002813/2015-14. Interessado: Ventos de
Santa Esperança Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de
Santa Esperança 28, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
E O L . C V. B A . 0 3 4 5 1 5 - 6 . 0 1 .
A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de setembro de 2015

Nº 3.073. Processo nº: 48500.002697/2015-33. Interessada: Copel
Geração e Transmissão S.A. Decisão: (i) conhecer do recurso ad-
ministrativo e, no mérito, negar-lhe provimento. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de setembro de 2015

Nº 3.116. Processo nº: 48500.000768/2015-63. Interessado: CEMAR
Decisão: reformar a decisão constante no Auto de Infração nº
0078/2015-SFE, alterando o valor da penalidade de multa para R$
99.950,24 (noventa e nove mil, novecentos e cinquenta reais e vinte
e quatro centavos), com base no art. 34 da Res. 63/2004.

Nº 3.117. Processo nº: 48500.006297/2014-16. Interessado: LIGHT
S/A Decisão: reconsiderar parcialmente a decisão constante no Auto
de Infração nº 0084/2015-SFE, alterando-a para R$ 4.374.781,63
(quatro milhões, trezentos e setenta e quatro mil, setecentos e oitenta
e um reais e sessenta e três centavos), com base no art. 34 da Res.
63/2004.

A íntegra destes Despachos (e seus anexos) consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSE MOISES MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de setembro de 2015

No 3.074 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Resolução ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e com base nos processos
relacionados a seguir, resolve: I - Liberar as unidades geradoras das usinas eólicas - EOLs listadas a seguir para início da operação em teste
a partir do dia 9 de setembro de 2015. II - A solicitação do início da operação comercial somente poderá ser efetuada após a conclusão da
operação em teste e, conforme a pertinência de cada caso, a liberação estará condicionada à apresentação dos documentos originais exigidos
no art. 5º e dar-se-á nos termos do art. 22 da Resolução ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013.

EOL - UF Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG Ti t u l a r i d a d e Unidades Geradoras Processo
Baraúnas I - BA E O L . C V. B A . 0 3 1 3 3 5 - 1 . 0 1 Baraúnas I Energética S.A. UG13, de 2.350 kW 48500.001283/2014-14
Mussambê - BA E O L . C V. B A . 0 3 1 3 5 2 - 1 . 0 1 Mussambê Energética S.A. UG8, de 2.350 kW 48500.001289/2014-83

No 3.075 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Resolução ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e com base nos processos
relacionados a seguir, resolve liberar as unidades geradoras das usinas eólicas - EOLs listadas a seguir para início da operação comercial a partir
do dia 9 de setembro de 2015, quando a energia produzida pelas unidades geradoras deverá estar disponível ao sistema.

EOL - UF Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG Ti t u l a r i d a d e Unidades Geradoras Processo
Caetité A - BA E O L . C V. B A . 0 3 1 3 4 4 - 0 . 0 1 Eólica Caetité A S.A. UG1 a UG14, totalizando 23,8 MW 48500.001282/2014-61
Caetité B - BA E O L . C V. B A . 0 3 1 3 4 2 - 4 . 0 1 Eólica Caetité B S.A. UG1 a UG13, totalizando 22,1 MW 48500.001281/2014-17
Caetité C - BA E O L . C V. B A . 0 3 1 5 2 3 - 0 . 0 1 Eólica Caetité C S.A. UG1 a UG5, totalizando 8,5 MW 48500.002970/2014-49

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de setembro de 2015

Nº 3.071. Processo no 48500.002826/2012-41. Interessados: Empresa
Força e Luz Urussanga - EFLUL (compradora) e a Celesc Dis-
tribuição S. A. (vendedora). Decisão: registrar o Contrato de Compra
e Venda de Energia Elétrica e seu respectivo Termo Aditivo. A ín-
tegra deste Despacho está juntada aos autos e disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ

RETIFICAÇÃO

No Despacho n° 2.996, de 4 de setembro de 2015, constante
no processo nº 48500.004563/2014-76, publicado no DOU nº 171, de
8/9/2015, seção 1, pág. 64, onde se lê: "...Nota Técnica nº 0xx/2015-
SRM/ANEEL, de xx de setembro de 2015...", leia-se: "...Nota Téc-
nica nº 182/2015-SRM/ANEEL, de 4 de setembro de 2015...

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA No- 247, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições, tendo em vista as disposições da Lei nº 9.478 e
suas alterações, e com base na Resolução de Diretoria nº 676, de 28
de agosto de 2015,

Considerando que compete à ANP a regulação e a fisca-
lização das atividades econômicas integrantes da indústria do pe-
tróleo, gás natural e biocombustíveis e do abastecimento nacional de
combustíveis;

Considerando a necessidade de atualizar o Documento de
Fiscalização e formulários correspondentes; e

Considerando a Portaria ANP nº 69, de 6 de abril de 2011,
art. 53, inc. VII, que aponta a Ordem de Serviço como ato ad-
ministrativo indicado para normas e decisões específicas de trabalho,
resolve:

DO DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO (DF)
Art. 1º Fica estabelecido o Documento de Fiscalização (DF)

no qual é registrada a ação de fiscalização da ANP nas atividades
integrantes da indústria do petróleo, gás natural e biocombustíveis
e/ou do abastecimento nacional de combustíveis.

§1º O DF deve ser preenchido conforme instruções dispostas
no anexo I.
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2º A estrutura do DF fica estabelecida em formulários cons
tantes dos anexos II a IV.

§3º O formulário contido no anexo IV somente deve ser
usado, como última folha do DF, se houver auto de infração.

Art. 2º O documento e os formulários a que se refere o art.
1º devem ser utilizados por agentes de fiscalização da ANP e de
órgão público conveniado.

Art. 3º Para fins desta Resolução, definem-se:
I - Documento de Fiscalização (DF): documento que registra

a ação de fiscalização no(s) formulário(s) específico(s);
II - Agente de fiscalização: servidor designado, no âmbito de

sua área de atuação, para fiscalizar, lavrar Documentos de Fisca-
lização e adotar as providências necessárias ao correto cumprimento
da atividade;

III - Ordem de Serviço (OS): documento motivador no qual
são registrados os dados básicos da fiscalização, as diretrizes da ação
e os servidores designados para sua realização em consonância com a
legislação da ANP.

Art. 4º O Documento de Fiscalização será emitido em 2
(duas) vias, sendo a 1ª via destinada à fiscalização e a 2ª via, ao
fiscalizado.

§ 1º O formulário do DF deve ser impresso tipograficamente
e/ou por meio eletrônico, preservada a forma e seus elementos.

§ 2º Uma cópia eletrônica do documento assinado deve ser
gerada e armazenada para acompanhamento e para assegurar a re-
cuperação do conteúdo do DF em caso de perda da 1ª via.

DA ORDEM DE SERVIÇO (OS)
Art. 5º Fica estabelecida a Ordem de Serviço (OS) como ato

administrativo obrigatório para a determinação da realização de ação
de fiscalização em campo.

§1º A OS deverá observar o princípio da razoabilidade, oti-
mizar a logística da fiscalização e ser dotada de objetividade e cla-
reza.

§2º A OS é considerada sigilosa até a realização da ação de
fiscalização ou, no caso de ocorrência de auto de infração, até a
finalização do processo administrativo.

§3º As unidades organizacionais poderão adotar documentos
motivadores acessórios que julgarem pertinentes.

§4º A OS deve ser preenchida conforme instruções dispostas
no anexo V.

§5º A estrutura da OS fica estabelecida em modelo constante
do anexo VI.

Art. 6º A OS somente pode ser expedida por titular de
unidade executiva prevista na Portaria ANP nº 69/2011, anexo II,
item II, letra "b", por substituto ou por servidor formalmente de-
signado pelo titular.

Parágrafo único. No âmbito da Superintendência de Fisca-
lização do Abastecimento (SFI), admite-se que a OS seja expedida
por coordenador de Unidade Regional de Fiscalização prevista na
Portaria ANP nº 69/2011, anexo I, art. 28, inc. II, por substituto ou
por servidor formalmente designado pelo coordenador.

Art. 7º A OS é de cumprimento obrigatório pelo agente de
fiscalização.

§1º O não cumprimento da OS deverá ser justificado pelo
agente de fiscalização ao responsável por sua expedição.

§2º A OS é dada por cumprida integral ou parcialmente pelo
seu expedidor.

§3º Quando houver divergência entre expedidor e agente de
fiscalização, o caso deverá ser levado para deliberação, quando cou-
ber, do titular da unidade executiva.

§4º Caso sejam identificadas outras irregularidades não cons-
tantes da OS, o agente de fiscalização deverá tomar as providências
na forma da legislação em vigor.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º Os Documentos de Fiscalização e os documentos

correlatos devem ser entregues, na unidade responsável, no prazo
estabelecido na Ordem de Serviço.

§1º Em caso de necessidade, a entrega poderá ser realizada
por meio de correspondência, com Aviso de Recebimento (AR), pos-
tada dentro do prazo.

§2º A impossibilidade de cumprimento do disposto neste
artigo deverá ser justificada.

Art. 9º Os casos não contemplados nesta portaria serão ana-
lisados pela Diretoria Colegiada da ANP.

Art. 10 Esta portaria entra em vigor 90 (noventa) dias após
sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 11 Fica revogada a Portaria ANP nº 100, de 4 de junho
de 1999, e o artigo 8º da Resolução ANP nº 32, de 15 de outubro de
2012, a partir da entrada em vigor da presente portaria.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

ANEXO I

Instruções de preenchimento do Documento de Fiscalização
(DF)

Campo 01 (Número do DF): deve ser preenchido com de-
zesseis dígitos, assim formados:

a) os três primeiros dígitos e os três dígitos subsequentes
identificam os agentes de fiscalização da ANP ou, no caso de órgão
conveniado, o próprio convênio. Nas ações de fiscalização realizadas
por apenas um agente de fiscalização da ANP ou um único órgão
conveniado, os três primeiros dígitos identificam o agente da ANP ou
convênio, e os três subsequentes devem ser preenchidos com "000";

b) o sétimo e o oitavo dígitos identificam os dois últimos
dígitos do ano em que foi lavrado o DF;

c) o nono e o décimo dígitos identificam a Unidade da
Federação onde foi lavrado o DF, conforme quadro a seguir:

Unidade da Federação Dígitos Unidade da Federação Dígitos

Amapá (AP) 10 Rio Grande do Norte (RN) 28

Acre (AC) 11 Sergipe (SE) 29

Amazonas (AM) 12 Espírito Santo (ES) 31

Pará (PA) 13 Minas Gerais (MG) 32

Rondônia (RO) 14 Rio de Janeiro (RJ) 33

Roraima (RR) 15 São Paulo (SP) 34

Tocantins (TO) 16 Paraná (PR) 41

Alagoas (AL) 21 Rio Grande do Sul (RS) 42

Bahia (BA) 22 Santa Catarina (SC) 43

Ceará (CE) 23 Distrito Federal (DF) 51

Maranhão (MA) 24 Goiás (GO) 52

Paraíba (PB) 25 Mato Grosso (MT) 53

Pernambuco (PE) 26 Mato Grosso do Sul (MS) 54

Piauí (PI) 27

d) os seis últimos dígitos correspondem à numeração sequencial do DF;
Campo 02 (Data de início): deve ser preenchido com a data de início da ação de fiscalização no

formato DD/MM/AAAA;
Campo 03 (Hora de início): deve ser preenchido com o horário de início da ação de fiscalização

no formato HH:MM;
Campo 04 (Data de término): deve ser preenchido com a data de término da ação de fis-

calização no formato DD/MM/AAAA;
Campo 05 (Hora de término): deve ser preenchido com o horário de término da ação de

fiscalização no formato HH:MM;
Campo 06 (Ordem de Serviço): deve ser preenchido com o número da Ordem de Serviço;
Campo 07 (Procedimentos de fiscalização): devem ser assinalados os subcampos resultantes da

ação de fiscalização, de acordo com o preenchimento do campo 21;
Campo 08 (Número de autorização/contrato): deve ser preenchido com o número da autorização

expedida pela ANP ou contrato;
Campo 09 (CNPJ ou CPF): no caso de pessoa jurídica, deve ser preenchido com o número de

inscrição no CNPJ, composto de 14 (quatorze) algarismos; no caso de pessoa física, deve ser preenchido
com o número de inscrição no CPF, composto de 11 (onze) algarismos;

Campo 10 (Unidade Fiscalizada): deve ser preenchido, quando couber, no âmbito do upstream,
com o nome da instalação ou unidade operacional na qual se desenvolvam as atividades fiscalizadas;

Campo 11 (Razão social ou nome): deve ser preenchido, no caso de pessoa jurídica, com a
Razão Social ou, no caso de pessoa física, com o nome;

Campo 12 (Endereço): deve ser preenchido com logradouro, número e complemento do fis-
calizado;

Campo 13 (Bairro/ Distrito): deve ser preenchido com o nome do bairro ou do distrito de
localização do fiscalizado;

Campo 14 (CEP): deve ser preenchido com o Código de Endereçamento Postal do endereço do
fiscalizado;

Campo 15 (Município): deve ser preenchido com o nome do município do fiscalizado;
Campo 16 (Campo ou Bloco): deve ser preenchido com o nome do campo ou bloco a ser

fiscalizado;
Campo 17 (UF/Bacia): deve ser preenchido com a sigla da Unidade da Federação do fiscalizado

ou, quando for o caso, o nome da Bacia;
Campo 18 (Telefone): deve ser preenchido com o número do telefone do agente fiscalizado, se

houver;
Campo 19 (Atividade): deve ser preenchido com o nome da atividade regulada, exercida pelo

agente fiscalizado. No caso de posto revendedor indicar a bandeira;
Campo 20 (Correio eletrônico): deve ser preenchido com o e-mail do agente fiscalizado, se

houver;
Campo 21 (Descrição da fiscalização): deve ser preenchido em correspondência aos subcampos

assinalados com "X" no "Campo 07 (Procedimentos de fiscalização)". As descrições devem ser an-
tecedidas do número e do nome dos subcampos correspondentes, conforme a seguir:

1) Boletim de Fiscalização: deve conter a descrição geral da ação de fiscalização, e, quando
couber, motivação, desenvolvimento, verificações e, se necessário, horários praticados em ações com
mais de dois dias;

2) Auto de Infração: deve conter a descrição do fato infracional, a disposição legal infringida e
os elementos que indiquem a materialidade da infração;

3) Auto de Interdição: deve conter o enquadramento legal, a descrição dos equipamentos e
instalações impedidas de funcionamento e os números dos lacres utilizados, se for o caso;

4) Auto de Apreensão: deve conter o enquadramento legal, a relação dos itens e quantidades
apreendidas, e, quando couber, a descrição do estado de conservação;

5) Notificação: deve conter a descrição das providências relativas à legislação da ANP que o
fiscalizado deverá adotar, o prazo e local de cumprimento da Notificação, quando aplicável, e a
informação de que o não cumprimento ensejará a lavratura de Auto de Infração;

6) Termo de Coleta de Amostra: deve conter a identificação do(s) produto(s) coletado(s),
procedência, números tipográficos dos envelopes utilizados para coleta de amostra, orientação quanto à
guarda das amostras e, se for o caso, documentação fiscal de origem;

7) Termo de Fiel Depositário: deve conter a razão social e demais dados de identificação do fiel
depositário, os itens depositados e, se for o caso, estado de conservação e autorização para utilização em
rodízio operacional;

8) Certidão: deve conter a descrição de situações não usuais na ação de fiscalização;
9) Medida Reparadora de Conduta (MRC): deve conter a descrição da ação em que o agente

econômico repara o não atendimento a dispositivo da legislação aplicável, em prazo pré-estabelecido, e
passa a cumpri-lo em sua integralidade, evitando a aplicação de penalidades;

10) Termo final de Medida Cautelar: deve conter a espécie e o número do documento que
determinou o final da Medida Cautelar, a informação de que cessaram os motivos que ensejaram a
Medida Cautelar e/ou a liberação dos equipamentos, das instalações e, se for o caso, dos produtos;

11) Ato de Início de Suspensão: deve conter o número do processo administrativo que exarou
a decisão de suspensão de atividade, o enquadramento legal, o prazo de suspensão, a descrição de
equipamentos, instalações e produtos impedidos e os números dos lacres utilizados;

12) Ato de Término de Suspensão: deve conter a informação de ter sido cumprida integralmente
ou não a pena de suspensão, a liberação para retorno das atividades e a quantidade de dias da pena que
foram cumpridos;

Campo 22 (Nome, cargo, órgão de origem, número de matrícula e assinatura do(s) agente(s) de
fiscalização): deve ser preenchido com os dados do(s) agente(s) de fiscalização responsável (is) pela
lavratura do DF;

Campos 23 a 27: devem ser preenchidos, quando o DF for lavrado no local da fiscalização, com
os dados referentes ao representante do fiscalizado;

Campo 28: (Termo de ciência ao fiscalizado): contém informações das quais o fiscalizado deve
ter ciência e deve ser preenchido, ao fim da letra "B", com o endereço do escritório da ANP no qual o
autuado deve apresentar defesa.

ANEXO II

Formulário do Documento de Fiscalização (DF) - primeira folha

LOGO DA ANP DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO 01- Número do DF
02 - Data do Inicio 03 Hora do Ini-

cio
04 data de Termino 05 - Hora de termi-

no
06 - Ordem de Servi-
ço

1 - Boletim de Fiscalização 2 - Auto de Infração
3 - Auto de Interdição 4 - Auto de Apreensão

5 - Notificação 6 - Termo de Coleta
de Amostra 7 - Termo de Fiel De-
positário 8 - Certidão

9 - Medida Reparadora de Conduta 10 - Ter-
mo Final de Medida cautelar 11 - Ato de
Inicio de Suspensão 12 - Ato de termino de
suspenção

08 - Número de Autorização/Contrato 09 - CNPJ ou CPF 10 - Unidade Fiscalizadora
11 - Razão social ou nome

12 - Endereço 13 - Bairro Distrito 14 - CEP
15 - Municipio 16 - Campo ou Bloco 17 - UF/Bacia 18 - Telefone

19 - Atividade 20 - Correio eletrônico
21 - Descrição da Fiscalização

1 ª Via - Fiscalização 2ª Via - Fiscalizando Possui anexo? ( ) Sim ( ) Não Folha nº 1 de um total de ( )
22 - Nome, cargo, orgão de origem, número de matricula e assinatura do(s) agente(s) de fiscalização

RECEBI A 2ª VIA DESTE DOCUMEWNTO DE FISCALIZAÇÃO.
Representante do Fiscali-

zador
23 - Nome 24 - RG ou CPF

25 - Cargo ou Função 26 - Data
27 - Assinatura do representante do Fiscalizado
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ANEXO III

Formulário do Documento de Fiscalização (DF) - folha de continuação

LOGO DA ANP FOLHA DE CONTINUAÇÃO - DF
01 - Número do DF

21 - Descrição da fiscalização
1 ª Via - Fiscalização 2ª Via - Fiscalizando Possui anexo? ( ) Sim ( ) Não Folha nº 1 de um total de ( )

22 - Nome, cargo, orgão de origem, número de matricula e assinatura do(s) agente(s) de fiscalização
RECEBI A 2ª VIA DESTE DOCUMEWNTO DE FISCALIZAÇÃO.

27 - Assinatura do representante do Fiscalizado

ANEXO IV

Formulário do Documento de Fiscalização (DF) - folha do termo de ciência ao fiscalizado

LOGO DA ANP FOLHA DE CONTINUAÇÃO - DF
01 - Número do DF

21 - Descrição da fiscalização
28 - Termo de ciência ao fiscalizado

A) A prática da(s) conduta(s) descrita(s) no Auto de infração constitui(em) infração(ões) à(s) Resolução(ões), Portaria(s) e Lei(s) nele
citada(s), que veda(m) a prática de tal(is) conduta(s) na condição de norma(s) administrativa(s) integradora(s) do tipo infracional
genericamente descrito e apenado na norma integrada contida no art. 3º da Lei n 9.847, de 26 de outubro de 1999, por expressa
previsão legislativa constante no caout do art. 7º e do caput e insc. I e XV do art. 8º, ambos da lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997
("Lei do Petróleo"). B) Fica a empresa ora autuada ciente e intimada de que poderá apresentar defesa por escrito, no prazo de 15 (
quinze) dias. Conforme art 11 do decreto nº 2953, de 28 de janeiro de 1999, o prazo para defesa será contados em dias corridos, a
partir do recebimento da citação, excluindo-se o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento. A defesa deverá esta acompanhada da
devida comprovação da capacidade do signatário para assinatura ou outorga de poderes de representação ( Contrato Social e al-
terações, cedulas de identidade, procuração, etc), sob pena de desconhecimento da peça e decretação de revelia. Na defesa, a empresa
deverá mencionar o número deste documento de fiscalização,composto por 10 algarismo, constante no campo nº 05, na parte superior
desta folha. A apresentação da defesa deverá ser efetuada via correio ou presedncial no escritório da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustiveis, no sitio no endereço: C) O procedimento administrativo para aplicação de penalidades por infrações
cometidas nas atividades relativas à indústria do petróleo, gás natural e biocombustiveis e relativas ao abastecimentonacional de
combustiveis seguirá o rito estabelecido no Decreto nº 2953, de 28 de janeiro de 1999.
1 ª Via - Fiscalização 2ª Via - Fiscalizando Possui anexo? ( ) Sim ( ) Não Folha nº 1 de um total de ( )

22 - Nome, cargo, orgão de origem, número de matricula e assinatura do(s) agente(s) de fiscalização
RECEBI A 2ª VIA DESTE DOCUMEWNTO DE FISCALIZAÇÃO.

27 - Assinatura do representante do Fiscalizado

ANEXO V

Instruções para preenchimento da Ordem de Serviço (OS)
Campo 01 (Número da Ordem de Serviço): deve ser preenchido com a sigla da unidade

executiva responsável pela emissão da OS, ou, no âmbito da SFI, com a sigla da Unidade Regional de
Fiscalização, conforme o caso, seguida de cinco dígitos, assim formados:

a) os três primeiros dígitos correspondem à numeração sequencial da OS, de "001" a "999",
iniciada a cada ano; e

b) os dois últimos identificam os dois últimos dígitos do ano de emissão da OS;
Campo 02 (Período da operação): deve ser preenchido com a data de início e de término da

operação, no formato DD/MM/AAAA a DD/MM/AAAA;
Campo 03 (Atividades): deve ser preenchido com os nomes das atividades reguladas objeto da

fiscalização;
Campo 04 (Municípios/ Campo ou Bloco): deve ser preenchido com os municípios em que se

encontram os agentes fiscalizados ou, quando for o caso, o campo ou bloco;
Campo 05 (UF/Bacia) Deve ser preenchido com as Unidades Federativas respectivas aos

municípios listados no campo 04 ou, quando for o caso, a Bacia onde está localizado o campo ou
bloco;

Campo 06 (Agentes econômicos/Unidades): deve ser preenchido com a razão social e o número
de inscrição no CNPJ, composto de 14 (quatorze) algarismos, no caso de pessoa jurídica, ou o nome e
o número de inscrição no CPF, composto de 11 (onze) algarismos, no caso de pessoa física; ou menção
a documentos à parte que contenham tais informações. No caso das Unidades, deve conter o nome da
instalação ou unidade operacional na qual se desenvolvam as atividades fiscalizadas;

Campo 07 (Prazo para entrega dos DFs e documentos correlatos): deve ser preenchido, no
formato DD/MM/AAAA, com a data limite para entrega dos Documentos de Fiscalização (DFs) lavrados
durante a operação;

Campo 08 (Diretriz da operação): deve ser preenchido com a motivação da operação de forma
genérica, informações relevantes, prioridades, objetivos principais, procedimentos a serem adotados
etc.;

Campo 09 (Responsável pela emissão): deve ser preenchido com nome, cargo, número de
matrícula e assinatura do servidor responsável pela emissão da OS, nos termos do art. 5º da presente
portaria;

Campo 10 (Data de emissão): deve ser preenchido no formato DD/MM/AAAA;
Campo 11 (Agentes de fiscalização): deve ser preenchido com nomes, cargos e números de

matrículas dos agentes de fiscalização a que se destina a OS;
Campo 12 (Ciência dos agentes de fiscalização): deve ser preenchido com a data em que cada

agente de fiscalização teve ciência da OS, no formato DD/MM/AAAA, e a respectiva rubrica. No caso
de recebimento por e-mail, o agente de fiscalização deve confirmar o recebimento também por men-
sagem eletrônica.

ANEXO VI

Modelo da Ordem de Serviço (OS)

LOGO DA ANP ORDEM DE SERVIÇO (OS) 01 - Número de Ordem de Serviço
02 - Pedido de Operação

03 - Atividades
04 - Municipíos/ Campo ou Bloco 05 - UF/ Bacia

06 - Agentes econômicos/ Unidades 07 - Prazo para entrega dos DFs e documentos correlatados
08- Diretriz da Oeração

09 - Responsável pela emissão 10 - Data de emissão
11 - Agentes de fiscalização 12 - Ciência dos agentes de fiscalização

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL
Em 8 de setembro de 2015

Nº 1.315 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do pro-
cesso ANP n.º 48610.000631/2014-81, ad referendum da Diretoria
Colegiada, resolve:

1. Prorrogar em 90 (noventa) dias adicionais, contados a
partir de 05 de setembro de 2015, o prazo estabelecido no Despacho
da Diretora-Geral nº 313, de 06 de março de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 09 de março de 2015, para que a Petróleo
Brasileiro S.A - PETROBRAS apresente documentos comprobatórios
da transferência da propriedade do Gasoduto Ramal Ibirité para a
Companhia de Gás de Minas Gerais - GASMIG.

2. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 901, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 18, de 19 de junho de
2009, torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa Óleo Montreal Eireli - ME, inscrita
no CNPJ sob o n.º 10.578.068/0001-06, situada na Rua Limoeiro do
Ajuru, n° 143, bairro Vila Monte Santo, Município de São Paulo/SP.
CEP: 08.062-050, autorizada a exercer a atividade de produtor de
óleos lubrificantes acabados industriais com produção terceirizada,
realizada na empresa Safra Química Indústria e Comércio de Lu-
brificantes Ltda., inscrita sob o CNPJ n° 04.040.537/0001-36, lo-
calizada na Rua Simão Pereira, n° 164 - Cidade Industrial Satélite
Cumbica - Guarulhos/SP, conforme processo n.º 48610.008538/2015-
03.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de im-
portação de óleos lubrificantes acabados industriais.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 902, DE 4 DE SETEMBRO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.004410/2015-62, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 02.284.585/0004-97,
da empresa Distribuidora Tabocão Ltda., situada na Av. Airton Borges
da Silva, n° 2543/ sala 05, bairro Industrial, Município de Uber-
lândia/MG. CEP: 38.402-100, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 903, DE 4 DE SETEMBRO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.004410/2015-62, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 02.284.585/0006-59,
da empresa Distribuidora Tabocão Ltda., situada na Av. dos Por-
tugueses, n° 100/ Conteiner 05; Pátio de carretas; Porto do Itaqui,
bairro Itaqui, Município de São Luis/MA. CEP: 65.085-582, auto-
rizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos
derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 904, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-

COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-

siderando as disposições da Resolução ANP n.º 08, de 06 de março

de 2007 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que

consta do processo n.º 48600.000794/2000-87, torna público o se-

guinte ato:

Art. 1º Fica a PETROCAMP DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA., CNPJ n.º 02.684.965/0002-57, habilitada na ANP como

Transportador - Revendedor - Retalhista, autorizada a construir a

ampliação (tanques 04, 05 e 06) das instalações de tancagem lo-

calizadas à Rua Dr. Leonan Luis de Almeida Gouveia, 250 - Distrito

Industrial - São José do Rio Preto - SP, CEP: 15052-720, Coor-

denadas Geográficas: Latitude: 20°43'50.3"S; Longitude:

49°20'25.8"O.

Após a construção dos tanques horizontais aéreos, apresen-

tados na tabela a seguir, a capacidade de armazenamento das ins-

talações será acrescida em 60,00 m³.

TA N Q U E
Nº

DIÂMETRO
(m)

C O M P R I M E N TO
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSE DE
P R O D U TO

OBS.

01 2,29 6,00 20,00 II e III Em operação
02 2,29 6,00 20,00 II e III Em operação
03 2,29 6,00 20,00 II e III Em operação
04 2,23 5,40 20,00 II e III A construir
05 2,23 5,40 20,00 II e III A construir
06 2,23 5,40 20,00 II e III A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado

em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua

publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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Nº 1.307 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Paulínia SP RM Petróleo S.A.

04.414.127/0001-08
MONTE Cabral Distribuidora de Com-

bustíveis Ltda.
04.138.529/0006-31

Aditivo
Reg. 1.381.295

28/02/2020 Gasolina A (15m³), Óleo Diesel S10 (5m³),
Óleo Diesel S500 (5m³), Etanol Anidro
(5m³), Etanol Hidratado (5m³), Biodiesel

(0,7m³)

48610.009545/2014-33

Nº 1.308 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Paulínia SP RM Petróleo S.A.

04.414.127/0001-08
SMALL Distribuidora de Derivados de

Petróleo Ltda.
02.044.526/0001-07

Aditivo
Reg. 1.773.358

28/02/2020 Gasolina A (90m³), Óleo Diesel S10 (10m³),
Óleo Diesel S500 (50m³), Etanol Anidro

(30m³), Etanol Hidratado (30m³), Biodiesel
(5m³)

4 8 6 1 0 . 0 11 7 6 0 / 2 0 1 0 - 7 1

Nº 1.309 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Paulínia SP RM Petróleo S.A.

04.414.127/0001-08
REDEPETRO Distribuidora de Petró-

leo Ltda.
03.980.754/0003-05

Aditivo
Reg. 1.172.026

28/02/2020 Gasolina A (45m³), Óleo Diesel S10 (10m³),
Óleo Diesel S500 (45m³), Etanol Anidro

(15m³), Etanol Hidratado (30m³), Biodiesel
(10³)

48610.009028/2013-83

AUTORIZAÇÃO No- 905, DE 4 DE SETEMBRO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.001457/2015-74, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 05.380.369/0006-03,
da empresa Fan Distribuidora de Petróleo Ltda., situada no Pto. Zona
Industrial Portuária de Suape, s/n° - sala 01, bairro Suape, Município
de Ipojuca/PE. CEP: 55.590-000, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de setembro de 2015

No- 1.306 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-

COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na

Resolução ANP n.º 18, de 18 de junho de 2009, e o que consta do

processo n.º 48610.008538/2015-03, torna pública a habilitação da

Óleo Montreal Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º

10.578.068/0001-06, situada na Rua Limoeiro do Ajuru, n° 143, bair-

ro Vila Monte Santo, Município de São Paulo/SP. CEP: 08.062-050,

para o exercício da atividade de produção de óleos lubrificantes

acabados industriais.

Nº 1.310 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Paulínia SP RM Petróleo S.A.

04.414.127/0001-08
CIAPETRO Distribuidora de Combus-

tíveis Ltda.
01.466.091/0005-41

Aditivo
Reg. 5.272.329

28/02/2020 Gasolina A (113m³), Óleo Diesel S10
(10m³), Óleo Diesel S500 (485m³), Etanol

Anidro (38m³), Etanol Hidratado (5m³), Bio-
diesel (15m³)

48610.009557/2014-68

Nº 1.311 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Paulínia SP RM Petróleo S.A.

04.414.127/0001-08
PETROLUZ Distribuidora Ltda.

0 3 . 0 1 6 . 8 11 / 0 0 0 2 - 5 0
Reg. 1.381.296 28/02/2020 Gasolina A (190m³), Óleo Diesel S10

(10m³), Óleo Diesel S500 (10m³), Etanol
Anidro (5m³), Etanol Hidratado (5m³), Bio-

diesel (1,4m³)

48620.000219/2004-71

Nº 1.312 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Paulínia SP RM Petróleo S.A.

04.414.127/0001-08
TAURUS Distribuidora de Petróleo

Ltda..
01.452.651/0003-47

Reg. 1.172.025 28/02/2020 Gasolina A (15m³), Óleo Diesel S10 (10m³),
Óleo Diesel S500 ( 200m³), Etanol Anidro
(5m³), Etanol Hidratado (5m³), Biodiesel

(15m³)

48610.009133/2013-12

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 4 de setembro de 2015

Nº 1.313 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a

Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios

e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos

Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, torna público o

seguinte ato:

1-CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-a a realizar atividades de

pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e

Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às

linhas de pesquisa abaixo.

2-Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a

cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento ANP No 637/2015

Unidade de Pesquisa Laboratório de Estudos Avançados em Petróleo - LEAP

Instituição Credenciada Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN

CNPJ/MF 24.365.710/0001-83

Processo ANP 48610.004991/2015-32

Localização Natal - RN

Linhas de Pesquisa Desenvolvimento de técnicas de imageamento sísmico no domínio do tempo e da profundidade

Desenvolvimento de técnicas de tratamento de dados sísmicos e estudo de bacias terrestres

Estudo de engenharia de reservatórios, recuperação avançada de petróleo, simulação numérica aplicada
e fluxo de fluidos

Escoamento e elevação, termodinâmica e gás natural

Aplicação de tensoativos na indústria do petróleo

Nº 1.314 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos
Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, torna público o
seguinte ato:
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1-CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa abaixo.

2-Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento ANP No 638/2015

Unidade de Pesquisa Grupo de Tecnologia Enzimática para Conversão de Biomassa - TECBIO

Instituição Credenciada Universidade de São Paulo - USP

CNPJ/MF 63.025.530/0100-96

Processo ANP 48610.004682/2015-62

Localização Lorena - SP

Linhas de Pesquisa Desenvolvimento e melhoramento de tecnologias enzimáticas para aplicação em processos de conversão de biomassa em bicombustível e bioprodutos de elevado valor agregado em um conceito de biorrefinaria

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
RELAÇÃO No- 147/2015-DF-SEDE

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-

rência da Concessão de Lavra(451)
003.898/1940-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.- DE-

CRETO DE LAVRA Nº 15.846/1944- Cessionário:MAGNESITA MI-
NERAÇÃO S.A- CNPJ 00.592.603/0001-20

001.407/1941-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.- DE-
CRETO DE LAVRA Nº 18.020/1945- Cessionário:MAGNESITA MI-
NERAÇÃO S.A- CNPJ 00.592.603/0001-20

009.283/1943-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.- DE-
CRETO DE LAVRA Nº 35.751/1954- Cessionário:MAGNESITA MI-
NERAÇÃO S.A- CNPJ 00.592.603/0001-20

Autoriza a averbação do ato de arrendamento parcial de
concessão de lavra(558)

852.730/1993-ZAMIN AMAPÁ MINERAÇÃO S.A. - POR-
TARIA DE LAVRA Nº 91/2009- Arrendatário: 858.079/2014 - BEA-
DELL LTDA- CNPJ 05.642.709/0001-04- Termino do arrendamen-
to:30 (trinta) anos, a partir da averbação no DNPM.

NEGA a autorização da averbação do contrato de Arren-
damento da
Concessão de Lavra(1075)

826.912/1994-ABIB MIGUEL- Arrendatário:-MINERAÇÃO
BERNAMARTI LTDA

Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-
rários e determina sua averbação(1950)

Incorporadora:MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS
S/A - MBR - CNPJ33.417.445/0001-20 - Direitos incorporados:
DNPM 007.855/1957-MINERAÇÃO ONIX LTDA. - DECRETO DE
LAVRA Nº 63.075/1968

Fase de Requerimento de Lavra
Aprova atos de Cisão de Empresa/Direitos Minerários e de-

termina sua averbação(1938)
Beneficiária:SBM - SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA-CNPJ 14.779.384/0001-05-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.- Di-
reitos Cindidos:DNPM 815.645/1996-REQUERIMENTO DE LA-
VRA N° /

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:PBA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PE-

DRAS ORNAMENTAIS LTDA - CNPJ07.214.630/0001-08 - Direi-
tos incorporados:
DNPM 830.239/2005-GRANITOS BRASILEIROS ESPÍRITO SAN-
TO LTDA. - ALVARÁ DE PESQUISA Nº 9.522/2006

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 27/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
844.207/2011-PHILIPE CESAR JATOBÁ-OF. N°449/2015
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
813.994/1976-OITICICA INDUSTRIAL E COMERCIAL

LTDA- Fonte Mata Atlântica, Marca Frascalli, embalagens de 10 L e
20 L (sem Gás)- RIO LARGO/AL

844.025/1994-EMPRESA DE ÁGUAS ITAY LTDA- Fonte
Saude, Marca Itagy, embalagem de 20 L.- MACEIÓ/AL

844.012/2002-NATURÁLIA ÁGUAS MINERAIS LTDA-
Fonte Naturália, Marca Verdes Mares, embalagens de 500ml; 1,5 L;
20 L (sem gás) e 500 ml (com gás).- MACEIÓ/AL

Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias(460)

844.012/1998-MAINÁ - ÁGUAS MINERAIS LTDA- AI Nº
010/2014

Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30
dias.(1713)

844.012/1998-MAINÁ - ÁGUAS MINERAIS LTDA- AI
N°28/2015

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
844.004/2002-TRIUNFO PEDRAS LTDA.-OF. N°401/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
844.002/2011-SERGIO ACCIOLY CHUEKE- Registro de

Licença N°:47/2011 - Vencimento em Indeterminado
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
844.076/2014-J R MARTINS SANTANA ME-Registro de

Licença N°010/2015 de 04/09/2015-Vencimento em 03/06/2024
844.091/2014-MOISES DE OLIVEIRA CARVALHO-Regis-

tro de Licença N°011/2015 de 04/09/2015-Vencimento em
23/07/2029

ANDRE LUIZ RODRIGUES RAMALHO

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 184/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
870.679/2015-TECNOMINAS LTDA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
870.822/2015-MINERAÇÃO ESTRELA LTDA ME
870.850/2015-SHEKINAH MINERAÇÃO LTDA ME
870.855/2015-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES
870.891/2015-MHP REPRESENTAÇÕES LTDA
870.893/2015-MHP REPRESENTAÇÕES LTDA
870.908/2015-RICARDO MARCELO TICHAUER ME
870.909/2015-RICARDO MARCELO TICHAUER ME
870.919/2015-MINERAÇÃO SERRA DO PARAMIRIM LT-

DA.
Despacho publicado(156)
872.055/2011-EVERALDO BISPO DOS SANTOS-Torna

Sem Efeito Homologação de Renúnica Publicada em 19/10/2011
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
870.905/2008-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA
872.055/2011-EVERALDO BISPO DOS SANTOS
870.116/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
870.142/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
870.752/2015-VERMONT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO

E IMPORTAÇÃO LTDA.
870.867/2015-SHARY SOUZA MATOS
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

871.413/2013-PAVIA BRASIL PAVIMENTOS E VIAS S
A

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
873.907/2008-YANG TOWER SONG -Alvará

N°13365/2008
875.100/2008-MARCIO VELLOSO MARON -Alvará

N°795/2009
875.144/2008-TMG SIDERURGIA LTDA -Alvará

N°764/2009
875.146/2008-TMG SIDERURGIA LTDA -Alvará

N°762/209
871.228/2010-PEDRO GERALDO GALLO -Alvará

N ° 1 5 6 2 / 2 0 11
872.088/2013-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO LTDA -Al-

vará N°12790/2013

Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-
quisa para Licenciamento(1823)

870.396/2009-CERAMICA FEDERBA LTDA.
871.953/2013-A M MINERAÇÕES E TRANSPORTES LT-

DA. ME
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
870.166/1984-BAHIA MINERAÇÃO S/A -

C.N.P.J.:07.392.063/0001-80- Substância Aprovada:Manganês
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
871.034/2002-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

S/A
No julgamento das habilitações para área em disponibilidade,

DECLARO:(1803)
871.294/1997- HABILITADOS os proponentes: SU'S IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - C.N.P.J.: 39.375.332/0001-
96, CS3 MÁRMORES E GRANITOS LTDA - C.N.P.J.:
07.599.291/0001-25 e INABILITADOS os proponentes:

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
871.507/2006-MINERAÇÃO DOIS MIL LTDA EPP-OF.

N°394/2015 (60 dias)
875.336/2008-NASCIMENTO ENGENHARIA E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°391/2015 (60dias) e 392/2015 (180dias)
872.610/2013-SELECTA MINERAÇÃO LTDA EPP-OF.

N°388/2015 (60dias) e 389/2015 (180dias)
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
806.750/1975-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-

NERAL-OF. N°380/2015 e 381/2015-60 dias e 180 dias dias
870.525/1988-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°390/2015-60 dias
870.333/2000-PIETRA SANTA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°377/2015-180 dias
875.252/2008-PEDREIRAS DO BRASIL S A-OF.

N°397/2015-180 dias dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
870.999/1983-SANTA LUZ DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL LTDA-OF. N°379/2015
870.774/1987-PEVAL GRANITOS LTDA-OF. N°382/2015
871.325/2003-MINERAÇÃO LUNA LTDA-OF.

N°366/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
871.350/2013-GRD FILHO INDUSTRIA DE MINERIOS-

Registro de Licença N°25/2015 de 26/08/2015-Vencimento em
27/05/2016

870.795/2014-CERAMICA IBICARAI LTDA-Registro de
Licença N°27/2015 de 26/08/2015-Vencimento em 30/05/2024

871.702/2014-CERAMICA FEDERBA LTDA.-Registro de
Licença N°20/2015 de 12/08/2015-Vencimento em 26/09/2034

871.906/2014-SAIBRO MINERAÇÃO LTDA ME-Registro
de Licença N°26/2015 de 26/08/2015-Vencimento em 01/10/2015

872.298/2014-RUY LUIS DE CARVALHO SAMPAIO-Re-
gistro de Licença N°21/2015 de 18/08/2015-Vencimento em
29/10/2024

870.874/2015-CERÂMICA ÁGUAS MORNAS DO JORRI-
NHO LTDA-Registro de Licença N°24/2015 de 21/08/2015-Venci-
mento em 13/04/2016

870.997/2015-AML SANTANA CERAMICA LTDA ME-
Registro de Licença N°22/2015 de 18/08/2015-Vencimento em
03/09/2018

871.104/2015-DUNAS EXTRAÇÃO DE MINERAL EIRE-
LI EPP-Registro de Licença N°23/2015 de 21/08/2015-Vencimento
em 27/04/2018
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Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
872.116/2014-PAVIA BRASIL PAVIMENTOS E VIAS S

A
871.422/2015-SANTO ANTÔNIO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS EIRELI ME
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
870.742/2015-LOVEL LOCAÇÃO DE VEICULOS LEVES

E PESADOS LTDA ME
870.786/2015-LUCAS BOAVENTURA LIMA
870.787/2015-VICTOR BARBOSA DA SILVA
870.818/2015-E F DE SOUZA QUEIROZ ME
871.095/2015-SILOE BEMJAMIM DOS SANTOS JUNIOR

ME
871.211/2015-AZEVEDO CASCALHO BAHIA LTDA ME
871.421/2015-SETA ENGENHARIA S.A.
871.686/2015-KARLA MARIA RIBEIRO STUCKI
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
870.926/2015-JOÃO BATISTA MELO DE CARVALHO FI-

LHO
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
870.903/2010-COOPERATIVA REGIONAL DE MINERA-

ÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO- Registro de Licença N°:40/2013
- Vencimento em 15/12/2024

870.983/2013-NOGUEIRA COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS EIRELI- Registro de Licença N°:06/2014 - Venci-
mento em 22/02/2016

870.502/2014-B. N. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LT-
DA ME- Registro de Licença N°:41/2014 - Vencimento em
27032016

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 106/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
896.315/2012-MINERGRAN MINERAÇÃO E TRANS-

PORTES LTDA ME-OF. N°858/2013.
Indefere pedido de reconsideração(181)
896.552/2013-LEANDRO DA SILVA MOREIRA
896.553/2013-LEANDRO DA SILVA MOREIRA
896.554/2013-LEANDRO DA SILVA MOREIRA
896.555/2013-LEANDRO DA SILVA MOREIRA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
896.758/2011-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA EIRELI

EPP- Alvará n°9.878/2014 - Cessionario:896.054/2015-ITACIBA
VEÍCULOS LTDA-ME- CPF ou CNPJ 08.371.532/0001-47

Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-
dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

896.698/2011-GRÃ MINERAÇÃO EXTRATIVISMO MI-
NERAL LTDA- OF. N° 2019/2015-DNPM/ES

896.703/2011-RICARDO JOSÉ MERLO- OF. N°
2023/2015-DNPM/ES

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.271/2001-ITAÚNAS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2047/2015/DNPM/ES.
Indefere pedido de reconsideração(263)
896.338/2005-JOSE CARLOS PUZIOL
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.103/1994-SILAS BRUNO DA SILVA- Cessionário:MI-

NERAMA GRANITOS LTDA-ME- CPF ou CNPJ 12.151.096/0001-
78- Alvará n°9.383/2000.

896.043/2012-MINERAÇÃO TRÊS PONTÕES LTDA ME.-
Cessionário:Lima do Brasil Granitos Ltda- ME- CPF ou CNPJ

04.710.387/0001-20- Alvará n°11.130/2013
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
896.583/2004-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA- Área

de 523,06 para 399,35-Argila uso industrial
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
896.775/2011-TIBIRIÇÁ MINERAÇÃO LTDA - AI

N°693/2014-DNPM/ES
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
896.340/1998-Gracol Granitos Corumbá Ltda- Substância

Aprovada:Granito e Mármore
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
896.089/2005-Rio Doce Mineração Ltda (Juntada nº 48420-

005008/2013-71)

Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
896.157/1998-JOSUÉ ALVES DA SILVA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.530/1991-ROCHAS SÃO FRANCISCO MINERAÇÃO

LTDA. ME.-OF. N°2074/2015-DNPM/ES.
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
896.021/1999-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO

E MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1.168/2015-DNPM/ES-60 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
896.021/1999-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO

E MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°2.059/2015-DNPM/ES
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
896.133/2011-CANTO ESCURO MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO LTDA ME- Registro de Licença N°:01/2012 - Vencimento
em Indeterminado.

Determina a cassação do Registro de Licença(1289)
896.706/2005-SUMACK TRANSPORTES COMÉRCIO E

TERRAPLANAGEM LTDA ME- Registro de Licença N°008/2006-
Publicado no DOU de 05/12/2005

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.064/2015-JOÃO PALMAS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIO-OF. N°1992/2015-DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(2076)
896.122/2015-J. CÔGO EXTRAÇÃO DE AREIA EIRELI-

OF. N°1993/2015-DNPM/ES
896.151/2015-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA EIRELI

EPP-OF. N°1977/2015-DNPM/ES
896.165/2015-CARLOS ROBERTO BRANDT-OF.

N°1998/2015-DNPM/ES
896.175/2015-GABRIEL ROSA MACHADO ME-OF.

N°2017/2015-DNPM/ES
896.177/2015-MSB MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

ME-OF. N°2025/2015-DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
890.057/1988-GRANBONA PEDRAS LTDA ME-OF.

N°2018/2015-DNPM/ES

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 250/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o cancelamento do alvará de pesquisa(296)
861.553/2014-TERRATIVA MINERAIS S.A.- Alvará

N°4944- DOU de 17/07/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.609/1995-BENUNES E BENUNES LTDA-OF.

N ° 11 0 2 / D T M / D N P M / 2 0 1 5
861.086/2004-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-

TES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1107/DTM/DNPM/2015
860.189/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-

TES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1107/DTM/DNPM/2015
860.846/2005-PLANALTO EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA-OF. N°1109/DTM/DNPM/2015
860.847/2005-PLANALTO EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA-OF. N°1109/DTM/DNPM/2015
860.884/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-

TES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1108/DTM/DNPM/2015
860.885/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-

TES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1108/DTM/DNPM/2015
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
860.311/2009-MRC MINERADORA RIO CLARO LTDA-

OF. N°037/DTM-GO
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
860.048/2002-RS MIDAS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1103/DTM/DNPM/2015-180 dias
862.403/2007-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS LT-

DA.-OF. N°1112/DTM/DNPM/2015-180 dias
860.454/2008-PLANALTO EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA-OF. N°1110/DTM/DNPM/2015-180 dias
860.158/2009-F. G. MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA

ME-OF. N°1105/DTM/DNPM/2015-180 dias
861.043/2010-MINERPAL MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°1121/DTM/DNPM/2015-180 dias
Reitera exigência(366)
861.979/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO-OF. N°1096/DTM/DNPM/2015-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
861.247/1986-MINERAÇÃO PERDIZES LTDA-OF.

N°1098/DTM/DNPM/2015
861.970/1995-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N ° 111 4 / D T M / D N P M / 2 0 1 5
861.978/1995-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N ° 111 4 / D T M / D N P M / 2 0 1 5
861.992/1995-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N ° 111 4 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.833/2000-PLANALTO EXTRAÇÃO DE AREIA LT-
DA-OF. N°1113/DTM/DNPM/2015

860.904/2002-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.
N ° 111 4 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.896/2003-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1113/DTM/DNPM/2015

861.063/2003-CENTRO MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 11 0 0 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.364/2004-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°1104/DTM/DNPM/2015

860.883/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1113/DTM/DNPM/2015

860.597/2007-MINERAÇÃO MONTE CARMELO LTDA-
OF. N°1097/DTM/DNPM/2015

862.185/2007-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1092/DTM/DNPM/2015

860.123/2008-FORNECEDORA DE AREIA BELA VISTA
LTDA.-OF. N°1099/DTM/DNPM/2015

860.701/2008-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-OF.
N°1093/DTM/DNPM/2015

860.170/2009-JMM AREIAL MONTES CLAROS EIRELI
ME-OF. N°1088/DTM/DNPM/2015

861.038/2009-AGROPECUARIA SÃO GABRIEL LTDA
ME-OF. N°1089/DTM/DNPM/2015

860.240/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 1111 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.241/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 1111 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.242/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 1111 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.243/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 1111 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.244/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 1111 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.245/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 1111 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.246/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 1111 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.247/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 1111 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

860.248/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 1111 / D T M / D N P M / 2 0 1 5

861.037/2012-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1113/DTM/DNPM/2015

Da provimento ao recurso interposto(2074)
860.048/2002-RS MIDAS MINERAÇÃO LTDA
860.364/2004-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-

CARIO BRASILIA LTDA
861.086/2004-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-

TES RODOVIÁRIOS LTDA
860.189/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-

TES RODOVIÁRIOS LTDA
860.884/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-

TES RODOVIÁRIOS LTDA
860.885/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-

TES RODOVIÁRIOS LTDA
Fase de Disponibilidade
Nega provimento ao pedido de reconsideração(369)
861.477/2004- Recurso interposto por JAMILTON DA

CONCEIÇÃO INÁCIO
Fase de Concessão de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
860.433/2001-EBCBM LTDA.-OF.

N ° 11 2 0 / D T M / D N P M / 2 0 1 5
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
962.013/2012-BRITAGO MINERAÇÃO IND. E COM. LT-

DA-OF. N°1090/DTM/DNPM/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
860.555/2014-PEDREIRA ITAPACI LTDA ME-Registro de

Licença N°147/2015 de 19/08/2015-Vencimento em INDETERMI-
NADO

860.730/2014-LUIS CARLOS ERCULINO-Registro de Li-
cença N°150/2015 de 19/08/2015-Vencimento em 16/06/2016

860.973/2014-ALIPIO RODRIGUES DA SILVA ME-Regis-
tro de Licença N°149/2015 de 19/08/2015-Vencimento em
10/07/2016

861.048/2014-GERALDO RODRIGUES DA COSTA-Regis-
tro de Licença N°148/2015 de 19/08/2015-Vencimento em
16/07/2016

861.426/2014-MARIO DE SOUZA CARVALHO-Registro
de Licença N°145/2015 de 19/08/2015-Vencimento em 04/11/2015

861.524/2014-TIAGO FRANCISCO PEREIRA FIDELES-
Registro de Licença N°146/2015 de 19/08/2015-Vencimento em
12/08/2016

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA



Nº 172, quarta-feira, 9 de setembro de 201558 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090900058

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 101/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
867.172/2014-CLAUDEMIR RIBEIRO MAGALHÃES ME-

OF. N°079/2015-SUP
866.216/2015-COOPEAREIA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA-OF. N°077/2015-CAD
866.260/2015-DAIANNY CASSIA DE CAMPOS FRANÇA

LOPES CAVALCANTE-OF. N°076/2015-CAD
866.268/2015-COOPEAREIA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA-OF. N°077/2015-CAD
866.315/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°074/2015-CAD
866.317/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°074/2015-CAD
866.318/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°074/2015-CAD
866.319/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°074/2015-CAD
866.322/2015-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°074/2015-CAD
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
866.217/2013-CESAR ALVAREZ DE CAMPOS-OF.

N°189/2015-SUP
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
867.225/2013-SUPREMA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°075/2015-CAD
867.226/2013-SUPREMA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°075/2015-CAD
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
867.360/2010-BRASIL CENTRAL ENGENHARIA LTDA-

OF. N°070/2015-CAD
866.867/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDRA SÃO

LOURENÇO LTDA-OF. N°068/2015-CAD
866.715/2012-DUCTIEVICZ INCORPORADORA LTDA

EPP-OF. N°069/2015-CAD
867.339/2013-CARLOS JOSÉ FERNANDES-OF.

N°071/2015-CAD
867.340/2013-CARLOS JOSÉ FERNANDES-OF.

N°071/2015-CAD
867.341/2013-ALVARO PIZZATO QUADROS-OF.

N°072/2015-CAD
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
866.432/2011-LORI ALVES DOS SANTOS
866.660/2011-GLEYSON DHIONATA SBARDELOTTO
866.677/2011-PEDRO COSTIN
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
866.722/2007-DRAGA PORTO SEGURO LTDA ME-OF.

N°015/15-CAD-60 dias
866.723/2007-DRAGA PORTO SEGURO LTDA ME-OF.

N°016/15-CAD-60 dias
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
867.304/2007-CAMPESATTO COMERCIO DE MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA EPP-OF. N°073/2015-CAD
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
866.457/2014-BIRK MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LT-

DA ME-Registro de Licença N°044/2015 de 02/09/2015-Vencimento
em 25/04/2019

866.696/2014-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°045/2015 de 02/09/2015-Ven-
cimento em 10/04/2016

866.952/2014-LUIZ FIGUEIREDO-Registro de Licença
N°042/2015 de 02/09/2015-Vencimento em 08/04/2024

866.953/2014-LUIZ FIGUEIREDO-Registro de Licença
N°046/2015 de 02/09/2015-Vencimento em 08/04/2024

867.135/2014-MINERAÇÃO SHALON LTDA-Registro de
Licença N°043/2015 de 02/09/2015-Vencimento em 20/12/2022

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
867.299/2007-DRAGA PORTO SEGURO LTDA ME-AI

N°490/213
866.344/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°110/2014

MARCIO CORREIA DE AMORIM

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 528/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
831.215/1987-VALE S A- Área de 100,38 ha para 73,69 ha-

Minério de Ferro
834.488/2007-EMPRESA DE MINERAÇÃO OURO NOVO

LTDA.- Área de 729,41 ha para 175,17 ha-Areia Industrial e Cas-
calho

830.363/2010-EXTRAÇÃO DE AREIA SUL DE MINAS
LTDA.- Área de 112,04 ha para 49,99 ha-Areia

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
834.412/2011-HOMIRO RIBEIRO DE CARVALHO-Areia

RELAÇÃO No- 529/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.397/2005-ELSON GALDINO PEREIRA ELSINHO-OF.

N°264/2015-ERPM
830.398/2005-ELSON GALDINO PEREIRA ELSINHO-OF.

N°263/2015-ERPM
832.728/2011-CALA CALCÁRIO LAGAMAR INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°267/2015-ERPM
830.651/2014-MINERAÇÃO ALAGOAS LTDA EPP-OF.

N°268/2015-ERPM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.592/2001-MINEIRAÇÃO JOÃO PINHEIRO LTDA.

ME-OF. N°270/2015-ERPM
833.807/2006-MINERAÇÃO CANAÃ LTDA-OF.

N°269/2015-ERPM

RELAÇÃO No- 530/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
834.053/2007-J.V.S. MINERAÇÃO LTDA. EPP-OF.

N°107/2015-ESCGV
833.357/2008-THIAGO TADEU SILVESTRE DA COSTA-

OF. N°175/2015-ERPC
830.920/2010-MINERAÇÃO OS SILVESTRES LTDA-OF.

N°174/2015-ERPC
832.528/2010-MINERAÇÃO MARIANELLI LTDA.-OF.

N°102/2015-ESCGV
833.333/2010-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LTDA

- ME.-OF. N°108/2015-ESCGV
833.690/2010-MINAS MINERAIS INDUSTRIAIS LTDA.-

OF. N°100/2015-ESCGV
830.865/2011-MINAS PEROLA LTDA-OF. N°98/2015-

ESCGV
830.866/2011-MINAS PEROLA LTDA-OF. N°99/2015-

ESCGV
834.069/2011-MINERAÇÃO GARCIA EIRELI ME-OF.

N°105/2015-ESCGV
834.476/2011-MINAS STONE MINERACAO E EXPORTA-

CAO LTDA-OF. N°111/2015-ESCGV
830.744/2013-MERCIDIO LOPES DA SILVA-OF.

N°101/2015-ESCGV
830.946/2013-MARCELINA OLIVEIRA DE ANDRADE

VASCONCELOS-OF. N°103/2015-ESCGV
831.225/2014-JOÃO GENUINO DOS REIS-OF.

N°106/2015-ESCGV

RELAÇÃO No- 531/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
833.363/2011-EMILIO MARCUS DE CASTRO LOBATO-

ALVARÁ N°466/2012
833.262/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-ALVARÁ

N°1833/2013
833.263/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-ALVARÁ

N°1834/2013
833.264/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-ALVARÁ

N°1835/2013
833.265/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-ALVARÁ

N°1836/2013
833.267/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-ALVARÁ

N°1837/2013
833.276/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-ALVARÁ

N°1842/2013
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
832.898/2005-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.-ALVA-

RÁ N°3671/2011

RELAÇÃO No- 532/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
803.007/1976-WALTER DE SOUZA FRANCO
833.535/1996-REYNALDO GUAZZELLI FILHO
833.537/1996-REYNALDO GUAZZELLI FILHO
832.094/1997-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS

LT D A .
830.280/1998-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI
830.726/1998-MINERAÇÃO SANTA CAROLINA LTDA
832.892/2002-SABRINA SANDRA SANTOS
833.119/2002-MARCELO DELFIM NUNES
831.983/2005-DANTE GOMES CAMPOS
833.272/2005-ODAYR ROCHA MACIEL
830.593/2006-JAIR NASCIMENTO DIAS
833.556/2008-HUDSON RAFAEL BARBOSA

RELAÇÃO No- 533/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
830.119/2014-JOSE SERGIO DE SOUZA ME-OF.

N°1902/2015-DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
830.284/2013-WALKER FERREIRA MEIER-OF.

N°1903/2015-DGTM
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

834.716/2011-AREAL RIO DOCE LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.739/2007-VALE S A-OF. N°277/2015-ERPM
831.349/2008-MÁRIO FERNANDO ADRIANO FRANCO

BS EXPLORAÇÃO MINERAL LTDA.-OF. N°279/2015-ERPM
831.995/2008-ARA MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°278/2015-

ERPM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.078/1981-REDE GUSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°1901/2015-DGTM
831.734/1997-ARDOSIA VEREDA LTDA.-OF.

N°1916/2015-DGTM
830.248/2001-HEBE MARIA REIS MINERAÇÃO LTDA.-

OF. N°1287/2015-FISC
833.029/2005-VALE S A-OF. N°1329/2015-FISC
832.165/2006-VALE S A-OF. N°1330/2015-FISC
830.027/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF.

N°271/2015-ERPM
830.028/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF.

N°272/2015-ERPM
830.029/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF.

N°273/2015-ERPM
830.030/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF.

N°274/2015-ERPM
830.031/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF.

N°275/2015-ERPM
830.032/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF.

N°276/2015-ERPM
834.392/2007-VALE S A-OF. N°1328/2015-FISC
834.418/2007-PEDREIRA E BRITADORA CANTIERI LT-

DA.-OF. N°1911/2015-DGTM
835.001/2007-MINERAÇÕES GERAIS LTDA-OF.

N°1831/2015-DGTM,para RHF Consultoria e Comércio de Substân-
cias Minerais Ltda

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
831.830/2002-COMERCIAL EXPORTADORA RINOLDI

LTDA-OF. N°1326/2015-FISC-60 dias
Aceita defesa apresentada(809)
833.740/1995-JOSÉ VICENTE MURAD
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
830.078/1981-REDE GUSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°1902/2015-DGTM
831.687/2001-JACQUES DORNAS ANTUNES-OF.

N°283/2015-ERPM
832.802/2002-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-OF.

N°1870/2015-DGTM
830.835/2003-CIA DA AREIA EXTRAÇÃO COMÉRCIO E

TRANSPORTE DE AREIA LTDA. EPP-OF. N°1868/2015-DGTM
834.418/2007-PEDREIRA E BRITADORA CANTIERI LT-

DA.-OF. N°1912/2015-DGTM
835.001/2007-MINERAÇÕES GERAIS LTDA-OF.

N°1832/2015-DGTM,para RHF Consultoria e Comércio de Substân-
cias Minerais Ltda

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
830.483/1986-ÁGUA MINERAL VIVA LTDA.- Fonte

Olhos D'Água - Marca: Viva - Embalagem:1,5L,502 mL e 200 mL,
sem gás - 502 mL, com gás- ITAÚNA/MG

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
001.099/1940-TRATEX MINERAÇAO LTDA-OF.

N°1275/2015-FISC
011.565/1943-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

OF. N°1257/2015-FISC
001.995/1963-MINERAÇAO CONEMP LTDA-OF. N°1000

e 1001/2015-FISC, para arrendatário; Herculano Mineração Ltda.
010.604/1967-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

OF. N°1256/2015-FISC
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000.323/1973-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO
SÍTIO MINERAÇÃO S.A.-OF. N°1373/2015-FISC

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

821.951/1969-SUPER CLÁSSICO COMÉRCIO IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°58/2015-ESCGV

801.872/1978-K2 MINERACAO E EXPORTACAO EIRELI
EPP-OF. N°50/2015-ESCGV

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
831.303/1987-TRANSMEDE TRANSPORTADORA MA-

MEDE LTDA ME-OF. N°1904/2015-DGTM
830.850/2011-CERÂMICA SÃO JORGE LTDA-OF.

N°1917/2015-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
831.819/1984-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.- Registro de Licença N°:444/1984 - Vencimento
em 16/07/2019

832.816/2005-INDÚSTRIA E COMÉRCIO N. F. LTDA-
Registro de Licença N°:2829/2006 - Vencimento em 15/05/2019

831.081/2009-MAURÉLIO VIEIRA TOLEDO - ME- Re-
gistro de Licença N°:3763/2012 - Vencimento em 15/05/2019

832.411/2009-CASCALHO DO CERRADO LTDA ME- Re-
gistro de Licença N°:3495/2010 - Vencimento em 18/03/2017

830.630/2011-NELSON RODRIGUES DA SILVA
01064046606- Registro de Licença N°:3870/2012 - Vencimento em
15/12/2018

832.766/2011-JOSE LUCIO DE FREITAS GUIMARÃES-
Registro de Licença N°:4385/2015 - Vencimento em 05/05/2017

832.527/2012-JOSÉ MARCOS EUGÊNIO ME- Registro de
Licença N°:4131/2014 - Vencimento em 16/08/2016

831.605/2013-JAIR AGOSTINHO DE OLIVEIRA- Registro
de Licença N°:4411/2015 - Vencimento em 12/05/2017

832.056/2013-RICARDO FRANCO- Registro de Licença
N°:4284/2014 - Vencimento em 05/05/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
831.633/2015-AREAL RIO DOCE LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
830.132/2012-SILVIO DE SOUZA FILHO CPF

22026908834 ME-OF. N°1899/2015-DGTM
831.770/2012-CARLOS EDNILSON DA SILVA-OF.

N°1896/2015-DGTM
831.127/2014-MINERAÇÃO SÃO LOURENÇO LTDA.

EPP-OF. N°1895/2015-DGTM
830.220/2015-MARIANGELA DE FATIMA REIS SANTOS

ME-OF. N°1898/2015-DGTM
831.100/2015-CERÂMICA MONTEZUMA LTDA-OF.

N°1894/2015-DGTM
831.318/2015-MINERAÇÃO CORDEIRO LTDA ME-OF.

N°1889/2015-DGTM
831.393/2015-CONSTRUTORA NOVAIS LTDA-OF.

N°1897/2015-DGTM
831.493/2015-ROBERTO ANDRADE JUNIOR-OF.

N°1892/2015-DGTM
831.579/2015-RUTH REIS CASSA-OF. N°1891/2015-

DGTM
831.581/2015-AREIA SÃO JOSE EXTRAÇÃO, COMÉR-

CIO E TRANSPORTE LTDA ME-OF. N°1892/2015-DGTM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
831.492/2015-ROBERTO ANDRADE JUNIOR-OF.

N°1893/2015-DGTM

RELAÇÃO No- 534/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
830.603/2010-ANDRESA DIAS DA SILVA - ME-SÃO

LOURENÇO/MG, SOLEDADE DE MINAS/MG - Guia n° 96/2015-
50.000 toneladas/ano (Produção Bruta)-Areia- Validade:vencimento
da AAF 16/12/2018 ou emissão da Portaria de Lavra

832.578/2012-TREVISO MINERAÇÃO LTDA.-CORONEL
MURTA/MG - Guia n° 84/2015-7.800 toneladas/ano-Granito (reves-
timento)- Validade:07/01/2017 (vencimento do alvará)

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
830.523/2003-VÉRITAS MINERAÇÃO LTDA ME-SALI-

NAS/MG - Guia n° 93/2015-3.200 toneladas/ano-Granito- Valida-
de:04/04/2016 ou PL

831.085/2003-COMERCIAL BUZATO & SOARES LTDA-
ANDRADAS/MG - Guia n° 97/2015-12.000 toneladas/ano-Areia-
Validade:Vencimento da AAF 06/03/2018, ou OUTORGA da Portaria
da Lavra

830.789/2005-ANANIAS TEODORO DE SÃO JOSÉ ME -
EI-BOM SUCESSO/MG, IBITURUNA/MG, NAZARENO/MG -
Guia n° 90/2015-4.000 toneladas/ano-Quartzo Industrial (Minério de
Silício)- Validade:validade da Licença Ambiental 20/12/2017

RELAÇÃO No- 535/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(253)
830.079/2005-AREIAL CAMPOLINA LTDA-OF.

N°550/2014-FISC
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
831.514/1997-JOÃO ALMEIDA TORRES
830.079/2005-AREIAL CAMPOLINA LTDA

RELAÇÃO No- 536/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
833.309/2011-MINERAÇÃO CAMPO BELO LTDA
832.102/2012-ONÉSIO DE PALMA

RELAÇÃO no- 537/2015

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
002.508/1940-EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA

SA- AI N° 265/2015-MG e 339-340 -341-342-343-344/2015-MG
001.063/1958-MINERAÇÃO GERAL DO BRASIL S A- AI

N° 895 e 896/2015-MG e 897 e 898/2015-MG
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
002.700/1936-FERRO + MINERAÇÃO S A- AI Nº 161 e

162/2015-MG - 163 e 164/2015- MG
000.466/1943-AMG MINERAÇÃO S.A.- AI Nº 2083-2084-

2085-2086-2087 e 2088/2014 - MG
001.063/1958-MINERAÇÃO GERAL DO BRASIL S A- AI

Nº 171;172;173 e 174/2015-MG
830.900/1991-BRASMIC MINERAÇÃO AREIA E BRITA

LTDA- AI Nº 201/2015-MG
930.600/2009-GERDAU AÇOMINAS S.A.- AI Nº 203-204

e 205/2015-MG e 206-207 e 208/2015-MG
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
830.900/1991-Brasmic Mineração Areia e Brita Ltda- AI N°

202/2015-MG
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
002.508/1940-EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA

SA-OF. N°1302/2015-FISC
001.063/1958-MINERAÇÃO GERAL DO BRASIL S A-OF.

N°1350/2015-FISC
Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
831.253/2007-VALMIR CLAUDIO CRUZ-OF.

N°1347/2015-FISC
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias.(577)
831.253/2007-VALMIR CLAUDIO CRUZ- AI

N ° 11 4 9 / 2 0 1 4 - M G
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
830.811/1990-MINERAÇÃO BAHIA E FILHOS LTDA-OF.

N°1286/2015-FISC
830.607/2009-ANTONIO AILTON MARCIANO RAMOS

ME-OF. N°1262/2015-FISC
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
830.811/1990-Mineração Bahia e Filhos Ltda- AI N°873-

874-875-876-877-878-879-880-881-882-883-884-885-886-887-888-
889-890-891-892 e 893/2015- MG

Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias(773)

830.738/2001-EDILSON BERNARDES DOS SANTOS -AI
N ° 11 3 1 / 2 0 1 4 - M G

831.538/2010-JOSÉ EVANGELISTA ARAÚJO -AI
N ° 11 3 0 / 2 0 1 4 - M G

Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias(1694)

830.607/2009-ANTONIO AILTON MARCIANO RAMOS
ME- AI N°860/2015-MG

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1739)

830.607/2009-ANTONIO AILTON MARCIANO RAMOS
ME-OF. N°1261/2015-FISC

RELAÇÃO No- 538/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
832.311/2011-RUBENS SILVA GOMES-OF. N°1323/2015-

FISC
833.351/2012-MINERAÇÃO AMANDA AREIAS LTDA

ME-OF. N°1331/2015-FISC
833.352/2012-MINERAÇÃO AMANDA AREIAS LTDA

ME-OF. N°1332/2015-FISC
833.353/2012-MINERAÇÃO AMANDA AREIAS LTDA

ME-OF. N°1325/2015-FISC

RELAÇÃO No- 539/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
831.055/2010-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-

OF. N°76/2015-CESD e Vale SA
830.037/2015-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-

OF. N°76/2015-CESD e Vale SA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
831.414/2008-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
832.335/2008-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
830.478/2011-ELIZABETE GONÇALVES MENEZES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
834.752/2008-ATLÂNTICA MINAS EMPREENDIMEN-

TOS E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:FERRO BARÃO MI-
NERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 21.471.423/0001-60- Alvará
n°4742/2014

832.499/2009-GRANITOS MINAS BRASIL LTDA- Cessio-
nário:GRANITOS LITORAL LTDA- CPF ou CNPJ
00.245.127/0001-70- Alvará n°15.727/2010

830.595/2013-ELIZABETE GONÇALVES MENEZES- Ces-
sionário:MIXVALE MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ
12.802.478/0001-14- Alvará n°1129/2014

830.110/2014-GUILHERME DE SOUZA LIMA ME- Ces-
sionário:ARGEMIRO C.DE OLIVEIRA JÚNIOR- CPF ou CNPJ
010.992.486-04- Alvará n°4089/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
816.314/1973-VALE S A-OF. N°77/2015-CESD e Mineração

Serras do Oeste Ltda.
816.315/1973-VALE S A-OF. N°76/2015-CESD e Mineração

Serras do Oeste Ltda.
830.586/1979-MARES GEOLOGIA MINERAÇÃO E EN-

GENHARIA LTDA-OF. N°78/2015-CESD e GM Serviços Técnicos e
Sondagem Ltda EPP

831.054/2010-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-
OF. N°77/2015-CESD e Vale SA

830.038/2015-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-
OF. N°77/2015-CESD e Vale SA

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

830.228/2002-CARLOS ALBERTO BORGES RODRIGUES
DA CUNHA- n° 4008/2002 - Cessionário: SERRAMAG MINERA-
ÇÃO LTDA EPP- CNPJ 38.698.577/0001-91

830.205/2004-CARLOS ALBERTO BORGES RODRIGUES
DA CUNHA- n° 3871/2004 - Cessionário: SERRAMAG MINERA-
ÇÃO LTDA EPP- CNPJ 38.698.577/0001-91

834.589/2007-CARLOS HENRIQUE VIDIGAL MAIA- n°
16621/2008 - Cessionário: C.H.V. MAIA AREIA EIRELI ME- CNPJ
16.982.651/0001-64

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
830.846/1986-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.- Cessionário:PROSEG ENGENHARIA DE SE-
GURANÇA DO TRABALHO LTDA ME- CNPJ 13.649.889/0001-
84- Registro de Licença n°547/1986- Vencimento da Licença: In-
determinado

831.298/2003-MINERAÇÃO PEDRO LEOPOLDO- Cessio-
nário:MGWR MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA- CNPJ
10.997.904/0001-97- Registro de Licença n°2271/2003- Vencimento
da Licença: 10/06/2024

RELAÇÃO No- 540/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
834.409/2012-RURALPAR LTDA-OF. N°567/2014-DGTM

e 2343/2014-DGTM-DOU de 24/03/2014 e 03/09/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
830.000/1992-PATTERN TECNOLOGIA IND MINER AM-

BIENTAL LTDA - Publicado DOU de 22/04/2002, Relação n°
153/2002, Seção 1, pág. 68- Onde se lê:''...Diamante Industrial ...''
Leia-se:''...Cascalho Diamantífero...''

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
831.212/2015-MARQUES E GONÇALVES MINERAÇÃO

LTDA ME- DOU de 17/07/2015

RELAÇÃO No- 546/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.870/2005-LEILA GONTIJO MARRA GRIBEL-OF.

N°1905/2015-DGTM
834.046/2013-IMPERATRIZ MINERAÇÃO COMERCIO E

EXPORTAÇÃO DE ROCHA ORNAMENTAL LTDA-OF.
N°1901/2015-DGTM

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
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834.709/1995-MINERAÇÃO ABSOLUTO LTDA.-OF.
N°1951/2015-ANAPRO/DGTM

833.691/2013-EXTRAÇÃO E MINERAÇÃO PATATIVA
LTDA EPP-OF. N°1952/2015-ANAPRO/DGTM

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
832.369/2009-LUIZ ANTÔNIO DA SILVA CPF

67990711672 ME-Registro de Licença N°4526/2015 de 25/08/2015-
Vencimento em 24/09/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
833.332/2013-CERAMICA CARMELO LTDA-OF.

N°1888/2015-DGTM
833.333/2013-CERAMICA CARMELO LTDA-OF.

N°1887/2015-DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
833.630/2013-MIRIAN RODRIGUES DA CUNHA-OF.

N°1900/2015-DGTM
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
831.977/2007-PEDREIRA MARQUES LTDA ME- Registro

de Licença N°:3419/2009 - Vencimento em 18/06/2017

RELAÇÃO No- 547/2015

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
831.002/2010-CARLOS ALBERTO DA SILVA DUARTE
831.004/2010-CARLOS ALBERTO DA SILVA DUARTE
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
831.345/2000-TEIXEIRA DOS ANJOS MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA-ME
831.741/2003-EXTRAÇÃO DE AREIA PAIS & FILHOS

LTDA. ME

RELAÇÃO No- 548/2015

Fase de Disponibilidade
Indefere proposta de habilitação à área colocada em dis-

ponibilidade(359)
838.209/1994-Protásio Melo Penna
No julgamento das habilitações para área em disponibilidade,

DECLARO:(1803)
838.209/1994- HABILITADOS os proponentes: Empresa

Mineradora e Industrial Santanense Ltda;Usiminas SA;Vale SA. e
INABILITADOS os proponentes: Protásio Melo Penna

RELAÇÃO No- 553/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.992/2010-FENIX MINERAÇÃO OURO PRETO LTDA

ME-OF. N°1357/2015-FISC
833.730/2010-METACAULIM DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-OF. N°1370/2015-FISC
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.809/1987-PAULO MOISÉS DE SOUSA E CIA LTDA-

OF. N°289/2015-ERPM
830.810/1987-PAULO MOISÉS DE SOUSA E CIA LTDA-

OF. N°290/2015-ERPM
830.269/2005-ADÃO JOSÉ FERREIRA-OF. N°1403/2015-

FISC

RELAÇÃO No- 555/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1777)
830.024/2012-DERLINDO DE FREITAS LIMA- Guia de

Utilização N°58/2015

RELAÇÃO No- 556/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.729/2003-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°189/2015-ERPC
830.009/2006-COMERCIAL LILIAN LTDA-OF.

N°188/2015-ERPC
830.266/2006-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°191/2015-ERPC
833.386/2010-RIBEIRO & DONIZETI LTDA ME-OF.

N°190/2015-ERPC
830.024/2012-DERLINDO DE FREITAS LIMA-OF.

N°1352/2015-FISC

RELAÇÃO No- 557/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)
832.767/2007-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.-ALVARÁ N°13519/2008
833.413/2011-PEROBAS LTDA-ALVARÁ N°1850/2012
830.901/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-ALVARÁ N°3868/2012
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
833.680/2010-SAMUEL LIMA DA SILVA MIGUELOPO-

LIS ME-ALVARÁ N°6007/2011
834.102/2011-CERÂMICA FORTE LTDA-ALVARÁ

N°6649/2012
832.298/2012-MINERAÇÃO SÃO JOSÉ DA LAGOA LT-

DA-ALVARÁ N°4508/2013

RELAÇÃO No- 558/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
832.725/2003-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA
830.137/2010-ECO STONE BR MINERAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 559/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
832.660/2003-VALLOUREC MINERAÇÃO LTDA
830.694/2010-EXTRAÇÃO DE AREIA OLHOS D ÁGUA

RELAÇÃO No- 560/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
832.705/2002-KAMIGRAN MINERAÇAO EIRELI EPP-

Área de 1.000,00 ha para 334,94 ha-Granito
833.650/2007-PAULO CÉSAR FONSECA- Área de 515,48

ha para 50,00 ha-Calcário
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.578/1995-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-Bauxita
830.735/2003-RIO POMBA EMPRESA DE MINERAÇÃO

LTDA.-Minério de Alumínio
831.030/2006-COMERCIAL DE AREIA PALMARES LT-

DA-Areia
833.373/2010-POLIMAK MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA - ME-Areia e Ouro (Minério de)
833.033/2011-RENATO VALIM SALLES ME-Areia

RELAÇÃO No- 561/2015

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
830.608/1982-LÍDICE MOL MUZZI LAMOUNIER- AI N°

905 906 e 907/2015-MG
930.593/1988-MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS

SA- AI N° 900 e 901/2015,para Arrendatário Vale S A
836.779/1994-TANSAN INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA- AI

N° 899/2015-MG
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
801.603/1968-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- AI Nº

2124 2125 2126 2127 2128 2129 2130 2133 2134 2135 2136 2137
2139 2140 2141 2142 e 2143/2014 - FISC

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
930.593/1988-MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS

SA-OF. N°1377/2015,para Arrendatário Vale S A

RELAÇÃO No- 562/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

830.409/2014-TERRATIVA MINERAIS S.A.- OF. N°
2001/2015-DGTM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.935/2009-STONEBLOCKS MINERACAO LTDA EPP-

OF. N°1333 e 1358/2015-FISC
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.884/1980-NACIONAL DE GRAFITE LTDA-OF.

N°2012/2015-DGTM
832.137/1996-MINERAÇÃO DO BRASIL CENTRAL LT-

DA-OF. N°1871/2015-DGTM
832.138/1996-MINERAÇÃO DO BRASIL CENTRAL LT-

DA-OF. N°1872/2015-DGTM
832.139/1996-MINERAÇÃO DO BRASIL CENTRAL LT-

DA-OF. N°1873/2015-DGTM
831.355/1998-SAVANA MINAS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1351/2015-FISC

831.830/1999-BRASILMAG MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°1802/2015-ANAPRO/DGTM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

808.122/1972-PEDRA BRANCA MINERAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA-OF. N°1922/2015-DGTM

830.884/1980-NACIONAL DE GRAFITE LTDA-OF.
N°2013/2015-DGTM

830.700/2001-DRAGAGEM E TERRAPLANAGEM IRI-
NEU LTDA.-OF. N°2001/2015-DGTM

833.042/2013-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS E EX-
TRATIVISTA DO VALE DO RIO DOCE LTDA.-OF. N°1607/2015-
DGTM

Fase de Concessão de Lavra
Determina a desinterdição da lavra(444)
806.569/1977-MINERAÇÃO DUAS BARRAS LTDA.- N°

do Termo de desinterdição:05/2015, de 26/08/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
035.101/1946-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DE MINAS GERAIS-OF. N°1374/2015,para Arren-
datário Vale Fosfatados S.A

830.129/1982-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO
SÍTIO MINERAÇÃO S.A.-OF. N°1341/2015-FISC

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1799)

830.476/1986-MIB MINERAÇÃO IBIRITÉ LTDA-OF.
N°2121/2015-ANAPRO/DGTM

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
831.086/2013-DANIEL LOPES LIMA SIMÃO ME - PLG

N°023/2015 de 25/08/2015 - Prazo 05 (cinco) anos
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
830.591/2007-JOSÉ CARLOS OLIVEIRA-OF.

N°1732/2015-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
832.336/2005-AMARO CHAVES COELHO- Registro de Li-

cença N°:3177/2007 - Vencimento em 18/05/2020
833.597/2006-COSTA SOUZA & CIA LTDA- Registro de

Licença N°:3106/2007 - Vencimento em 30/06/2018
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
832.830/2013-PAULO AFONSO DE CASTRO-Registro de

Licença N°4523/2015 de 25/08/2015-Vencimento em 05/01/2016
830.478/2014-JOÃO RIBEIRO-Registro de Licença

N°4522/2015 de 25/08/2015-Vencimento em 19/02/2019
830.501/2014-DANIEL DE SOUZA TOSTES ME-Registro

de Licença N°4527/2015 de 25/08/2015-Vencimento em 20/12/2022
831.777/2014-PORTAL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

LTDA ME-Registro de Licença N°4528/2015 de 25/08/2015-Ven-
cimento em 18/03/2017

832.068/2014-ARLINDO NUNES GUIMARÃES NETO EI-
RELI ME-Registro de Licença N°4525/2015 de 25/08/2015-Venci-
mento em 02/07/2016

833.066/2014-ROSANGELA NUNES BARROSO DE LE-
LIS-Registro de Licença N°4521/2015 de 25/08/2015-Vencimento em
Indeterminado

833.251/2014-EUCELIA DA CUNHA FARIA ME-Registro
de Licença N°4524/2015 de 25/08/2015-Vencimento em 17/10/2019

830.107/2015-EDGAR LUIZ DE FREITAS CPF
330.750.346 49-Registro de Licença N°4520/2015 de 25/08/2015-
Vencimento em 27/10/2018

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
833.307/2014-EDELIO DOS SANTOS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
831.968/2008-EXTRAÇÃO DE QUARTZO PAULA E NE-

VES LTDA-OF. N°1918/2015-DGTM
831.567/2015-ANTÔNIO GOULART DA SILVA-OF.

N°1890/2015-DGTM
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
834.827/2008-SLS CONSULTORIA EMPRESARIAL E RE-

PRESENTAÇÃO LTDA
830.324/2011-AREIA TRABANDA LTDA

RELAÇÃO No- 564/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.675/2000-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA

LTDA.-OF. N°291/2015-ERPM
832.563/2012-MAVE MINERAÇÃO S A-OF. N°286/2015-

ERPM
832.564/2012-MAVE MINERAÇÃO S A-OF. N°287/2015-

ERPM
832.565/2012-MAVE MINERAÇÃO S A-OF. N°288/2015-

ERPM
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RELAÇÃO No- 571/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
832.229/2003-NESTLE WATERS BRASIL BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA
832.506/2008-ITASIDER USINA SIDERURGICA ITAMI-

NAS S A
833.168/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
831.092/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
830.027/2011-NORT GRAN MINERAÇÃO LTDA
833.646/2011-VALE S A
830.071/2012-AGENOR NARCIZO DRUMOND COSSO-

LOSSO
830.077/2012-AGENOR NARCIZO DRUMOND COSSO-

LOSSO
833.372/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS

MINERAIS SA
833.385/2013-JOÃO VIANA LELIS
834.019/2013-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
830.156/2014-MINERAÇÃO ALPHA CENTAURI LTDA
830.242/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
830.243/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
830.810/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
830.811/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
830.812/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
830.870/2014-VALE S A
831.085/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
831.086/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
831.686/2014-DL BRASIL MINERAÇÃO LTDA
832.625/2014-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
831.485/2006-REAL MINERAÇÃO SERVIÇOS LTDA.ME

-Alvará N°3472/2013
834.705/2008-MINERAÇÃO SALINAS IMPORT. E EX-

PORTAÇÃO LTDA ME -Alvará N°14793/2009
830.582/2010-GEORGES CHAGAS SCHWARZSTEIN -Al-

vará N°9806/2014
833.840/2010-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará

N ° 1 0 1 4 / 2 0 11
830.068/2012-GUILHERME MOREIRA TEIXEIRA -Alvará

N°5696/2014
834.266/2012-FRANCISCO HUMBERTO PAULINO -Alva-

rá N°5949/2013
830.902/2013-MANABI S A -Alvará N°2266/2015
832.944/2013-JVM PARTICIPAÇÕES S.A -Alvará

N°10305/2014
830.809/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA -Alvará

N°1320/2015
831.030/2014-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará

N ° 11 8 9 7 / 2 0 1 4
Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
830.066/2011-UNICIG EXTRAÇÃO DE ARGILA LTDA
832.901/2011-DGM MINERAÇÃO E TRANSPORTES LT-

DA ME

PAULO SERGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 241/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
851.124/2007-JOSÉ GUIMARÃES MARTINS
850.137/2015-COPACEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE

CALCÁRIO E CEREAIS LTDA
850.142/2015-GISELLE CORINA FERREIRA RIBEIRO
850.147/2015-JOÃO ALVES SOUSA 55050980291
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
850.464/2011-ROMERO GUIMARAES DE OLIVEIRA

N E TO
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.162/2002-GOLD FIELDS DO BRASIL MINERAÇÃO

LT D A
850.499/2006-BRAZMIN LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa(170)
851.140/2007-COSTA MONTEIRO PARTICIPAÇÕES LT-

DA.
Indefere requerimento de pesquisa por interferência área am-

biental - Lei do SNUC(2035)
856.623/1994-EDIVALDO DE VILHENA AMARAL
851.703/1996-JENIPAPO RECURSOS NATURAIS S.A.
851.704/1996-JENIPAPO RECURSOS NATURAIS S.A.
851.708/1996-JENIPAPO RECURSOS NATURAIS S.A.
851.711/1996-JENIPAPO RECURSOS NATURAIS S.A.
851.712/1996-JENIPAPO RECURSOS NATURAIS S.A.
851.715/1996-JENIPAPO RECURSOS NATURAIS S.A.
857.933/1996-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
857.935/1996-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
852.377/1997-MINERAÇÃO MOUNT ISA DO BRASIL

LT D A

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.998/1981-VALE METAIS BÁSICOS S A-OF.

N°677/2015
850.541/2003-VALE METAIS BÁSICOS S A-OF.

N°678/2015
850.305/2012-J D VIANA EPP-OF. N°712/2015
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
850.839/2007-ITORORÓ PRODUÇÃO, SERVIÇOS E CO-

MÉRCIO DE ÁGUA MINERAL LTDA- Marca ''Jucá''/Fonte Kauã -
Embalagem de 20 L- SANTA IZABEL DO PARÁ/PA

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
850.034/2008-CASABRANCA CONSTRUÇÃO E MINE-

RAÇÃO LTDA-OF. N°713/2015
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
850.839/2007-ITORORÓ PRODUÇÃO, SERVIÇOS E CO-

MÉRCIO DE ÁGUA MINERAL LTDA-OF. N°1774/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
850.441/1983-VALE S A- ALVARA n° 2.743/1984 - Ces-

sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
850.439/2012-ORNÉLIO HINTERHOLZ
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
850.255/2002-JOSÉ MAURO DE SOUSA
850.985/2014-GORETE DO SOCORRO SANTOS DA

CRUZ
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Não conhece solicitação protocolizada por falta de previsão

legal.(1865)
851.169/1991-Daniel Pereira da Silva
851.170/1991-Daniel Pereira da Silva
851.171/1991-Daniel Pereira da Silva
851.172/1991-Daniel Pereira da Silva
851.173/1991-Daniel Pereira da Silva
851.174/1991-Daniel Pereira da Silva
851.175/1991-Daniel Pereira da Silva
851.176/1991-Daniel Pereira da Silva
851.177/1991-Daniel Pereira da Silva
851.178/1991-Daniel Pereira da Silva
851.179/1991-Daniel Pereira da Silva
851.180/1991-Daniel Pereira da Silva
851.181/1991-Daniel Pereira da Silva
851.182/1991-Daniel Pereira da Silva
851.183/1991-Daniel Pereira da Silva
851.184/1991-Daniel Pereira da Silva
851.185/1991-Daniel Pereira da Silva
851.186/1991-Daniel Pereira da Silva
851.187/1991-Daniel Pereira da Silva
851.188/1991-Daniel Pereira da Silva
851.189/1991-Daniel Pereira da Silva
851.190/1991-Daniel Pereira da Silva
851.191/1991-Daniel Pereira da Silva
851.192/1991-Daniel Pereira da Silva
851.193/1991-Daniel Pereira da Silva
851.194/1991-Daniel Pereira da Silva
851.195/1991-Daniel Pereira da Silva
851.196/1991-Daniel Pereira da Silva
851.197/1991-Daniel Pereira da Silva
851.198/1991-Daniel Pereira da Silva
851.199/1991-Daniel Pereira da Silva
851.200/1991-Daniel Pereira da Silva

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 303/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
846.012/2008-FABIANO MEDEIROS MONTENEGRO-AI

N°213/2015
846.300/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-

AI N°215/2015
846.404/2008-EDILSON AZEVEDO GAMBARRA DA

NOBREGA-AI N°216/2015
846.568/2008-MARIA DO SOCORRO FERNANDES

ALENCAR-AI N°217/2015
846.138/2010-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-

TO EM MINERAÇÃO LTDA-AI N°214/2015

RELAÇÃO No- 304/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
846.087/2009-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO-OF. N°860/2015
846.169/2013-VULCANO EXPORT CALCÁRIOS LTDA.

ME-OF. N°858/2015

RELAÇÃO No- 305/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(224)
846.169/2013-VULCANO EXPORT CALCÁRIOS LTDA.

ME- AI N°230/2015
Auto de Infração multa - início da pesquisa não comuni-

cado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(1407)
846.087/2009-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO- AI N°231/2015

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 180/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
815.312/2002-ANTÔNIO CARLOS COMÉRCIO DE GRA-

MAS LTDA EPP - Publicado DOU de 20/05/2009, Relação n°
39/2009, Seção I, pág. 54- Onde se lê: "Aprova o relatório de Pes-
quisa(317) - Substância:Argila", Leia-se: "Aprova o relatório de pes-
quisa com redução de área(291) Área de 65,44 ha para 21,60 ha -
A rg i l a "

815.145/2008-FABIANO BATTISTOTTI PEREIRA FI - Pu-
blicado DOU de 14/08/2013, Relação n° 133/2013, Seção I, pág. 57-
Onde se lê: "...área de 237,32 ha para 49,89 ha", Leia-se: "...área de

237,32 ha para 45,89 ha"
815.249/2010-ITAPOCU TERRAPLANAGEM LTDA ME -

Publicado DOU de 13/06/2004, Relação n° 89/2014, Seção I, pág. -
Onde se lê: "...Área de 609,46 ha para 46,57 ha", Leia-se: "...Área de
609,46 ha para 46,54 ha"

Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
815.059/2015-SERGIO AUGUSTO ZANDAVALLI - Publi-

cado DOU de 31/08/2015, Relação n° 176/2015, Seção I, pág. 126-
Onde se lê: "...Cessionário: SERGIO AUGUSTO ZANDAVALLI-
CNPJ nº 08055551/0001-64", Leia-se: "...Cessionário: VOLARE EM-
PREENDIMENTOS LTDA-CNPJ nº 08055551/0001-64"

RELAÇÃO No- 182/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.875/2008-ELIANE CHARLOTE GOLL-OF.

N°3789/2015
815.212/2014-CHARLES NERY DA SILVA-OF.

N°3783/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
815.959/2011-IRATI PETROLEO E ENERGIA LTDA- Al-

vará n°618/2012 - Cessionario:815.449/2015-JAIME GRUBER- CPF
ou CNPJ 693145279-72

815.655/2014-MARIA ANGELITA MAFRA- Alvará
n°11047/2014 - Cessionario:815.436/2015-MARIA ANGELITA MA-
FRA ME- CPF ou CNPJ 08951769/0001-05

815.028/2015-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO
LTDA.- Alvará n°2427/2015 - Cessionario:815.545/2015-SETEP
CONSTRUÇÕES S/A- CPF ou CNPJ 83665141/0001-50

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

815.254/2015-VANDERLEI BELLETTI- Cessionário:NAJA
TERRAPLENAGEM LTDA- CPF ou CNPJ 18194468/2001-20- Al-
vará n°5737/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.204/1991-RODOMÁQUINAS LTDA ME-OF.

N°3782/2015
815.061/1992-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°3782/2015
815.763/1996-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°3808/2015
815.560/1997-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-OF.

N°3792/2015
815.108/2003-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°3809/2015
815.183/2006-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°3801/2015
815.235/2010-INDUGRAMAR LTDA EPP-OF.

N°3810/2015
815.778/2010-TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM RO-

DRIGUES LTDA.-OF. N°3811/2015
815.957/2010-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°3807/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
816.017/2010-AREIAS TUBARÃO LTDA ME-LAGU-
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NA/SC - Guia n° 101/2015-50.000toneladas/ano-Areia- Valida-
de:02/09/2016

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

815.841/1994-BALNEÁRIO MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA EPP-OF. N°3788/2015

815.328/2004-CERÂMICA ORSI EIRELI ME-OF.
N°3803/2015

815.367/2004-ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
LTDA.-OF. N°3793/2015

815.183/2006-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.
N°3802/2015

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
815.563/2002-AGUAS DA PEDRA BRANCA INDUSTRIA

E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.- ARREN-
DATÁRIA: Baggio Indústria Ltda - Fonte Pedra Banca 1. Emba-
lagens de Água Mineral Natural Font Life descartáveis: 6 l sem gás,
510 ml com e sem gás. Retornável de 20 l sem gás.- PALHO-
ÇA/SC

815.831/2008-CACHOEIRA ARRENDAMENTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS LTDA.- ARRENDATÁRIA: Água Mineral
Lind'Água da Serra Ltda - Fonte Campo Alegre - Água Mineral
Natura Lind'Água da Serra - Embalagens descartáveis: 5 l sem gás e
500 ml sem gás. Embalagem retornável de 20 l sem gás- CAMPO
ALEGRE/SC

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(459)

815.054/1994-INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL TREZE
TÍLIAS LTDA- AI N° 1370/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.177/1993-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-OF.

N°3812/2015
815.054/1994-INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL TREZE

TÍLIAS LTDA-OF. N°3804/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.342/2013-PEDRAS SUL LTDA ME-OF. N°3786/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.504/2005-CERÂMICA WITMARSUM LTDA - ME-

Registro de Licença N°:1212/2005 - Vencimento em 10/08/2035
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
815.263/2003-SELL AREIAS E TRANSPORTES LTDA

ME- Cessionário:ITAPOCU TERRAPLANAGEM LTDA- CNPJ
17029557/0001-58- Registro de Licença n°1049/2003- Vencimento da
Licença: 13/02/2019

Determina arquivamento do Auto de Infração(762)
815.809/2008-MANOEL LUIZ MARTINS ME- AI

N°1365/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
815.121/2014-TRANSPORTES FRECCIA LTDA. EPP.-Re-

gistro de Licença N°1973/2015 de 02/09/2015-Vencimento em
27/07/2019

815.357/2015-JAZIDA ECKERT LTDA-Registro de Licença
N°1972/2015 de 02/09/2015-Vencimento em 18/03/2025

Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-
cença(783)

815.096/2012-ERMENEGILDO WILBERT EPP
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
815.345/2015-SIDIRLEI PASCOALI DE BRITTOS ME
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
815.370/2015-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS- Registro

de Extração N°11/2015 de 02/09/2015
815.371/2015-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA- Registro

de Extração N°10/2015 de 02/09/2015
Fase de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(954)
815.067/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ

GRANDE-OF. N°3784/2015
815.390/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TE-

REZINHA-OF. N°3796/2015

MARCUS GERALDO ZUMBLICK

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 107/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.968/2008-MINERADORA TATUÍ LTDA-OF.

N ° 5 1 8 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.
820.597/2009-ALICE PANGOS PASSOS-OF.

N ° 5 2 3 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.
820.417/2010-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N ° 5 3 6 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.
820.418/2010-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N ° 5 3 7 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.
820.471/2010-SANTA JUDITH EMPREENDIMENTOS LT-

DA.-OF. N°541/2015/DTM/DNPM/SP.
820.472/2010-SANTA JUDITH EMPREENDIMENTOS LT-

DA.-OF. N°539/2015/DTM/DNPM/SP.

821.064/2014-PORTOMINAS MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N ° 5 5 1 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(133)

820.831/2009-VETRIA MINERAÇÃO S A.-OF.
N ° 5 5 2 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.

820.191/2010-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA.-OF.
N ° 5 4 4 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.

820.237/2010-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.-OF.
N ° 5 3 4 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
820.511/2013-MINERAÇÃO CAMPO VERDE ROSEIRA

LTDA.- Alvará n°8.358/2014 - Cessionario:820.485/2013-EMPRESA
DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.- CPF ou CNPJ
00.265.541/0001-41.

820.511/2013-MINERAÇÃO CAMPO VERDE ROSEIRA
LTDA.- Alvará n°8.358/2014 - Cessionario:820.486/2015-MINERA-
ÇÃO CAMPO AZUL ROSEIRA LTDA.- CPF ou CNPJ
17.329.161/0001-26.

820.511/2013-MINERAÇÃO CAMPO VERDE ROSEIRA
LTDA.- Alvará n°8.358/2014 - Cessionario:820.484/2015-EMPRESA
MINERADORA BOA SORTE LTDA.- CPF ou CNPJ
45.599.032/0001-93.

820.511/2013-MINERAÇÃO CAMPO VERDE ROSEIRA
LTDA.- Alvará n°8.358/2014 - Cessionario:820.487/2015,
820.488/2015, 820.489/2015.-RAUL ARDITO LERÁRIO- CPF ou
CNPJ 030.267.878-68.

821.405/2013-CLAUS JOSÉ BRIDI- Alvará n°11.327/2014 -
Cessionario:C. J. BRIDI TRANSPORTES DE MINÉRIOS LTDA.-

820.577/2015- CPF ou CNPJ 21.854.857/0001-49.
820.550/2015-TORRE DE MARFIM PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- Alvará
n°4.680/2015 - Cessionario:820.746/2015-PORTO DE AREIA GRA-
MINHA LTDA.- CPF ou CNPJ 48.660.757/0001-38.

Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-
dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

820.861/2000-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA.- OF. N° 547/2015/DTM/DNPM/SP.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.425/2011-CONTERPA, CONSERVAÇÃO E TERRA-

PLAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA-OF. N°570/2015-
DTM/DNPM/SP

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

820.527/2002-VALE S A- Cessionário:VALE FERTILIZAN-
TES S.A.- CPF ou CNPJ 33.931.486/0001-55- Alvará
n°1.647/2003.

820.528/2002-VALE S A- Cessionário:VALE FERTILIZAN-
TES S.A.- CPF ou CNPJ 33.931.486/0001-55- Alvará
n°6.286/2005.

820.813/2007-VALE S A- Cessionário:VALE FERTILIZAN-
TES S.A.- CPF ou CNPJ 33.931.486/0001-55- Alvará n°286/2015.

821.150/2008-VALE S A- Cessionário:VALE FERTILIZAN-
TES S.A.- CPF ou CNPJ 33.931.486/0001-55- Alvará
n°6.876/2009.

820.949/2009-VALE S A- Cessionário:VALE FERTLIZAN-
TES S.A.- CPF ou CNPJ 33.931.486/0001-55- Alvará
n ° 4 . 3 1 3 / 2 0 11 .

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.763/1996-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N ° 5 3 1 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.
820.348/1997-LAINE & BASSI LTDA EPP-OF. N°535/15 -

SAP/DTM/DNPM/SP
820.471/1997-ROGÉRIO NOVI VICENTE - FIRMA INDI-

VIDUAL-OF. N°617/15/SAP/DTM/DNPM/SP
820.595/1999-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°595/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.596/1999-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°596/15-SAP/DTM/DNPM/SP
821.356/2001-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°597/15-SAP/DTM/DNPM/SP
821.012/2002-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS AS-

SOCIADAS DE ENGENHARIA-OF. N°620/15-
SAP/DTM/DNPM/SP

820.477/2009-EDIMAR SOUZA DIAS ME-OF. N°591/15-
SAP/DTM/DNPM/SP

820.228/2011-MINERADORA LAGUNA COMERCIO DE
AREIA LTDA ME-OF. N°619/15-SAP/DTM/DNPM/SP

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
820.052/1990-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°616/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
820.515/1992-MINERADORA MORAES LTDA-OF.

N°606/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
820.517/1992-MINERADORA MORAES LTDA-OF.

N°607/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
820.595/1999-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°598/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
820.596/1999-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°599/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
821.584/2000-PORTO DE AREIA DO LAGO LTDA. ME-

OF. N°594/15-SAP/SP/DTM/DNPM/SP-180 dias
821.356/2001-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°600/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
820.312/2006-PORTO DE AREIA DO LAGO LTDA. ME-

OF. N°590/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
820.019/2007-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO

LTDA-OF. N°610/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias

820.452/2008-MINERAÇÃO ALMEIDA LTDA-OF.
N°593/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias

820.477/2009-EDIMAR SOUZA DIAS ME-OF. N°592/15-
SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias

Nega anuência prévia aos atos de cessão parcial do reque-
rimento de lavra(603)

821.416/1996-MATILDE CONSUELO FERRES BLANCO
ME- Cessionário:821.320/2012-FERRES & CIA LTDA.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

821.416/1996-MATILDE CONSUELO FERRES BLANCO
ME-OF. N°605/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.842/2010-ITAGUAÇU MINERAÇÃO E TRANSPOR-
TE LTDA ME-OF. N°604/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.228/2011-MINERADORA LAGUNA COMERCIO DE
AREIA LTDA ME-OF. N°618/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.344/2015-ARGIMINAS COMERCIAL E MINERADO-
RA LTDA-OF. N°601/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.345/2015-BARRA DO TIETE COMERCIAL TRANSP
E SERV LTDA-OF. N°602/15-SAP/DTM/DNPM/SP

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.316/1994-CONTERPA, CONSERVAÇÃO E TERRA-

PLAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA-OF. N°570/2015-
DTM/DNPM/SP

820.079/2003-MINERADORA SP LTDA EPP-OF.
N ° 5 2 9 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.

820.713/2012-ROQUE YURI TANDEL ME-OF.
N ° 5 2 5 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.

820.714/2012-ROQUE YURI TANDEL ME-OF.
N ° 5 2 6 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

820.559/1994-CASCALHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA, CASCALHO E ARGILA LTDA EPP- Registro de Li-
cença N°:2.038/1998 - Vencimento em 16/09/2017.

821.497/2000-CERÂMICA FORMIGARI LTDA EPP- Re-
gistro de Licença N°:2.950/2006 - Vencimento em 04/08/2016.

820.170/2005-MINERAÇÃO PORTO BRANCO LTDA- Re-
gistro de Licença N°:2.888/2005 - Vencimento em 31/07/2017.

821.366/2012-PEDRO QUALIO JUNIOR ME- Registro de
Licença N°:3.309/2013 - Vencimento em 26/09/2019.

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
820.889/2009-UILSON ROMANHA & CIA LTDA-Registro

de Licença N°3.422/2015 de 19/08/2015-Vencimento em
10/04/2021.

820.475/2013-PAULO CECCONELLO OLARIA ME-Regis-
tro de Licença N°3.423/2015 de 19/08/2015-Vencimento em
25/01/2018.

820.539/2013-COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LT-
DA.-Registro de Licença N°3.424/2015 de 26/08/2015-Vencimento
em 07/05/2016.

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 399, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.770/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINAS BRANCA EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA, concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de
PONTA GROSSA/PR, numa área de 50,00ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
25°10'00,286''S/50°13'58,863''W; 25°10'12,798''S/50°13'58,863''W;
25°10'12,797''S/50°14'23,860''W; 25°09'46,343''S/50°14'23,859''W;
25°09'46,344''S/50°14'06,004''W; 25°09'55,086''S/50°14'06,005''W;
25°09'55,086''S/50°14'02,434''W; 25°10'00,286''S/50°14'02,434''W;
25°10'00,286''S/50°13'58,863''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a
1892,0m, no rumo verdadeiro de 83°18'59''259 NW, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 25°10'07,446''S e Long.
50°12'51,759''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 385,0m-S; 700,0m-W; 814,0m-N;
500,0m-E; 269,0m-S; 100,0m-E; 160,0m-S; 100,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR
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PORTARIA Nº 400, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.318/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERAÇÃO CONCHAL LTDA, con-
cessão para lavrar ARGILA, no(s) Município(s) de CONCHAL/SP,
numa área de 49,40ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 22°21'23,037''S/47°10'37,434''W;
22°21'19,136''S/47°10'37,434''W; 22°21'19,136''S/47°10'28,697''W;
22°21'20,761''S/47°10'28,697''W; 22°21'20,761''S/47°10'21,707''W;
22°21'24,987''S/47°10'21,706''W; 22°21'24,987''S/47°10'14,716''W;
22°21'29,864''S/47°10'14,716''W; 22°21'29,863''S/47°10'07,726''W;
22°21'37,341''S/47°10'07,725''W; 22°21'37,340''S/47°10'03,531''W;
22°21'48,719''S/47°10'03,530''W; 22°21'48,719''S/47°10'13,317''W;
22°21'46,444''S/47°10'13,317''W; 22°21'46,444''S/47°10'22,055''W;
22°21'41,893''S/47°10'22,055''W; 22°21'41,893''S/47°10'29,745''W;
22°21'32,140''S/47°10'29,745''W; 22°21'32,140''S/47°10'32,541''W;
22°21'25,638''S/47°10'32,541''W; 22°21'25,638''S/47°10'34,988''W;
22°21'23,037''S/47°10'34,988''W; 22°21'23,037''S/47°10'37,434''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 22°21'23,037''S e Long. 47°10'37,434''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 120,0m-N; 250,0m-E; 50,0m-S; 200,0m-E;
130,0m-S; 200,0m-E; 150,0m-S; 200,0m-E; 230,0m-S; 120,0m-E;
350,0m-S; 280,0m-W; 70,0m-N; 250,0m-W; 140,0m-N; 220,0m-W;
300,0m-N; 80,0m-W; 200,0m-N; 70,0m-W; 80,0m-N; 70,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 401, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.583/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LT-
DA ME, concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de CRIS-
TALINA/GO, numa área de 50,00ha, delimitada por um polígono que
tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geo-
désicas descritos a seguir (Lat/Long):
16°46'41,132''S/47°40'23,493''W; 16°47'21,795''S/47°40'23,493''W;
16°47'21,795''S/47°40'37,001''W; 16°46'41,132''S/47°40'37,000''W;
16°46'41,132''S/47°40'23,493''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
16°46'41,132''S e Long. 47°40'23,493''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1250,0m-S; 400,0m-W; 1250,0m-N; 400,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 402, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.547/2000, resolve:

Art. 1° Outorgar à ARENAN EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA, concessão para lavrar CASCALHO, AREIA,
no(s) Município(s) de ORIZONA/GO, numa área de 6,44ha, deli-
mitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os
pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
16°56'28,585''S/48°04'53,122''W; 16°56'28,585''S/48°04'53,797''W;
16°56'27,934''S/48°04'53,797''W; 16°56'27,934''S/48°04'55,149''W;
16°56'26,958''S/48°04'55,149''W; 16°56'26,958''S/48°04'56,163''W;
16°56'26,308''S/48°04'56,163''W; 16°56'26,308''S/48°04'56,839''W;
16°56'25,332''S/48°04'56,839''W; 16°56'25,332''S/48°05'00,895''W;
16°56'26,633''S/48°05'00,895''W; 16°56'26,633''S/48°05'01,233''W;
16°56'31,838''S/48°05'01,233''W; 16°56'31,838''S/48°05'02,247''W;
16°56'33,789''S/48°05'02,247''W; 16°56'33,789''S/48°05'03,261''W;
16°56'34,440''S/48°05'03,261''W; 16°56'34,440''S/48°05'05,288''W;
16°56'35,091''S/48°05'05,288''W; 16°56'35,091''S/48°05'06,978''W;
16°56'35,416''S/48°05'06,978''W; 16°56'35,416''S/48°05'10,358''W;
16°56'35,741''S/48°05'10,358''W; 16°56'35,741''S/48°05'12,106''W;
16°56'33,464''S/48°05'12,106''W; 16°56'33,464''S/48°05'05,626''W;
16°56'32,488''S/48°05'05,626''W; 16°56'32,488''S/48°05'04,612''W;
16°56'26,633''S/48°05'04,612''W; 16°56'26,633''S/48°05'03,936''W;
16°56'25,982''S/48°05'03,936''W; 16°56'25,982''S/48°05'03,598''W;
16°56'25,332''S/48°05'03,598''W; 16°56'25,332''S/48°05'03,260''W;
16°56'24,681''S/48°05'03,260''W; 16°56'24,681''S/48°05'02,584''W;

16°56'24,031''S/48°05'02,584''W; 16°56'24,031''S/48°05'01,909''W;
16°56'23,055''S/48°05'01,909''W; 16°56'23,055''S/48°05'00,219''W;
16°56'22,404''S/48°05'00,219''W; 16°56'22,404''S/48°04'58,529''W;
16°56'22,730''S/48°04'58,529''W; 16°56'22,730''S/48°04'55,825''W;
16°56'23,705''S/48°04'55,825''W; 16°56'23,705''S/48°04'54,135''W;
16°56'24,031''S/48°04'54,135''W; 16°56'24,031''S/48°04'53,459''W;
16°56'24,681''S/48°04'53,459''W; 16°56'24,681''S/48°04'53,122''W;
16°56'28,585''S/48°04'53,122''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
16°56'28,585''S e Long. 48°04'53,122''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 20,0m-
W; 20,0m-N; 40,0m-W; 30,0m-N; 30,0m-W; 20,0m-N; 20,0m-W;
30,0m-N; 120,0m-W; 40,0m-S; 10,0m-W; 160,0m-S; 30,0m-W;
60,0m-S; 30,0m-W; 20,0m-S; 60,0m-W; 20,0m-S; 50,0m-W; 10,0m-
S; 100,0m-W; 10,0m-S; 51,7m-W; 70,0m-N; 191,7m-E; 30,0m-N;
30,0m-E; 180,0m-N; 20,0m-E; 20,0m-N; 10,0m-E; 20,0m-N; 10,0m-
E; 20,0m-N; 20,0m-E; 20,0m-N; 20,0m-E; 30,0m-N; 50,0m-E;
20,0m-N; 50,0m-E; 10,0m-S; 80,0m-E; 30,0m-S; 50,0m-E; 10,0m-S;
20,0m-E; 20,0m-S; 10,0m-E; 120,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 403, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 846.198/2011, resolve:

Art. 1° Outorgar à BENTONIT UNIAO NORDESTE IND.E
COM.LTDA, concessão para lavrar BENTONITA, no(s) Município(s)
de BOA VISTA/PB, numa área de 250,01ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
07°18'49,834''S/36°12'32,673''W; 07°18'49,834''S/36°13'37,879''W;
07°18'09,142''S/36°13'37,879''W; 07°18'09,143''S/36°12'32,673''W;
07°18'49,834''S/36°12'32,673''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
07°18'49,834''S e Long. 36°12'32,673''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
2000,0m-W; 1250,0m-N; 2000,0m-E; 1250,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 404, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 844.057/2003, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERAÇÃO BARRETO SA, concessão
para lavrar CALCÁRIO DOLOMÍTICO, no(s) Município(s) de BE-
LO MONTE/AL, numa área de 11,50ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
09°48'16,650''S/37°15'56,879''W; 09°48'00,376''S/37°15'56,879''W;
09°48'00,376''S/37°15'49,331''W; 09°48'16,650''S/37°15'49,331''W;
09°48'16,650''S/37°15'56,879''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
09°48'16,650''S e Long. 37°15'56,879''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500,0m-N; 230,0m-E; 500,0m-S; 230,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 405, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 844.046/2003, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERAÇÃO BARRETO SA, concessão
para lavrar CALCÁRIO DOLOMÍTICO, no(s) Município(s) de BE-
LO MONTE/AL, numa área de 11,25ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
09°46'35,442''S/37°14'42,378''W; 09°46'35,442''S/37°14'58,784''W;
09°46'25,677''S/37°14'58,784''W; 09°46'25,678''S/37°14'50,581''W;
09°46'30,560''S/37°14'50,581''W; 09°46'30,560''S/37°14'42,378''W;
09°46'35,442''S/37°14'42,378''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas

cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a
6900,0m, no rumo verdadeiro de 42°30'00''207 NE, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 09°49'21,030''S e Long.
37°17'15,338''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 500,0m-W; 300,0m-N; 250,0m-
E; 150,0m-S; 250,0m-E; 150,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 406, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 830.581/2000, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERAÇÃO VALE DO RIO SAN-
TANA LTDA, concessão para lavrar ARGILITO, no(s) Município(s)
de ARCOS/MG, numa área de 177,75ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°12'26,633''S/45°32'25,726''W; 20°12'26,633''S/45°31'31,487''W;
20°13'03,342''S/45°31'31,487''W; 20°13'03,342''S/45°32'25,726''W;
20°12'26,633''S/45°32'25,726''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
20°12'26,633''S e Long. 45°32'25,726''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1574,5m-E; 1128,9m-S; 1574,5m-W; 1128,9m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 407, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.648/2001, resolve:

Art. 1° Outorgar à CERÂMICA HAVAÍ LTDA, concessão
para lavrar ARGILA, no(s) Município(s) de SANTA HELENA/PR,
numa área de 6,51ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 24°56'03,645''S/54°23'13,789''W;
24°55'49,540''S/54°23'13,788''W; 24°55'49,540''S/54°23'08,442''W;
24°56'03,645''S/54°23'08,442''W; 24°56'03,645''S/54°23'13,789''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 8460,0m, no rumo verdadeiro de
30°01'59''209 NW, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
25°00'01,693''S e Long. 54°20'42,871''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
434,0m-N; 150,0m-E; 434,0m-S; 150,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 408, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.165/2004, resolve:

Art. 1° Outorgar à WESLEY JOSE DA SILVA - ME, con-
cessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de ARAGUARI/MG,
CUMARI/GO, numa área de 30,08ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
18°25'46,715''S/48°05'23,036''W; 18°25'46,715''S/48°04'37,884''W;
18°25'44,765''S/48°04'37,884''W; 18°25'44,765''S/48°04'33,113''W;
18°25'52,960''S/48°04'33,113''W; 18°25'52,960''S/48°05'18,947''W;
18°25'55,984''S/48°05'18,947''W; 18°25'55,984''S/48°05'23,036''W;
18°25'46,715''S/48°05'23,036''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
18°25'46,715''S e Long. 48°05'23,036''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1325,0m-E; 60,0m-N; 140,0m-E; 252,0m-S; 1345,0m-W; 93,0m-S;
120,0m-W; 285,0m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR
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PORTARIA Nº 409, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 821.259/2012, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERADORA TAMOIOS LTDA., con-
cessão para lavrar GRANITO, no(s) Município(s) de PARAIBU-
NA/SP, numa área de 50,00ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 23°29'43,934''S/45°35'04,810''W;
23°29'43,934''S/45°35'22,855''W; 23°29'44,088''S/45°35'22,855''W;
23°29'44,088''S/45°35'18,653''W; 23°30'08,989''S/45°35'18,653''W;
23°30'08,989''S/45°35'11,303''W; 23°30'06,872''S/45°35'11,303''W;
23°30'06,872''S/45°35'03,850''W; 23°30'02,582''S/45°35'03,850''W;
23°30'02,582''S/45°34'56,820''W; 23°30'00,162''S/45°34'56,820''W;
23°30'00,162''S/45°34'50,770''W; 23°29'44,803''S/45°34'50,770''W;
23°29'44,803''S/45°35'04,810''W; 23°29'43,934''S/45°35'04,810''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 23°29'43,934''S e Long. 45°35'04,810''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 512,0m-W; 4,7m-S; 119,2m-E; 766,1m-S;
208,5m-E; 65,1m-N; 211,5m-E; 132,0m-N; 199,5m-E; 74,5m-N;
171,7m-E; 472,5m-N; 398,4m-W; 26,7m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 410, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.884/2013, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERADORA TAMOIOS LTDA., con-
cessão para lavrar SAIBRO, GRANITO, no(s) Município(s) de PA-
RAIBUNA/SP, numa área de 50,00ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
23°30'11,567''S/45°35'38,227''W; 23°30'11,567''S/45°35'32,898''W;
23°30'09,945''S/45°35'32,898''W; 23°30'09,945''S/45°35'31,383''W;
23°30'08,320''S/45°35'31,383''W; 23°30'08,320''S/45°35'29,867''W;
23°30'06,567''S/45°35'29,867''W; 23°30'06,567''S/45°35'26,139''W;
23°30'04,695''S/45°35'26,139''W; 23°30'04,695''S/45°35'19,529''W;
23°30'03,428''S/45°35'19,529''W; 23°30'03,428''S/45°35'18,653''W;
23°29'52,222''S/45°35'18,653''W; 23°29'52,222''S/45°35'26,003''W;
23°29'51,400''S/45°35'26,003''W; 23°29'51,400''S/45°35'30,098''W;
23°29'50,832''S/45°35'30,098''W; 23°29'50,832''S/45°35'32,972''W;
23°29'50,285''S/45°35'32,972''W; 23°29'50,285''S/45°35'39,993''W;
23°29'48,874''S/45°35'39,993''W; 23°29'48,874''S/45°35'44,265''W;
23°29'47,634''S/45°35'44,265''W; 23°29'47,634''S/45°35'49,257''W;
23°30'13,168''S/45°35'49,257''W; 23°30'13,168''S/45°35'47,720''W;
23°30'12,771''S/45°35'47,720''W; 23°30'12,771''S/45°35'47,393''W;
23°30'12,341''S/45°35'47,393''W; 23°30'12,341''S/45°35'46,936''W;
23°30'11,552''S/45°35'46,936''W; 23°30'11,552''S/45°35'44,802''W;
23°30'11,270''S/45°35'44,802''W; 23°30'11,270''S/45°35'38,227''W;
23°30'11,567''S/45°35'38,227''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
23°30'11,567''S e Long. 45°35'38,227''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
151,2m-E; 49,9m-N; 43,0m-E; 50,0m-N; 43,0m-E; 53,9m-N; 105,8m-
E; 57,6m-N; 187,5m-E; 39,0m-N; 24,9m-E; 344,7m-N; 208,5m-W;
25,3m-N; 116,2m-W; 17,5m-N; 81,6m-W; 16,8m-N; 199,2m-W;
43,4m-N; 121,2m-W; 38,2m-N; 141,6m-W; 785,5m-S; 43,6m-E;
12,2m-N; 9,3m-E; 13,2m-N; 13,0m-E; 24,3m-N; 60,5m-E; 8,7m-N;
186,6m-E; 9,1m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 411, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 802.315/1978, resolve:

Art. 1° Outorgar à PEDREIRA NOVA ROCHA LTDA, con-
cessão para lavrar GRANITO, no(s) Município(s) de DUQUE DE
CAXIAS/RJ, PETRÓPOLIS/RJ, numa área de 5,99ha, delimitada por
um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°31'15,336''S/43°13'30,062''W; 22°31'16,474''S/43°13'30,062''W;
22°31'16,474''S/43°13'30,547''W; 22°31'16,474''S/43°13'30,557''W;
22°31'16,474''S/43°13'31,042''W; 22°31'16,312''S/43°13'31,042''W;
22°31'16,312''S/43°13'32,337''W; 22°31'16,149''S/43°13'32,337''W;
22°31'16,149''S/43°13'33,736''W; 22°31'15,987''S/43°13'33,736''W;
22°31'15,987''S/43°13'35,206''W; 22°31'15,824''S/43°13'35,206''W;
22°31'15,824''S/43°13'36,606''W; 22°31'15,662''S/43°13'36,606''W;
22°31'15,662''S/43°13'37,481''W; 22°31'14,426''S/43°13'37,481''W;
22°31'14,426''S/43°13'37,306''W; 22°31'13,121''S/43°13'37,306''W;
22°31'13,121''S/43°13'37,131''W; 22°31'11,821''S/43°13'37,131''W;
22°31'11,821''S/43°13'36,956''W; 22°31'10,520''S/43°13'36,956''W;
22°31'10,520''S/43°13'36,781''W; 22°31'09,220''S/43°13'36,781''W;
22°31'09,220''S/43°13'36,606''W; 22°31'07,920''S/43°13'36,606''W;
22°31'07,920''S/43°13'36,431''W; 22°31'07,432''S/43°13'36,431''W;
22°31'07,432''S/43°13'29,958''W; 22°31'05,514''S/43°13'29,958''W;
22°31'05,514''S/43°13'29,783''W; 22°31'04,701''S/43°13'29,783''W;
22°31'04,701''S/43°13'28,593''W; 22°31'05,514''S/43°13'28,593''W;
22°31'05,514''S/43°13'28,838''W; 22°31'07,469''S/43°13'28,838''W;
22°31'07,469''S/43°13'29,013''W; 22°31'08,770''S/43°13'29,013''W;
22°31'08,770''S/43°13'29,187''W; 22°31'10,070''S/43°13'29,187''W;
22°31'10,070''S/43°13'29,363''W; 22°31'11,435''S/43°13'29,363''W;
22°31'11,435''S/43°13'29,537''W; 22°31'12,736''S/43°13'29,537''W;
22°31'12,736''S/43°13'29,712''W; 22°31'14,036''S/43°13'29,712''W;
22°31'14,036''S/43°13'29,887''W; 22°31'15,336''S/43°13'29,887''W;
22°31'15,336''S/43°13'30,062''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°31'15,336''S e Long. 43°13'30,062''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 35,0m-
S; 13,9m-W; 0,3m-W; 13,9m-W; 5,0m-N; 37,0m-W; 5,0m-N; 40,0m-
W; 5,0m-N; 42,0m-W; 5,0m-N; 40,0m-W; 5,0m-N; 25,0m-W; 38,0m-
N; 5,0m-E; 40,1m-N; 5,0m-E; 40,0m-N; 5,0m-E; 40,0m-N; 5,0m-E;
40,0m-N; 5,0m-E; 40,0m-N; 5,0m-E; 15,0m-N; 185,0m-E; 59,0m-N;
5,0m-E; 25,0m-N; 34,0m-E; 25,0m-S; 7,0m-W; 60,1m-S; 5,0m-W;
40,0m-S; 5,0m-W; 40,0m-S; 5,0m-W; 42,0m-S; 5,0m-W; 40,0m-S;
5,0m-W; 40,0m-S; 5,0m-W; 40,0m-S; 5,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 412, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 861.379/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERAÇÃO 3R LTDA, concessão para
lavrar CALCÁRIO, no(s) Município(s) de PADRE BERNARDO/GO,
numa área de 49,22ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 15°31'38,166''S/48°18'46,390''W;
15°31'38,166''S/48°19'16,423''W; 15°31'23,850''S/48°19'16,423''W;
15°31'23,850''S/48°19'13,235''W; 15°31'17,994''S/48°19'13,235''W;
15°31'17,994''S/48°18'54,276''W; 15°31'21,247''S/48°18'54,276''W;
15°31'21,247''S/48°18'49,243''W; 15°31'29,706''S/48°18'49,243''W;
15°31'29,706''S/48°18'46,390''W; 15°31'38,166''S/48°18'46,390''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 15°31'38,166''S e Long. 48°18'46,390''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 895,0m-W; 440,0m-N; 95,0m-E; 180,0m-N;
565,0m-E; 100,0m-S; 150,0m-E; 260,0m-S; 85,0m-E; 260,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 413, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.755/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à CALCÁRIO RIO VERDE MINERAÇÃO
E AGROPECUÁRIA LTDA, concessão para lavrar CALCÁRIO,
no(s) Município(s) de CAIAPÔNIA/GO, numa área de 49,53ha, de-
limitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os
pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
17°14'45,473''S/51°29'40,753''W; 17°14'45,473''S/51°29'49,044''W;
17°14'48,747''S/51°29'49,044''W; 17°14'48,747''S/51°30'02,092''W;
17°14'50,512''S/51°30'02,092''W; 17°14'50,512''S/51°30'18,478''W;
17°14'38,251''S/51°30'18,478''W; 17°14'38,251''S/51°30'04,445''W;
17°14'35,431''S/51°30'04,445''W; 17°14'35,431''S/51°30'00,955''W;
17°14'33,450''S/51°30'00,955''W; 17°14'33,450''S/51°29'53,987''W;
17°14'31,386''S/51°29'53,987''W; 17°14'31,386''S/51°29'47,196''W;
17°14'29,285''S/51°29'47,196''W; 17°14'29,285''S/51°29'40,753''W;

17°14'45,473''S/51°29'40,753''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
17°14'45,473''S e Long. 51°29'40,753''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
244,9m-W; 100,7m-S; 385,4m-W; 54,3m-S; 484,1m-W; 376,9m-N;
414,6m-E; 86,7m-N; 103,1m-E; 60,9m-N; 205,8m-E; 63,5m-N;
200,6m-E; 64,6m-N; 190,3m-E; 497,7m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 8 de setembro de 2015

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LA-
VRA

Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
O processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo

recursal, para vista e cópias.
890.001/2004 - Indústria e Comércio de Pedras Rola Ltda;
848.021/2009 - Astech Comércio e Representações Ltda;
870.435/2002 - Terrabrás Terraplenagens do Brasil S.A.;
846.135/1998 - Geolog do Brasil Ltda;
830.217/1981 - Geraldo Mendes Filho FI;
890.603/2003 - Alvorada Empresa Padrão de Terraplanagem

Ltda;
826.199/1995 - Areal Água Azul Ltda.

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 17, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Artigo nº 132, inciso VIII, do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria MDA/Nº 20, de 08 de abril de 2009
e Portaria INCRA/P/270, de 17 de junho de 2011, publicada no
D.O.U. de 20 de junho de 2011, seção II.

CONSIDERANDO a Portaria/MDA/N° 6, de 31 de janeiro
de 2013, que estabelece os parâmetros a serem observados pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário-MDA e pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -INCRA no estabelecimento da
ordem de prioridade territorial para as ações de obtenção de terras para
a reforma agrária e os critérios, requisitos e procedimentos básicos
para a seleção de candidatos a beneficiários da reforma agrária;

CONSIDERANDO a Seção 2 e Seção 17 do Capítulo 10 do
Manual de Crédito Rural (MCR), que trata do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), especificamente
dos beneficiários e dos créditos para os beneficiários do PNRA;

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.256, de 26 de maio de
2014, que regulamenta o inciso V do caput do art. 17 da Lei nº 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre os créditos de instalação
no Programa de Reforma Agrária e a Nota Técnica/Nº 03/2014/IN-
CRA/DD de 21 de julho de 2014;

CONSIDERANDO o parecer conclusivo dos setores técnicos
desta Superintendência, consubstanciado nas legislações e normas
pertinentes à matéria, resolve:

Art. 1º. Reconhecer o Projeto de Assentamento denominado
PE CARLOS MARIGHELLA II, criado pelo Estado, com área de
83,1793ha (oitenta e três hectares, dezessete ares e noventa centiares),
visando a atender 5 (cinco) famílias de pequenos produtores rurais,
administrado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, situado
no município de Santa Maria/RS.

Art. 2º Criar no Sistema de Informações de Projetos de
Reforma Agrária - SIPRA o código RS1157000 para o projeto de
assentamento.

Art. 3º Estabelecer que o reconhecimento possibilite às fa-
mílias beneficiárias o acesso às políticas públicas aplicáveis ao Pro-
grama Nacional de Reforma Agrária- PNRA.

ROBERTO RAMOS

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 433, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 05, de 06 de maio
de 2008, que aprova o Regulamento para o Registro de Objeto com
Conformidade Avaliada Compulsória, através de programa coorde-
nado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de

2008, seção 01, páginas 78 a 80;
Considerando a Portaria Inmetro n.º 491, de 13 de dezembro

de 2010, que aprova o procedimento para concessão, manutenção e
renovação do Registro de Objeto, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 118, de 06 de março de
2015, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produto -
RGCP, publicada no Diário Oficial da União de 09 de março de 2015,
seção 01, páginas 76 e 77;

Considerando a importância de o pó para extinção de in-
cêndio, comercializado no país, apresentar requisitos mínimos de con-
formidade;

Considerando o fato de o mecanismo de avaliação da con-
formidade de primeira parte, atualmente adotado no PAC para Pó para
Extinção de Incêndio, não conferir o adequado nível de confiança ao
produto;

Considerando, face à importância que o produto supramen-
cionado representa no desempenho esperado dos extintores de in-
cêndio, a necessidade de utilizar um mecanismo de avaliação da
conformidade que proporcione maior grau de confiança do atualmente
utilizado;

Considerando ser a Certificação um mecanismo de avaliação
da conformidade que propicia uma sistemática de avaliação mais
robusta que a Declaração da Conformidade do Fornecedor;

Considerando a necessidade de atualização do Programa de
Avaliação da Conformidade para Pó para Extinção de Incêndio, apro-
vado pela Portaria Inmetro n.º 418, de 22 de novembro de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007,
seção 01, página 94, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar o aperfeiçoamento dos Requisitos de Ava-
liação da Conformidade para Pó para Extinção de Incêndio, dis-
ponibilizado no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro.

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
20.251-900 - Rio de Janeiro/RJ
Art. 2º Cientificar que as Consultas Públicas, que colheram

contribuições da sociedade em geral para a elaboração dos Requisitos
ora aprovados, foram divulgadas pela Portaria Inmetro n.º 340, de 21
de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25de
julhode 2014, seção 01, páginas73 a 74, e pela Portaria Inmetro n.º
30, de 21 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de
22 de janeiro de 2015, seção 01, página 95.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para Pó
para Extinção de Incêndio, a qual deverá ser realizada por Organismo
de Certificação de Produto - OCP, estabelecido no país e acreditado
pelo Inmetro, consoante o definido nos Requisitos ora aprovados.

§ 1º Estes Requisitos se aplicam ao pó para extinção de
incêndio BC e ao pó para extinção de incêndio ABC, que utilizam os
seguintes produtos inibidores:

I - bicarbonato de sódio (NaHCO3);
II - bicarbonato de potássio (KHCO3);
III - Fosfato de monoamônio (NH4H2PO4).
§ 2º Excluem-se destes Requisitos o pó para extinção de

incêndio de outras classes de fogo.
Art. 4º Determinar que, a partir de 18 (dezoito) meses con-

tados da data de publicação desta Portaria, o pó para extinção de
incêndio deverá ser fabricado e importado somente em conformidade
com os Requisitos ora aprovados e devidamente registrado no In-
metro.

Parágrafo único. A partir de 03 (três) meses, contados do
término do prazo fixado no caput, o pó para extinção de incêndio
deverá ser comercializado no mercado nacional, por fabricantes e
importadores, somente em conformidade com os Requisitos ora apro-
vados e devidamente registrado no Inmetro.

Art. 5º Determinar que, a partir de 33 (trinta e três) meses
contados da data de publicação desta Portaria, o pó para extinção de
incêndio deverá ser comercializado, no mercado nacional, somente
em conformidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente
registrado no Inmetro.

Parágrafo único. A determinação contida no caput não é
aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão observar os
prazos fixados no artigo anterior.

Art. 6º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo único.A fiscalização deverá observar os prazos
fixados nos artigos 4º e 5º desta Portaria.

Art. 7º Revogar a Portaria Inmetro n.º 418/2007, após 33
(trinta e três) meses da publicação deste instrumento legal.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

PORTARIA No- 19, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA NO ESTADO DE GOIÁS - INMETRO/SURGO, no
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Art. 17º do Decreto
n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007, combinado com a Portaria do
MDIC de n.º 123, de 30 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Determinar que sejam procedidas as Verificações
Metrológicas por alteração de Tarifa nos taxímetros instalados nos
veículos do Serviço de Transporte Individual de Passageiros ou Bens
(TAXI) de Aparecida de Goiânia no Estado de Goiás, no período de
10 de setembro a 18 de setembro de 2015.

Art. 2º Para as verificações metrológicas os permissionários
de táxis ou seus prepostos deverão comparecer ao box do INMETRO
montado à Rua do Progresso, lateral ao Condomínio Jardins Verona,
tendo como acesso a Avenida Diógenes Dolival Sampaio, Goiânia -
GO, das 08 h 30 min às 14 h 00 min, munidos de seus veículos com
os taxímetros já devidamente configurados às novas tarifas, a res-
pectiva documentação veicular, seus documentos pessoais, o último
certificado de verificação e a Guia de Recolhimento da União (GRU)
referente à alteração de tarifa de 2015, devidamente paga.

Art. 3º A verificação dos taxímetros ocorrerá por ordem de
chegada, sendo o atendimento realizado mediante distribuição de se-
nha.

Art. 4º Quem não possuir o último certificado de verificação
deverá comparecer previamente à Superintendência do Inmetro no
Estado de Goiás à Rua 148, S/nº, Setor Sul, Goiânia - GO, das 08 h
30 min às 11 h 30 min, e das 13 h 30 min às 16 h 30 min, munidos
de seus veículos com respectiva documentação, seus documentos pes-
soais, e com a Guia de Recolhimento da União (GRU) referente
emissão de segunda via de certificado devidamente paga, para que
seja emitido novo documento.

Art. 5º A Guia de Recolhimento da União (GRU) para rea-
lização da Verificação/Emissão de 2a Via deve ser retirada ante-
cipadamente no Portal de Serviços do Inmetro - PSIE, no endereço
eletrônico http://serviços.inmetro.rs.gov.br, ou na sede do INMETRO
à Rua 148, S/nº, Setor Sul, Goiânia - GO, das 08 h 30 min às 11 h 30
min, e das 13 h 30 min às 16 h 30 min.

Art. 6º As oficinas permissionárias deverão disponibilizar um
técnico no local em que se ocorrerá a verificação, a fim de agilizar o
procedimento, caso seja necessário realizar um eventual ajuste no
taxímetro.

Art. 7º Não será necessária autorização prévia emitida pelo
INMETRO para que o serviço de alteração de tarifa seja executado
pelas oficinas permissionárias, entretanto caberá às mesmas comu-
nicar quaisquer irregularidades encontradas nos taxímetros a fim de
sejam tomadas as devidas providências legais pertinentes, assim sen-
do, estão autorizados os permissionários de táxis ou seus prepostos a
dirigirem diretamente às oficinas sem previamente passar pelo IN-
METRO a fim de realizarem os serviços pertinentes.

Art. 8º As oficinas permissionárias deverão prestar contas
dos serviços executados, para tal deverá acessar no Portal de Serviços
do Inmetro - PSIE, no endereço eletrônico http://serviços.inme-
tro.rs.gov.br, realizando os devidos registros, caso não cumpram suas
obrigações perante o INMETRO, ficarão sujeitas às penalidades le-
gais, podendo ter seu registro cancelado.

Art. 9º Os taxímetros que não forem verificados por qualquer
pretexto no prazo estabelecido, só poderão fazê-los na Superinten-
dência do Inmetro no Estado de Goiás, localizado a Rua do Pro-
gresso, Jardins, Goiânia - GO, das 08 h 30 min às 14 h 00 min,
impreterivelmente nos dias 21 e 22 de Setembro de 2015, mantidas as
exigências documentais supracitadas.

Art. 10º Para verificação, os taxímetros deverão estar fi-
xados na parte central do painel do veículo, ficando vedada a
fixação no vidro, bem como em outros locais que dificultem a sua
identificação, está determinação visa proporcionar uma perfeita vi-
sualização pelo usuário dos valores a serem pagos, como também
facilitar a identificação das marcas de verificação e lacres inseridos
pelo INMETRO.

Art. 11º O certificado de verificação referente ao ajuste de
tarifa 2015, estará disponível para retirada no período de 24 a 30 de
Setembro de 2015, bastando para isto comparecer à Superintendência
do Inmetro no Estado de Goiás, localizado a Rua 148, s/nº, Setor Sul,
Goiânia - GO, das 08 h 30 min às 11 h 30 min, e das 13 h 30 min às
16 h 30 min, munidos dos documentos pertinentes.

Art. 12º O não cumprimento ao disposto no Art. 1º, ou não
justificados, sujeitam aos infratores às penalidades na forma da lei.

Art. 13º Revogam-se as disposições contrárias.

ROGÉRIO PAPALARDO ARANTES

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 57, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Art. VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no § 5o do art. 65 do Decreto no 8.058, de 26
de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
MDIC/SECEX 52272.001019/2015-61 e do Parecer DECOM no 42,
de 4 de setembro de 2015, elaborado pelo Departamento de Defesa
Comercial - DECOM desta Secretaria, e por existirem indícios su-
ficientes da existência de práticas comerciais que visem a frustrar a
eficácia de medidas antidumping em vigor nas importações de ele-
trodos de grafite menores, comumente classificados nos itens
3801.10.00 e 8545.11.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM, originárias da República Popular da China, decide:

1. Iniciar revisão anticircunvenção para averiguar a exis-
tência de práticas comerciais que visem a frustrar a eficácia de me-
didas antidumping em vigor, instituídas pela Resolução CAMEX nº 5,
de 28 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União
(D.O.U.) de 30 de janeiro de 2015, aplicadas às importações bra-
sileiras de eletrodos de grafite com diâmetros de até 450 mm (18
polegadas), de qualquer comprimento, usinados ou não usinados,
montados ou desmontados, dos tipos utilizados em fornos elétricos,
comumente classificadas nos itens 3801.10.00 e 8545.11.00 da No-
menclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da Repú-
blica Popular da China.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
início revisão anticircunvenção, conforme o anexo à presente cir-
c u l a r.

1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta
circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

2. A revisão anticircunvenção de práticas comerciais que
visem a frustrar a eficácia de medidas antidumping em vigor abran-
gerá as importações brasileiras de eletrodos de grafite menores ori-
ginárias dos Emidados Árabes Unidos e do Reino Unido, produzidos
a partir de partes, peças ou componentes originários ou procedentes
da China, comumente classificadas nos itens 3801.10.00 e 8545.11.00
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM/SH, nos termos do
inciso II do art. 121 do Decreto no 8058, de 2013.

3. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto
no 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, con-
tado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que
outras partes que se considerem interessadas e seus respectivos re-
presentantes legais solicitem sua habilitação no referido processo.

4. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de
2013, serão remetidos questionários aos produtores ou exportadores
conhecidos, conforme definidos no art. 127, que disporão de 20 dias
para restituí-los, contados da data de ciência.

5. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo
único do art. 179 do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte
interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça
tempestivamente ou crie obstáculos à investigação, o DECOM poderá
elaborar suas determinações finais com base nos fatos disponíveis,
incluídos aqueles disponíveis na petição de início da revisão an-
ticircunvenção, o que poderá resultar em determinação menos fa-
vorável àquela parte do que seria caso este tivesse cooperado.

6. Caso se verifique que uma parte interessada prestou in-
formações falsas ou errôneas, tais informações não serão consideradas
e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

7. À luz do disposto no art. 128 do Decreto no 8.058, de
2013, a revisão anticircunvenção deverá ser concluída no prazo de
seis meses, contado de sua data de início, podendo esse prazo ser
prorrogado por até três meses, em circunstâncias excepcionais.

8. Todos os documentos referentes à presente investigação
deverão indicar o produto, o número do Processo MDIC/SECEX
52272.001019/2015-61 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DEPAR-
TAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - EQN 102/103,
Lote I, sala 108, Brasília - DF, CEP 70.722-400, telefones: (0XX61)
2027-9336 e 2027-9347 e ao seguinte endereço eletrônico: de-
c o m @ m d i c . g o v. b r.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
Em 17 de abril de 2008, a Graftech Brasil Participações

Ltda., doravante denominada peticionária, ou simplesmente Graftech,
protocolou no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior petição de início de investigação de dumping nas expor-
tações para o Brasil de eletrodos de grafite com diâmetros de até 450
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mm (18 polegadas), de qualquer comprimento, usinados ou não usi-
nados, montados ou desmontados, dos tipos utilizados em fornos
elétricos ("eletrodos de grafite menores"), quando originárias da Re-
pública Popular da China (doravante denominada China), de dano à
indústria doméstica e de nexo causal entre esses.

A investigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no

49, de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União
(D.O.U.) de 18 de julho de 2008, e foi encerrada por meio da
Resolução CAMEX no 19, de 8 de abril de 2009, publicada no
D.O.U. de 9 de abril de 2009, com aplicação, por um prazo de até 5
anos, de direito antidumping definitivo, na forma de alíquota es-
pecífica de US$ 2.259,46/t (dois mil duzentos e cinquenta e nove
dólares estadunidenses e quarenta e seis centavos por tonelada) às
importações de eletrodos de grafite menores originárias da China.

Em 2 de agosto de 2013 foi publicada a Circular SECEX no

43, de 31 de julho de 2013, que tornou público que o prazo de
vigência do direito antidumping aplicado pela Resolução CAMEX no

19, de 2009, encerrar-se-ia no dia 9 de abril de 2014. Adicionalmente,
foi informado que, conforme previsto no art. 111 do Decreto no 8.058,
de 26 de julho de 2013 (doravante, também citado como "Regu-
lamento Brasileiro"), as partes que desejassem iniciar uma revisão
deveriam protocolar petição de revisão de final de período, no mí-
nimo, quatro meses antes da data de término do período de vigência
do direito antidumping.

Em 9 de dezembro de 2013, a Graftech protocolou neste
MDIC, pedido de revisão do direito antidumping aplicado às im-
portações de eletrodos de grafite menores quando originárias da Chi-
na, com base no art. 106 do Regulamento Brasileiro.

Tendo sido apresentados elementos suficientes que indica-
vam que a extinção do direito antidumping aplicado às importações
mencionadas levaria muito provavelmente à continuação do dumping
e à retomada do dano dele decorrente, foi elaborado o Parecer DE-
COM no 11, de 4 de abril de 2014, propondo o início da revisão do
direito antidumping então em vigor. Com base no parecer supra-
mencionado, por meio da Circular SECEX no 14, de 4 de abril de
2014, publicada no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2014, foi
iniciada a referida revisão. O mencionado direito antidumping per-
maneceu em vigor durante o processo de revisão.

Em 30 de janeiro de 2015, foi publicada a Resolução CA-
MEX no 5, de 28 de janeiro de 2015, que prorrogou direito an-
tidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às
importações brasileiras de eletrodos de grafite menores, com diâmetro
de até 450mm (18 polegadas), de qualquer comprimento, usinados ou
não usinados, montados ou desmontados, dos tipos utilizados em
fornos elétricos, comumente classificados nos itens 3801.10.00 e
8545.11.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, ori-
ginárias da China, sob a forma de alíquota específica fixada em
dólares estadunidenses por tonelada, no montante a seguir especi-
ficado:

Direito antidumping definitivo prorrogado
Origem Direito Antidumping (US$/t)
China 2.259,46

2. DA REVISÃO ANTICIRCUNVENÇÃO
2.1. Da petição
Em 1o de julho de 2015, a Graftech, por meio de seus

representantes legais, protocolou neste MDIC pleito relativo à ex-
tensão da medida antidumping, mencionada no item anterior, às im-
portações de eletrodos de grafite menores provenientes dos Emirados
Árabes Unidos (EAU) e do Reino Unido, classificadas nos itens
3801.10.00 e 8545.11.00 da NCM/SH.

Após análise da petição, em 13 de julho de 2015, foram
solicitadas informações adicionais à peticionária, por meio do Ofício
no 03.410/2015/CGAC/DECOM/SECEX. A peticionária, após soli-
citação tempestiva para extensão do prazo originalmente estabelecido
para resposta ao referido Ofício, apresentou tais informações, dentro
do prazo estendido, em 29 de julho de 2015.

2.2. Das partes interessadas
De acordo com o art. 126 do Decreto no 8.058, de 2013,

foram identificadas como partes interessadas, além da peticionária, os
produtores/exportadores de eletrodos de grafite menores dos EAU e
do Reino Unido e os governos desses países.

Por meio dos dados oficiais brasileiros de importação for-
necidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Mi-
nistério da Fazenda, foram identificadas as empresas dos EAU e do
Reino Unido que, no período de abril de 2014 a março de 2015,
produziram e exportaram eletrodos de grafite menores, classificados
nos itens 3801.10.10 e 8545.11.00 da NCM/SH, para o Brasil.

3. DO PRODUTO
3.1. Do produto sujeito à medida antidumping
O produto sujeito à medida antidumping são os eletrodos de

grafite, com diâmetro de até 450 mm (18 polegadas), de qualquer
comprimento, usinados ou não usinados, dos tipos utilizados em for-
nos elétricos, montados ou desmontados ("eletrodos de grafite me-
nores"), comumente classificados nos itens 3801.10.00 e 8545.11.00
da NCM/SH, exportados pela China ao Brasil.

Nos termos da Resolução CAMEX no 5, de 2015, os ele-
trodos de grafite são comumente divididos em duas categorias: ele-
trodos de grafite maiores, que possuem diâmetro superior a 450 mm
(ou 18 polegadas), e eletrodos de grafite menores, com diâmetro de
até 450 mm. Ambos são produzidos a partir de combinações de coque
de diversas qualidades e agem como condutores de eletricidade, in-
dependentemente do tamanho e qualidade, para gerar calor suficiente
para, em geral, fundir sucata metálica para obter o aço.

Com base no diâmetro e na qualidade do coque utilizado, os
eletrodos de grafite menores e os eletrodos de grafite maiores são
utilizados para aplicações diversas. Os eletrodos de grafite menores,
em geral, são utilizados em aplicações que utilizam fornos menores,
como, por exemplo, forno panela utilizado para o refino do aço,
fundições e outras aplicações como a produção de fertilizantes e de

refratários. Os eletrodos de grafite maiores são quase que exclu-
sivamente utilizados para fusão de aço.

Os eletrodos de grafite maiores e menores são fabricados
pelo mesmo processo produtivo, mas, segundo a peticionária, devem
ser considerados como dois produtos distintos, por serem destinados a
mercados completamente diversos. O referido processo produtivo, o
qual leva, em média, dois meses, divide-se em cinco etapas:

i) Moagem, mistura e extrusão: as matérias-primas são clas-
sificadas, pesadas, misturadas e um processo de extrusão é utilizado
para formar o que se chama de eletrodos verdes - corpos cilíndricos
sólidos com dimensões próximas das requeridas pelo produto final.
De acordo com a peticionária, essa etapa de produção equivale a
cerca de [CONFIDENCIAL]% do custo total de produção;

ii) Cozimento: o objetivo dessa etapa é a eliminação de todos
os voláteis existentes no eletrodo verde e a coqueificação da fase
sólida do piche. Isso é conseguido pelo aquecimento lento e con-
trolado dos eletrodos verdes até 800º C. A duração do processo de
cozimento dependerá do produto final que se deseja produzir. Em
geral, o tempo de cozimento é medido em semanas;

iii) Impregnação: tem como objetivo preencher a porosidade
existente na estrutura dos eletrodos cozidos. É obtida com a im-
pregnação sob pressão com piche de petróleo seguida de nova ope-
ração de cozimento a 800º C (recozimento). De acordo com a pe-
ticionária, a impregnação e o cozimento, em conjunto, equivalem a
cerca de [CONFIDENCIAL]% do custo total de produção;

iv) Grafitação: nessa etapa se dá a transformação da estrutura
cristalina do carbono em grafite. Fornos elétricos são utilizados para
aquecer os eletrodos cozidos a 3.000º C, temperatura necessária para
a formação do grafite. Os eletrodos são "grafitados", normalmente em
fornos especiais. O tipo de forno e o processo de "grafitação" estão
relacionados com a qualidade de eletrodo que se pretende produzir.
Durante o processo de "grafitação", o produto é aquecido a tem-
peraturas superiores a 3000ºC, e fisicamente ocorre a transformação
do coque em grafite. A vantagem do grafite é que se trata de material
que é um excelente condutor de eletricidade. De acordo com a pe-
ticionária, essa etapa de produção equivale a cerca de [CONFIDEN-
CIAL]% do custo total de produção; e

v) Usinagem: nessa última etapa do processo, os eletrodos e
pinos de conexão são usinados em dimensões e tolerâncias padro-
nizadas, de acordo com normas brasileiras e internacionais. Essa fase
pode ser considerada como uma fase de acabamento do produto.
Trata-se do ajuste do diâmetro exterior, faces e usinagem do soquete
para encaixe dos pinos de conexão. Os pinos de conexão passam,
basicamente, pelo mesmo processo de produção dos eletrodos de
grafite. Os eletrodos de grafite não usinados, após serem submetidos
ao processo de usinagem e juntamente com os pinos de conexão, são
montados, em processo denominado "PRECET" (operação onde o
pino de conexão é enroscado em um dos lados do eletrodo de grafite).
A usinagem desses produtos é de alta precisão, com parâmetros de
especificação muito apertados, requerendo equipamentos de precisão
e elevado grau de tecnologia. De acordo com a peticionária, essa
etapa de produção equivale a cerca de [CONFIDENCIAL]% do custo
total de produção.

Fisicamente, os produtos se caracterizam, ainda, por pos-
suírem capacidade de conduzir corrente elétrica (que é a função
essencial de um eletrodo) diversa de acordo com a qualidade da
matéria-prima utilizada: quanto maior o diâmetro e melhor a qua-
lidade do coque utilizado, mais corrente elétrica este eletrodo poderá
conduzir e, consequentemente, mais rápido ocorrerá a fusão da sucata
metálica para a obtenção de, por exemplo, aço.

Os eletrodos de grafite menores possuem forma cilíndrica e
são produzidos a partir de coque de diversas qualidades. Em geral,
pode-se afirmar que os eletrodos de grafite menores conduzem ele-
tricidade para produzir o calor necessário para derreter sucata me-
tálica e/ou refinar o aço. Por conta da intensidade do processo na
obtenção de produtos como o aço, peças fundidas, fertilizantes ou
refratários, os eletrodos de grafite menores são continuamente con-
sumidos por oxidação, sublimação, erosão, queda de pontas, quebras
ou outros fatores.

A qualidade do coque, em conjunto com outras caracte-
rísticas tal como diâmetro e comprimento do eletrodo de grafite,
determinam a quantidade de corrente elétrica que pode passar por
ele.

O coque utilizado na produção dos eletrodos de grafite me-
nores pode ter as seguintes qualidades: regular (anodo), intermediária,
premium ou super premium. Os coques premium e/ou super premium
são conhecidos como coque agulha (needle coke). Os eletrodos de
grafite menores utilizam, geralmente, coque de qualidade regular
(anodo) e/ou intermediária.

Para melhor ilustrar as informações anteriormente apresen-
tadas, a tabela a seguir sintetiza o tipo de uso, o diâmetro do eletrodo
e o material para sua confecção:

Eletrodos de grafite: características gerais
Usos e Aplicações Diâmetro Matéria-prima (Coque)

Forno de fusão para produção de aço Acima de 400 mm Premium/super premium
Forno panela para produção de ferro fundido Abaixo de 400 mm Intermediário/regular
Forno panela para produção de aço Abaixo de 400 mm Intermediário/regular
Forno fusão (fundição) para produção de
ferro fundido

Abaixo de 450 mm Intermediário/regular

Forno de fusão para produção de refratários Abaixo de 450 mm Intermediário/regular
Forno de fusão para produção de fertili-
zantes

Abaixo de 450 mm Intermediário/regular

Registra-se que os eletrodos de grafite menores devem seguir
as normas ABNT NBR 6007 e/ou IEC 60239 para comercialização
no mercado brasileiro.

3.2. Do produto objeto da revisão
O produto objeto da revisão são os eletrodos de grafite, com

diâmetro de até 450 mm (18 polegadas), de qualquer comprimento,
usinados ou não usinados, montados ou desmontados, do tipo uti-
lizado em fornos elétricos, comumente classificados nos itens
3801.10.00 e 8545.11.00 da NCM/SH, exportados dos EAU e do
Reino Unido para o Brasil, produzidos a partir de partes, peças ou
componentes originários ou procedentes da China.

Os eletrodos de grafite menores montados, dependendo do
acabamento, podem ser classificados nos itens tarifários, 8545.11.00
(eletrodos de grafite usinados) ou 3801.10.00 (eletrodos de grafite não
usinados) da NCM/SH.

De acordo com informações apresentadas na petição e con-
forme averiguado na descrição detalhada das mercadorias contidas
nos dados de importação disponibilizados pela RFB, o produto objeto
da revisão possui, no que se refere aos eletrodos menores, as ca-
racterísticas descritas no item anterior.

3.3. Da classificação e do tratamento tarifário
O produto sujeito à medida antidumping e o produto objeto

da revisão se classificam nos itens 3801.10.00 e 8545.11.00 da
NCM/SH, cujas descrições são as seguintes:

Classificação e descrição do produto
38.01 Grafita artificial; grafita coloidal ou semicoloidal; preparações à base de

grafita ou de outros carbonos, em pastas, blocos, lamelas ou outros pro-
dutos intermediários.

3801.10.00 - Grafita artificial
85.45 Eletrodos de carvão, escovas de carvão, carvões para lâmpadas ou para

pilhas e outros artigos de grafita ou outro carvão, com ou sem metal, para
usos elétricos.

8545.1 - Eletrodos:
8 5 4 5 . 11 . 0 0 -- Dos tipos utilizados em fornos

A alíquota do Imposto de Importação dos itens tarifários
3801.10.00 e 8545.11.00, as quais correspondiam a 3,5% e 11,5%,
respectivamente (a partir da publicação, em 29 de dezembro de 2001,
da Resolução CAMEX no 42, de 2001), foram alteradas, por meio da
Resolução CAMEX no 94, de 2011, publicada no D.O.U de 8 de
outubro de 2011, para 2% e 10%, respectivamente.

Acrescenta-se que o Brasil possui os seguintes acordos co-
merciais que englobam preferências tarifárias, relativas a ambos os
itens (3801.10.00 e 8545.11.00) da NCM/SH: APTR04 (Argentina -
Brasil), preferência tarifária de 20%; ACE18 (Mercosul), preferência
tarifária de 100%; APTR04 (Bolívia - Brasil), preferência tarifária de
48%; ACE36 (Mercosul - Bolívia), preferência tarifária de 100%;
ACE35 (Mercosul-Chile), preferência tarifária de 100%; APTR04
(Colômbia-Brasil), preferência tarifária de 28%; ACE59 (Colômbia-
Brasil), preferência tarifária de 100%; APTR04 (Cuba-Brasil), pre-
ferência tarifária de 28%; APTR04 (Equador-Brasil), preferência ta-
rifária de 40%; ACE59 (Mercosul-Equador), preferência tarifária de
100%; APTR04 (México-Brasil), preferência tarifária de 20%;
ACE53 (Brasil-México), preferência tarifária de 100%; APTR04 (Pa-
raguai-Brasil), preferência tarifária de 48%; APTR04 (Peru-Brasil),
preferência tarifária de 14%; ACE58 (Mercosul-Peru), preferência
tarifária de 100%; APTR04 (Uruguai-Brasil), preferência tarifária de
28%; APTR04 (Venezuela-Brasil), preferência tarifária de 28%;
ACE59 (Mercosul-Venezuela), preferência tarifária de 100%.

Além desses anteriormente citados, há também o Acordo de
Livre Comércio (Israel-Brasil), no qual é concedida preferência ta-
rifária de 100% no que se refere ao item 3801.10.00 e de 75% no que
se refere ao item 8545.11.00.

4. DA ALEGADA PRÁTICA DE CIRCUNVENÇÃO
O pleito em tela está fundamentado na hipótese prevista no

inciso II do art. 121 do Decreto no 8.058, de 2013, para caracterizar a
prática de circunvenção a que faz referência, qual seja:

"Art. 121. A aplicação de uma medida antidumping poderá
ser estendida (...) a importações de:

II - produto de terceiros países cuja industrialização com
partes, peças ou componentes originários ou procedentes do país
sujeito a medida antidumping resulte no produto sujeito a medida
antidumping."

Segundo a peticionária, os exportadores do produto objeto da
revisão dos EAU e do Reino Unido estariam realizando importações
de eletrodos de grafite menores não usinados, originários ou pro-
cedentes da China, classificados na subposição 3801.10 do Sistema
Harmonizado (SH), e realizando apenas a etapa de usinagem em seu
território, que resultaria no eletrodo de grafite usinado (produto final),
classificado na subposição 8545.11 do SH, exportado ao Brasil.

De acordo com a Graftech, a usinagem seria a última etapa
do processo produtivo de eletrodos de grafite menores, mais bem
detalhado no item 3.1, podendo ser considerada como uma fase de
acabamento do produto. A etapa na qual os eletrodos adquirem as
propriedades necessárias para a condução de eletricidade para pro-
duzir o calor necessário para derreter sucata metálica e/ou refinar o
aço, segundo a peticionária, seria a etapa anterior à usinagem, qual
seja a grafitação.

Desse modo, a Graftech afirmou que todas as matérias-pri-
mas, partes, peças ou componentes, diretamente envolvidos na pro-
dução do eletrodo de grafite usinado (produto final), exportado pelos
EAU e pelo Reino Unido ao Brasil, seriam originários ou procedentes
da China, o que configuraria prática de circunvenção, segundo o
marco normativo brasileiro. Ademais, tais exportações, de acordo
com informações apresentadas pela Graftech, estariam sendo rea-
lizadas com o objetivo de frustrar a eficácia da medida antidumping
aplicada às importações de eletrodos de grafite menores da China.

Ainda, a peticionária afirmou não ter conhecimento de
qualquer outro fator, tal como diferenças de qualidade, problemas
com abastecimento do mercado, etc., que teriam motivado as im-
portações objeto desta revisão, salvo os preços baixos que teriam
permitido a viabilidade econômica destas após a aplicação do di-
reito antidumping.
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O art. 123 do Decreto no 8.058, de 2013, dispõe que a
existência de circunvenção será determinada pela análise conjugada
de informações relativas tanto aos países de origem das exportações
dos produtos quanto aos produtores ou exportadores destes países.

No caso em análise, para fins de início do procedimento de
revisão anticircunvenção, as informações analisadas se limitarão aos
países de origem das exportações do produto, uma vez que haver
disponíveis dados individualizados acerca dos produtores/exportado-
res dos países investigados. Durante a revisão, no entanto, serão
enviados questionários aos produtores/exportadores dos EAU e Reino
Unido para o Brasil, conforme o art. 129, §1o, II, do Decreto no 8.058,
de 2013, que exportaram o produto objeto de circunvenção, de forma
a se obterem as informações necessárias a viabilizar a análise men-
cionada.

4.1. Das alterações nos fluxos comerciais
Neste item serão analisadas as importações brasileiras do

produto objeto da revisão e as importações, pelos EAU e Reino
Unido, de partes, peças ou componentes procedentes ou originários da
China. Assim, para efeito da análise das alterações nos fluxos co-
merciais, relativa à determinação de início da revisão anticircun-
venção, considerou-se o período de abril de 2010 a março de 2015,
dividido da seguinte forma:

P1 - abril de 2010 a março de 2011;
P2 - abril de 2011 a março de 2012;
P3 - abril de 2012 a março de 2013;
P4 - abril de 2013 a março de 2014;
P5 - abril de 2014 a março de 2015.
4.1.1. Das importações brasileiras
Para fins de apuração dos valores totais e das quantidades

totais de eletrodos de grafite menores importados pelo Brasil em cada
período, foram utilizados os dados oficiais das importações referentes
aos itens 3801.11.00 e 8545.11.00 da NCM/SH, fornecidos pela
RFB.

Os referidos itens tarifários englobam outros produtos além
daquele considerado nesta revisão. Assim, realizou-se depuração das
informações constantes dos dados oficiais de importação, de forma a
serem obtidos dados referentes exclusivamente ao referido produto.
Dessa forma, na depuração foram retiradas as operações relativas a:

. Eletrodos de grafite de diâmetro superior a 450 mm ou 18
polegadas;

. produtos em cujas descrições constam as dimensões de três
ou quatro faces, indicando não se tratar de produtos cilíndricos, mas
de blocos, barras, placas, discos, chapas ou formas cônicas;

. produtos cuja descrição indica tratar-se do grafite em estado
bruto;

. anéis de grafite;

. bastão de grafite;

. bobinas de grafite;

. brushes

. buchas de grafite;

. cabo de eletrodo;

. corda quadrada de fibra cerâmica

. eletrodos de carbono;

. eletrodos de corte;

. eletrodos de ignição;

. eletrodos de nível de enchimento;

. eletrodos para uso em fogão a gás e para queimadores a
óleo;

. eletrodos de uso doméstico;

. escovas;

. gaxetas de grafite;

. grafita artificial em folha;

. grafita artificial para fabricação de escovas;

. grafite amorfo;

. grafite armado com rede metálica;

. grafite em fios de arame;

. grafite em solução;

. grafite flexível;

. grafite puro para fabricação de peças de vedação em bi-
cicletas;

. grafite recoberto de cobre;

. grafite sintético;

. haste de grafite;

. insertos;

. juntas;

. mantas;

. misturas de grafite artificial;

. molde de grafite prensado;

. nano tubos de carbono;

. pasta de grafite;

. pó de grafite e granulado;

. resistência elétrica para aquecimento de forno;

. retalhos de grafite;

. rolos de grafite;

. sapatilhas;

. tarugos de grafite;

. tubos de grafita artificial; e

. velas de ignição.
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações de

eletrodos de grafite menores, após depuração, no período de revisão
anticircunvenção:

Importações Brasileiras (número índice de t)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

EAU - 100 750 1782 1548
Reino Unido 100 268 337 152 742
Subtotal (sob análise) 100 289 500 538 1078
China 100 53 34 4 2
Demais Países* 100 11 4 11 4 94 131
Total geral 100 84 76 51 74

* Alemanha, Argentina, Áustria, Bélgica, Coreia do Sul, Espanha, EUA, Hong Kong, Índia,
Itália, Japão, Malásia, México, Romênia, Rússia, Tailândia, Ucrânia e Uruguai.

As importações brasileiras do produto objeto da revisão
cresceram ao longo de todo o período analisado: 189,5% de P1 para
P2, 72,8% de P2 para P3, 7,6% de P3 para P4 e 100,3% de P4 para
P5. Considerando todo o período (P1-P5), tais importações aumen-
taram 978,4%. Ressalta-se, nesse sentido, a ausência de importações
do produto objeto da revisão originárias dos EAU em P1. Dessa
forma, as importações objeto da revisão, que representavam 1,5% do
total importado pelo Brasil em P1, passaram a representar 21,3% em
P5.

Já as importações brasileiras do produto sujeito à medida
antidumping diminuíram ao longo de todo o período analisado:
46,7% em P2, 35,5% em P3, 87,4% em P4 e 50,8% em P5, sempre
considerando o período imediatamente anterior. De P1 a P5, tais
importações diminuíram de forma acentuada, 97,9%. Dessa forma,
as importações sujeitas à medida antidumping, que representavam
54,8% do total importado pelo Brasil em P1, passaram a representar
1,6% em P5.

Ressalta-se que durante todo o período analisado esteve
vigente direito antidumping nas importações de eletrodos de grafite
menores originárias da China, aplicado em abril de 2009 e pror-
rogado em janeiro de 2015.

As importações originárias dos demais países apresentaram
a seguinte evolução: aumento de 14,5% de P1 para P2, quedas de
0,1% e 18,1%, de P2 para P3 e P3 para P4, respectivamente, e
crescimento de 40% de P4 para P5. Considerando todo o período (P1
a P5), tais importações aumentaram 31,1%.

Da análise dos dados apresentados acima, constata-se que
parece ter havido substituição parcial das importações brasileiras do
produto sujeito à medida antidumping pelas importações do produto
objeto da revisão durante o período analisado.

Na tabela a seguir, demonstra-se o valor das importações
brasileiras de eletrodos de grafite menores, de P1 a P5. Visando a
tornar a análise do valor das importações mais uniforme, consi-
derando que o frete e o seguro, dependendo da origem considerada,
têm impacto relevante sobre o preço de concorrência entre os pro-
dutos ingressados no mercado brasileiro, a análise foi realizada em
base CIF.

Valor das Importações Totais (número índice de mil US$ CIF)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

EAU 0 100 1026 2501 2137
Reino Unido 100 304 372 167 7 11
Subtotal (sob análise) 100 321 551 604 1085
China 100 60 42 5 2
Demais Países 100 137 145 108 139
Total geral 100 108 109 74 99
* Alemanha, Argentina, Áustria, Bélgica, Coreia do Sul, Espanha, EUA, Hong Kong, Índia,
Itália, Japão, Malásia, México, Romênia, Rússia, Tailândia, Ucrânia e Uruguai.

O valor importado de produto objeto da revisão aumentou
durante todo o período analisado: 221,2% de P1 para P2, 71,6% de
P2 para P3, 9,6% de P3 para P4 e 79,6% de P4 para P5. De P1 a P5,
o valor de tais importações cresceu 984,6%.

Por outro lado, o valor importado da China diminuiu em
todos os períodos: 39,8% de P1 para P2, 31% de P2 para P3, 88,3%
de P3 para P4 e 49,1% de P4 para P5. Considerando os extremos da
série (P1 a P5), o valor de tais importações decresceu 97,5%.

O valor importado das demais origens cresceu em todos os
períodos, à exceção de P3 para P4, quando diminuiu 25,5%. Nos
demais períodos, o valor de tais importações cresceu: 37% de P1 para
P2, 5,7% de P2 para P3 e 29% de P4 para P5. De P1 a P5, tal valor
aumentou 39%.

Já o valor total importado cresceu 8,4% de P1 para P2, 0,8%
de P2 para P3 e 34,4% de P4 para P5. Já de P3 para P4, tal valor
diminuiu 32,2%, queda que também ocorreu quando considerados os
extremos da série (P1 a P5), de 0,5%.

A próxima tabela demonstra a evolução do preço médio das
importações brasileiras de eletrodos de grafite menores.

Preço das Importações (número índice de US$ CIF/t)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

EAU - 100,0 137 141 138
Reino Unido 100 11 3 11 0 11 0 96
Subtotal (sob análise) 100 111 11 0 11 2 101
China 100 11 3 121 11 2 11 5
Demais Países 100 120 127 11 5 106
Total geral 100 130 143 144 134
* Alemanha, Argentina, Áustria, Bélgica, Coreia do Sul, Espanha, EUA, Hong Kong, Índia,
Itália, Japão, Malásia, México, Romênia, Rússia, Tailândia, Ucrânia e Uruguai.

O preço das importações do produto objeto da revisão apre-
sentaram a seguinte evolução: aumento de P1 para P2 e de P3 para
P4, de 11% e 1,8%, respectivamente, e diminuição de 0,7% de P2
para P3 e de 10,3% de P4 para P5. Considerando todo o período (P1
a P5), o preço de tais importações permaneceu praticamente estável
(aumento de 0,6%).

O preço das importações originárias da China aumentou em
todos os períodos analisados, à exceção de P3 para P4, quando di-
minuiu 7,7%. Nos demais períodos, tal preço aumentou: 13% de P1
para P2, 7% de P2 para P3 e 3,5% de P4 para P5. Considerando todo
o período analisado (P1 a P5), o preço das importações originárias da
China, que ainda foram os mais baixos, considerando todas as ori-
gens, aumentou 15,5%.

O preço das importações das demais origens aumentou nos
dois primeiros períodos: 19,6% de P1 para P2 e 5,8% de P2 para P3,
e diminuíram nos seguintes: 9,1% de P3 para P4 e 7,9% de P4 para
P5. Ainda assim, considerando todo o período analisado, o preço
dessas importações aumentou 6%.

A próxima tabela demonstra a comparação do preço das
importações brasileiras de eletrodos de grafite menores, originárias da
China, considerando-se o direito antidumping em vigor, e o preço das
importações objeto da revisão.

Preço das Importações (número índice de US$ CIF/t)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100 11 3 121 11 2 11 5
Direito Antidumping vigente (US$/t) 100 100 100 100 100
China com D.A. 100 106 11 0 106 108
Reino Unido 100 11 3 11 0 11 0 96
EAU 0 100 137 141 138

Ressalta-se que o preço das importações de eletrodos de
grafite menores, originárias do Reino Unido e dos EAU, foi inferior
ao preço das importações sujeitas à medida antidumping, quando
considerado o direito antidumping em vigor, em todos os períodos
analisados.

4.1.2. Das importações das origens investigadas de partes,
peças ou componentes originários ou procedentes do país sujeito à
medida antidumping

Para fins de apuração das quantidades totais das importações
de partes, peças ou componentes, pelos EAU e pelo Reino Unido,
originárias ou procedentes da China em cada período, foram uti-
lizados os dados constantes do Trademap do International Trade Cen-
ter (ITC), referentes às importações desses países classificadas na
subposição 3801.10 do SH, podendo, portanto, contemplar dados de
outros produtos além dos eletrodos de grafite menores.

Importações EAU - partes, peças ou componentes (número índice de t)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100 1 11 0,4 0,1

Analisando-se a tabela acima, constata-se que as importações
de partes, peças ou componentes, pelos EAU, originários ou pro-
venientes da China decresceram 99,8% ao longo do período analisado
(P1-P5) e 64,1% de P4 para P5. No entanto, cumpre ressaltar que tais
importações apresentaram crescimento substancial nos períodos an-
teriores à aplicação da medida antidumping, passando de [CON-
FIDENCIAL] t de abril de 2005 a março de 2006 a [CONFIDEN-
CIAL] t (crescimento de 534,2%) no período de abril de 2008 a
março de 2009, o pico da série histórica, logo após o início da
investigação que aplicou a referida medida (julho de 2008).

Ressalte-se que, de abril de 2005 a março de 2010, os EAU
importaram da China [CONFIDENCIAL] t de partes, peças ou com-
ponentes, sendo que, ao longo dos dez períodos (de abril de 2005 a
março de 2015), foram importadas [CONFIDENCIAL] t. Dessa for-
ma, o volume importado nos cinco primeiros períodos correspondeu a
95% do total importado pelos EAU nos dez períodos em questão.

Em relação a isso, a peticionária afirmou que o crescimento
significativo das importações de partes, peças ou componentes ori-
ginários ou provenientes da China, pelos EAU, entre 2005 e 2009,
poderia ser explicado pelo início de investigações de defesa comercial
contra a China, que culminaram em aplicações de medidas anti-
dumping em 2009 pelos EUA e Brasil. Essas importações de partes,
peças ou componentes da China indicariam que os EAU poderiam ter
vislumbrado a investigação de defesa comercial conduzida pelo Bra-
sil, e sua consequente aplicação de medidas antidumping, como uma
oportunidade de substituir as exportações chinesas de eletrodos de
grafite menores e de ocupar a parcela de mercado antes por elas
ocupada.

Dessa forma, segundo a peticionária, todo esse volume im-
portado da China de partes, peças ou componentes, teria causado o
acúmulo expressivo nos estoques da produtora/exportadora dos EAU.
Essa situação poderia ser ilustrada pelo crescimento, de 2004 a 2011,
da quantidade de eletrodos de grafite menores disponíveis no pátio da
planta produtiva da mencionada empresa, de acordo com fotos de
satélite apresentadas pela Graftech, referentes aos anos de 2004, 2011
e 2013. O acúmulo de estoques por parte da produtora dos EAU, de
acordo com a peticionária, teria sido coincidente com o período em
que houve aumento significativo das importações dos EAU de partes,
peças ou componentes originários da China.

Importações Reino Unido - partes, peças ou componentes (número índice de t)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100 96 108 65 51

Conforme se depreende da análise da tabela acima, as im-
portações de partes, peças ou componentes, pelo Reino Unido, ori-
ginários ou provenientes da China decresceram 48,7% ao longo do
período analisado (P1-P5) e 21,6% de P4 para P5. No entanto, ob-
serva-se que tais importações apresentaram crescimento substancial
após a aplicação da medida antidumping, passando de [CONFIDEN-
CIAL] t de abril de 2009 a março de 2010 a [CONFIDENCIAL] t no
período seguinte (crescimento de 90,9%).

4.1.3. Da conclusão sobre as alterações nos fluxos comer-
ciais

A partir da análise das importações brasileiras de eletrodos
de grafite menores constatou-se haver indícios de que efetivamente
ocorreu alteração no fluxo comercial desses produtos para o Brasil.
Após a publicação no D.O.U da Resolução CAMEX no 19, de 2009,
que resultou na aplicação de medida antidumping às importações de
eletrodos de grafite menores originárias da China, as importações do
produto sujeito à medida antidumping, as quais diminuíram 97,9% de
P1 a P5, parecem ter sido parcialmente substituídas pelas importações
objeto da revisão, as quais cresceram 978,4% no mesmo período.

Além disso, verificou-se que as importações objeto da re-
visão apresentaram preços inferiores àqueles observados nas impor-
tações sujeitas à medida antidumping, quando considerado o direito
antidumping atualmente vigente, o que reforça a tese de que a efi-
cácia da extensão do direito antidumping vigente estaria sendo frus-
trada.
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Ademais, quando analisadas as importações, pelas origens
sob análise, de partes, peças ou componentes originários ou pro-
venientes da China, constata-se que estas apresentaram crescimento
substancial logo após o início da investigação que resultou na apli-
cação da medida antidumping em vigor (no caso dos EAU) ou após
a aplicação da referida medida (no caso do Reino Unido). Dessa
forma, conclui-se também pela existência de indícios de alteração no
fluxo comercial entre as origens sob análise e a origem sujeita à
medida antidumping, no que concerne ao comércio de partes, peças
ou componentes.

4.2. Da frustração da eficácia da medida antidumping
Em conformidade com o inciso I do § 1o do art. 123 do

Regulamento Brasileiro, analisa-se, a seguir, se, em razão das al-
terações nos fluxos comerciais, apontadas no item anterior, a eficácia
da medida antidumping vigente está sendo frustrada.

4.2.1. Da comparação entre o preço das exportações do pro-
duto objeto da revisão e o valor normal apurado para o produto
sujeito à medida antidumping

A fim de verificar se os eletrodos de grafite menores foram
exportados pelos EAU e Reino Unido para o Brasil abaixo do valor
normal apurado na investigação original, que culminou com a apli-
cação do direito antidumping sobre as importações de eletrodos de
grafite menores da China, conforme disposto na alínea a do inciso II
do § 2o do art. 123 do Regulamento Brasileiro, foram comparados os
preços unitários, na condição FOB, das importações brasileiras de
eletrodos de grafite menores, quando originárias dos EAU e Reino
Unido, com o valor normal apurado na revisão de final de período.

As tabelas a seguir apresentam o valor normal, apurado na
revisão de final de período, bem como o preço de exportação FOB
apurado para as importações brasileiras dos produtos alegadamente
objeto de circunvenção, por país, durante o período de abril de 2014
a março de 2015.

Valor normal apurado na revisão de final de período
País US$/t - Ex fabrica + frete interno entregue ao cliente

China 4.148,42

Preço de exportação - Em US$ FOB/t
Produto EAU Reino Unido

Eletrodos de grafite menores 3.754,77 3.270,60

Verificou-se, portanto que, baseado nas informações resu-
midas nas tabelas anteriores, o preço de exportação dos eletrodos de
grafite menores exportados ao Brasil pelos EAU e pelo Reino Unido
esteve abaixo do valor normal apurado na revisão de final de período.
Ademais, conforme explicitado no item 4.1.1, tais exportações foram
realizadas abaixo do preço médio do produto sujeito à medida an-
tidumping, quando considerado o direito antidumping vigente, em
todos os períodos. Dessa forma, reforça-se a tese de que a elevação
repentina das importações de eletrodos de grafite menores originárias
desses países está frustrando a eficácia da medida antidumping vi-
gente.

4.2.2. Da participação das exportações do produto objeto da
revisão nas vendas totais do produtor/exportador

A alínea b do inciso II do § 2o do art. 123 do Regulamento
Brasileiro dispõe que se deve avaliar se a exportação do produto
objeto da revisão ao Brasil correspondeu a uma proporção importante
das vendas dos produtores/exportadores das origens sob análise. A
Graftech informou, na petição, não dispor dessas informações. No
entanto, afirmou, que, quando analisadas as exportações do Reino
Unido e dos EAU de eletrodos de grafite menores usinados, clas-
sificados na subposição 8545.11 do SH, conforme constante do Tra-
demap, pode-se concluir que o Brasil foi destino relevante das ex-
portações de ambos os países (primeiro destino das exportações de
eletrodos de grafite menores do Reino Unido e terceiro destino, no
caso dos EAU).

A peticionária ainda argumentou que o Reino Unido foi
responsável, em P5, por 14,6% das importações brasileiras totais de
eletrodos de grafite menores, tendo os EAU sido responsáveis por
6,6% desse total, ao passo que representavam, respectivamente, 1,5%
e 0% das importações totais realizadas em P1. Dessa forma, as ex-
portações de eletrodos de grafite menores desses países teriam sido
realizadas em volumes significativos, atingindo participação relevante
no total importado pelo Brasil.

Exportações de eletrodos de grafite menores - EAU (subposição 8545.11 do SH) - em
toneladas

Destinojavascript:__doPostBack('ctl00$PageCon-
t e n t $ M y G r i d Vi e w 1 ' , ' S o r t $ c o u n t r y _ l a b e l ' )

Abril de 2014 a Março de 2015

Qatar 40,6%
Marrocos 29,8%
Brasil 16,8%
Omã 10,1%
Arábia Saudita 2,2%
Demais (Kuwait, Itália e Índia) 0,4%
To t a l 100 %

Exportações de eletrodos de grafite menores - Reino Unido (subposição 8545.11 do SH)
-

em toneladas
Destinojavascript:__doPostBack('ctl00$PageCon-

t e n t $ M y G r i d Vi e w 1 ' , ' S o r t $ c o u n t r y _ l a b e l ' )
Abril de 2014 a Março de 2015

Brasil 18,97%
EUA 17,52%
Canadá 16,10%
México 13,31%
Arábia Saudita 10,88%
Alemanha 6,96%
Vi e t n ã 3,80%

Espanha 2,81%
Peru 2,35%
Eslovênia 2,03%
Grécia 1,80%
Israel 1,19%
Chile 1,07%
Polônia 0,67%
Taipé Chinês 0,35%
Líbia 0,09%
EAU 0,06%
Dinamarca 0,03%
Tu r q u i a 0,03%
To t a l 100%

Dessa forma, com base nos dados anteriormente expostos,
conclui-se haver indícios de que as exportações de eletrodos de gra-
fite menores ao Brasil corresponderam a uma proporção importante
das vendas totais dos produtores/exportadores do Reino Unido e
EAU. Ressalta-se que essa conclusão, no entanto, não leva em conta
os volumes totais comercializados pelas origens sob análise, tendo em
vista não estarem disponíveis os dados das quantidades vendidas nos
seus respectivos mercados domésticos.

4.2.3. Do início/aumento substancial das exportações do pro-
duto objeto da revisão após o início da investigação que resultou na
aplicação da medida antidumping

A alínea c do inciso II do § 2o do art. 123 do Regulamento
Brasileiro dispõe que se deve avaliar se o início ou o aumento subs-
tancial das exportações do produto objeto da revisão para o Brasil
ocorreu após o início da investigação que resultou na aplicação de
medida antidumping.

A investigação que culminou com a aplicação da medida
antidumping sobre as importações de eletrodos de grafites menores,
originárias da China, iniciou-se em 18 de julho de 2008, tendo se
encerrado em 9 de abril de 2009. Conforme evidenciado na Re-
solução CAMEX no 5, de 2015, a qual prorrogou a medida an-
tidumping atualmente em vigor, as importações de eletrodos de gra-
fite menores, originárias dos EAU e Reino Unido, eram inexistentes
até, pelo menos, outubro de 2009. Dessa forma, conclui-se que as
exportações do produto objeto da revisão passaram a ocorrer apenas
após o início da investigação que resultou na aplicação da medida
antidumping.

Importações Totais (número índice de t)
Origem P1

(out 2008/
set 2009)

P2
(out 2009/
set 2010)

P3
(out 2010/
set 2011)

P4
(out 2011/
set 2012)

P5
(out 2012/
set 2013)

China 100 85 43 41 10
To t a l
(origem investigada)

100 85 43 41 10

Áustria 100 11 8 137 224 294
Índia 100 419 644 716 629
Ucrânia 100 11 2 6 4533 4976 2774
Reino Unido - 100 121 239 391
Romênia - 100 56 588 676
Emirados Árabes - - - 100 344
Demais Países* 100 299 329 111 161
To t a l
(exceto investigada)

100 275 425 467 493

Total geral 100 111 95 99 76
* Rússia, EUA, Japão, Alemanha, Malásia, Itália, Bélgica, Bahamas, Uruguai, Hong Kong,
África do Sul, Tailândia, México, Argentina e Espanha

Ademais, de acordo com o constante do item 4.1.1, observa-
se que as importações de eletrodos de grafite menores, originárias dos
EAU e do Reino Unido, cresceram 1.544,7% e 742,6%, respec-
tivamente, durante o período analisado, caracterizando, portanto, au-
mento substancial.

Conclui-se, portanto, haver indícios de que o início das ex-
portações do produto objeto da revisão para o Brasil ocorreu após o
início da investigação que resultou na aplicação de medida anti-
dumping.

4.2.4. Da participação das partes, peças ou componentes ori-
ginários ou procedentes do país sujeito à medida antidumping

A alínea c do inciso II do § 2o do art. 123 do Regulamento
Brasileiro dispõe que se deve avaliar se as partes, as peças ou os
componentes originários ou procedentes do país sujeito à medida
antidumping representam sessenta por cento ou mais do valor total de
partes, peças ou componentes do produto exportado para o Brasil.

Segundo informações constantes da petição, os exportadores
dos EAU e do Reino Unido estariam realizando importações, ori-
ginárias da China, de eletrodos de grafite menores não usinados,
classificado na subposição 3801.10 do SH, e realizando apenas a
etapa de usinagem no território dos EAU e do Reino Unido, que
resultaria nos eletrodos de grafite menores (produto final), classi-
ficado na subposição 8545.11 do SH.

Para a realização da usinagem não seriam utilizadas ne-
nhuma parte, peça ou componente adicional à produção do eletrodo
de grafite não usinado. Desse modo, no caso sob análise, todas as
matérias-primas, partes, peças ou componentes, diretamente envol-
vidos na produção do eletrodo de grafite (produto final), seriam 100%
originários ou procedentes da China.

Em relação à produtora dos EAU de eletrodos de grafite
menores ([CONFIDENCIAL]), a Graftech afirmou que seria de co-
nhecimento do mercado, e possível de verificar por meio do sítio
eletrônico da empresa, que a planta da [CONFIDENCIAL] nos EAU
realizaria apenas a etapa de usinagem e tratamento anti-oxidação
(aplicação de uma película refratária na superfície de alguns tipos de
eletrodos de grafite menores). Desse modo, a [CONFIDENCIAL]
importaria eletrodos de grafite menores não usinados da China e
realizaria apenas a etapa de usinagem e, em alguns, aplicaria película
refratária, no território dos EAU, resultando nos eletrodos de grafite
menores usinados (produto final), exportados ao Brasil.

No que se refere à película refratária, de acordo com in-
formações constantes da petição, esta representaria cerca de 0,001%
do peso do eletrodo de grafite e sua aplicação representaria em torno
de 8% do preço final do produto, representando o valor apenas da
película, sem o serviço de aplicação, percentual que seria insigni-
ficante em relação ao valor dos materiais diretos que compõem o
eletrodo de grafite.

Dessa forma, conclui-se haver indícios de que, no caso dos
EAU, as partes, peças ou componentes originários ou procedentes da
China representam mais que sessenta por cento do valor total de
partes, peças ou componentes do produto exportado por esses países
para o Brasil.

Segundo a peticionária, a [CONFIDENCIAL], produtora de
eletrodos de grafite menores do Reino Unido, em seu sítio eletrônico,
afirmaria que as etapas de usinagem, teste, embalagem e distribuição
seriam realizadas no Reino Unido, mas não faria menção sobre a
realização das etapas de moagem, cozimento, impregnação e gra-
fitação nesse país. Além disso, conforme relatório do ano de 2013 da
[CONFIDENCIAL], seria possível inferir que a principal atividade
dessa empresa seria a compra de materiais de grafite (que já tenham
passado pelas etapas de moagem, mistura e extrusão, cozimento,
impregnação e grafitação), no caso eletrodos de grafite menores não
usinados, que seriam processados e vendidos como eletrodos de gra-
fite menores usinados.

Além disso, a Graftech apontou (i) a atual investigação an-
ticircunvenção da autoridade mexicana em relação à [CONFIDEN-
CIAL], iniciada em dezembro de 2014, e (ii) a condenação da [CON-
FIDENCIAL], por parte dos EUA, em 2012, pela prática de cir-
cunvenção, na qual a autoridade estadunidense constatou que os ele-
trodos de grafite menores não usinados eram importados da China
pela [CONFIDENCIAL], usinados no Reino Unido, e posteriormente
exportados para os EUA. De acordo com a Determinação Preliminar
da autoridade estadunidense (https://www.federalregister.gov/arti-
cles/2012/06/06/2012-13738/small-diameter-graphite-electrodes-from-
the-peoples-republic-of-china-affirmative-preliminary), depois corro-
borada em sua Determinação Final:

As noted above, the merchandise subject to this proceeding
is finished SDGE exported to the United States that is finished in the
United Kingdom by [CONFIDENCIAL] from inputs of PRC-origin
unfinished artificial/synthetic graphite forms. There is no dispute
between [CONFIDENCIAL] and Petitioners as to whether this input
was produced in the PRC or that it comprises 100 percent of the
direct material for the finished product.

(…) In this anticircumvention inquiry, we note that the sole
direct material input, artificial graphite rods/unfinished SDGE com-
ponents, used by [CONFIDENCIAL] to produce finished SDGE were
manufactured and supplied by producers in the PRC. [90] Aside from
the cost of labor and energy, [CONFIDENCIAL] did not consume or
impart any additional direct material inputs to produce the finished
SDGE.

4.3. Da ausência de motivação ou justificativa econômica
Tendo em vista o estipulado no inciso II do § 1o do art. 123

do Regulamento Brasileiro, passa-se a analisar se as alterações nos
fluxos comerciais, apontadas no item 4.1.3, são decorrentes de pro-
cesso, atividade ou prática sem motivação ou justificativa econômica
outra do que frustrar a eficácia de medida antidumping vigente.

4.3.1. Das importações das origens investigadas de partes e
peças de outros países que não o sujeito à medida antidumping

Para fins de apuração das quantidades totais das importações
de partes, peças ou componentes, pelos EAU e Reino Unido, ori-
ginárias ou procedentes dos países não sujeitos à medida antidumping
em cada período, foram utilizados os dados constantes do Trademap,
referentes às importações dos EAU e Reino Unido classificadas na
subposição 3801.10 do SH, podendo, portanto, contemplar dados de
outros produtos além dos eletrodos de grafite menores.

Importações EAU - partes, peças ou componentes (número índice de t)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100 1 11 0,4 0,2
Demais Países* 100 250 281 171 126
*Alemanha, Cingapura, EUA, França, Índia, Japão, Malásia, Países Baixos, Qatar, Tai-
lândia e Turquia.

A partir da análise da tabela acima, constata-se que as im-
portações de partes, peças ou componentes, pelos EAU, originários
ou provenientes das demais origens aumentaram 25,7% ao longo do
período analisado (P1-P5), tendo diminuído 26,7% de P4 para P5.
Observa-se que tais importações foram inferiores, em volume, às
importações originárias da China até março de 2011. Em abril de
2011, estas últimas passaram a representar volume superior àquele
importado da China pelos EAU.

No entanto, considerando o volume total importado pelos
EAU no período de abril de 2005 a março de 2010, considerando a
China e as demais origens, de [CONFIDENCIAL] t, observa-se que
75,9% desse volume foi importado da China ([CONFIDENCIAL]' t).
Dessa forma, segundo a peticionária, as importações originárias da
China não teriam sido substituídas por volumes equivalentes de for-
necimento proveniente de outros países, ainda que este tenha au-
mentado sua relevância de P1 a P5. Tal fato corroboraria a afirmação
da Graftech de que os elevados estoques da produtora dos EAU,
citados no item 4.1.2, vêm sendo exportados na forma de eletrodos de
grafite menores usinados para terceiros países, com destaque para o
Brasil.

Além disso, considerando o volume exportado pelos EAU de
eletrodos de grafite menores de P1 a P5 vis a vis o volume de partes,
peças ou componentes importado por esse país no mesmo período,
pode-se concluir pela existência de indícios de que tais exportações
somente foram possíveis graças aos estoques anteriormente acumu-
lados pela produtora dos EAU de partes, peças ou componentes
originários os procedentes da China. Isso porque o volume total de
partes, peças ou componentes importado pelos EAU de P1 a P5
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([CONFIDENCIAL] t), em grande parte originário ou procedente de
outros países que não a China, foi bem inferior a suas exportações de
eletrodos de grafite menores no período ([CONFIDENCIAL] t).

Importações Reino Unido - partes, peças ou componentes (número índice de t)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100 96 108 65 51
Demais Países* 100 145 128 152 11 5
To t a l 100 120 11 8 108 83
*África do Sul, Alemanha, Argentina, Áustria, Bélgica, Brasil, Canadá, Chile, Cingapura,
Egito, Espanha, EUA, França, Guiné, Hong Kong, Hungria, Índia, Itália, Japão, Jordânia,
Malásia, Marrocos, México, Noruega, Países Baixos, Polônia, Portugal, Romênia, Suécia,
Suíça, Tailândia, Taipé Chinês, Turquia e Ucrânia.

Conforme se depreende da análise da tabela acima, as im-
portações de partes, peças ou componentes, pelo Reino Unido, ori-
ginários ou provenientes das demais origens aumentaram 15,4% ao
longo do período analisado (P1-P5), tendo diminuído 24% de P4 para
P5. No entanto, observa-se que tais importações apresentaram di-
minuição substancial após a aplicação da medida antidumping, pas-
sando de [CONFIDENCIAL] t, de abril de 2008 a março de 2009
(anteriormente à aplicação da medida), a [CONFIDENCIAL] t no
período seguinte (diminuição de 51,6%) e a 8.362 t, de abril de 2010
a março de 2011 (diminuição 48,7%, em relação ao período an-
terior).

Ressalta-se que em P1 (abril de 2010 a março de 2011),
quando as importações originárias da China apresentaram aumento
substancial, as importações provenientes das demais origens foram
inferiores, em volume, àquelas originárias da China.

Ademais, mencione-se que a China, em todos os períodos
anteriormente considerados, foi sempre o maior fornecedor de partes,
peças ou componentes de eletrodos de grafite menores ao Reino
Unido, quando as origens são individualmente consideradas, con-
forme pode ser observado a partir da tabela a seguir:

Importações Reino Unido - partes, peças ou componentes (número índice de t)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100 96 108 65 51
Noruega 100 106 66 11 5 11 3
Índia 100 167 132 139 95
EUA 100 111 187 180 190
África do Sul 100 153 11 4 127 37
França 100 106 84 72 11 6
Brasil - - - 100 550
Alemanha 100 109 63 48 11 3
Ucrânia - - - 100 277
Hong Kong - - - 100 41
Bélgica - 100 14 95 1.195
Taipé Chinês - - - - 100
Suíça 100 93 11 3 131 134
Romênia - 100 182 100 509
Tu r q u i a - - 100 42 54
Japão 100 11 3 52 10 111
Espanha - 100 27 227 19
Chile - - - - 100
Países Baixos 100 2 11 248 239 6
Itália - 100 0 600 700
Suécia 100 252 178 156 0,4
Ta i l â n d i a - - - - 100
Demais Países* 100 11 0 142 52 -
Subtotal (exceto China) 100 145 128 152 11 5
To t a l 100 120 11 8 108 83
* Argentina, Áustria, Canadá, Cingapura, Egito, Guiné, Hungria, Jordânia, Malásia, Mar-
rocos, México, Polônia, Portugal e Rússia.

4.3.2. Das exportações das origens investigadas do produto
objeto da revisão para outros países que não o Brasil

Analisam-se a seguir as exportações dos EAU e do Reino
Unido destinadas ao Brasil e às demais origens, durante o período de
revisão.

Exportações de eletrodos de grafite menores - EAU (número índice de t)
Destino P1 P2 P3 P4 P5

Brasil - 100 750 1782 1548
Qatar 100 303 758 388 149
Marrocos - 100 263 619 831
Omã - - 100 669 137
Arábia Saudita 100 33 - - 63
Kuwait - - - 100 39
Demais Países* 100 196 134 169 0,2
Subtotal Exceto Brasil 100 276 677 546 248
Total Geral 100 279 701 603 298
* Guiné, Itália, Nigéria, Paquistão, República Tcheca, Tanzânia e Uganda.

Da análise da tabela anterior, constata-se que, de P2, quando
as exportações de eletrodos de grafite menores dos EAU para o Brasil
tiveram início, para P3, as exportações destinadas aos demais países
cresceram 144,9%, enquanto aquelas destinadas ao mercado brasileiro
apresentaram crescimento de 648,3%. No período seguinte (P3 para
P4), enquanto as exportações para as demais origens diminuíram
19,4%, aquelas destinadas ao Brasil apresentaram novo crescimento,
de 137,6%. De P4 para P5, enquanto as exportações destinadas às
demais origens diminuíram 54,6%, aquelas destinadas ao Brasil so-
freram impacto menor: diminuição de 13,3%. Dessa forma, quando
considerados o período P2-P5, observa-se que, enquanto as expor-
tações de eletrodos de grafite menores dos EAU destinadas ao Brasil
aumentaram 1.444,7%, aquelas destinadas às demais origens, con-
juntamente consideradas, diminuíram 10,4%.

Enquanto o Brasil representava 0% das exportações dos
EAU de eletrodos de grafite menores em P1, passando a representar
1,2% em P2 e 16,8% em P5, as demais origens que representavam
100% das exportações dos EAU de eletrodos de grafite menores,
passaram a representar 98,8% em P2 e 83,2% em P5 (perdendo 15,6
p.p. de participação de P2 para P5).

Dessa forma, constata-se que os EAU, no período de revisão,
destinaram de forma crescente suas exportações de eletrodos de gra-
fite menores ao Brasil.

Exportações de eletrodos de grafite menores - Reino Unido (número índice de t)
Destino P1 P2 P3 P4 P5

Brasil 100 330 533 137 807
EUA 100 - 38 42 79
Canadá 100 52 79 46 98
México - 100 264 312 219
Arábia Saudita 100 11 6 244 132 11 2
Alemanha 100 108 101 42 65
Vi e t n ã 100 479 489 3 11 128
Espanha - - - - 100
Peru - 100 - 577 368
Eslovênia 100 19 30 21 61
Grécia 100 65 67 91 50
Israel - 100 297 137 69
Chile 100 - 5 16 6
Polônia 100 298 90 20
Taipé Chinês - 100 - - 30
Líbia - - - - 100
Dinamarca - - 100 - 50
Tu r q u i a 100 669 656 94 1
Demais Países* 100 38 145 11 2 -
Subtotal Exceto Brasil 100 90 134 88 73
Total Geral 100 95 142 89 89
* Angola, Colômbia, Geórgia, Indonésia, Irlanda, Itália, Japão, Nigéria, Noruega, Omã,
Paquistão, Romênia, Suíça e Uruguai.

Da análise da tabela anterior, constata-se que, de P1 para P2,
as exportações do Reino Unido de eletrodos de grafite menores des-
tinadas aos demais países diminuíram 10,1%, enquanto aquelas des-
tinadas ao mercado brasileiro apresentaram crescimento de 229,6%.
No período seguinte (P2 para P3), enquanto aquelas cresceram
48,9%, estas, destinadas ao Brasil, aumentaram mais do que pro-
porcionalmente (61,8%). De P3 para P4, tanto as exportações des-
tinadas às demais origens quanto àquelas destinadas ao Brasil di-
minuíram, 33,9% e 74,3%, respectivamente. De P4 para P5, enquanto
as exportações às demais origens diminuíram novamente, 17%, as
exportações para o Brasil aumentaram 489,2%. Dessa forma, quando
se consideram os extremos da série (P1-P5), enquanto as exportações
às demais origens diminuíram 26,6%, aquelas destinadas ao mercado
brasileiro aumentaram 707,4%.

Além disso, ressalta-se que o Brasil, que representava 2,1%
do total das exportações do Reino Unido de eletrodos de grafite
menores em P1, passou a representar 19% em P5, atingindo, nesse
mesmo período, o patamar de maior comprador de eletrodos de gra-
fite menores do Reino Unido. Já as exportações destinadas às demais
origens, que representavam 97,9% das exportações totais do Reino
Unido em P1, passaram a representar 81% em P5 (perda de 16,9 p.p.
de participação).

Dessa forma, constata-se que o Reino Unido, no período de
revisão, destinou de forma crescente suas exportações de eletrodos de
grafite menores ao Brasil, em detrimento das demais origens, tendo,
inclusive, em P5, destinado a maior parcela de suas exportações de
eletrodos de grafite menores ao mercado brasileiro.

4.4. Da conclusão sobre a prática de circunvenção
Tendo em vista o exposto nos itens 4.1, 4.2 e 4.3, concluiu-

se pela existência de indícios de que
i) houve alterações nos fluxos comerciais de eletrodos de

grafite menores entre o Brasil e as origens sob análise, sendo que o
início das exportações do produto objeto da revisão para o Brasil
ocorreu após o início da investigação que resultou na aplicação da
medida antidumping em vigor;

ii) as partes, peças ou componentes procedentes ou origi-
nários da China, importados pelas origens sob análise, representaram
mais de 60% do valor total de partes, peças ou componentes do
produto exportado para o Brasil;

iii) a eficácia da medida antidumping em vigor está sendo
frustrada, tendo em vista que as importações objeto da revisão a)
foram realizadas a preços abaixo do valor normal apurado na revisão
de final de período; b) apresentaram preços inferiores àqueles ob-
servados nas importações sujeitas à medida antidumping, quando
considerado o direito antidumping atualmente vigente; e c) repre-
sentaram parcela importante das vendas dos produtores/exportadores
das origens sob análise; e

iv) não há motivação ou justificativa econômica outra do que
a frustração da medida antidumping atualmente em vigor que ex-
plique o aumento substancial das importações objeto da revisão no
período.

Considerou-se, portanto, que, nos termos dos incisos I e II do
§ 1o do art. 123 do Decreto no 8.058, de 2013, em razão de alterações
nos fluxos comerciais das origens sob análise, ocorridas após o início
da investigação que resultou na aplicação de direito antidumping às
importações de eletrodos de grafite menores, quando originárias da
China, a eficácia da medida vigente restou frustrada, não sendo tais
alterações nos fluxos comerciais explicadas por motivação ou jus-
tificativa outra do que frustrar a eficácia da referida medida.

Ademais, o fato de os EUA já terem concluído pela prática
de circunvenção por parte da produtora/exportadora do Reino Unido,
além da existência de investigação atualmente conduzida pela au-
toridade investigadora mexicana, reforçam a conclusão evidenciada
no parágrafo anterior.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 36, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O Secretário do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação do Processo
Produtivo Básico - PPB de "Chave Seletora Rotativa Eletromecânica
para Máquinas de Lavar Roupas e Lavar Louças".

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mcti.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SUPERINTENDÊNCIA
DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA No- 416, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seus Artigos 13 e 32, e os termos da Nota Técnica nº
003/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Pro-
jetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR a inclusão do produto CONVERSOR
CA/CC PARA "TABLET PC" (NÃO BASEADO EM TÉCNICA
DIGITAL), código SUFRAMA 2029, na Portaria nº 025 - SUFRA-
MA, de 20 de janeiro de 2014, que aprovou o projeto industrial de
DIVERSIFICAÇÃO da empresa CAL-COMP IND. E COM. DE
ELETROELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº
07.200.194/0003-80, Inscrição SUFRAMA Nº 20.1457016, para pro-
dução de CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL - "NO-
TEBOOK", código SUFRAMA 1847, e CONVERSOR DE COR-
RENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS DE
ÁUDIO E VÍDEO, código SUFRAMA 2010, na forma da Nota
Técnica nº 003/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, para o gozo dos in-
centivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n.° 288, de 28 de
fevereiro de 1967, e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante no Art. 1º desta Por-
taria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do
Art. 7º do Decreto-Lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º FIXAR os limites de importação de insumos para
fabricação do produto constante no Art. 1º da presente Portaria, os
quais deverão ser remanejados dos limites disponíveis para produção
de MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE
DADOS VIA REDE TELEFÔNICA, código SUFRAMA 1311, apro-
vado pela Resolução nº 076 - CAS, de 30 de abril de 2013, em:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

CONVERSOR CA/CC PARA "TABLET
PC" (NÃO BASEADO EM TÉCNICA
D I G I TA L )

647,070 778,742 940,509

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto cons-
tante no Art. 1º da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico
definido na Portaria Interministerial nº 67 - MDIC/MCTI, de 29 de
fevereiro de 2012;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº
203-CAS, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Re-
soluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS
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SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO No- 775, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
07/07/2015 e 04/08/2015 e na reunião ex-
traordinária realizada em 22/05/2015.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 96, de 13 de abril de 2015, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
07/07/2015 e 04/08/2015 e na reunião extraordinária realizada em
22/05/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.002346/2015-10
Proponente: Esporte Clube Pinheiros
Título: ECP Olímpico Terrestre - V
Registro: 02SP000222007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 60.854.205/0001-66
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 8.574.790,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3336 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6554-4
Período de Captação até: 31/12/2015
2 - Processo: 58701.009908/2013-94
Proponente: Associação Realizar
Título: Base no Handebol
Registro: 02SP120392013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 15.321.633/0001-79
Cidade: Santos UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 406.039,52
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0004 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 87651-8
Período de Captação até: 31/12/2015
3 - Processo: 58701.009986/2013-99
Proponente: Associação de Atletismo de Maringá
Título: Centro de Excelência de Atletismo de Maringá 2014
Registro: 02PR016662007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 02.265.911/0001-76
Cidade: Maringá UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 770.643,72
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1546 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20311-4
Período de Captação até: 31/12/2015
4 - Processo: 58701.002356/2015-55
Proponente: Esporte Clube Pinheiros
Título: ECP Olímpico Aquáticos - V
Registro: 02SP000222007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 60.854.205/0001-66
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 6.849.778,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3336 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6553-6
Período de Captação até: 31/12/2015

ANEXO II

1 - Processo: 58701.011148/2013-85
Proponente: Associação Saraiva de Lutas
Título: Saraiva Campeão
Valor aprovado para captação: R$ 442.233,90
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0578 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 42844-2
Período de Captação até: 31/12/2015
2- Processo: 58701.001024/2012-19
Proponente: Associação Escola Paranaense de Handebol
Título: Handebol - Excelência na Formação de Atletas para as Olim-
píadas de 2016
Valor aprovado para captação: R$ 1.026.961,57
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1519 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 56521-0
Período de Captação até: 31/12/2015

Ministério do Esporte
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 278, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Fixa metas institucionais globais do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico
Mendes, período 2015/2016, para fins de pagamento da Gratificação de Desempenho devida aos ocupantes dos cargos
efetivos.

A MINISTRA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nas Leis nos 11.156, de
29 de julho de 2005 e 11.357, de 19 de outubro de 2006, no Decreto no 7.133, de 19 de março de 2010, na Portaria no 465, de 26 de novembro
de 2013, e o que consta no Processo no 02070.001634/2015-76, resolve:

Art. 1o Fixar, na forma do Anexo a esta Portaria, as metas institucionais globais do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, para o período de 1o de junho de 2015 a 31 de maio de 2016, para fins de pagamento da Gratificação
de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental-GDAEM e Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Executiva e de Suporte
do Meio Ambiente-GTEMA, pertencentes às Carreiras de Especialista em Meio Ambiente e de Plano Especial de Cargos, devidas aos servidores
efetivos do Quadro de Pessoal deste Instituto.

Art. 2o A avaliação de desempenho institucional do Instituto Chico Mendes para o período levará em consideração os resultados das
metas físicas estabelecidas no Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O resultado da avaliação do cumprimento das metas de desempenho institucional será definido pelo Índice de
Desempenho Institucional Médio-IDIM, aferido com base na média aritmética simples do desempenho das metas estabelecidas, obtido a partir
do grau de alcance das respectivas metas e expresso numa escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

Art. 3o Caberá à Coordenação Geral de Planejamento Operacional e Orçamento-CGPLAN a consolidação das informações referentes
aos resultados alcançados sobre as metas institucionais.

Parágrafo único. A CGPLAN encaminhará o resultado apurado do cumprimento das metas de desempenho institucional à Coordenação
Geral de Gestão de Pessoas, para efeito de pagamento das gratificações de que trata esta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1o de junho de 2015.

IZABELLA TEIXEIRA

ANEXO

INDICADORES E METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIO-
DIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO MENDES
Período: 1o/06/2015 a 31/05/2016

Meta Global Indicador Meta do
Período

Unidade de
Medida

Fórmula de Cálculo

Reduzir o risco de extin-
ção de espécies

Número de espécies da fauna com estado
de conservação avaliado

800 Unidade (Somatório de espécies da fauna com es-
tado de conservação avaliado)

Contribuir para a conser-
vação das espécies, ecos-
sistemas e diversidade ge-
nética

Percentual de espécies ameaçadas com Pla-
nos de Ação Nacional (PAN)

46% Percentual (No de espécies ameaçadas com PAN)
*100/ (No total de espécies ameaçadas)

Percentual de solicitações de pesquisa ana-
lisadas no prazo

95% Percentual (No de solicitações de autorização para
pesquisa analisadas antes do término do
prazo)*100/(No total de solicitações de au-
torização para pesquisa recebidas)

Fortalecer a economia das
populações tradicionais as-
sociadas às Unidades de
Conservação federais -
UCs federais

Número de UCs federais com definição do
perfil de família beneficiária

7 Unidade (Somatório de UCs federais com definição
do perfil de família beneficiária)

Fortalecer e integrar os
instrumentos de gestão

Percentual de UCs federais com conselhos
gestores

2% Percentual (Diferença percentual entre UCs federais
com conselho formado no período (265
UCs com conselhos em 1/6/2015 que cor-
responde a 83% das 320 UCs criadas)

Planos de Manejo de UCs federais publi-
cados

13 Unidade (Somatório dos Planos de Manejo publi-
cados no período)

Ampliar o uso público nas
UCs federais

Número de visitantes registrados nas UCs
federais

6.700.000 Unidade (Somatório de visitantes nas UCs fede-
rais)

Assegurar a proteção das
UCs federais

Número de brigadas contratadas em UCs
federais

60 Unidade (Quantitativo de UCs federais com bri-
gadas contratadas no período)

Fortalecer a política de
gestão de pessoas

Capacitação continuada de servidores efe-
tivos prevista no Plano Anual de Capaci-
tação - PAC

40% Percentual (No de servidores efetivos que passaram
por capacitação prevista no PAC no pe-
ríodo 2015-2016) * 100 / (No de servi-
dores efetivos do ICMBio)

Capacitação de gestores do ICMBio 20% Percentual No de gestores que participaram de ca-
pacitação gerencial * 100 / (No total de
gestores)

Fonte: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes.

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE QUALIDADE AMBIENTAL

NORMA DE EXECUÇÃO No- 1, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

A DIRETORA DE QUALIDADE AMBIENTAL DO INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designada pelo Decreto da
Presidenta da República de 1º de junho de 2015, publicado no Diário
Oficial da União de 2 de junho de 2015, no uso das atribuições que
lhe conferem o Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou
a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da
União de 27 de abril de 2007, o Regimento Interno aprovado pela
Portaria nº GM/MMA nº 341, de 31 de agosto de 2011, publicada no
Diário Oficial da União do dia subsequente, o art. 2º, c, da Instrução
Normativa nº 12, de 13 de janeiro de 2004, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de janeiro de 2004, e o art. 5º, II, da Instrução
Normativa nº 06, de 15 de março de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de abril de 2013,

Considerando o Despacho 02001.019629/2015-33 da Coor-
denação de Uso Sustentável dos Recursos Florestais e o Parecer
02001.001413/2015-11 da Coordenação de Monitoramento e Controle
dos Recursos Florestais;

Considerando os Memorandos 02001.002843/2015-51 e
02001.002848/2015-83, ambos da Coordenação de Avaliação da Qua-
lidade Ambiental e Prognósticos e ratificados respectivamente pela
Coordenação de Controle de Resíduos e Emissões e Coordenação-
Geral de Gestão da Qualidade Ambiental;

Considerando a Nota Técnica 02001.001597/2015-10 da Co-
ordenação de Avaliação da Qualidade Ambiental e Prognósticos;

Considerando o que consta no processo n.º
02001.002752/2014-34; resolve:

Art. 1º Alterar a Tabela 2 do ANEXO I da Norma de Exe-
cução IBAMA/DIQUA Nº 3/2014, que lista os códigos de atividades
que mantêm os registros na situação cadastral Suspenso para Ave-
riguações independente do decurso de prazo de inatividade.

Art. 2º A Coordenação de Avaliação da Qualidade Ambiental
e Prognósticos DIQUA/CGQUA/COAQP providenciará, no prazo de
até 30 (trinta) dias e conforme disponibilidade da área de Tecnologia
da Informação a especificação e homologação dos artefatos com-
putacionais necessários para o cumprimento da presente Norma, nos
prazos estabelecidos.

Art. 3º A presente norma entrará em vigor na data de sua
publicação.

ANA CRISTINA RANGEL HENNEY
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ANEXO I

Tabela 2: códigos, conforme ANEXO I da IN nº 6, de 2013, de atividades não sujeitas a alteração de situação cadastral por decurso de prazo de inatividade.
Cód. Cód. Cód. Cód. Cód. Cód.

1 1-2 21 6-2 41 15-3 61 16-9 81 20-5 101 20-45
2 1-3 22 6-3 42 15-4 62 16-10 82 20-6 102 20-46
3 1-4 23 9-1 43 15-5 63 1 6 - 11 83 20-10 103 20-48
4 1-5 24 9-3 44 15-6 64 16-12 84 20-12 104 20-49
5 3-1 25 9-4 45 15-7 65 16-13 85 20-15 105 20-54
6 3-2 26 9-5 46 15-8 66 16-14 86 20-19 106 20-58
7 3-3 27 9-6 47 15-9 67 16-15 87 20-21 107 20-64
8 3-4 28 10-1 48 15-10 68 17-6 88 20-23 108 20-65
9 3-5 29 10-2 49 15-12 69 17-7 89 20-24 109 21-4
10 3-6 30 10-3 50 15-13 70 17-8 90 20-25
11 3-7 31 10-4 51 15-14 71 1 7 - 11 91 20-26
12 3-8 32 11 - 1 52 15-15 72 18-1 92 20-27
13 3-9 33 11 - 2 53 16-1 73 18-4 93 20-28
14 3-10 34 11 - 3 54 16-2 74 18-5 94 20-29
15 3 - 11 35 11 - 4 55 16-3 75 18-6 95 20-30
16 4-1 36 13-1 56 16-4 76 18-7 96 20-35
17 5-1 37 14-1 57 16-5 77 18-54 97 20-36
18 5-2 38 14-2 58 16-6 78 18-67 98 20-37
19 5-3 39 15-1 59 16-7 79 18-68 99 20-41
20 6-1 40 15-2 60 16-8 80 20-4 100 20-44

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 101, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO - JBRJ, nomeada pelo Decreto de
03 de maio de 2013, publicado no DOU de 06 de maio de 2013, e no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 10.316, de 06 de dezembro
de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 07 de dezembro de 2001, o Decreto nº 6.645, de 18 de novembro de 2008, publicado no
Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2008, e a Portaria Ministerial nº 401, de 11 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2009,

CONSIDERANDO os compromissos assumidos pelo Brasil junto à Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB, ratificada pelo
Decreto Legislativo nº 2, de 8 de fevereiro de 1994, e promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998, particularmente aqueles
explicitados nos arts. 7º, alínea "b" e "c"; 8º, alínea "f"; e 9º, alínea "c"; e ainda os objetivos e as metas estabelecidos pela Estratégia Global
para a Conservação de Plantas - GSPC, no âmbito da CDB,

CONSIDERANDO a Resolução MMA-CONABIO nº 03, de 21 de dezembro de 2006, que estabelece metas para reduzir a perda de
biodiversidade de espécies e ecossistemas, em conformidade com as metas estabelecidas no Plano Estratégico da Convenção sobre Diversidade
Biológica,

CONSIDERANDO a Portaria nº. 401, de 11 de novembro de 2009, do Ministério do Meio Ambiente, que aprova o Regimento Interno
do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro e cria o Centro Nacional de Conservação da Flora, definindo suas atribuições,

CONSIDERANDO a Portaria n° 43, de 31 de janeiro de 2014, do Ministério do Meio Ambiente, que institui o Programa Nacional de
Conservação das Espécies Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies,

CONSIDERANDO a Portaria nº 443, de 17 de dezembro de 2014, do Ministério do Meio Ambiente, que reconhece como espécies da
flora brasileira ameaçadas de extinção aquelas constantes da "Lista Nacional Oficial de Espécies da Flora Ameaçadas de Extinção", conforme
anexo da Portaria em questão,

CONSIDERANDO o estudo participativo coordenado pelo Centro Nacional de Conservação da Flora e a publicação do Plano de Ação
Nacional para Conservação do Faveiro-de-Wilson (Dimorphandra wilsonii),

CONSIDERANDO o disposto no Processo JBRJ n° 02011.000403/2014-69, que firmou o Acordo de Cooperação Técnica entre o JBRJ
e a Fundação Zoo-Botânica de Belo Horizonte com objetivo de elaborar o Plano de Ação Nacional para a Conservação do Faveiro-de-Wilson
e o Plano de Ação Nacional para Conservação de espécies criticamente ameaçadas de extinção da flora do bioma Cerrado-Espinhaço
Meridional,

CONSIDERANDO o disposto no Processo JBRJ n° 02011.000245/2015-28, resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Nacional para a Conservação do Faveiro-de-Wilson (Dimorphandra wilsonii) - PAN Faveiro-de-

Wi l s o n .
Art. 2° O PAN Faveiro-de-Wilson tem como objetivo geral "Proteger e ampliar o tamanho das populações de Dimorphandra wilsonii,

em sua área de ocorrência natural, aprofundando os estudos, mitigando as ameaças incidentes e preservando a diversidade genética da
espécie".

§ 1° Para atingir o objetivo geral previsto no PAN Faveiro-de-Wilson, foram estabelecidas 33 ações, distribuídas em 4 (quatro)
objetivos específicos, assim discriminados:

I - Criar incentivos e/ou reformular políticas públicas para mitigação e compensação das ameaças e para proteção das populações de
Dimorphandra wilsonii;

II - Integrar instituições governamentais, não-governamentais, iniciativa privada e comunidades locais nas ações para a conservação de
Dimorphandra wilsonii e promover ações educativas sobre a sua proteção e conservação nas áreas de ocorrência da espécie;

III - Ampliar e difundir o conhecimento sobre Dimorphandra wilsonii e aplicá-lo em sua conservação;
IV - Ampliar e proteger as populações de Dimorphandra wilsonii e combater e/ou mitigar as ameaças incidentes em sua área de

ocorrência.
§ 2° O PAN Faveiro-de-Wilson terá duração de cinco anos, com revisões anuais a partir da data de publicação desta Portaria e, se

houver necessidade, poderá ser estendido por mais cinco anos.
§ 3° O PAN Faveiro-de-Wilson beneficiará 28 espécies ameaçadas (Portaria MMA 443/2014 que ocorrem na extensão de ocorrência

do Faveiro-de-Wilson, sendo elas: Griffinia aracensis, Griffinia liboniana, Syagrus glaucescens, Eremanthus polycephalus, Anemopaegma
arvense, Zeyheria tuberculosa, Encholirium heloisae, Stephanopodium engleri, Croton leptobotryus, Dalbergia nigra, Melanoxylon braúna,
Ocotea odorifera, Cariniana legalis, Diplusodon villosissimus, Banisteriopsis cipoensis, Byrsonima cipoensis, Peixotoa cipoana, Ossaea war-
mingiana, Cedrela fissilis, Cedrela odorata, Chionanthus subsessilis, Cattleya walkeriana, Cyrtopodium palmifrons, Chusquea heterophylla,
Euplassa incana, Doryopteris rufa, Agalinis brachyphylla e Tropaeolum warmingianum.

Art. 3° Caberá a Fundação Zoo-Botânica de Belo Horizonte a coordenação do PAN, com supervisão da Coordenação Geral do Centro
Nacional de Conservação da Flora - CNCFlora/JBRJ.

Parágrafo único. Para acompanhar a implementação e realizar a monitoria do PAN faveiro-de-wilson será instituído o Grupo de
Assessoramento Técnico do PAN em Portaria específica.

Art. 4° O presente Plano de Ação Nacional está disponível para acesso na página eletrônica do Centro Nacional de Conservação da
Flora - CNCFlora/JBRJ, onde deverá ser mantido e atualizado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMYRA CRESPO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.235, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o Anexo II à Portaria nº 483, de 15
de setembro de 2004, que aprovou o Re-
gimento Interno da Secretaria Executiva, e
os Anexos à Portaria nº 483, de 15 de se-
tembro de 2004, que aprova o Regimento
Interno das Superintendências Regionais do
Trabalho e Emprego.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
87, parágrafo único, IV, da Constituição Federal e o artigo 4º do
Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º e 61 do Anexo II à Portaria nº 483, de 15
de setembro de 2004, que aprova o Regimento Interno da Secretaria-
Executiva, publicado no Diário Oficial da União de 16 de setembro
de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................
....................................................................................................
3. Corregedoria - CORREG
3.1. Coordenação de Correição e Disciplina - CCD
3.2. Divisão de Correição - DIC
3.3. Divisão de Disciplina e Ética - DDE
3.4. Núcleo Regional de Corregedoria em Minas Gerais -

NUCOR/MG
3.5. Núcleo Regional de Corregedoria no Rio de Janeiro -

NUCOR/RJ
3.6. Núcleo Regional de Corregedoria em São Paulo - NU-

COR/SP
...................................................................................................
...................................................................................................
5.5. Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH
5.5.1 Divisão de Execução Orçamentária e Financeira -

DIORF
5.5.2 Serviço de Atenção à Saúde do Servidor - SASS
5.5.3. Serviço de Movimentação de Pessoal - SEMOV
5.5.4 Coordenação de Administração de Pessoal - COAPE
5.5.4.1 Divisão de Cadastro e Benefícios - DICAB
5.5.4.2 Divisão de Pagamento de Pessoal - DIPAG
5.5.5 Coordenação de Capacitação, Avaliação, Cargos e Car-

reiras - COCAP
5.5.5.1 Divisão de Capacitação - DICAP
5.5.5.2 Divisão de Avaliação, Cargos e Carreiras - DICAR
5.5.6 Coordenação de Legislação de Pessoal - COLEP
5.5.6.1 Divisão de Legislação de Pessoal - DILEP.
....................................................................................................
.........................................................................................."(NR)
Art. 61. À Coordenação de Administração de Pessoal com-

pete:
I - coordenar, acompanhar, orientar e avaliar a execução das

atividades relacionadas à administração de recursos humanos nas
áreas de cadastro, benefícios e pagamento, no âmbito da adminis-
tração central;

II - coordenar e acompanhar a alimentação de dados junto
aos sistemas informatizados de administração de pessoal, zelando
pelo fornecimento de relatórios gerenciais;

III - coordenar o atendimento das demandas administrativas
e operacionais emanadas pelo órgão central do SIPEC;

IV - supervisionar a execução dos contratos e convênios de
prestação dos serviços mantidos por meio de plano de saúde aos
servidores ativos, aposentados e seus dependentes, no âmbito da ad-
ministração central e das unidades descentralizadas;

V - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de sua
área de atuação;

VI - subsidiar o atendimento de diligências e informações
aos órgãos fiscalizadores e normativos; e

VII - coordenar, acompanhar e orientar a execução das ati-
vidades de apoio administrativo e de protocolo da CGRH.

Art. 2º O Anexo II à Portaria nº 483, de 15 de setembro de
2004, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

Art. 17-A. Aos Núcleos de Corregedorias Regionais com-
pete:

I - realizar prioritariamente as atividades típicas de correição
e disciplina, a exemplo de processos administrativos disciplinares,
sindicâncias acusatórias e investigativas e investigações prelimina-
res;

II - planejar, coordenar e realizar as ações de correição sob
sua responsabilidade, observado o planejamento e as orientações da
Corregedoria;

III - apoiar a realização das ações de capacitação e eventos
pertinentes à seara disciplinar e correcional, promovidos nas Su-
perintendências Regionais, inclusive em parceria com a Controla-
doria-Geral da União - CGU;

IV - atender às necessidades de informação e orientação
correcional das unidades regionais da Superintendência; e

V - propor à Corregedoria a implantação de projetos e atividades
visando à melhoria da atividade disciplinar da administração.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Art. 3º O inciso I dos arts. 18, 14 e 11, respectivamente dos
Anexos I, II e III à Portaria nº 153, de 12 de fevereiro de 2009, que
aprova o Regimento Interno das Superintendências Regionais do Tra-
balho e Emprego, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de
fevereiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

...................................................................................................

...................................................................................................
I - executar o serviço de mediação de conflitos individuais e

coletivos de trabalho, inclusive daqueles decorrentes das reclamações
previstas no art. 36 da Consolidação das Leis Trabalhistas;

....................................................................................................

.........................................................................................."(NR)
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 2 de setembro de 2015

O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no
uso de suas atribuições legais, da Portaria 186, publicada em 14 de
abril de 2008, c/c a Portaria 43, de 22 de janeiro de 2009 e da Nota
Técnica 994/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: Conceder o registro sin-
dical à FETPESP - Federação das Empresas de Transportes de Pas-
sageiros do Estado de São Paulo, Processo 46219.005799/2015-61,
CNPJ 21.614.555/0001-01, para Coordenar o somatório das entidades
a ela filiadas que tenha representação da Categoria Econômica das
empresas operadoras de serviços públicos de transportes de passa-
geiros rodoviários internacionais, interestaduais, intermunicipais e su-
burbanos, metropolitanos e urbanos. Abrangência: Estadual: São Pau-
lo. Entidades Fundadoras/Filiadas: a) SETMETRO-SP - Sindicato das
Empresas de Transporte de Passageiros da Região Metropolitana de
São Paulo (Processo 46219.013295/2011-91, CNPJ 12.662.544/0001-
06); b) SETPESP - Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-
sageiros do Estado de São Paulo (Carta Sindical L002 P081 A1941,
CNPJ 62.797.774/0001-42); c) INTERURBANO - Sindicato das Em-
presas de Transporte Urbano de Passageiros do Interior do Estado de
São Paulo (Processo 46219.013294/2011-46, CNPJ 12.827.477/0001-
24); d) SP-URBANUSS - Sindicato das Empresas de Transporte
Coletivo Urbano de Passageiros de São Paulo (Carta Sindical L092
P037 A1982, CNPJ 47.333.224/0001-89); e) SINDSAN - Sindicato
das Empresas de Transporte de Passageiros da Região Metropolitana
da Baixada Santista - SP (Processo 46219.013293/2011-00, CNPJ
13.007.045/0001-30); f) Sindicato das Empresas de Transporte Me-
tropolitano e Urbano de Passageiros da Região Metropolitana de
Campinas - SETCAMP (Processo 47998.007311/2010-68, CNPJ
12.564.395/0001-34).

O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado do Trabalho e
Emprego, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 186, publicada em 14 de abril de 2008 c/c os artigos 50 e 51
da Portaria 326, de 11 de março de 2013 e na Nota Técnica
995/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve arquivar a impugnação
46000.002340/2015-61, nos termos do art. 10, inciso V, da Portaria
186/2008; e conceder o registro sindical à Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Atividade Profissional dos Empregados na Pres-
tação de Serviços de Segurança Privada, de Monitoramento, Ronda
Motorizada e de Controle Eletro-Eletrônico e Digital - CONTRASP,
Processo 46000.005163/2014-93 (SC16233), CNPJ 20.293.654/0001-
68, para Coordenação do somatório das Entidades a ela filiadas da
Categoria Profissional dos Trabalhadores na Atividade Profissional
dos Empregados na Prestação de Serviços de Segurança Privada Re-
gulamentada pela lei 7.102 de 20 de junho de 1983, alterada pelas
Leis nº 8.863, de 28 de março de 1994 e Lei nº 9.017, de 30 de março
de 1995, Regulamentada pelo Decreto-Lei nº 89.056, de 24 de no-
vembro de 1983, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº
1.592, de 10 de agosto de 1995, e Portaria nº 3.233/2012- DG/DPF,
de 10 de dezembro de 2012 e suas alterações, na Base Territorial
Nacional. OBS.: As entidades de grau superior coordenam o so-
matório das entidades a elas filiadas. Entidades Fundadoras e/ou Fi-
liadas: a) FETRAVESP - Federação dos Trabalhadores em Segurança
e Vigilância Privada, Transportes de Valores, Similares e Afins do
Estado de São Paulo (Processo 46000.007682/96-25, CNPJ
01.256.979/0001-26); b) FENAV - Federação Nacional dos Vigilantes
e Empregados em Empresas de Segurança, Vigilância, Transportes de
Valores e Similares (Processo 24000.001944/90-56, CNPJ
32.902.157/0001-07); c) FEVASC - Federação dos vigilantes, em-
pregados de empresas de segurança, vigilância, prestadoras de ser-
viços, asseio e conservação e de transporte de valores (Processo
46000.003014/95-75, CNPJ 73.326.118/0001-88); d) FETRAVISPP -
Federação dos Trabalhadores em Empresas Enquadradas no Segundo

Grupo do Comércio do Estado do Paraná - PR, (Processo
24000.003038/90-13, CNPJ 81.906.810/0001-03); e) FEVIG-RS - Fe-
deração dos Vigilantes e Empregados de Empresas de Segurança,
Vigilância e Transporte de Valores do Estado do Rio Grande do Sul
(Processo 24400.002104/90-71, CNPJ 93.316.867/0001-31).

ANDRÉ ROBERTO MENEGOTTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 8 de setembro de 2015

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0345/2015 de 02/09/2015,
0347/2015 de 03/09/2015 e 0351/2015 de 04/09/2015, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039009494201517 Empresa: ASSOCIACAO
INSTITUTO TECNOLOGICO VALE - ITV Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Andres Hernandez Gutierrez Passaporte: G13266141 Mãe:
Maria Eugenia Gutierrez Yepiz Pai: Andres Hernandez Ruvalcaba.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039009612201589 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: até
31/12/2016 Estrangeiro: VASILIKI MAZANITOU Passaporte:
AI2878769 Mãe: TRIANTAFYLLIA MAZANITOU Pai: NIKO-
LAOS MAZANITIS.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039008590201530 Empresa: CORNING BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Kyu Hun Myoung Passaporte: M10778421 Mãe: Kum Ja Kim Pai:
Chol Hwan Myoung; Processo: 47039008592201529 Empresa: VE-
SUVIUS REFRATARIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Wim
Emiel J. Ackx Passaporte: EM269379 Mãe: Claudine Yvonne Bertha
De Deyne Pai: Jan Louis Alfons Ackx; Processo:
47039009057201595 Empresa: BOOKING.COM BRASIL SERVI-
COS DE RESERVA DE HOTEIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: TAMARA MOLINAS Passaporte: AA3080620 Mãe: PETRO-
NELLA CORNELIA VAN DEN BERG Pai: ANDREA MOLINAS;
Processo: 47039009164201513 Empresa: CIGLA CONSTRUTORA
IMPREGILO E ASSOCIADOS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MASSIMILIANO BELCASTRO Passaporte: AA0407386 Mãe: OTI-
LIA PASTRANA CASTELLANOS Pai: CLAUDIO BELCASTRO;
Processo: 47039009296201545 Empresa: BASF SA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MICHAEL ALFRED REINBERGER Passaporte:
C5JM01673 Mãe: CHRISTA IRENE JÄCK Pai: ALFRED PREI-
BISCH; Processo: 46094001577201522 Empresa: ESCOLA DE IN-
GLES BOCAIUVA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pamela Gay-
le Okano Passaporte: GB332393 Mãe: Irene Itsuko Okano Pai: Rus-
sell Satoru Okano; Processo: 46607000035201513 Empresa: IRIS
TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Linda Cristina Melendez Yanez Passaporte: 097377441
Mãe: Linda Coromoto Yanez Flores Pai: Guillermo Ruben Melendez
Perez; Processo: 46094001767201540 Empresa: TERRA MELHOR
LTDA - ME Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: OLGA KASPER Pas-
saporte: C73J87JWL Mãe: TATJANA KASPER Pai: PETER KAS-
PER; Processo: 47039007593201556 Empresa: SOCIEDADE FRAN-
CESA E BRASILEIRA DE ENSINO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
HARMONY CÉCILE LUCIENNE MARIE AGNÈS DUBAELE
PEUREUX Passaporte: 14DP12851 Mãe: JEAN-LOUIS MAURICE
EMIE DUBAELE Pai: MARIE-SOPHIE MAURICETTE LUCIEN-
NE ACOULON DUBAÉLE; Processo: 46094001826201580 Empre-
sa: CLM SOFTWARE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: Marta Ines de Castro
Dias Passaporte: M087305 Mãe: Paula Maria de Castro Almeida Pai:
Eduardo Gonçalves da Silva Dias; Processo: 47039008033201519
Empresa: VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E ACUCAR Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: LESTER JAVIER CABALLERO MONTES
Passaporte: C01839849 Mãe: MIRIAM DEL SOCORRO MONTES
DE CABALLERO Pai: EDIL FRANCISCO CABALLERO; Proces-
so: 47039008163201551 Empresa: ILPEA DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: ELISABET VIVES PUIG Passaporte:
AAF742794 Mãe: MONTSERRAT PUIG RAMOS Pai: PEDRO VI-
VES VILA; Processo: 47039008248201530 Empresa: CONDUCTOR
TECNOLOGIA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CLAUDE SH-
REVE BURTON IV Passaporte: 452123180 Mãe: MARJORIE YAR-
BROUGH BURTON Pai: CLAUDE SHREVE BURTON III; Pro-
cesso: 46094001889201536 Empresa: EISA - EMPRESA INTERA-
GRICOLA S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDOUARD FRAN-
ÇOIS MARIE NICOD Passaporte: X0417678 Mãe: Rosa Maria Ni-
cod Pai: Pascal Philippe Henri Marie Nicod; Processo:
47039008681201575 Empresa: PEDRO AUGUSTO MENEZES DE
TOLEDO FLORENCIO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GERLIE RU-
PIO AGUSTIN Passaporte: EC3316478 Mãe: EDITHA RUPIO
AGUSTIN Pai: ELPIDIO CLARO AGUSTIN; Processo:
47039008742201502 Empresa: IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DIEGO LEMUS MARTINEZ
Passaporte: G12245563 Mãe: Maria Eugenia Martinez Barrales Pai:
Rafael Lemus Rodriguez; Processo: 47039008739201581 Empresa:
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: RUI MIGUEL GUARDA DE SOUSA RO-
DRIGUES Passaporte: M567564 Mãe: MARIA GRACIETE DO
CARMO GUARDA RODRIGUES Pai: JOÃO RUI DE SOUSA RO-
DRIGUES; Processo: 47039008749201516 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Bruno Jean Paul Zelmat Passaporte: 13BC84528 Mãe: Ni-
cole Gentilhomme Pai: Mohamed Zelmat; Processo:
47039008759201551 Empresa: RESISUL FORTALEZA LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BERNARDO SOTTO MAYOR LEITE
RODRIGUES Passaporte: M592836 Mãe: MARIA JOAO LACER-
DA SOTTO MAYOR REGO LEITE RODRIGUES Pai: ALBERTO
BERNARDO AZEVEDO LEITE RODRIGUES; Processo:
47039008777201533 Empresa: FORMULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUÍS FILIPE
DE CAMPOS VAZ LEITE PINTO Passaporte: N015962 Mãe: BER-
NARDETTE WODON DE CAMPOS PALERMO VAZ LEITE PIN-
TO Pai: LUÍS MIGUEL VAZ LEITE PINTO; Processo:
47039009531201589 Empresa: IIR INFORMA SEMINARIOS LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAURIE ROSE HENRIA GUIL-
LEM Passaporte: 10AX28065 Mãe: MARCELLE PAULETTE SA-
LIN Pai: ROBERT GUILLEM; Processo: 47039008856201544 Em-
presa: FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA DOCEIRA E ALI-
MENTAR LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SALVATORE LUCA
PIO DIVELLA Passaporte: AA1780204 Mãe: TERESA QUATTRO-
MINI Pai: WALTER DIVELLA; Processo: 47039008861201557 Em-
presa: DR.REDDY'S FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: ANIL KUMAR DHAMANI Passaporte:
Z1875921 Mãe: ACHRAJ DEVI CHAMANI Pai: GAJANAND
DHAMANI; Processo: 47039008868201579 Empresa: FCA FIAT
CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: AARON ALEXANDER ACZEL Passaporte: HB055396
Mãe: MARY ANN ACZEL Pai: ANTHONY ATTILA ACZEL; Pro-
cesso: 47039008969201540 Empresa: SERASA S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SPAS ILIEV KARABELOV Passaporte: 383106845
Mãe: MARIYA KOSTADINOVA KARABELOVA Pai: ILIA SPA-
SOV KARABELOV; Processo: 47039008992201534 Empresa:
COMPANHIA ENERGETICA SINOP S/A Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: BRUNO JACQUES CHRISTIAN GONDOUIN Passaporte:
13AF33457 Mãe: JOSETTE ep. GONDOUIN BOUIN Pai: JAC-
QUES GONDOUIN; Processo: 47039009134201515 Empresa: SO-
CORPENA CONSTRUCOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
BRUNO JOAQUIM DA SILVA VENÂNCIO Passaporte: M458753
Mãe: MARIA ISAURA SANTOS SILVA Pai: JOSÉ AUGUSTO
BRITES VENÂNCIO; Processo: 47039009140201564 Empresa:
UNIVERSO VERDE AGRONEGOCIOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: RUICHEN ZHENG Passaporte: G39174262 Mãe: DENG
HONGLI Pai: ZHENG WUXION; Processo: 47039009157201511
Empresa: KEPPEL SINGMARINE BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Ong Chee Lam Passaporte: E469283E Mãe: NG Gek
Hong Pai: Ong Eng Keong; Processo: 46094002156201519 Empresa:
CASAIS BRASIL, ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: DIONÍCIO MANUEL DA COSTA TELES
Passaporte: N725911 Mãe: Ana da Costa Faria Pai: Francisco Vieira
da Silva; Processo: 47039009178201537 Empresa: HUAWEI SER-
VICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YONG-
GANG WU Passaporte: G42739684 Mãe: XU SHUBIN Pai: WU
JINCHENG; Processo: 47039009193201585 Empresa: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GUANGHUI WANG Passaporte: E00389536 Mãe: JINMING
CHENG Pai: JILONG WANG; Processo: 47039009214201562 Em-
presa: ASSOCIACAO INICIATIVA CLIMA PARA AMERICA LA-
TINA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JULIA ESTHER OKATZ Pas-
saporte: C1Y8T80XK Mãe: BAERBEL OKATZ Pai: THOMAS
FRANK SCHESKAT; Processo: 47039009233201599 Empresa:
FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ARNAUD DE LA CHAISE Passaporte: 08CF37346
Mãe: Lucinda Maria Gomez da Fonseca Pai: François Marie Robert
De La Chaise; Processo: 47039009240201591 Empresa: JOSE MA-
GALHAES GASPAR Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MÁRIO HUGO
DOS SANTOS DOMINGOS Passaporte: L549840 Mãe: Hortense
Clara dos Santos Pai: António Rosa Domingos; Processo:
47039009288201507 Empresa: TRENCH ROSSI E WATANABE
ADVOGADOS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEAN-PAUL BENE-
DICT THEROUX Passaporte: 488743546 Mãe: COLLEEN PAN-
KRATZ THEROUX Pai: EUGENE ALBERT THEROUX; Processo:
47039009303201517 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZHEN XU Passaporte:
G34976054 Mãe: JIANPING WANG Pai: HENGJIAN XU; Processo:
47039009315201533 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JAEWON SEO Passaporte: JN0792651 Mãe: Yangsun Kim Pai:
Pyeongyeol Seo; Processo: 47039009307201597 Empresa: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YI RU
Passaporte: G24914067 Mãe: JINHUI REN Pai: DANWEI RU; Pro-
cesso: 47039009329201557 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LEI PENG Passaporte:
PE 0697262 Mãe: Peng Baohua Pai: Zhang Suqing; Processo:
47039009340201517 Empresa: CAL-COMP INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CHEN TIEN LAI Passaporte: 305616755 Mãe:
YIN LAI CHANG Pai: DESCONHECIDO; Processo:
47039009352201541 Empresa: STRAUMANN BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: REGINA VERENA DERRER Passaporte:
X1718007 Mãe: VERENA DERRER Pai: ULRICH DERRER; Pro-
cesso: 47039009355201585 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHANBIN LI Pas-
saporte: G 41875476 Mãe: jiying li Pai: jialan zhang; Processo:
47039009363201521 Empresa: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E
FARMACEUTICOS S A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VICTOR
ALEXANDRE DAVID Passaporte: 10AF61633 Mãe: PASCALE
FRANÇOISE PARGANIN Pai: FREDERIC REMI DAVID; Processo:
47039009378201590 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
YEONGMIN KIM Passaporte: M21327228 Mãe: Okhwa Jeong Pai:
Sangsun Kim; Processo: 47039009387201581 Empresa: ACCENTU-
RE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KARL MI-
CHAEL JAVIER HILA Passaporte: EB8008020 Mãe: CORAZON
LAGO JAVIER Pai: MATEO CALLEJA HILA JUNIOR; Processo:
47039009393201538 Empresa: FLEXIBRAS TUBOS FLEXIVEIS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Shobana Gengatharan Passaporte:
AA33452061 Mãe: SNEHAPERBHA GOBADAN Pai: GENGA-
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THARAN DAS; Processo: 47039009398201561 Empresa: ELEC-
NOR DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VICTORIA
RAMOS DEL ROSARIO Passaporte: AAF581582 Mãe: Carmen Fa-
biola del Rosário Padron Pai: Domingo Ramos Rodriguez; Processo:
47039009402201591 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CHEOLHO KIM Passaporte: M8 2.742.332 Mãe: SUNOK HONG
Pai: HAEYONG KIM.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039009517201585 Empresa: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Christophe- Jean Marie,
Michel Britel Passaporte: 07BB66965.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039008024201528 Empresa: SBM OFFSHORE
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JEAN FRANÇOIS
SANTIAGO Passaporte: 12CT93741; Processo: 47039008128201532
Empresa: BRASOIL MANATI EXPLORACAO PETROLIFERA
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JEFFREY DOUGLAS GAIR Pas-
saporte: BA389705; Processo: 47039008413201553 Empresa: HAR-
RIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DALE
EDWIN EVANS Passaporte: 800891905; Processo:
47039008691201519 Empresa: BRASFOND FUNDACOES ESPE-
CIAIS S A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT PAUL EVANS
Passaporte: 421716605; Processo: 47039008871201592 Empresa:
BRASFOND FUNDACOES ESPECIAIS S A Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ANTHONY ROBERT MORAN Passaporte: 488620403;
Processo: 47039008874201526 Empresa: BRASFOND FUNDA-
COES ESPECIAIS S A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JULE AILENE
CARR Passaporte: 477909808; Processo: 47039006857201554 Em-
presa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RALF
JUERGEN HEITZ Passaporte: C877G1T62; Processo:
47039007127201571 Empresa: INTERPRINT DO BRASIL INDUS-
TRIA DE PAPEIS DECORATIVOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PASCAL BECK Passaporte: C305KMJGT; Processo:
47039007356201595 Empresa: EATON LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Mark Lewis Whatley Passaporte: 518008352; Processo:
47039007783201573 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL
QUIME FONTANILLA Passaporte: EB3749861; Processo:
47039008417201531 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: HENRIQUE JORGE GOMES FAZENDA MO-
REIRA Passaporte: M706022; Processo: 47039008419201521 Em-
presa: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: KWANGSEON KIM Passaporte: M3161283;
Processo: 47039008432201580 Empresa: CSP - COMPANHIA SI-
DERURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHANG-
MAN KIM Passaporte: M50617207; Processo: 47039008435201513
Empresa: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JUNGDUG KIM Passaporte: JN0743251; Pro-
cesso: 47039008439201500 Empresa: CSP - COMPANHIA SIDE-
RURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEUNG OH
YOON Passaporte: M09829335; Processo: 47039008545201585 Em-
presa: CPM BRAXIS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PREM KU-
MAR KATAPALLI Passaporte: K4776814; Processo:
47039008573201501 Empresa: ROCKWELL COLLINS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Arthur Leo Silbernagel Pas-
saporte: 525416081; Processo: 47039008587201516 Empresa: RO-
CKWELL COLLINS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: James Allen Wittnebel Jr Passaporte: 443361468; Processo:
47039008588201561 Empresa: ROCKWELL COLLINS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: James Reid Wooldridge
Passaporte: 528255415; Processo: 47039008626201585 Empresa:
SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LAICUN YUAN Passaporte: G 26352345; Processo:
47039008658201581 Empresa: MACA MINERACAO E CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HENRY WILLIAM
ALEXANDER WALDRON Passaporte: N5319966; Processo:
47039008741201550 Empresa: BCH ENERGY DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAVID
JOHN WILLIAMS Passaporte: E3052439; Processo:
47039008784201535 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Helena Pe-
tronella Ranshaw Passaporte: M00024237; Processo:
47039008802201589 Empresa: SIMPRO DO BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: LUIGI PEVERELLI Passaporte: G232273;
Processo: 47039008821201513 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUA LIU Pas-
saporte: E 21828212; Processo: 47039008823201502 Empresa: SEP-
CO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: WEI LI Passaporte: E 22805708; Processo:
47039008825201593 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHENGGUO SONG Pas-
saporte: E 22786054; Processo: 47039008826201538 Empresa: SEP-
CO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: FANQIANG MENG Passaporte: E 23569237; Processo:
47039008830201504 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUNJIE XU Passaporte: E
15016741; Processo: 47039008834201584 Empresa: SEPCO1 CONS-
TRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WEI-
XIANG LEI Passaporte: E 12889021; Processo: 47039008835201529
Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: YUBO TIAN Passaporte: E 30277169; Processo:
47039008875201571 Empresa: STEP OIL & GAS SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CÉSAR MANUEL SERRA DO CAR-
MO FERREIRA Passaporte: N126317; Processo:
47039008942201557 Empresa: VARD PROMAR S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ROBERTO REPA Passaporte: YA1550786; Pro-
cesso: 47039009016201507 Empresa: CSP - COMPANHIA SIDE-

RURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEONGHEE
LEE Passaporte: M49810041; Processo: 47039009021201510 Em-
presa: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JONG PIL PARK Passaporte: M59363163; Pro-
cesso: 47039009023201509 Empresa: CSP - COMPANHIA SIDE-
RURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MOO-
NYOUNG KIM Passaporte: M82553470; Processo:
47039009026201534 Empresa: CSP - COMPANHIA SIDERURGI-
CA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YOUNGHOA LEE
Passaporte: M05693192; Processo: 47039009040201538 Empresa:
BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JAVIER EDITO PONS Passaporte: AAC142835; Processo:
47039009042201527 Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EVERT REY PATIÑO Passaporte:
AR107084; Processo: 47039009045201561 Empresa: ESTALEIRO
NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BROCK DAVID PI-
TRE Passaporte: 458422021; Processo: 47039009079201555 Empre-
sa: BOMBARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO JOSE YEBENES CABREJAS
Passaporte: AAC477346; Processo: 47039009080201580 Empresa:
BOMBARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: RICHARD EDWARD HARBAUGH JR Passa-
porte: 523031039; Processo: 47039009118201514 Empresa: ESTA-
LEIRO NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JACOB PAUL
ESCHETE Passaporte: 490752692; Processo: 47039009125201516
Empresa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ALVIN JOSEPH NEIL JR Passaporte: 454973222; Processo:
47039009176201548 Empresa: VALE S.A. Prazo: até 30/06/2016 Es-
trangeiro: MICHAEL SHAWN TUNNY II Passaporte: 534104317;
Processo: 47039009187201528 Empresa: VALE S.A. Prazo: até
30/06/2016 Estrangeiro: ANTHONY SHANE CARTER Passaporte:
499895952; Processo: 47039009192201531 Empresa: MTU DO
BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SABINO LEONE
Passaporte: C9P8KFL8C; Processo: 47039009195201574 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Fan, Yangming Passaporte: PE0174224; Processo:
47039009197201563 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Li, Feng Passaporte:
PE0323941; Processo: 47039009202201538 Empresa: ENERGIA
SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Li,
Yang Passaporte: PE0323943; Processo: 47039009224201506 Em-
presa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: TANG, MIN Passaporte: PE0076617; Processo:
47039009251201571 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Xun Hongyun Passaporte:
PE0323940; Processo: 47039009252201515 Empresa: SNEF ENGE-
NHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIHAI TURLEA Pas-
saporte: 13094591; Processo: 47039009258201592 Empresa: ENER-
GIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Zhang Haibo Passaporte: PE0075231; Processo: 47039009285201565
Empresa: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SIMONE CAP-
PELLI Passaporte: AA0095259; Processo: 47039009300201575 Em-
presa: V. SHIPS BRASIL S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: An Wa-
nhong Passaporte: G27207074; Processo: 47039009309201586 Em-
presa: JENTECH DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: HAETAEK LIM Passaporte: M57161873; Pro-
cesso: 47039009308201531 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
YOUNG-MIN SEO Passaporte: M03018177; Processo:
47039009310201519 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YOUN-
JAI JANG Passaporte: M07545543; Processo: 47039009316201588
Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GWANHO CHO Passaporte:
M72480455; Processo: 47039009317201522 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: HYOUNG-JIN CHO Passaporte: M19335515; Processo:
47039009318201577 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HAK-
JOON KIM Passaporte: M52232731; Processo: 47039009320201546
Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DONGSU KANG Passaporte:
M21211893; Processo: 47039009325201579 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: HOKWEAN LIM Passaporte: M90100851; Processo:
47039009333201515 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: INSOO
BAEK Passaporte: HD0071775; Processo: 47039009332201571 Em-
presa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HYUNHO SEONG Passaporte:
M01407024; Processo: 47039009343201551 Empresa: MILVENTOS
DO BRASIL ENERGIA RENOVAVEL LTDA - ME Prazo: até
05/06/2016 Estrangeiro: SERGIO DAVID BARROS SOUSA Pas-
saporte: N688943; Processo: 47039009335201512 Empresa: POSCO
ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: YEONGMIN KIM Passaporte: M16709846; Pro-
cesso: 47039009338201548 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JAEWOO LEE Passaporte: M77916837; Processo:
47039009339201592 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WONGI
JANG Passaporte: M31509047; Processo: 47039009349201528 Em-
presa: KNIGHT PIESOLD CONSULTORIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: WILLIAM JOSEPH COLE Passaporte: 530412731; Pro-
cesso: 47039009345201540 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TAEHUN PARK Passaporte: M62325294; Processo:
47039009348201583 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMO-
VEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUCIANO ZA-
NETTI Passaporte: AA5809552; Processo: 47039009351201505 Em-

presa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEFANO FRACAS Passaporte:
YA6284857; Processo: 47039009354201531 Empresa: FCA FIAT
CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MASSIMO ARROTTI Passaporte: AA6068564; Processo:
47039009358201519 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HYUN-
SEONG LEE Passaporte: M60532966; Processo:
47039009357201574 Empresa: JENTECH DO BRASIL CONSTRU-
TORA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HONGRAE CHOI Pas-
saporte: M13377700; Processo: 47039009359201563 Empresa: JEN-
TECH DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JUHAK OH Passaporte: M05039170; Processo:
47039009360201598 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JIHYUNG BAEK Passaporte: M74996343; Processo:
47039009377201545 Empresa: FLSMIDTH LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MANUEL JOSEPH SANCHEZ Passaporte: 521820784;
Processo: 47039009362201587 Empresa: JENTECH DO BRASIL
CONSTRUTORA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SUNGHO
LEE Passaporte: M51652185; Processo: 47039009361201532 Em-
presa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KWANYUL LEE Passaporte:
M02149296; Processo: 47039009367201518 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: RYUHYEON KANG Passaporte: M09980084; Processo:
47039009368201554 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JIN-
DONG YI Passaporte: M68256960; Processo: 47039009369201507
Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SANGBIN HAN Passaporte:
M85865545; Processo: 47039009370201523 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: KWENHWAN SUNG Passaporte: M08696862; Proces-
so: 47039009372201512 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SANGHUN KIM Passaporte: M09151597; Processo:
47039009373201567 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIN-
GYU CHOI Passaporte: M41513776; Processo: 47039009374201510
Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEONGJOO WOO Passaporte:
JN0631427; Processo: 47039009375201556 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: SEUNGIL AHN Passaporte: M84336413; Processo:
47039009379201534 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DONGWAN KYE Passaporte: M90774057; Processo:
47039009385201591 Empresa: SERIS - SERVICOS TECNICOS IN-
DUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIACOMO SCAR-
PINATO Passaporte: YA7064521; Processo: 47039009389201570
Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: FABIAN CRUZ DE ALEJANDRO Passaporte:
G03106237; Processo: 47039009390201502 Empresa: ENGINEE-
RING DO BRASIL S/A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO DO-
NADELLO Passaporte: AA2460032; Processo: 47039009401201546
Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO BRASIL COMER-
CIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS
DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEPHAN
ADRIANUS VAN BIJNEN Passaporte: NT92RD487; Processo:
47039009440201543 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: PIOTR PARADOWSKI Passaporte:
EF2966206; Processo: 47039009475201582 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GUILHAUME MALVAL Passaporte:
15CA61458; Processo: 47039009511201516 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RUDOLF GROSS-
CHAEDL Passaporte: P7554939; Processo: 47039009522201598 Em-
presa: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ANTOINE MARCEL HENRI ROGER Passaporte: 12DD49175; Pro-
cesso: 47039009521201543 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ESA ANTTI VIHAVAINEN Passaporte:
PR5302790; Processo: 47039009547201591 Empresa: CSP - COM-
PANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
KANGHEE LEE Passaporte: M79476000.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039009643201530 Empresa: COSTA CRUZEI-
ROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Estrangeiro: FRANKLIN FERNANDES Passaporte: F7341985 Es-
trangeiro: GIACOMO DEROSA Passaporte: YA5777500 Estrangeiro:
GIOVAN BATTISTA SIRABELLA Passaporte: YA1626373 Estran-
geiro: GIUSEPPE CERCINO Passaporte: AA4572478 Estrangeiro:
JITENDRA KANJI PATEL Passaporte: H0237294; Processo:
47039009678201579 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: JO-
SE ANTONIO DUBON VILLEDA Passaporte: E579650 Estrangeiro:
MARLON ANTHONY DA SILVA Passaporte: Z1727940 Estran-
geiro: SENDY HAFIZ KUSUMA Passaporte: A 8995168.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041003312201547 Empresa: BRAM OFFSHO-
RE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: CHARLES MELVIN CHILDERS Passaporte: 469493723; Pro-
cesso: 47041003455201559 Empresa: MODEC SERVICOS DE PE-
TROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIO
BAGUI ACUZAR Passaporte: EB9776243; Processo:
47041003770201586 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Evgeny Tislenko Passaporte:
713669300; Processo: 47041003793201591 Empresa: PETROLEO



Nº 172, quarta-feira, 9 de setembro de 201574 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090900074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 09/09/2016 Estrangeiro:
Kirill Makarevich Passaporte: 721561897; Processo:
47041003844201584 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro:
ADRIAAN BAKKER Passaporte: NWR55D4D4 Estrangeiro: Anto-
nius Patrick van der Veen Passaporte: BGBJCC6P4 Estrangeiro: Chris
Jakob Roelse Passaporte: NY8J59D96 Estrangeiro: Deniss Kastrovs
Passaporte: LZ4019479 Estrangeiro: Dirk Geervliet Passaporte: BVB-
JRDFD2 Estrangeiro: Ewald Ellis Hubertus Johannes Creuwels Pas-
saporte: BJ7B4J708 Estrangeiro: Ferdy van der Moere Passaporte:
BW5PR1694 Estrangeiro: Fincent Johannes Roth Passaporte:
NY48B13D7 Estrangeiro: Frank Johan Heintzbergen Passaporte:
NX73PKCL0 Estrangeiro: Herman Grendelman Passaporte:
NXBF29P93 Estrangeiro: Jasper Boonstra Passaporte: NNB110386
Estrangeiro: Klaas Knop Passaporte: NRR38JBB3 Estrangeiro: Maar-
ten Mosterd Passaporte: NU81P5103 Estrangeiro: Manuel Antero
Evora Passaporte: NP9BH1LB4 Estrangeiro: Marcel Hoekstra Pas-
saporte: NNHD95165 Estrangeiro: Marcel Martin Fidder Passaporte:
NT2D444F0 Estrangeiro: Marco Nijland Passaporte: NT3KLDD37
Estrangeiro: Mark Lageweg Passaporte: NTH462B26 Estrangeiro:
Meindert Willem Ritsema Passaporte: NUR5L3148 Estrangeiro: Mit-
chel Robin Klemann Passaporte: NS4JF3L23 Estrangeiro: Robert
Wolter Oort Passaporte: BG56KK5H8 Estrangeiro: Roland van der
Wal Passaporte: BE5665C32 Estrangeiro: Sander Pieter Samplonius
Passaporte: NW4LJC706 Estrangeiro: Teunis Raaphorst Passaporte:
BGLD26533 Estrangeiro: Willem Adriaan de Wit Passaporte:
NP83PJRR9 Estrangeiro: Wouter Marijn Baggerman Passaporte:
BT86LFRD0; Processo: 47041003845201529 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NI-
KOLAOS SPERTOS Passaporte: AI1243127 Estrangeiro: Nikolaos
Verveniotis Passaporte: AI1112393; Processo: 47041003848201562
Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN GULDAGER LAUR-
SEN Passaporte: 203061829; Processo: 47041003846201573 Empre-
sa: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA
Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro: Uwe Schmidt Passaporte: C26VR-
JTP8; Processo: 47041003850201531 Empresa: EGS BRASIL - SO-
LUCOES EM GEOCIENCIAS MARINHAS LTDA Prazo: até
25/10/2015 Estrangeiro: Danilo Tampus Castillas Passaporte:
EC5038536; Processo: 47041003855201564 Empresa: VAN OORD
SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até
03/10/2016 Estrangeiro: Edwin Houke Passaporte: BY4B24R67; Pro-
cesso: 47041003862201566 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estran-
geiro: Cesar Sablon Silvela Passaporte: EB3947367 Estrangeiro: Doy
Dimaculangan Mendoza Passaporte: EC1141400 Estrangeiro: Edwin
Momo Francisco Passaporte: EB4808919 Estrangeiro: Ernesto Ri-
cafrente Montante Passaporte: EB8274288 Estrangeiro: Feliciano Jr.
Saban Cosep Passaporte: EC0757705 Estrangeiro: Fernando Aquino
Garcia Passaporte: EB9110015 Estrangeiro: Ignacio Jr. Ibloguin
Evangelista Passaporte: EB8940920 Estrangeiro: Jojo Delio Naniong
Madrid Passaporte: EB7007326 Estrangeiro: Jonald San Jose Ramos
Passaporte: EB2304951 Estrangeiro: Louie Opada Flores Passaporte:
EB3315554 Estrangeiro: Marcelino Plaza Sauro Passaporte:
EB5278543 Estrangeiro: Nicanor Atibula Morillo Passaporte:
EB4803385 Estrangeiro: Nilfred Dayuday Ausan Passaporte:
EC2911437 Estrangeiro: Rizaldy Bernardino Ramos Passaporte:
EB3931978 Estrangeiro: Rober Soguilon Del Rosario Passaporte:
EB4977040 Estrangeiro: Ruderic Tedio Lambino Passaporte:
EB6020411; Processo: 47041003858201506 Empresa: VAN OORD
SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até
03/10/2016 Estrangeiro: Koen Robertus de Vette Passaporte: NV-
JJL6458; Processo: 47041003884201526 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIELE
PROFITA Passaporte: YA3927252 Estrangeiro: DAVIDE BURBEL-
LO Passaporte: YA5789139 Estrangeiro: MAURO PEDRAZZINI
Passaporte: AA4478136 Estrangeiro: NICOLA RUBILLI Passaporte:
YA5696637; Processo: 47041003883201581 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 06/09/2016 Estrangeiro:
Rey Lomibao Balisbisana Passaporte: EC1178317; Processo:
47041003887201560 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHELE SABATINO Pas-
saporte: YA5141732; Processo: 47041003886201515 Empresa: CIA
DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 19/06/2016 Estrangeiro:
Anand Seethapathy Passaporte: H5846437 Estrangeiro: Bhupesh
Premji Divecha Passaporte: L2503500 Estrangeiro: Newton Bragaza
Passaporte: H3865161 Estrangeiro: Praveen Kumar Shukla Passa-
porte: G8241642; Processo: 47041003888201512 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 30/10/2015 Es-
trangeiro: Charalampos Tsigkounis Passaporte: AH4901988 Estran-
geiro: Miltiadis Kontozidis Passaporte: AI3775304; Processo:
47041003891201528 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 02/01/2017 Estrangeiro: Herman Syam Pas-
saporte: B0589494 Estrangeiro: Ikbal Wahid Passaporte: B1327129;
Processo: 47041003894201561 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro: LARS
GUNNAR COLLIANDER Passaporte: 89794143 Estrangeiro: PIER-
LUIGI MICCIO Passaporte: YA3012083; Processo:
47041003892201572 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Amiran Shashikadze Pas-
saporte: 10BB34853; Processo: 47041003893201517 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 09/08/2016
Estrangeiro: Mikhail Gertsikov Passaporte: 714931171; Processo:
47041003896201551 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RAYMOND MICHAEL OUEL-
LETTE Passaporte: GB169511; Processo: 47041003895201514 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Jose Rodel Orio Ito Passaporte: EB5501031; Pro-
cesso: 47041003898201540 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Denys Strishkov Pas-

saporte: EH411199; Processo: 47041003897201503 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: GERASIMOS ANDRIANOS Passaporte: AH4716372;
Processo: 47041003900201581 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN ANTHONY
HODGSON Passaporte: 099244530; Processo: 47041003899201594
Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA Prazo: até 19/06/2017 Estrangeiro: PRATIK PRAMOD SAVE-
KAR Passaporte: H4174313; Processo: 47041003902201570 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Evenizer Badajos Sumayang Passaporte: EC4754749;
Processo: 47041003904201569 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALESSANDRO SAVASTA Passaporte: G097851; Processo:
47041003903201514 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pavlo Chernousov Passa-
porte: EP553421; Processo: 47041003907201501 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Cruzvimindo Lanaja Abucay Passaporte: EC1938312; Processo:
47041003908201547 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Leonardo Lavarez Arriola
Passaporte: EB7413035; Processo: 47041003910201516 Empresa:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: GIOVANNI BATTISTA BIGGIO Passaporte:
YA6847233; Processo: 47041003909201591 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/03/2016 Estrangeiro:
Rizal Ramos Tammidao Passaporte: EC1101017; Processo:
47041003911201561 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Giovanni Olaivar Trivinio
Passaporte: EB5784609 Estrangeiro: Noel Petargue Morillo Passa-
porte: EC4809422 Estrangeiro: Raymund Siason Sufrir Passaporte:
EC0631342; Processo: 47041003914201502 Empresa: RELIANCE
SERVICOS MARITIMOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 31/01/2016
Estrangeiro: ERIK GUSTAF HAMMARSTRAND Passaporte:
89106151;

Processo: 47041003913201550 Empresa: BOSKALIS DO
BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RUTGER EIJKE Passaporte: NTB69B876; Pro-
cesso: 47041003912201513 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vadym Boichenko
Passaporte: FB727515; Processo: 47041003916201593 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Jose Candelario Gundran Passaporte: EB5080911; Proces-
so: 47041003918201582 Empresa: PROSAFE SERVICOS MARI-
TIMOS LTDA Prazo: até 09/06/2017 Estrangeiro: ALAN STEVEN
MACDONALD Passaporte: 463930864; Processo:
47041003919201527 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nikolai Makienko Passa-
porte: 726792195; Processo: 47041003924201530 Empresa: GALA-
XIA MARITIMA S.A. Prazo: até 03/07/2017 Estrangeiro: Fragkiskos
Kydoniefs Passaporte: AH3685053; Processo: 47041003923201595
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Dileep Mohanan Thampy Passaporte: G3508822
Estrangeiro: Vijay Jagdishbhai Parmar Passaporte: N0867347; Pro-
cesso: 47041003925201584 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 03/12/2016 Estrangeiro: Jovani Sarga
Europa Passaporte: EB4694529; Processo: 47041003927201573 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
01/11/2016 Estrangeiro: Oleksandr Burdeyny Passaporte: ER874583;
Processo: 47041003930201597 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARK ROBERT
COVERDALE Passaporte: E4077108 Estrangeiro: PIOTR ANTONI
CICHOSZ Passaporte: AU 4774035 Estrangeiro: ROSS HAMILTON
LINES Passaporte: 526421436; Processo: 47041003939201506 Em-
presa: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Paulo Jorge Lobo Pereira Passaporte: M327259; Pro-
cesso: 47041003935201510 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 09/08/2016 Estrangeiro: Olegs Klimenko
Passaporte: LZ3300643; Processo: 47041003940201522 Empresa:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SERGEY KSENDZOV Passaporte: 530245132; Processo:
47041003938201553 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Adaman Maurice D Silva
Passaporte: Z2977461; Processo: 47041003941201577 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Artem Poshtovyi Passaporte: 715879076; Processo:
47041003943201566 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nickodemus Lutong Addug
Passaporte: EC3242018; Processo: 47041003949201533 Empresa:
SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Piotr Adam Trella Passaporte: ED 3684989; Processo:
47041003947201544 Empresa: ASTROMARITIMA NAVEGACAO
SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ted Byron Cenas Gementiza Pas-
saporte: EB9758401; Processo: 47041003944201519 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Jose Ma Carlos Erono Nismal Passaporte: EB9605307;
Processo: 47041003946201508 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Charlie Magne
Geonzon Oco Passaporte: EB5397814; Processo:
47041003945201555 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ismail Karaçam Passaporte:
U03923408; Processo: 47041003948201599 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ricky
Paule De Leon Passaporte: EC4492301; Processo:
47041003950201568 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
LAN PAKO TOMAS Passaporte: 023739069; Processo:
47041003954201546 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DUMITRU GIREADA Passa-

porte: 052256859 Estrangeiro: GRAHAM ANDREW HOLLYMAN
Passaporte: 463526451 Estrangeiro: KRZYSZTOF GABRYNIEWS-
KI Passaporte: AU4953362; Processo: 47041003953201500 Empresa:
GUARA-NORTE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Peter Sean Conway Passaporte: 099252044; Pro-
cesso: 47041003955201591 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jay William Lan-
caster Passaporte: 437711230; Processo: 47041003956201535 Em-
presa: ALFA LULA ALTO OPERACOES MARITIMAS LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PAUL ALBERT BARRON Passaporte:
099044922; Processo: 47041003964201581 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 10/07/2017 Estrangeiro:
Darshpreet Singh Ghunan Passaporte: G8756939; Processo:
47041003961201548 Empresa: ASTRO INTERNACIONAL S/A Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JACQUES GERARD VAN DER PUIL
Passaporte: NR8HJLCB4; Processo: 47041003962201592 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Robert Thomas Burniston Passaporte:
099279892; Processo: 47041003965201526 Empresa: ALFA LULA
ALTO OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Krisada Kladsa-Ard Passaporte: Z443237; Processo:
47041003966201571 Empresa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MOHAMMED ASIF IQBAL
Passaporte: K6578437; Processo: 47041003967201515 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ANDRIY IVANOV Passaporte: EK444182; Processo:
47041003970201539 Empresa: V. SHIPS BRASIL S/A Prazo: até
26/07/2016 Estrangeiro: Avninder Singh Passaporte: J4027605; Pro-
cesso: 47041003971201583 Empresa: TUPI NORDESTE OPERA-
COES MARITIMAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Amit Anil
Chitnis Passaporte: Z2711646; Processo: 47041003972201528 Em-
presa: ASTRO INTERNACIONAL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Adrian Benedict Wanza Passaporte: 482907237.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039008611201517 Empresa: ING BANK N V
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DENISE VAN ROUWENDAAL Pas-
saporte: NPRCJFR40; Processo: 47039007581201521 Empresa: DA-
CHSER BRASIL LOGISTICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
NAZREAT ELYAS Passaporte: C89PZC185; Processo:
47039008293201594 Empresa: GSI CREOS BRASIL LTDA Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: KOSUKE YATSUYANAGI Passaporte:
TK6765734; Processo: 47039008594201518 Empresa: SYNGENTA
PROTECAO DE CULTIVOS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
VENKAT KUMAR PEDIBHOTLA Passaporte: 506271879; Proces-
so: 47039009024201545 Empresa: YASUFUKU POLIMEROS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAISUKE SHIMA
Passaporte: TR 4416257; Processo: 47039009028201523 Empresa:
SINANEN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TAICHI TOMIOKA Passaporte:
TH 6.655.485.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039009404201580 Empresa: ARTE RUMO
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: ALAN ARTHUR LICHT Passaporte: 486267890 Estrangeiro:
LEE MARK RANALDO Passaporte: 505662341 Estrangeiro: STE-
VEN JAY SHELLEY Passaporte: 506258245 Estrangeiro: TIMO-
THY BRUCE LUNTZEL Passaporte: 458510159; Processo:
47039009336201559 Empresa: IPPC PUBLICIDADE LTDA - ME
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Dusan Kranjc Passaporte: 075377952
Estrangeiro: João Antonio Peres Guimarães Lotfi Passaporte:
FE437375 Estrangeiro: Luka Sulic Passaporte: 178845582 Estran-
geiro: Miroslav Vidovic Passaporte: 134696235 Estrangeiro: Stjepan
Hauser Passaporte: 176201217; Processo: 47039009597201579 Em-
presa: POPLOAD SERVICOS JORNALISTICOS S/S LTDA - EPP
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JOAKIM FAXVAAG Passaporte:
30664255 Estrangeiro: TERJE OLSEN Passaporte: 28164179; Pro-
cesso: 47039009418201501 Empresa: VITOR DOS REIS FALABEL-
LA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RESHEF HARARI Passaporte:
29013778; Processo: 47039009422201561 Empresa: T2 EVENTOS E
ESTRUTURAS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARIA
CHRISTINA JOSÉ POSTMA Passaporte: NM90F1P36 Estrangeiro:
TRANG BRONS Passaporte: NXD1L25L3; Processo:
47039009435201531 Empresa: ASSOCIACAO PRO-DANCA Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: NOAH GELBER Passaporte: 442960756; Pro-
cesso: 47039009472201549 Empresa: DUETO PRODUCOES E PU-
BLICIDADES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER
MATTHEW BULLOCK Passaporte: 506694762 Estrangeiro: HA-
ROLD LASHAUN MARTIN Passaporte: 454478526 Estrangeiro:
JAMISON ANDREW ROSS Passaporte: 471454578 Estrangeiro:
JUSTIN MATTHEW STANTON Passaporte: 436447576 Estrangeiro:
MARK JUSTIN LETTIERI Passaporte: 483976240 Estrangeiro: Mar-
celo Fabian Woloski Passaporte: AAC759890 Estrangeiro: Mason
Kingsley Davis Passaporte: 529849571 Estrangeiro: Matthew Ken-
neth Recchia Passaporte: WG474070 Estrangeiro: Michael John Har-
rison Passaporte: 526346928 Estrangeiro: Michael Kelly Era League
Passaporte: 506256970 Estrangeiro: Michael Thomas Maher Passa-
porte: 505831867 Estrangeiro: Rosanna Jeanne Freedman Passaporte:
523405092 Estrangeiro: Thomas Nicholas Abbonizio JR. Passaporte:
424459907 Estrangeiro: WILLIAM OWEN LAURANCE Passaporte:
459742826; Processo: 47039009470201550 Empresa: ENTOURAGE
PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: KAVEH SOROUSH Passaporte: 526183400; Processo:
47039009474201538 Empresa: ENTOURAGE PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL
STEWART PEARCE Passaporte: 529413655; Processo:
47039009477201571 Empresa: ENTOURAGE PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Anil Yadav
Passaporte: BR23DF034 Estrangeiro: CHELSEA THOMAS WER-
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NER Passaporte: 447526025 Estrangeiro: Fedde Jolmer Le Grand
Passaporte: BW10LH0P9 Estrangeiro: JONANNIS MARINUS JO-
OST ROTTE Passaporte: NUB98J891 Estrangeiro: ZAWDIE DAN-
KERLUI Passaporte: BX1H98085; Processo: 47039009559201516
Empresa: POPLOAD SERVICOS JORNALISTICOS S/S LTDA -
EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BENJAMIN ELLIS Passaporte:
525918174 Estrangeiro: DAVID JOHN REGINALD VAUGHAN
Passaporte: 720100384 Estrangeiro: FREDERIC PHILIP FISCHER
Passaporte: 437683289 Estrangeiro: HENRY COLEMAN MCGROG-
GAN Passaporte: 761234287 Estrangeiro: IAN ROBERT CALDER
Passaporte: 099068742 Estrangeiro: JAMES NEWELL OSTER-
BERG Passaporte: 516521157 Estrangeiro: JONATHAN CHARLES
GRAIN Passaporte: 099122749 Estrangeiro: KEVIN ALEXANDER
ARMSTRONG Passaporte: 505721779 Estrangeiro: MARK JULIAN
NOVISSIMO Passaporte: 511443121 Estrangeiro: MATHEW JAMES
HECTOR Passaporte: 305542610 Estrangeiro: MAX ADRIAN BIS-
GROVE Passaporte: 510565214 Estrangeiro: NINA ELEM ALU Pas-
saporte: 488389844 Estrangeiro: SEAMUS BEAGHEN Passaporte:
801074372; Processo: 47039009481201530 Empresa: DAVIS GE-
NUINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: DARSHAN MAHESH JESRANI Passaporte: 530646782; Pro-
cesso: 47039009484201573 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA
SINFONICA BRASILEIRA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Robert V.
Spano Passaporte: 513085539; Processo: 47039009509201539 Em-
presa: R & C EVENTOS, PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALAN HOPKINSON Passaporte:
526387115 Estrangeiro: ANDREW ARTHUR O'TOOLE Passaporte:
PD0598363 Estrangeiro: BRETT MYERS VAPNEK Passaporte:
530416576 Estrangeiro: CHRISTOPHER EDWARD ROBERTS Pas-
saporte: 099034955 Estrangeiro: CHRISTOPHER WILLIAM
RUSHIM Passaporte: 467113577 Estrangeiro: DARON VARTAN
MALAKIAN Passaporte: 488168703 Estrangeiro: DAVID EDWARD
BENVENISTE Passaporte: 479505191 Estrangeiro: DENNIS PAR-
TICK MC GIVERN Passaporte: 440863167 Estrangeiro: DUSTIN
JOHN WATTS Passaporte: LN888481 Estrangeiro: FREDERIC JAC-
QUES Passaporte: QH339599 Estrangeiro: GEORGE VAREA PEN-
JUELI Passaporte: LL299942 Estrangeiro: GIOVANNE DOMIN-
GUEZ TOLEDO Passaporte: G14054493 Estrangeiro: GIULIO PAM-
PENA Passaporte: GK310395 Estrangeiro: GRAHAM EDWARD
ROLAK Passaporte: 435288350 Estrangeiro: JOHN HOVIG DOL-
MAYAN Passaporte: 488168704 Estrangeiro: JUAN IGNACIO
MONSERRAT Passaporte: 27026017N Estrangeiro: JULIAN ALE-
JANDRO MONSALVE Passaporte: 493043744 Estrangeiro: KRIS-
TEN JANELLE MARTINEZ Passaporte: 039674340 Estrangeiro:
LIAM CHRISTOPHER HALPIN Passaporte: 511174231 Estrangeiro:
LOGAN TROY CADWALLADER Passaporte: LH046200 Estran-
geiro: MARK EDWARD HAWORTH Passaporte: 422070314 Es-
trangeiro: MARK KREEGER WAKEFIELD Passaporte: 039633953
Estrangeiro: MASIS M MANANIAN Passaporte: 488168668 Estran-
geiro: MICHAEL RICHARD DEVLIN Passaporte: 530415704 Es-
trangeiro: PASI PETTERI HARA Passaporte: PH2918073 Estran-
geiro: PATRICK ALAN LACHMAN Passaporte: 475464413 Estran-
geiro: SARKIS KARAIAN Passaporte: 488168667 Estrangeiro:
SCOTT MICHAEL DAVIS Passaporte: 452076240 Estrangeiro:
SERJ TANKIAN Passaporte: 039822590 Estrangeiro: SHANT AR-
TIN KARAYAN Passaporte: 488167705 Estrangeiro: SHAVARSH
ODADJIAN Passaporte: 488168669; Processo: 47039009609201565
Empresa: DAVIS GENUINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AXEL OLLE BOMAN Passaporte:
85150265; Processo: 47039009526201576 Empresa: RPG & BAR
DANCANTE LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL
ENRIQUE GOMEZ Passaporte: 47099357; Processo:
47039009617201510 Empresa: GIRAS PRODUCOES LTDA - EPP
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ABRAHAM GUTIERREZ ORTEGA
Passaporte: G11389952 Estrangeiro: CAMILO LARA ALVAREZ
Passaporte: G05512970 Estrangeiro: CARLOS ALBERTO BARRÓN
ORTEGA Passaporte: G16271359 Estrangeiro: RICARDO NAJERA
JUAREZ Passaporte: G12412803; Processo: 47039009615201512
Empresa: OPUS ASSESSORIA E PROMOCOES ARTISTICAS LT-
DA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADI KOSLOVSKY Passaporte:
20539181 Estrangeiro: ADI YOHEVED FINKELSHTEIN Passapor-
te: 11858870 Estrangeiro: ALON RAFAEL (ALON) SOKER Pas-
saporte: 12291242 Estrangeiro: ASHOT GASPARIAN Passaporte:
20057682 Estrangeiro: BARAK TAMAM Passaporte: 20155080 Es-
trangeiro: BORIS BRINGAS LEICEA Passaporte: AAJ564810 Es-
trangeiro: DORON ZVI LIDA Passaporte: 10923074 Estrangeiro:
GANIT SIMOVICI Passaporte: 30061050 Estrangeiro: ITAMAR
(ITAMAR SIMHA) HOURI Passaporte: 11907846 Estrangeiro:
MAAYAN BUKRIS Passaporte: 21970443 Estrangeiro: MARCOS
MARTINEZ ALCAZAR Passaporte: AAF951402 Estrangeiro: NIR
RAVE BIDERMAN Passaporte: 13791185 Estrangeiro: SHAI FISH-
MAN Passaporte: 20585666; Processo: 47039009544201558 Empre-
sa: R & C EVENTOS, PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AARON JUSTIN HARRIS Passaporte:
506215403 Estrangeiro: ABRAN BEN CUNNINGHAM Passaporte:
488165245 Estrangeiro: ANDREW L FOPPE Passaporte: 422047923
Estrangeiro: CAMILO WONG MORENO Passaporte: 488165280 Es-
trangeiro: CHARLES WILLIAM HERNANDEZ Passaporte:
488406233 Estrangeiro: FRANK MIRELEZ DELGADO Passaporte:
488321183 Estrangeiro: JONATHAN LEE EDDY Passaporte:
467083857 Estrangeiro: JOSEPH ANDREW TINSLEY Passaporte:
488817271 Estrangeiro: JUAN JOSE GONZALES JR Passaporte:
460536537 Estrangeiro: MARK KREEGER WAKEFIELD Passapor-
te: 039633953 Estrangeiro: RONALD EDWARD MASSINGILL JR
Passaporte: 488205786 Estrangeiro: SERGIO VEGA Passaporte:
488321179 Estrangeiro: STEPHEN ROBERT CARPENTER Passa-
porte: 488321195; Processo: 47039009549201581 Empresa: FUNDA-
CAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Louis-Domi-
nique Langrée Passaporte: 15FV11052; Processo:

47039009551201550 Empresa: CCXP EVENTOS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: STEPHEN ANTONIO CARDENAS Passaporte:
515196272; Processo: 47039009556201582 Empresa: MARCIO
WESTPHALEN BURTET - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
BRIAN JOSEPH MC COOK Passaporte: 525408201; Processo:
47039009578201542 Empresa: MARC EVENTOS LTDA - ME Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHE JEAN PIERRE LE
FRIANT Passaporte: 13FV00918; Processo: 47039009584201508
Empresa: RPG & BAR DANCANTE LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: ROMAN FLUGEL Passaporte: C5HT9VPX5; Processo:
47039009649201515 Empresa: JOAO CARLOS COUTO - PRODU-
COES CULTURAIS E ASSESSORIA LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ANGELA DIAZ QUINTELA Passaporte: PAB111601
Estrangeiro: ANTONIO FERNANDO DA COSTA TORRES Pas-
saporte: N815186 Estrangeiro: CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
RIBEIRO Passaporte: N786286 Estrangeiro: DANIELA MARIA
MAGALHÃES DA CRUZ Passaporte: N812106 Estrangeiro: DIO-
GO MIGUEL DA SILVA ALMEIDA Passaporte: N814455 Estran-
geiro: JOANA SOFIA DE ALMEIDA ANDRADE CASTRO Pas-
saporte: N814799 Estrangeiro: JOSÉ PEDRO PATAÇÃO REIS Pas-
saporte: N744289 Estrangeiro: MARCO DA SILVA FERREIRA Pas-
saporte: N815847 Estrangeiro: PEDRO NUNO DA CONCEIÇÃO
TORRES LIMA Passaporte: N822629 Estrangeiro: VALTER RENA-
TO FERREIRA FERNANDES Passaporte: M334553 Estrangeiro:
VITOR HUGO PONTES PEREIRA Passaporte: N811436 Estran-
geiro: WILMA ADELAIDE MOUTINHO Passaporte: M334810;
Processo: 47039009602201543 Empresa: ESA BOOKINGS E
EVENTOS - EIRELI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Christian We-
dekind Passaporte: C3JJJZPJZ; Processo: 47039009622201514 Em-
presa: R & C EVENTOS, PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AARON RICHARD DRAUDE Pas-
saporte: 406844309 Estrangeiro: ANDREW JOHN BROWN Passa-
porte: 429243399 Estrangeiro: ANDREW JOSEPH PEN Passaporte:
BA630524 Estrangeiro: BRENT MICHAEL KUTZLE Passaporte:
530415807 Estrangeiro: BRIAN JAMES CARROLL Passaporte:
LT2427764 Estrangeiro: BRIAN JEFFREY WILLETT Passaporte:
495987563 Estrangeiro: BRODY HARPER WEIDEMANN Passa-
porte: 422913909 Estrangeiro: CHARLES ADAM SIGNAIGO Pas-
saporte: 427318203 Estrangeiro: CLINTON KELLY ARTHUR JA-
CKSON Passaporte: GA149858 Estrangeiro: COURTNEY MARIE
MARTINEZ EUSEBIO Passaporte: 435677960 Estrangeiro: DAVID
BRUCE MC GLOHON Passaporte: 457686018 Estrangeiro: EDDIE
RAY FISHER Passaporte: 429243396 Estrangeiro: EDWIN FREDE-
RICK JOHN THELANDER Passaporte: 488922364 Estrangeiro: GE-
NEVIEVE LEASIA TEDDER Passaporte: 436712067 Estrangeiro:
GIOVANNI DANTE GASPARETTI Passaporte: BF55KL5F3 Estran-
geiro: JASON MICHAEL ZITO Passaporte: 505932817 Estrangeiro:
JOSEPH RAPHAEL LANGHOLT Passaporte: 483769684 Estrangei-
ro: MARK N OGLESBY Passaporte: 505421859 Estrangeiro: MARK
WILLIAM THOMAS Passaporte: 439486286 Estrangeiro: MAT-
THEW JOHN SATORIUS Passaporte: 484345951 Estrangeiro: Mat-
thew David Manix Passaporte: 466623412 Estrangeiro: NICHOLAS
FRANCIS BECHARD Passaporte: 506132128 Estrangeiro: PAUL
RAYMOND BARBER Passaporte: 497353742 Estrangeiro: PHILLIP
MICHAEL GAUTIERI Passaporte: 488359104 Estrangeiro: RI-
CHARD WILLIAM RICH II Passaporte: 512036586 Estrangeiro:
ROBERT IRVIN KANEISS Passaporte: 464336607 Estrangeiro: RO-
NALD WAYNE LAFFITTE Passaporte: 445024251 Estrangeiro:
RYAN BENJAMIM TEDDER Passaporte: 450563974 Estrangeiro:
TIMOTHY SOLAR Passaporte: GA047817 Estrangeiro: ZACHARY
D FILKINS Passaporte: 488669468; Processo: 47039009625201558
Empresa: BATIDA DIFERENTE EDICOES E PRODUCOES MU-
SICAIS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: CHRISTIAN KROMAN ANDERSEN Passaporte:
206083852 Estrangeiro: DAVID RENE CICCIA Passaporte: E
337790 Estrangeiro: JACOB MORTENSEN Passaporte: 208573124
Estrangeiro: JEPPE KOEFOED STARCKE Passaporte: 203975671
Estrangeiro: MIKAEL FLENSBORG Passaporte: 202027161 Estran-
geiro: MORTEN WOWK MCCOY Passaporte: 207648208 Estran-
geiro: RASMUS AGERSTEN POULSEN Passaporte: 204958703 Es-
trangeiro: RASMUS SCHACK Passaporte: 204288935 Estrangeiro:
STEVEN JESS BORTH II Passaporte: 530680529; Processo:
47039009629201536 Empresa: SONIA LUCENA DE ALMEIDA -
ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FERNANDO SILVA E SA Pas-
saporte: N146501; Processo: 47039009651201586 Empresa: BASI-
LICO PRODUCOES E PROMOCOES ARTISTICAS E CULTU-
RAIS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: IAN PETER DO-
LAN Passaporte: 801073359 Estrangeiro: MARISA RICCITELLI
Passaporte: YA7304341; Processo: 47039009653201575 Empresa:
MARC EVENTOS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARC
JEAN CLAUDE A. VANDERSMISSEN Passaporte: EM541212;
Processo: 47039009654201510 Empresa: ELISA DE OLIVEIRA
PRODUCOES ARTISTICAS - EPP Prazo: 8 Dia(s) Estrangeiro: LA-
RA PATRÍCIA SEIXO RODRIGUES Passaporte: N151651; Proces-
so: 47039009666201544 Empresa: R & C EVENTOS, PROMOCOES
E PUBLICIDADE LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALAN AL-
BERTO ARANA Passaporte: 483737219 Estrangeiro: ALEXANDER
VINCENT TANASIJCZUK Passaporte: 442578948 Estrangeiro:
BENJAMIN D J SPIVAK Passaporte: QD719056 Estrangeiro: DA-
NIEL RICARDO MUNOZ Passaporte: 498661171 Estrangeiro: DA-
VID JOHN LEONARD Passaporte: 483737222 Estrangeiro:
JOSHUA KURT ROWE Passaporte: 533612745 Estrangeiro: MARK
RICHARD PELLIZZER Passaporte: BA377725 Estrangeiro: MAT-
THEW MICHAEL SULLIVAN Passaporte: BA779472 Estrangeiro:
NASRI TONY ATWEH Passaporte: QI016551 Estrangeiro: WIL-
LIAM WARREN WHITNEY Passaporte: 420618557; Processo:
47039009668201533 Empresa: ANTONIO AUGUSTO CARRARA
NOUH - DISCOS - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANTHONY
GREEN Passaporte: 426344147 Estrangeiro: BRENDAN ZACHA-
RIAH EKSTROM Passaporte: 526025618 Estrangeiro: CHRISTO-

PHER SCOTT MC KINNEY Passaporte: 422164635 Estrangeiro:
COLIN THOMAS FRANGICETTO Passaporte: 530416699 Estran-
geiro: JEFFREY ALAN PEREIRA Passaporte: 471187136 Estran-
geiro: NICK ELLIOT BEARD Passaporte: 530416709 Estrangeiro:
RAFAEL GUALBERTO DE ABREU MADEIRA Passaporte:
L947676 Estrangeiro: STEPHEN PAUL CLIFFORD Passaporte:
530416708; Processo: 47039009667201599 Empresa: UM GESTAO
E PROJETOS CULTURAIS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: JOHN DOUGLAS SURMAN Passaporte: 761315734; Pro-
cesso: 47039009686201515 Empresa: R & C EVENTOS, PROMO-
COES E PUBLICIDADE LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ADAM LEE COLLINS Passaporte: 099262012 Estrangeiro: ADAM
MITCHEL LAMBERT Passaporte: 505844032 Estrangeiro: AN-
DREW DAVID BEWS Passaporte: 099140075 Estrangeiro: BEN
ADAMS Passaporte: 513526440 Estrangeiro: BRADFORD ELTON
COBB II Passaporte: 506258745 Estrangeiro: BRIAN HAROLD
MAY Passaporte: 513443157 Estrangeiro: CHRISTIAN VINCENT
DUNDEE Passaporte: 508920437 Estrangeiro: CHRISTOPHER
WILLIAM LAWSON Passaporte: 503646911 Estrangeiro: DAVE
LLOYD ROWE Passaporte: 800293184 Estrangeiro: DAVID
BRYANT SAUTER Passaporte: 439620245 Estrangeiro: DAVID M
COYLE Passaporte: 467062767 Estrangeiro: EDUARDO MENDO-
ZA Passaporte: 447608704 Estrangeiro: EDWARD GEORGE BAR-
RINGTON PRESCOTT Passaporte: 511360219 Estrangeiro: GARY
ALAN STOKES Passaporte: GA810362 Estrangeiro: IAN DANIEL
PENILSTON Passaporte: 514795606 Estrangeiro: JAMES ALBERT
WEBB Passaporte: LN118798 Estrangeiro: JILLIAN SUZANNE
ARAM Passaporte: 513402791 Estrangeiro: JOSEPH ROBERT SAN-
CHEZ Passaporte: 099071633 Estrangeiro: JULIETTE SLATER Pas-
saporte: 529098456 Estrangeiro: JUSTIN THOMAS SHIRLEY SMI-
TH Passaporte: 514911482 Estrangeiro: JUSTINE ROANNE ELLIS
Passaporte: 207904962 Estrangeiro: LAWRENCE EDWARD
FRANK WRIGHT Passaporte: 099270231 Estrangeiro: LEAH KA-
THERINE REID Passaporte: 500269751 Estrangeiro: MARTIN DE-
REK KIRKUP Passaporte: 506021282 Estrangeiro: NEIL MICHAEL
FAIRCLOUGH Passaporte: 110766544 Estrangeiro: NEVILLE PE-
TER BULL Passaporte: 511012626 Estrangeiro: NICHOLAS JAMES
WEYMOUTH Passaporte: 306146456 Estrangeiro: NIGEL BUR-
CHETT Passaporte: 801668084 Estrangeiro: PERSEPHONE JANE
LAUER Passaporte: 523281910 Estrangeiro: PETER JOHN MA-
LANDRONE Passaporte: 511362203 Estrangeiro: PHILIP EDNEY
Passaporte: 800952355 Estrangeiro: RICHARD MARK DOUGLAS
Passaporte: 093200622 Estrangeiro: ROBERT AARON GURTON
Passaporte: 510709114 Estrangeiro: ROBERT BOYD ALEXANDER
Passaporte: 099163232 Estrangeiro: ROBERT COLLINS Passaporte:
099015870 Estrangeiro: ROBERT WILLIAM VALENTI Passaporte:
105568236 Estrangeiro: ROBIN THIERMANN SHERIDAN Passa-
porte: 470133626 Estrangeiro: ROGER CABOT Passaporte:
505623770 Estrangeiro: ROGER MEDDONS TAYLOR Passaporte:
530949327 Estrangeiro: ROSS ALAN DEEKER Passaporte:
210268871 Estrangeiro: RUFUS TIGER TAYLOR Passaporte:
501276212 Estrangeiro: SETH CONLIN Passaporte: GJ273915 Es-
trangeiro: SHARON ASHLEY Passaporte: 800434010 Estrangeiro:
STEPHEN PRICE Passaporte: 511497654 Estrangeiro: STEVEN
JOHN JENSEN Passaporte: 500172717 Estrangeiro: THOMAS
DOUGLAS EAMON KEANE Passaporte: GA241522 Estrangeiro:
THOMAS JAMES NEW Passaporte: 50754442 Estrangeiro: WIL-
LIAM LOUIS FISHER Passaporte: 208705104; Processo:
47039009688201512 Empresa: R & C EVENTOS, PROMOCOES E
PUBLICIDADE LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANIKA JA-
COBS Passaporte: NUPB93B39 Estrangeiro: CHARLES ROBERT
MARTIN Passaporte: 491825368 Estrangeiro: ERIC WILLIAM
BAECHT Passaporte: 216871972 Estrangeiro: JON DAVID HUD-
SON Passaporte: 488815476 Estrangeiro: MICHAEL ALLEN PAT-
TON Passaporte: 440991196 Estrangeiro: MICHAEL ANDREW
BORDIN Passaporte: 505932532 Estrangeiro: MICHAEÇ BREN-
NAN Passaporte: 720114464 Estrangeiro: NICCOLO ANTONIETTI
Passaporte: YA4525265 Estrangeiro: PETER MARK LEWIS Pas-
saporte: 706636661 Estrangeiro: ROSWELL C BOTTUM Passaporte:
488815648 Estrangeiro: SHAUN THOMAS KENDRICK Passaporte:
307661644 Estrangeiro: TIMOTHY MICHAEL MOSS Passaporte:
488163197 Estrangeiro: TREVOR BRADLEY SELLERS Passaporte:
427325143 Estrangeiro: WILLIAM DAVID GOULD Passaporte:
437500092.

Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46215024694201541 Empresa: UNIVERSIDADE
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: NAYAT SÁNCHEZ PI Passaporte: AAA705044 Mãe: GEOR-
GINA DE LA PAZ PI JHONES Pai: MANUEL SÁNCHEZ OLIVA;
Processo: 46094002124201513 Empresa: UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE CAMPINAS Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HEN-
NING PAUL HEINRICH TESCHKE Passaporte: 923814667 Mãe:
ANNEGRET SCHLEPPHORST Pai: GERHARD TESCHKE; Pro-
cesso: 47039009626201501 Empresa: UNIVERSIDADE DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO Prazo: Indeterminado Estrangeiro: VA-
LENTINA SESSA Passaporte: YA3869790 Mãe: MARIA D'ERCO-
LE Pai: MARIO SESSA.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094001096201517 Empresa: SEKO DO BRA-
SIL COMERCIO E INDUSTRIA DE SISTEMAS DE DOSAGEM
LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: STEFANO FOLIO Pas-
saporte: YA2790657 Mãe: MARISA ALBERTINA BOMBELLI Pai:
LORENZO FOLIO; Processo: 47039007779201513 Empresa: LENC
LABORATORIO DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Pra-
zo: 5 Ano(s) Estrangeiro: DOLORES MARIA DE GIL ARIAS Pas-
saporte: BE542444 Mãe: OBDULIA ARIAS ARIAS Pai: MARIO
GIL TIMIRAOS; Processo: 47039008690201566 Empresa: SONY
COMPUTER ENTERTAINMENT DO BRASIL COMERCIO E
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SERVICOS DE MARKETING LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
TARO KOMATSU Passaporte: TH5265851 Mãe: SETSUKO KO-
MATSU Pai: REMPEI KOMATSU; Processo: 47039009141201517
Empresa: STRAUMANN BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: PATRICK SEBASTIEN JEROME KALIOPE Passaporte:
C9G2395NT Mãe: PETA SILVIA KALIOPE Pai: CHRISTIAN AN-
TOINE KALIOPE; Processo: 47039009131201573 Empresa: GENE-
RAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: LUIS EDUARDO MARQUEZ GARCIA Passaporte:
G12243064 Mãe: Esther Garcia Pai: Julio Marquez; Processo:
47039009169201546 Empresa: HARIMA DO BRASIL INDUSTRIA
QUIMICA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: TETSUNORI
KAWAKAMI Passaporte: TR4005773 Mãe: ETSUKO KAWAKAMI
Pai: KENJI KAWAKAMI; Processo: 47039009167201557 Empresa:
HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO S.A. Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: TAE IL HAN Passaporte: M69127452 Mãe:
MAL SUN KANG Pai: KI BUM HAN; Processo:
47039009198201516 Empresa: CORNERSTONE ONDEMAND
BRASIL SERVICOS DE SOFTWARE LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Es-
trangeiro: KEVIN CORNELL SCHULTZ Passaporte: 50567163 Mãe:
PEGGY RUMER Pai: PAUL ALLEN SCHULTZ.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094001871201534 Empresa: OLINTEC TEC-
NOLOGIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: XIANG CHEN
Passaporte: G20036249; Processo: 46094001322201560 Empresa:
JIN YONG COMERCIO DE ARTIGOS DE VIAGEM LTDA - ME
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HUACHUN MA Passaporte: G-
33385480; Processo: 47039007513201562 Empresa: LAR NATU-
RAL CONSULTORIA DE INTERNET LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: SANDRA MARIE LOUISE GENOYER Passaporte:
13BF83485; Processo: 47039007599201523 Empresa: DORADO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: KEMIAO CAI Passaporte: EI5205041; Processo:
47039009153201533 Empresa: BIG GAME NATAL PESCA ESPOR-
TIVA LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Berardino Pirone
Passaporte: AA5788950; Processo: 47039009183201540 Empresa: G
& P CONSULTING E SERVICOS LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: VITTORIO GHIA Passaporte: AA1830707; Processo:
47039009579201597 Empresa: VERDI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: enrico
verdelli Passaporte: AA0452994; Processo: 47039009593201591 Em-
presa: PARAS INDIA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. -
EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JALAJ MENGHANI Pas-
saporte: G9272168.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: tornar sem efeito o indeferimento dos seguintes
processos: 47039.004199/2015-66; 47039.004258/2015-04;
47039.005141/2015-30; 47039.006667/2015-37; 47039.006972/2015-
29; 47039.006983/2015-17; 47039.007001/2015-04;
47039.007010/2015-97; 47039.007196/2015-84, publicados no DOU
nº. 163, de 26/08/2014, Seção 1, Página 60.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 46094001893201502 Empresa: ASSOCIACAO
DESPORTIVA DE MOGI DAS CRUZES (ADMC) Prazo: 24
Mês(es) Estrangeiro: FRANCISCO GARCIA ALVAREZ Passaporte:
AAF551209; Processo: 46222004814201413 Empresa: MUNDO
DOS PLASTICOS COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHIN CHENG FEN Passaporte:
303222944; Processo: 46094001162201559 Empresa: MAPLE MO-
OCA ENSINO BILINGUE LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Suzanne Jonker Passaporte: 483873115; Processo:
46222002508201523 Empresa: WELLARD DO BRASIL AGRONE-
GOCIOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NELLO IACOMINO
Passaporte: 4192846; Processo: 46318000374201547 Empresa:
WORK LEATHER INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SONIA BERNARDI Passaporte:
YA7396056; Processo: 46094001556201515 Empresa: INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO E ACAO COMUNITARIA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DAMIEN BERNARD FRANCIS COURTEAUX
Passaporte: 08AL56971; Processo: 47039006112201595 Empresa:
QUATTRO FRATELLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: SARA VEDOVATO Passaporte:
YA7721832; Processo: 46094001652201555 Empresa: OLIVEIRA;
CORTEZ & FRANSA INSTITUTO DE IDIOMAS LTDA. - EPP
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jacob Darrel Heath Passaporte:
455247928; Processo: 47039006997201522 Empresa: CBLA - CON-
FEDERACAO BRASILEIRA DE LUTAS ASSOCIADAS Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JOSE DAVID PENUELA HERNANDEZ Pas-
saporte: I254596; Processo: 47039007172201525 Empresa: PROMO-
VALOR BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: SERGIO MANUEL SERRADEIRO PONTES Passaporte:
H523033; Processo: 47039008666201527 Empresa: ACADEMIA
FIGHT WAREHOUSE LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CHANATHIP CHAIRIN Passaporte: AA4606647; Processo:
46094000607201583 Empresa: SMI - SERVICOS MOVEIS INTER-
NACIONAIS E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: JITENDRA SHARMA Passaporte:
J6762743; Processo: 47039006988201531 Empresa: MCL BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GAYLE MARIE WHITE Pas-
saporte: GB694458; Processo: 47039006990201519 Empresa: MCL
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KELLY MARIE MAC-
DONALD Passaporte: GB688539; Processo: 47039006991201555
Empresa: MCL BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STE-
PHEN CARMICHAEL BOAG Passaporte: 517824317; Processo:
47039007629201500 Empresa: BIOMEDICAL DISTRIBUTION

MERCOSUR LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EDUARDO MA-
NUEL DE SOUSA ZAMBUJO Passaporte: L650768; Processo:
47039008126201543 Empresa: AGOBLOC PRODUCAO E CO-
MERCIO DE PREMOLDADOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ANDREA GIANNONI Passaporte: YA4118973; Processo:
47039008106201572 Empresa: MA.GI.AS ITALIANE IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO EIRELI - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GIADA SERGIO Passaporte: D160369; Processo:
47039008394201565 Empresa: KWE DO BRASIL SERVICOS LO-
GISTICOS LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: TOMOHIRO MI-
NAMI Passaporte: TR3962628; Processo: 47039003012201515 Em-
presa: CECAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -
ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GIANLUCA POLI Passapor-
te: AA4172349; Processo: 46205009692201541 Empresa: SDJ PRO-
JETOS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA - ME Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: DAVID DE JESUS RODRIGUES BAR-
BOSA Passaporte: M906766.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS
Substituto

RETIFICAÇÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 163 de 26/08/2015, Seção 1, p. 57,
Processo: 47039.008240/2015-73, onde se lê: Prazo: 1 Ano(s), leia-
se: Prazo: 2 Ano(s).

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 27 de agosto de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 1007/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Trabalhadores
Rurais, Assalariados e Agricultores Familiares de Cristália/MG - STR
Cristália/MG, Processo 46211.003395/2012-60, CNPJ
02.025.431/0001-38, para representar a categoria: trabalhadores e tra-
balhadoras rurais: assalariados e assalariadas rurais, empregados per-
manentes, safristas e eventuais na agricultura, criação de animais,
silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e agricultores e
agricultoras que exerçam atividades individualmente ou em regime de
economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprie-
tários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, co-
modatários, extrativistas e os aposentados(as) rurais., com abrangên-
cia municipal e base territorial no Município de Cristália no Estado
de Minas Gerais.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 1008/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: ARQUIVAR o
Pedido de Impugnação 46000.004138/2013-10, de interesse do AN-
DES - SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Docentes
das Instituições de Ensino Superior, CNPJ 00.676.296/0001-65, com
fulcro no art. 18, inciso IV, da Portaria 326/2013; DEFERIR o Re-
gistro Sindical 46223.005659/2011-08, de interesse do SINDPROF-
Sindicato dos Professores Públicos Municipais de São João Batista-
MA, CNPJ 08.031.195/0001-49, para representar a categoria dos Pro-
fessores públicos municipais independentemente no regime jurídico,
ligados à Administração direta, indireta, exceto a categoria Profis-
sional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior no Município
de São João Batista-MA, em virtude da presença de acordo na Au-
diência de Mediação, nos termos do art. 25, incisos I e IV, da Portaria
326/2013; e, ainda, EXCLUIR a categoria dos Professores públicos
municipais independentemente no regime jurídico, ligados à Admi-
nistração direta, indireta, no município de São João Batista-MA, do
SINPROESEMMA - Sindicato dos Trabalhadores em Educação Bá-
sica das Redes Públicas Estadual e Municipais, do Estado do Ma-
ranhão, Processo 24000.003537/90-83, CNPJ 05.645.999/0001-40,
conforme determina o art. 30 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 1009/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Trabalhadores na
Administração Pública Direta, Indireta, Fundacional e Câmara do
Município de Bocaina - SP, Processo 46000.018206/2006-91, CNPJ
07.897.693/0001-06, para representar a Categoria profissional dos
trabalhadores na administração pública direta e indireta, fundacional e
Câmara, com abrangência Municipal e base territorial no Município
de Bocaína, Estado de São Paulo - SP; resolve ainda DETERMINAR
a exclusão do município de Bocaína, no Estado de São Paulo, da base
territorial do SINDCÂMARA - Sindicato dos Servidores Públicos do
Poder Legislativo do Interior de São Paulo, Processo
46268.000438/2007-32, CNPJ 08.643.515/0001-11; e a exclusão da
categoria profissional dos trabalhadores na administração pública di-
reta e indireta, fundacional e Câmara no município de Bocaína, es-
tado de São Paulo da representação do UNSP-SINDICATO NA-
CIONAL - União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil,
Processo 24000.004348/89-11, CNPJ 33.721.911/0001-67, conforme
determina o art. 30 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 1010/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve DEFERIR o registro sindical ao SSPMG - Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Glorinha, Processo
46218.006085/2012-37, CNPJ 13.693.356/0001-08, para representar a
Categoria Profissional dos Servidores públicos municipais ativos e
inativos, dos poderes executivo, inclusive os professores municipais,
e legislativo, da administração direta e autárquica, com abrangência
municipal e base territorial no município de Glórinha e DETER-
MINAR a exclusão da categoria dos Servidores públicos municipais
ativos e inativos, dos poderes executivo, inclusive os professores
municipais, e legislativo, da administração direta e autárquica, no
município de Glórinha/RS, do UNSP-SINDICATO NACIONAL -
União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil, Processo
24000.004348/89-11, CNPJ 33.721.911/0001-67, conforme determina
o art. 30 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 1011/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR a
Impugnação 46000.003136/2015-67, nos termos do Artigo 18, incisos
II e VIII c/c artigo 42 da Portaria 326/2013; DEFERIR, nos termos do
art. 25, inciso IV, da Portaria 326/2013, o registro sindical ao
ADURN SINDICATO - Sindicato dos Docentes de Universidades
Federais com base territorial em Natal, Caicó, Currais Novos, Ma-
caíba, Santa Cruz, Macau e Nova Cruz do Estado do Rio Grande do
Norte, Processo 46217.000948/2012-72, CNPJ 08.493.447/0001-51,
para representar a Categoria dos Docentes ativos e aposentados das
Universidades Federais, tendo como base territorial os municípios de
Caicó, Currais Novos, Macaíba, Macau, Natal, Nova Cruz e Santa
Cruz no Estado do Rio Grande do Norte/RN. Para fins de anotação no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, EXCLUI a Ca-
tegoria dos Docentes ativos e aposentados das Universidades Federais
nos municípios de Caicó, Currais Novos, Macaíba, Macau, Natal,
Nova Cruz e Santa Cruz/RN da representação dos seguintes sin-
dicatos: ANDES - SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional
dos Docentes das Instituições de Ensino Superior, CNPJ
00.676.296/0001-65, Processo 24000.001266/90-77; SINDSEP/RN -
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS DO RN,
CNPJ 24.365.868/0001-53, Processo 24390.000809/90-47; e SINT-
SEF/RN - Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal,
CNPJ 35.296.201/0001-62, Processo 24390.000872/91-64, conforme
determina o art. 30 da Portaria 326, de 11 de março de 2013.

Em 31 de agosto de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 1006/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve INDEFERIR o Pedido de Alteração Estatutária
46000.000763/2008-17, de interesse do Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Florianópolis e Região - SC, CNPJ
83.902.122/0001-09, com fundamento no art. 26, inciso I, da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 1012/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve DEFERIR o registro sindical ao SINSERP - SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE PINHAIS, Processo
46212.006315/2011-37, CNPJ 07.716.179/0001-27, para representar
os Servidores públicos municipais, com abrangência municipal e base
territorial no município de Pinhais no Estado do Paraná. Para fins de
anotação no CNES, resolve ainda DETERMINAR a exclusão da
Categoria dos Servidores públicos municipais no município de Pi-
nhais/PR da representação do UNSP-SINDICATO NACIONAL -
União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil, Processo
24000.004348/89-11, CNPJ 33.721.911/0001-67, conforme determina
o art. 30 da Portaria 326/2013.

Em 4 de setembro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e em cumprimento ao Mandado de Segurança
0001087-32.2015.5.10.0011 (fls. 192/195), interposto na 11ª Vara do
Trabalho de Brasília/DF do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região, com supedâneo na Portaria 326/2013, resolve ARQUIVAR o
Pedido de Registro Sindical nos termos do art. 27, inciso I, da Por-
taria 326/2013:

Processo 46293.001544/2014-55
Entidade SER - Sindicato dos Empregados Rurais de Florestópolis
CNPJ 20.180.608/0001-52
Fundamento NT 1028/2015/CGRS/SRT/MTE

Em 8 de setembro de 2015

Tendo em vista o Ofício 445/2015, encaminhado pelo Juiz de
Direito da 1ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente, Processo
Judicial 0011267-24.2015.5.15.0026; a Portaria Ministerial 326/2013
e a Nota Técnica 401/2015/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações
do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve suspender o
curso do processo administrativo 46219.000848/2012-26, de interesse
do Sindicato das Empresas de Gastronomia e Alimentação Preparada
do Município de Presidente Prudente, CNPJ 14.182.989/0001-06, até
que sobrevenha nova comunicação judicial, nos termos do art. 28,
inciso I.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de setembro de 2015

Tendo em vista o que consta no processo nº
46210.000608/2015-54, nos termos do despacho exarado no processo
em epígrafe e usando da competência delegada pela Portaria nº 02, de
25 de maio de 2006, expedida pelo Secretário de Relações do Tra-
balho, do Ministério do Trabalho e Emprego.

Homologo o Plano de Cargos e Salários da AFFEMAT -
Associação dos Funcionários da Fazenda do Estado de Mato Grosso,
inscrito junto ao CNPJ nº. 03.216.520/0001-24, com sede na Rua
Marechal Floriano Peixoto, nº 173, Centro, no município de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, ficando expresso que qualquer alteração a ser
feita no quadro dependerá de prévia aprovação desta Superinten-
dência.

EDUARDO DRIEMEYER
Substituto

Coordenação de Habilitação do Transporte Rodoviário In-
ternacional e Multimodal de Cargas (COTIM), a qual compete propor
a habilitação, registrar, gerir e supervisionar o TRIC; propor a ha-
bilitação, registrar, gerir e supervisionar o OTM; apoiar tecnicamente
a gerência e a superintendência; apoiar as autoridades competentes
nas questões relativas ao transporte rodoviário internacional e mul-
timodal de cargas com informações técnicas e participação, quando
necessárias, nas reuniões bilaterais, multilaterais e Mercosul; res-
ponder a demandas internas e externas; e participar de grupos de
trabalho internos e externos.

Coordenação de Pesquisa, Gestão de Dados e Processos
(COGEP), a qual compete acompanhar o mercado de transporte mul-
timodal e rodoviário nacional e internacional de cargas; acompanhar
os fretes praticados no transporte rodoviário de cargas; organizar e
manter o cadastro de dutovias e de empresas proprietárias de equi-
pamentos e instalações de transporte dutoviários, articulando junto a
outros órgãos visando uma análise sistêmica e multimodal do trans-
porte dutoviário; organizar e manter os arquivos de processos e do-
cumentos da gerência organizar e supervisionar o atendimento aos
transportadores, organismos estrangeiros competentes e demais in-
teressados; apoiar tecnicamente a gerência e a superintendência; e
participar de grupos de trabalho internos e externos

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 422, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.204866/2014-39 e Deliberação nº
159, de 12 de maio de 2010, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da VIAÇÃO RIODOCE
LTDA para implantação das seções de Rio de Janeiro (RJ)-Leo-
poldina(MG), Petrópolis(RJ) - Leopoldina (MG) na linha Rio de
Janeiro (RJ) - Cataguases(MG), prefixo nº 07-0022-20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 423, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.204906/2014-42 e Deliberação nº
159, de 12 de maio de 2010, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da VIAÇÃO RIODOCE LT-
DA para implantação das seções de Rio de Janeiro (RJ) - Leopoldina
(MG) na linha Rio de Janeiro (RJ) - Muriaé (MG), prefixo nº 07-
0031-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 424, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50515.017744/2014-45, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Transpen Trans-
portes Coletivos e Encomendas Ltda. para implantação das seguintes
seções no serviço Curitiba (PR) - Campinas (SP), prefixo nº 09-1363-
00.

De: Indaiatuba (SP)
Para: Sengés (PR), Jaguariaíva (PR), Piraí do Sul (PR), Cas-

tro (PR), Ponta Grossa (PR) e Curitiba (PR).
De: Salto (SP)
Para: Sengés (PR), Jaguariaíva (PR), Piraí do Sul (PR), Cas-

tro (PR), Ponta Grossa (PR) e Curitiba (PR).
De: Itu (SP)
Para: Gramadinho (SP), Capão Bonito (SP), Itapeva (SP),

Itararé (SP), Sengés (PR), Jaguariaíva (PR), Piraí do Sul (PR), Castro
(PR), Ponta Grossa (PR) e Curitiba (PR).

De: Gramadinho (SP)
Para: Curitiba (PR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 98, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Fixa o valor da bolsa de estágio e do au-
xílio-transporte a ser pago a estagiários no
âmbito do Conselho Nacional do Ministério
Público.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO em exercício, no uso das atribuições con-
feridas pelo art. 130-A, inc. I, da Constituição Federal e pelo art. 12,
inc. XXV, do Regimento Interno (Resolução nº 92, de 13 de março
2013), e considerando o disposto no art. 6º, § 1º, da Portaria CNMP-
PRESI nº 58, de 8 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Fixar em R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) o
valor da bolsa de estágio mensal devida a estagiários de nível su-
perior no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 2º Fixar em R$ 7,00 (sete reais) o valor do auxílio-
transporte diário devido a estagiários no âmbito do Conselho Na-
cional do Ministério Público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2015, revogando a
Portaria CNMP-PRESI nº 205, de 26 de outubro de 2015.

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO

PLENÁRIO

DECISÕES DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

PROCESSO N° 1.0074/2015-11
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO - PCA
REQUERENTE: PAULO ROBERTO MOREIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DECISÃO

(...)Deste modo, deixando o requerente de acostar aos autos
os documentos imprescindíveis à regular tramitação do feito, não
indicando, ainda, endereço onde recebe intimações (artigo 39, I, do
Código de Processo Civil), decido pelo indeferimento do feito, nos
termos do art. 43, inciso IX, letra "a", do RICNMP. Após o trânsito
em julgado, arquive-se.

ESDRAS DANTAS SOUZA
Conselheiro-Relator

AVOCAÇÃO N° 1.00079/2015-90
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

DECISÃO

(...)Dessa forma, reputo prejudicado o presente pedido de
avocação, tendo em vista o regular exercício da competência dis-
ciplinar na origem. Ante o exposto, determino o arquivamento deste
procedimento, nos termos do art. 43, inc. IX, "b", do RICNMP.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro-Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 1.00206/2015-88
RELATOR: CONSELHEIRO OTAVIO BRITO LOPES
REQUERENTE: PLÍNIO MARCOS MOREIRA DA ROCHA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DECISÃO

(...)Nessa senda, as alegações formuladas pelo requerente no
sentido de que o órgão requerido haveria se omitido em apreciar
regularmente sua reclamação mostram-se manifestamente infundadas,
o que rende ensejo ao arquivamento monocrático do feito, com su-
pedâneo no art. 43, inciso III, alínea "b", do RICNMP.

Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO do presente
Pedido de Providências, nos termos do art. 43, inciso III, alínea "b",
do RICNMP. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

OTAVIO BRITO LOPES
Conselheiro-Relator

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIA Nº 413, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições
e nos termos do art. 4º-A da Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de
2009, resolve:

Art. 1º Criar, no âmbito da Superintendência de Serviços de
Transporte Rodoviário e Multimodal de Cargas (Suroc), as seguintes
unidades organizacionais:

I - vinculadas à Suroc:
Coordenação de Análise de Atos e Processos Administra-

tivos (COAPA), a qual compete analisar, quando demandado, os pro-
cessos administrativos da Superintendência e suas Gerências, na es-
fera das respectivas competências; opinar na elaboração de atos ad-
ministrativos da Superintendência e suas Gerências, na esfera das
respectivas competências; propor, elaborar e gerir convênios e si-
milares; centralizar as demandas da PRG e orientar, quando neces-
sário, a preparação de resposta; acompanhar e orientar as demandas
dos órgãos de controle interno e externo; e apoiar a Superintendência
e suas Gerências, na esfera de suas respectivas competências.

Coordenação de Acompanhamento de Projetos (COAPR), a
qual compete promover a integração e comunicação dos projetos em
andamento nas Gerências; propor e acompanhar projetos prioritários
desenvolvidos na Superintendência; propor e acompanhar projetos
que tenham interface com outras áreas da ANTT e com órgãos e
entidades externas, públicas e privadas; e desenvolver e acompanhar
o planejamento estratégico das ações regulatórias da Superintendên-
cia.

II - vinculados à Gerência de Regulação do Transporte Ro-
doviário e Multimodal de Cargas (Geret):

Coordenação de Regulação do Transporte de Rodoviário de
Cargas (CRTRC) a qual caberá, no âmbito de suas competências,
propor ações regulatórias; acompanhar a interlocução entre os atores
públicos, internos e externos, e iniciativa privada, no que diz respeito
ao transporte rodoviário de cargas; apoiar tecnicamente à gerência e
superintendência; responder a demandas internas e externas; parti-
cipar de Grupos de Trabalho; e propor e coordenar projetos e es-
tudos.

Coordenação de Regulação do Transporte de Produtos Pe-
rigosos (COPER), a qual caberá, no âmbito de suas competências,
propor ações regulatórias; acompanhar as negociações internacionais
sobre normativas e políticas; acompanhar a interlocução entre os
atores públicos e privados que atuam no segmento; apoiar tecni-
camente à gerência e superintendência; responder a demandas in-
ternas e externas; participar de grupos de trabalho; e propor e co-
ordenar projetos e estudos.

Coordenação de Regulação de Instituições de Pagamento
(COPAG), a qual caberá, no âmbito de suas competências, propor
ações regulatórias do mercado de pagamento eletrônico de frete e vale
pedágio; acompanhar a interlocução entre atores públicos e provados
que atuam no segmento; apoiar tecnicamente a gerência e supe-
rintendência; responder a demandas internas e externas; participar de
grupos de trabalho; e propor e coordenar projetos e estudos.

III - vinculadas à Gerência de Registro e Acompanhamento
do Transporte Rodoviário e Multimodal de Cargas (Gerar):

Coordenação do Transporte Rodoviário Nacional de Cargas
(COTRC), a qual compete gerir e supervisionar o cadastro dos trans-
portadores no RNTRC, zelando pelo correto funcionamento dos pon-
tos de atendimento ao transportador; certificar os dados cadastrados
no RNTRC com vistas à permanente correição dos registros; propor a
habilitação, autorizar a operação, fiscalizar e supervisionar as Ins-
tituições de Meios de Pagamento Eletrônico de Frete; propor a ha-
bilitação, fiscalizar e supervisionar as empresas fornecedoras de Vale-
Pedágio obrigatório; apoiar tecnicamente a gerência e a superinten-
dência; responder a demandas internas e externas; e participar de
grupos de trabalho internos e externos.

Ministério dos Transportes
.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 21 DE AGOSTO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000666/2015-52
RECLAMANTE: MARCELO TAVARES
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: (...…)
Pelo exposto, opino no sentido do arquivamento da presente

reclamação, na forma do artigo 18, IV, combinado com o art. 76,
parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público, visto que as alegações feitas pelo reclamante são
desprovidas de elementos míninos para sua compreensão.

JULIO DE CASTILHOS
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 03 a 05, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 28 DE AGOSTO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000421/2015-25
RECLAMANTE: ANDERSON DO AMARAL
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MATO GROSSO

Decisão: (...…)
Ante o exposto, não havendo indícios da prática de falta

funcional por MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO MATO GROSSO, sugere-se, com fundamento no art. 80, pa-
rágrafo único , da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento
da presente reclamação disciplinar, diante da atuação suficiente do
órgão disciplinar de origem.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 109/114, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 80, parágrafo
únicodo RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e aos interessados, nos termos
regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000656/2015-17
RECLAMANTE: ROSANA DANTAS LOURENÇO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Isso posto, opina-se pelo ARQUIVAMENTO DE PLANO
desta reclamação disciplinar, com fundamento no art. 76, parágrafo
único, do RICNMP, porque o fato narrado não configura infração
disciplinar, cientificando-se a reclamante, a reclamada e o Plenário do
Conselho Nacional do Ministério Público.

É a manifestação sub censura

Brasília, 20 de agosto de 2015.
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Determino o ARQUIVAMENTO DE PLANO desta recla-
mação disciplinar, com fundamento no art. 76, parágrafo único, do
RICNMP, cientificando-se a reclamante, a reclamada e o Plenário do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Cumpra-se.

CLÁUDIO HENRIQUE FONTELA DO REGO
Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000564/2015-37
RECLAMANTE: PAULO JOSÉ MARCHESAN
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

Decisão: (...…)
Diante disso, sugere-se ao Exmo. Sr. Corregedor Nacional,

com base no art. 77, inciso I, do Regimento Interno do CNMP,
considerando-se a ausência de justa causa, que seja promovido o
arquivamento dos autos.

Brasília, 25 de agosto de 2015.
RODRIGO LEITE FERREIRA CABRAL

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional de fls. 133/137, adotando-o como
razões de decidir, para determinar o arquivamento do presente feito,
com fulcro no art. 77, I, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria de origem, ao
reclamante e à reclamada, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA
Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 31 DE AGOSTO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000885/2013-70
RECLAMANTE: BERNARDO MENEZES DA SUILVA JÚNIOR
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MARANHÃO

Trata-se de recurso interno interposto pelo requerente (f.
890/898) em face da decisão de f. 884, que determinou o arqui-
vamento da reclamação disciplinar, nos termos do parecer de f.
873/883.

Considerando que petição foi protocolizada neste conselho
Nacional do Ministério Público em 10.08.2015 (f.890), antes mesmo
da juntada do aviso de recebimento aos autos (f. 887-v°), e os ori-
ginais foram apresentados antes do decurso do quinquídio previsto no
art. 36, §6°, do RICNMP, em 14.08.2015 (f. 914), conheço do recurso
interposto, eis que tempestivo.

Mantenho a decisão impugnada por suas próprias razões.
Na forma dos artigos 153 e 154 do Regimento Interno do

CNMP, determino o envio dos autos à Secretaria Geral para dis-
tribuição a um Conselheiro Relator

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.0001091/2014-12
RECLAMANTE: JOSÉ IMESI NETO
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...…)
Destarte, ante todo o exposto, por considerar suficiente a

atuação da Corregedoria-Geral de origem e por não encontrar deslize
disciplinar da Promotora, sugiro pelo arquivamento desta Reclamação
Disiciplinar nos termos dos arts. 80, parágrafo único, e 77, I, ambos
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília, 13 de maio de 2015.
JULIO DE CASTILHOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Constatado a existência de erro material no que tange a
decisão de fls. 76, de modo que, onde se lê: "para determinar a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar" leia-se: "deter-
minar o arquivamento do presente feito".

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria de origem, ao
reclamante e à reclamada, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Corregedor Nacional do Ministério Público

01 - Posse solene dos membros eleitos para o Conselho
Superior do MPT - Biênio 2015/2017.

Decisão: O Presidente Ronaldo Curado Fleury, em ato so-
lene, consignou que tomaram posse como Conselheiros os Exce-
lentíssimos Subprocuradores-Gerais do Trabalho Ricardo José Ma-
cedo de Britto Pereira e Manoel Jorge e Silva Neto, eleitos pelo
Colégio de Procuradores do Trabalho, e Jeferson Luiz Pereira Coelho
e Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, eleitos pelos Subprocuradores-
Gerais do Trabalho, para mandato de dois anos, biênio de 2015/2017,
a contar de 2 (dois) de setembro de 2015.

02 - Posse solene do Subprocurador-Geral do Trabalho Ro-
gério Rodriguez Fernandez Filho - Cumprimento do restante do man-
dato relativo ao Biênio 2014/2016, vago por renúncia do Conselheiro
Maurício Correia de Mello.

Decisão: O Presidente Ronaldo Curado Fleury, em ato so-
lene, consignou que tomou posse como membro efetivo do Conselho
Superior do Ministério Público do Trabalho, o Subprocurador-Geral
do Trabalho Rogério Rodriguez Fernandez Filho, para complementar
mandato vago, por renúncia do Conselheiro Maurício Correia de
Mello, relativo ao biênio 2014/2016.

03 - Eleição de Conselheiro Secretário do Conselho Superior
do Ministério Público do Trabalho.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho elegeu, à unanimidade, a Conselheira Sandra Lia Simón, como
Secretária do CSMPT, para mandato de 1 (um) ano.

04 - Aprovação da ata da 195ª sessão ordinária.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho, à unanimidade, aprovou a ata da 195ª Sessão Ordinária.
05 - Eleição do Vice-Presidente do Conselho Superior do

Ministério Público do Trabalho.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho elegeu, à unanimidade, o Conselheiro Jeferson Luiz Pereira
Coelho, como Vice-Presidente do CSMPT, para mandato de 01 (um)
ano.

06 - Indicação de lista tríplice para escolha do Corregedor-
Geral do Ministério Público do Trabalho.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho elaborou, por unanimidade, a seguinte lista tríplice para o cargo
de Corregedor-Geral do Ministério Público do Trabalho, a ser no-
meado pelo Procurador-Geral do Trabalho, que ficou assim composta:
1º lugar: O Subprocurador-Geral do Trabalho Maurício Correia de
Mello; 2º lugar: O Subprocurador-Geral do Trabalho José Alves Pe-
reira Filho e, em 3º Lugar: A Subprocuradora-Geral do Trabalho
Lucinea Alves Ocampos.

07 - Eleição do Ouvidor do Ministério Público do Trabalho
e do Ouvidor Substituto.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho, à unanimidade, elegeu como Ouvidora do Ministério Público
do Trabalho a Subprocuradora-Geral do Trabalho Heloisa Maria Mo-
raes Rego Pires e como Ouvidora Substituta a Subprocuradora-Geral
do Trabalho Vera Regina Della Pozza Reis, para mandato de dois
anos.

08 - Indicação de Membros da Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público do Trabalho.

Decisão: O Procurador-Geral do Trabalho indicou a Sub-
procuradora-Geral do Trabalho Andrea Isa Ripoli para compor a
Câmara de Coordenação e Revisão do MPT como membro titular. Em
seguida, o Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
indicou, à unanimidade, na seguinte ordem, para composição daquele
Órgão na condição de suplentes, os Procuradores Regionais do Tra-
balho Abiael Franco Santos e Luercy Lino Lopes, para mandato de 2
(dois) anos.

09 - Processo CSMPT nº 2.00.000.004656/2015-85.
Assunto: Inquérito Administrativo Disciplinar.
Relatora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e Almeida

Nobre.
Revisora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Decisão: Após votar a Conselheira Relatora pela conversão

do julgamento em diligência, com o retorno dos autos à Comissão de
Inquérito Administrativo, para complementação do Parecer Conclu-
sivo no prazo de 15 dias, devendo a Súmula de Acusação conter a
exposição do(s) fato(s) imputado(s), com todas as suas circunstâncias,
nos termos do Art. 251 §§ 1º e 2º, inciso I da Lei Complementar nº
75/93, e votar a Conselheira Revisora, no mesmo sentido, pediu vista
regimental o Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho. Os demais
Conselheiros aguardam.

10 - Processo CSMPT nº 2.00.000.016712/2015-24
Proponente: Maria Aparecida Gugel - Subprocuradora-Geral

do Trabalho
Assunto: Proposta de Regimento Interno da Equipe Mul-

tiprofissional do Concurso Público para Procurador do Trabalho.
Relator: Conselheiro Maurício Correia de Mello.
Revisora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, pela retirada do feito de pauta para
redistribuição a novo relator, em razão de renúncia de mandato do
Conselheiro Maurício Correia de Mello.

11 - Processo CSMPT nº 08130.005881/20011 (número an-
tigo) - 2.00.000.011775/2015-94 (número novo).

Interessado: Ronaldo Curado Fleury - Subprocurador-Geral
do Trabalho.

Assunto: Proposta de alteração da Resolução CSMPT nº
69/2007.

Relator: Conselheiro José Alves Pereira Filho.
Revisor: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.
Decisão anterior: Após o voto dos Conselheiros Relator e

Revisor no sentido de aprovar e editar proposta de Resolução que
altera o § 4º do artigo 5º da Resolução CSMPT nº 69, de 12 de
dezembro de 2007, que disciplina, no âmbito do Ministério Público
do Trabalho, a instauração e tramitação do inquérito civil, conforme

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

EXTRATO DA ATA DA 196ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 3 DE SETEMBRO DE 2015

Início: 9h49.
Presidência: Ronaldo Curado Fleury. Presentes os Senhores

Conselheiros: Jeferson Luiz Pereira Coelho (Vice-Presidente), Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos, Rogério Rodriguez Fernandez Filho,
Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, Cristina Aparecida Ribeiro Bra-
siliano, Sandra Lia Simón (Conselheira Secretária), Manoel Jorge e
Silva Neto, Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre e Ricardo
José Macedo de Britto Pereira. Ausente, justificadamente, o Cor-
regedor-Geral do MPT em exercício José Carlos Ferreira do Monte.
Presentes a Ouvidora do MPT Heloisa Maria Moraes Rego Pires e o
Presidente da ANPT, o Procurador do Trabalho Carlos Eduardo de
Azevedo Lima.

Deliberações:
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artigo 16 da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Con-
selho Nacional do Ministério Público, o Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Trabalho converteu o julgamento em diligência
para encaminhar os autos à Câmara de Coordenação e Revisão do
MPT, para manifestação, em prazo razoável. Ausente, justificada-
mente, a Conselheira Vera Regina Della Pozza Reis e, momentânea e
justificadamente, o Conselheiro Luís Antônio Camargo de Melo (Pre-
sidente). CSMPT, 162ª Sessão Ordinária, 03.04.2012.

Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público
do Trabalho decidiu, à unanimidade, ratificar a decisão do Con-
selheiro Relator, que deferiu o sobrestamento do feito por 60 (ses-
senta) dias, requerido pela Câmara de Coordenação e Revisão do
MPT. CSMPT, 162ª Sessão Extraordinária, 19.06.2012.

Decisão anterior: Retirado de pauta por indicação do Con-
selheiro Relator, para melhor exame. Ausente, justificadamente, a
Conselheira Lucinea Alves Ocampos. CSMPT, 170ª Sessão Ordinária,
05.02.2013.

Decisão anterior: Retirado de pauta por indicação do Con-
selheiro Relator, para encaminhamento à Conselheira Vera Regina
Della Pozza Reis. CSMPT, 171ª Sessão Ordinária, 05.03.2013.

Decisão anterior: Pediu, antecipadamente, vista regimental o
Conselheiro Otavio Brito Lopes. Ausente, momentânea e justifica-
damente, o Presidente Luís Antônio Camargo de Melo. CSMPT, 180ª
Sessão Ordinária, 04.02.2014.

Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público
do Trabalho, acolhendo o pedido formulado pela Associação Nacional
dos Procuradores do Trabalho, decidiu, à unanimidade, retirar o pro-
cesso de pauta, determinando a sua reinclusão após a realização do
Congresso Nacional da ANPT, conforme deferido pelo Conselheiro
Relator. CSMPT, 181ª Sessão Ordinária, 11.03.2014.

Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público
do Trabalho decidiu, à unanimidade, pela retirada do processo da
pauta, determinando, em razão do ex-Conselheiro Relator José Alves
Pereira Filho e do então Conselheiro Revisor Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas já haverem proferido voto no feito, o encaminha-
mento dos autos à Secretaria do CSMPT para verificação da se-
quência dos Conselheiros que sucederam. Determinou ainda, à una-
nimidade, nova redistribuição do feito, após a nova composição do
Colegiado. Ausente, justificadamente, o Conselheiro José Neto da
Silva. CSMPT, 195ª Sessão Ordinária, 04.08.2015.

Decisão: Prosseguindo o julgamento, o Conselho Superior do
Ministério Público do Trabalho decidiu, à unanimidade, pela retirada
do processo da pauta, mantendo a Conselheira Ivana Auxiliadora
Mendonça Santos como Relatora e o Conselheiro Gustavo Ernani
Cavalcanti Dantas como Revisor.

12 - Extrapauta - Indicação de membros da Comissão Per-
manente de Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério
Público do Trabalho.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho indicou, à unanimidade, os Conselheiros Rogério Rodriguez
Fernandez Filho (Presidente), Sandra Lia Simón (membro) e Ricardo
José Macedo de Britto Pereira (membro) para integrar a Comissão
Permanente de Regimento Interno do CSMPT.

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL E
APURADORA DAS ELEIÇÕES PARA O CARGO DE

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO (BIÊNIO 2016/2018)

Aos 08 dias do mês de setembro de 2015, às 11h, se reu-

niram os integrantes da Comissão Eleitoral Apuradora das Eleições

para o cargo de Defensor Público-Geral Federal da Defensoria Pú-

blica da União, biênio 2016/2018, sendo a Presidente a Defensora

Pública Federal de Primeira Categoria Dra. Ana Claudia de Carvalho

Tirelli Djukic e membros titulares os Defensores Públicos Federais de

2ª Categoria Dr. Kleber Vinícius B. Camelo de Melo e Dr. Pedro

Paulo Gandra Torres, bem como o Defensor Público Federal de 1ª

Categoria Dr. Gustavo Henrique Armbrust Virginelli, representante da

ANADEF. Iniciados os trabalhos foram deliberadas as seguintes pro-

vidências: 1) A Comissão analisou os pedidos de registro de can-

didatura, constatando que todos foram formulados de acordo com o

regramento estipulado no Edital CEA n. 01/2015, como também que

os requerentes preenchem os pressupostos previstos na Lei Com-

plementar n. 80/94 e na Resolução CSDPU n. 49/2011 relativos às

condições de elegibilidade do cargo pretendido; 2) Nestes termos, a

Comissão Eleitoral e Apuradora homologou todos os pedidos de

candidatura, conforme especificado abaixo (em ordem alfabética):

- ANGINALDO OLIVEIRA VIEIRA, nascido em

13.08.1971, Defensor Público Federal de Categoria Especial lotado na

unidade da DPU em Belém/Pará;

- CARLOS EDUARDO BARBOSA PAZ, nascido em

28.10.1978, Defensor Público Federal de Primeira Categoria lotado

na unidade da DPU em São Luís/Maranhão;

- GABRIEL FARIA OLIVEIRA, nascido em 26/09/1979,

Defensor Público Federal de Primeira Categoria lotado na unidade de

Florianópolis/Santa Catarina;

- HEVERTON GISCLAN NEVES DA SILVA, nascido em

20.06.1975, Defensor Público Federal de Categoria Especial lotado na

unidade de Brasília/Distrito Federal;

- JOSÉ RÔMULO PLÁCIDO SALES, nascido em
15.06.1968, Defensor Público Federal de Primeira Categoria lotado
na unidade de Teresina/Piauí.

Nada mais sendo deliberado, encerraram-se os trabalhos.

ANA CLAUDIA DE CARVALHO TIRELLI DJUKIC
Presidente da Comissão Eleitoral e Apuradora

KLEBER VINÍCIUS B. CAMELO DE MELO
Vice-Presidente da Comissão Eleitoral e Apuradora

PEDRO PAULO GANDRA TORRES
Membro da Comissão Eleitoral e Apuradora

GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI
Representante da ANADEF

PORTARIA No- 424, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I e V, da Lei
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

Considerando a Portaria MPOG nº 457, de 18 de dezembro
de 2014, que institui, no âmbito da Secretaria do Patrimônio da
União, o Sistema de Requerimento Eletrônico de Imóveis da União -
SISREI;

Considerando a Portaria SPU n° 318, de 18 de dezembro de
2014, que regulamenta o uso e aplicação do Sistema de Requerimento
Eletrônico de Imóveis da União - SISREI;

Considerando a conveniência de descentralizar a gestão ad-
ministrativa; resolve:

Art. 1º Delegar ao Chefe da Divisão de Engenharia -
DIENG/CLP da Defensoria Pública-Geral da União competência para
representar a Defensoria Pública da União nas ações referentes à
Portaria SPU n° 318, de 18 de dezembro de 2014.

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 290, de 29.06. 2015, pu-
blicada no Boletim Interno da DPU - BEIDPU, de 03 de Julho de
2015, Edição nº 122.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

Defensoria Pública da União
.

Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS

D E P U TA D O S
CNPJ 26.994.574/0001-16

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Cumprindo o disposto na Resolução n.º 60, de 1994, apre-

sentamos a Prestação de Contas Analítica do Fundo Rotativo da

Câmara dos Deputados relativa ao mês de julho de 2015. A Ad-

ministração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem

necessários à perfeita compreensão das demonstrações.

13 - Extrapauta - Convocação de Sessão Extraordinária para
o mês de setembro. Designação de data e hora.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho, à unanimidade, resolveu convocar a 174ª Sessão Extraordi-
nária, designando para sua realização o dia 14/09/2015, às 14h30,
para apreciação de Embargos de Declaração interpostos no Inquérito
Administrativo Disciplinar CSMPT nº 2.15.000.012741/2014-11.

Término: 11h31.

RONALDO CURADO FLEURY
Presidente do Conselho

SANDRA LIA SIMÓN
Conselheira Secretária do Conselho
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CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

RESOLUÇÃO No- 159, DE 18 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a fixação de valores de anui-
dade e taxas devidas aos Conselhos Re-
gionais de Biblioteconomia para o exercí-
cio de 2016 e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n. 4.084/62,
regulamentada pelo Decreto n. 56.725/65 e a Lei n. 9.674/98;

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 6º ao 10º da Lei
n. 12.514/2011 que trata, dentre outras matérias, das contribuições
devidas aos conselhos profissionais em geral;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de Bi-
blioteconomia estabelecer o valor da anuidade com base nos limites
estabelecidos pela Lei n.12.514/2011;

CONSIDERANDO a variação acumulada nos últimos doze
meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), cal-
culado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), de 9,81%; e a

DECISÃO do Plenário do CFB na 12ª Reunião Plenária
Ordinária da 16ª Gestão, realizada no dia 18 de agosto 2015; re-
solve:

Art.1º Fixar os valores das anuidades e taxas devidas aos
Conselhos Regionais de Biblioteconomia, pelos profissionais e pes-
soas jurídicas, para o exercício de 2016, da seguinte forma:

a) Profissional: R$ 406,41.
b) Pessoa Jurídica, de acordo com as seguintes faixas de

capital social, conforme Art. 6º, III, da Lei Nº 12.514/2011.referida
Lei:

FAIXA CAPITAL SOCIAL (R$) ANUIDADES
1 Até 50.000,00 - R$ 616,61
2 De 50.001,00 a 200.000,00 - R$ 1.379,74
3 De 200.001,00 a 500.000,00 - R$ 1.847,50
4 De 500.001,00 a 1.000.000,00 - R$ 2.462,95
5 De 1.000.001,00 a 2.000.000,00 - R$ 3.078,40
6 De 2.000.001,00 a 10.000.000,00 - R$ 3.695,00
7 Acima de 10.000.001,00 - R$ 4.925,90
§ 1º O pagamento integral da anuidade poderá ser efetuado

mediante a concessão dos seguintes descontos:
I - 15%(quinze por cento), se pago até 31/01/2016; (R$

345,45)
II - 10% (dez por cento), se pago até 28/02/2016; (R$

365,77)
III - 5% (cinco por cento), se pago até 31/03/2016. (R$

386,09)
§ 2º Em caso de parcelamento da anuidade, as parcelas

obedecerão aos seguintes critérios:
a) Parcelamentos firmados antes do dia 31/03/2016: as par-

celas vencidas não sofrerão qualquer acréscimo de juros, multa ou
correção monetária, sendo que as parcelas vencidas após 31/03/2016
sofrerão incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e
correção monetária pela variação mensal do INPC/IBGE;

b) Parcelamentos firmados após o dia 31/03/2016: as par-
celas sofrerão acréscimos de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor da anuidade, juros de 1% (um por cento) ao mês, e incidência
de correção monetária pela variação mensal do INPC/IBGE.

§ 3º Será cobrada anuidade complementar à pessoa jurídica,
sempre que houver atualização do seu capital social.

Art. 2º A anuidade referente ao exercício em que for re-
querido o registro, reativação ou cancelamento profissional ou de
pessoa jurídica será cobrada na proporção de 1/12 (um doze avos) dos
meses restantes, incluindo-se o mês do registro.

Art. 3º Todo profissional e pessoa jurídica com registro se-
cundário também pagará anuidade ao Conselho em cuja jurisdição se
r e g i s t r a r.

Art. 4º As taxas e serviços não sofrerão ajustes, mantendo-se
os valores já praticados:

a) Registro principal de profissional e Expedição de Carteira
de Identidade Profissional e Cédula de Identidade Profissional - R$
63,00;

b) Registro provisório de profissional e Expedição de Cartão
Provisório - R$ 63,00;

c) Registro principal de pessoa jurídica - R$ 105,00;
d) Registro secundário de profissional - R$ 32,00;
e) Registro secundário de pessoa jurídica - R$ 52,00
f) Registro de Comprovação de Aptidão (RCA) - R$ 52,00
g) 2ª via da carteira profissional - R$ 32,00;
h) 2ª via de Cédula de Identidade Profissional - R$ 32,00;
i) Certidões para profissional (registro, quitação, regulari-

dade, RCA, etc.) - R$ 26,00;

j) Certidões para pessoa jurídica (registro, quitação, regu-
laridade, RCA, etc.) - R$ 37,00;

k) Transferência de registro profissional - R$ 32,00.
Art. 5º É facultado ao profissional ou pessoa jurídica que

quitar a anuidade até 31 de março requerer ao CRB, a expedição de
certidão, sem ônus, desde que não tenha havido alteração cadastral na
primeira certidão de registro e quitação do ano.

Art. 6º A anuidade do ano de 2016 poderá ser parcelada em
até 5 (cinco) vezes, desde que atendido o disposto no § 2º do Art. 1º
desta Resolução.

Art. 7º As anuidades deverão ser pagas somente por meio de
boletos bancários.

Art. 8º Os débitos anteriores a 2016 também serão atua-
lizados, a partir da data de seus respectivos vencimentos e poderão
ser parcelados em até 24 (vinte e quatro) meses, com parcela mínima
no valor de R$ 70,00 (setenta reais) e sobre os mesmos incidirão
correção monetária pela variação mensal do INPC/IBGE, a multa
moratória de 2% (dois por cento) e juros primeira anuidade de mora
de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 9º Aos profissionais que requererem o primeiro registro
será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor da
primeira anuidade.

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2016, revogando-
se as disposições em contrário.

REGINA CÉLI DE SOUSA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

ACÓRDÃOS

Acórdão nº 30 de 08 de dezembro de 2014 - PL. PEP CFMV
nº 6.626/2014. Origem: CRMV-PA. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e pronunciar a nulidade e determinar a repetição dos atos
posteriores ao oferecimento da denúncia, nos termos do Voto do
Conselheiro Revisor, Méd. Vet. Amilson Pereira Said.

Acórdão nº 09 de 13 de maio de 2015 - 1T. PA CFMV nº
6.115/2014. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

Acórdão nº 08 de 13 de maio de 2015 - 1T. PA CFMV nº
6.118/2014. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

Acórdão nº 07 de 13 de maio de 2015 - 1T. PA CFMV nº
6.119/2014. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

Acórdão nº 06 de 13 de maio de 2015 - 1T. PA CFMV nº
6.126/2014. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

Acórdão nº 05 de 13 de maio de 2015 - 1T. PA CFMV nº
6.120/2014. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

Acórdão nº 04 de 13 de maio de 2015 - 1T. PA CFMV nº
6.121/2014. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

Acórdão nº 03 de 13 de maio de 2015 - 1T. PA CFMV nº
6.122/2014. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

Acórdão nº 02 de 13 de maio de 2015 - 1T. PA CFMV nº
6.124/2014. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

Acórdão nº 01 de 13 de maio de 2015 - 1T. PA CFMV nº
6.123/2014. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA
4ª REGIÃO

PORTARIA No- 272, DE 1º DE AGOSTO DE 2015

A Presidente do Conselho Regional de Fonoaudiologia da 4ª
Região - CRFa - 4ª R., no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais;

Considerando a complexidade das atribuições confiadas à
Coordenação do CRFa - 4ª R, se fazendo necessária a contratação de
Assessor da Coordenação, a fim de assessorar o(a) Coordenador(a)
Administrativo(a) nas suas atribuições; resolve:

Art. 1º - Criar o cargo em comissão de Assessor da Co-
ordenação, de livre provimento e, portanto, de caráter provisório e
desempenho precário, não adquirindo quem o exerce o direito à
continuidade no cargo, não fazendo jus ao recebimento de quaisquer
verbas indenizatórias, quando da sua demissão ou exoneração que
será ad nutum,

Art. 2º - Serão atribuições do cargo de Assessor da Co-
ordenação, assessorar o(a) Coordenador(a) Administrativo(a) no de-
sempenho das suas funções, dando-lhe suporte nas demandas es-
pecíficas das diversas áreas do CRFa - 4ª Região;

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em contrário.

SANDRA MARIA ALENCASTRO DE OLIVE

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

ÓRGÃO ESPECIAL

ACÓRDÃO

RECURSO N. 49.0000.2012.009790-8/OEP. Recte: C.M.
(Adv: Celio Maciel OAB/SP 116612). Recdo: Roberto Campos Rolim
(Advs: Maria da Conceição Padilha Soares OAB/SP 115668 e ou-
tros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora:
Conselheira Federal Elisa Helena Lesqueves Galante (ES). Relator ad
hoc: Conselheiro Federal Djalma Frasson (ES). EMENTA N.
091/2015/OEP. RECURSO. JULGAMENTO UNÂNIME. NULIDA-
DES E CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADAS. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. I - O
recorrente interpôs recurso contra julgamento proferido pela Terceira
Turma da 2ª Câmara do Conselho Federal da OAB que, à una-
nimidade de votos não conheceu do recurso com fundamento no art.
75, do EAOAB. II - O processo tramitou de forma válida e regular,
com ausência de quaisquer indícios de nulidade e/ou cerceamento de
defesa. III - Não estando presentes os pressupostos de admissibi-
lidade, (Art. 85, I, do Regulamento Geral do EAOAB) e, como a
decisão atacada não afronta qualquer Lei, decisão do Conselho Fe-
deral ou de outro Conselho Seccional, bem como o Regulamento
Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos do Conselho
Federal, não há como dar seguimento ao recurso. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do
Órgão Especial do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, acolher o voto da Relatora, não conhecendo do
recurso. Impedido de votar o representante da OAB/São Paulo. Bra-
sília, 19 de agosto de 2014. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Pre-
sidente. Djalma Frasson, Relator ad hoc. CONSULTA N.
49.0000.2014.002629-5/OEP. Assunto: Consulta. Possibilidade de de-
volução dos autos físicos de processos de inscrição às partes in-
teressadas. Consulente: Fábio Henrique Cavalcante Gomes OAB/AL
4801 - Secretário-Geral da OAB/Alagoas. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Alagoas. Relator: Conselheiro Federal José Lucio
Glomb (PR). EMENTA N. 092/2015/OEP. Digitalização de Processos
de Inscrição de advogados, estagiários, registros de atos societários e
consultores em Direito Estrangeiro. Entrega dos originais aos in-
teressados. Possibilidades. As seccionais podem digitalizar processos
de inscrição de advogados, estagiários e consultores em direito es-
trangeiro, além de atos das sociedades de advogados, devendo estes
apresentar tais documentos à Seccional sempre que lhe for solicitado
pela OAB. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros do Órgão Especial do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
acolher o voto do Relator, convertendo a consulta em proposição ao
Conselho Pleno para elaboração de Provimento. Brasília, 16 de se-
tembro de 2014. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. José
Lucio Glomb, Relator. RECURSO N. 07.0000.2014.001576-0/OEP.
Recte: Ricardo Vilela de Melo. Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ri-
beiro Simonetti Cabral (AM). EMENTA N. 093/2015/OEP. RECUR-
SO AO ÓRGÃO ESPECIAL. DECISÃO UNÂNIME. ALEGAÇÃO
PLAUSÍVEL DE NULIDADE. CONHECIMENTO. ART. 85, II DO
REGULAMENTO GERAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DA LEI 9.784/99. NÃO CABIMENTO. EXISTÊN-
CIA DE NORMA ESPECÍFICA. INTEPRETAÇÃO DA NORMA
EXISTENTE. OBEDIÊNCIA À RAZOABILIDADE. NÃO VERI-
FICAÇÃO. NULIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. A utilização de
recurso inexistente não obsta seu conhecimento, caso haja possi-
bilidade de recebê-lo como recurso válido em prestígio à ampla de-
fesa e à instrumentalidade das formas. 2. Em que pese tratar-se de
decisão unânime da primeira câmara do CFOAB, há plausibilidade
jurídica na alegação de nulidade, razão pela qual deverá o recurso ser
conhecido nos termos do art. 85, II do RGOAB. 3. Em que pese a Lei
do Processo Administrativo estabelecer que as notificações deverão
ser pessoais com a indicação da prática do ato, o Regulamento Geral,
norma específica, aduz também sobre a matéria, não havendo de se
falar em aplicação subsidiária, porquanto não existente a lacuna ale-
gada; 4. Não obstante a inexistência da possibilidade de utilização de
norma subsidiária, não se pode dar a qualquer dispositivo interpre-
tação destoante do Ordenamento e Sistema Jurídicos em que se en-
contra. 5. No caso em questão, não é razoável pretender que o
Requerido saiba que o julgamento se dará diante de um lapso tem-
poral tão extenso. 6. Assim, em prestigio à Razoabilidade, à Ampla
Defesa e ao Devido Processual Substantivo, o recurso deve ser co-
nhecido e provido, para anular a decisão proferida e requisitando
novo julgamento, do qual deverá ser o Recorrente devidamente in-
timado, respeitando-lhe quaisquer direitos ou prerrogativas legais que
pretenda ou não utilizar. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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autos do processo em referência, acordam os membros do Órgão
Especial do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
conhecendo e dando provimento ao recurso. Impedido de votar o
Representante da OAB/Distrito Federal. Abstenção do Conselheiro
Federal José Luis Wagner (AP). Brasília, 19 de maio de 2015. Clau-
dio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. José Alberto Ribeiro Si-
monetti Cabral, Relator. CONSULTA N. 49.0000.2014.001447-
7/OEP. Assunto: Consulta. Resolução n. 4/2010, do Conselho Federal
da OAB. Participação de membros não conselheiros nos TEDs e
Câmaras Recursais. Possibilidade de advogados nomeados e indi-
cados exercerem a função de julgadores nos TEDs. Consulente:
Eduardo de Carvalho Samek OAB/SP 195315 - Departamento Ju-
rídico OAB/SP. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Sérgio Eduardo Fisher (RJ). EMENTA
N. 094/2015/OEP. Não se aplica o disposto na Resolução 04/2010 na
composição dos Tribunais de Ética. Os Tribunais de Ética e Dis-
ciplina podem ser compostos por advogados não conselheiros, res-
peitado o disposto no § 1º, art. 114 do Regulamento Geral da Ad-
vocacia e o Regimento Interno dos Conselhos Seccionais. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros do Órgão Especial, observado o quorum exi-
gido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher
o voto relator, parte integrante deste, conhecendo e respondendo a
consulta. Brasília, 16 de junho de 2015. Claudio Pacheco Prates
Lamachia, Presidente. Sérgio Eduardo Fisher, Relator. CONSULTA
N. 49.0000.2015.002711-1/OEP. Assunto: Consulta. Validade do ato
308/2013 da Administração Superior da Defensoria Pública do Estado
de Tocantins. Consulente: Hélio Brasileiro Filho OAB/TO 1283. Re-
lator: Conselheiro Federal José Lucio Glomb (PR). EMENTA N.
095/2015/OEP. Consulta de caso concreto. Impossibilidade de co-
nhecimento nos termos do art. 85, IV, do Regulamento Geral do
Estatuto da OAB. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros do Órgão Especial do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, não conhecendo
da consulta. Brasília, 16 de junho de 2015. Marcelo Lavocat Galvão,
Presidente em exercício. José Lucio Glomb, Relator. RECURSO N.
49.0000.2011.005182-3/OEP - ED. Embgte: Presidente em exercício
do Conselho Seccional da OAB/São Paulo - Ivette Senise Ferreira.
Embgdo: Acórdão de fls. 795/798. Recte: Presidente do Conselho
Seccional da OAB/São Paulo - Marcos da Costa. Recdos: Acórdão de
fls. 701/703 e 707/713, N.W.F.R. (Advs: Fábio da Costa Vilar
OAB/SP 167078 e outros) e J.B. (Adv: Jefferson Barbosa OAB/SP
154703). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Humberto Henrique Costa Fernandes do
Rêgo (RN). EMENTA N. 096/2015/OEP. Embargos de declaração.
Alega contradição. Anulação de julgamento. Conselheiros não eleitos.
Decisão proferida em desacordo com a Súmula 01/2007. Afastada a
equivocada contradição. Ausência de impugnação específica. 1) O
voto divergente de fls. 707/713, ratificado pelo Órgão Especial, em
momento algum apreciou a decisão que anulou o julgamento da
Seccional (fls. 357), e tampouco a validade da Súmula 01/2007.
Matérias superadas na decisão de fls. 544/554. O OEP deu pro-
vimento ao recurso da OAB/SP, reconhecendo a inexistência de nu-
lidade no julgamento da Terceira Câmara/OAB/SP. Argui omissão.
Ausência de análise do disposto no art. 31, § 2º, do RIOAB/SP [As
Câmaras podem se reunir com a presença de 3 (três) de seus mem-
bros, inclusive o Presidente, hipótese em que este completa o número
legal]. Inocorrência. 2) A Seccional não se insurgiu quanto à questão
da inexistência de quorum no julgamento de fls. 357. Ateve-se so-
mente a decisão que não permitia a presença de advogados não
conselheiros nas Câmaras, bem como a validade da Súmula 01/2007.
Inclusive, nem mesmo fez menção ao art. 31, § 2º do RIOAB/SP no
seu recurso. O RIOAB/SP não pode se sobrepor ao Regulamento
Geral da OAB (art. 108, § 1º "Para as demais matérias exige-se
quorum de instalação e deliberação de metade dos membros de cada
órgão deliberativo). Adequando a norma do § 1º do art. 108 do
RGOAB ao caso concreto, tem-se que o quórum de deliberação seria
de 09 (nove) membros, todavia do julgamento perante a Seccional só
participaram 03 (três) membros (fls. 590). Logo NÃO HAVIA O
QUÓRUM MÍNIMO PARA DELIBERAÇÃO QUANDO DO JUL-
GAMENTO. Precedentes. Embargos conhecidos e rejeitados. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, que integra o presente, conhecendo e
rejeitando os embargos de declaração. Brasília, 18 de agosto de 2015.
Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Humberto Henrique
Costa Fernandes do Rêgo, Relator. RECURSO N.
49.0000.2011.006948-2/OEP - ED. Embgte: O.C.A.F. (Adv: Olimpio
Carlos Alves de Freitas OAB/SP 55737). Embgdo: Acórdão de fls.
319/323. Recte: O.C.A.F (Adv: Olimpio Carlos Alves de Freitas
OAB/SP 55737). Recdo: João Laurentino do Nascimento (Adv. As-
sistente: Amanda Giglioli de Oliveira Remesso OAB/SP 222445).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Edilson Oliveira e Silva (PA). EMENTA N.
097/2015/OEP. Recurso. Prescrição intercorrente. Art. 43, § 1º, da Lei
n. 8.906/94. Despachos de mero expediente. Precedentes. Recurso
conhecido e provido. 1) O art. 43, § 1º, da Lei n. 8.906/94 determina
a aplicação da prescrição a todo processo paralisado por mais de três
anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de
ofício. 2) Os despachos de mero expediente, como a redesignação de
relator, não têm o condão de interromper a prescrição, vez que des-
pidos de qualquer conteúdo decisório, conforme reiterados prece-
dentes deste Conselho Federal. 3) Embargos conhecidos e providos
para declarar extinta a punibilidade pela prescrição intercorrente, nos
termos do art. 43, § 1º, da Lei nº 8.906/94, com determinação de

arquivamento dos autos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros do Órgão
Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do relator,
parte integrante deste, conhecendo e dando provimento aos embargos
de declaração. Brasília, 18 de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates
Lamachia, Presidente. Edilson Oliveira e Silva, Relator. RECURSO
N. 49.0000.2012.002209-7/OEP - ED. Embgte: R.W.M.A. (Adv: Vi-
nícius Marcus Nonato da Silva OAB/MG 85451). Embgdo: Acórdão
de fls. 267/278. Recte: R.W.M.A. (Adv: Vinícius Marcus Nonato da
Silva OAB/MG 85451). Recdo: J.A.J. (Adv: José Arlim de Jesus
OAB/MG 56391). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio
(SP). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Marcelo Lavocat Galvão
(DF). EMENTA N. 098/2015/OEP. Embargos de Declaração. Au-
sência de ambiguidade, obscuridade, contradição, omissão ou erro
material. Decisão devidamente fundamentada. Rejeição. 1) Os em-
bargos de declaração são cabíveis somente nas hipóteses de am-
biguidade, obscuridade, contradição, omissão ou erro material con-
tidas no acórdão embargado. 2) Não há que se falar em violação aos
artigos 619 do Código de Processo Penal, 535 do Código Civil e 138
do Regulamento Geral na hipótese em que a decisão embargada
utiliza fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia, sem
incorrer nos vícios autorizadores dos embargos de declaração. 3) A
decisão embargada não conheceu do recurso interposto em razão de
sua intempestividade, sem que o embargante tenha impugnado os
fundamentos ali adotados, pretendendo a anulação da decisão em-
bargada e o reconhecimento de prescrição via reflexa. 4) Embargos de
declaração conhecidos e rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros do
Órgão Especial, observado o quorum exigido no art. 92 do Regu-
lamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte
integrante deste, conhecendo e rejeitando os embargos de declaração.
Impedido de votar o Representante da OAB/Minas Gerais. Brasília,
18 de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente.
Marcelo Lavocat Galvão, Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2012.003060-0/OEP. Recte: Maurício Casemiro de Sá
OAB/PI 3016 (Advs: Paulo Bruno Freitas Vilarinho OAB/SP 252155,
José Ricardo Baitello OAB/DF 4850 e outros). Interessados: Con-
selho Seccional da OAB/Piauí e Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral (AM). EMENTA N. 099/2015/OEP. Recurso ao Órgão Es-
pecial. Cancelamento da Inscrição. Pedido de Revisão. Inexistência
de Punição Disciplinar. Não cabimento. 1. O Pedido de Revisão
encontra-se previsto no art. 73, §5º do EOAB, sendo cabível nos
casos em que tenha havido erro no julgamento ou condenação ba-
seada em falsa prova no processo disciplinar; 2. O Pedido de Revisão,
por determinação legal não é cabível nos casos em que não tenha
existido qualquer sorte de sanção disciplinar; 3. Não cabe o pleito
revisional em combate à decisão que cassou a inscrição nos quadros
da ordem em decorrência do não cumprimento das exigências legais,
não havendo de se falar, nesses casos, de sanção; 4. Seria cabível o
manejo do Pedido de Revisão caso a perda do registro se desse em
decorrência de exclusão dos quadros da OAB por meio de pro-
cedimentos disciplinares. 5. Sequer houve condenação ou sanção im-
posta ao Recorrente acerca dos fatos, motivo pelo qual entendo que
não é cabível o presente pleito, negando, por conseguinte, sua ad-
missão. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros do Órgão Especial do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em aco-
lher o voto do Relator, parte integrante deste, não conhecendo do
recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/Piauí. Brasília,
18 de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente.
José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.008637-1/OEP - ED. Embgte: G.C. (Adv: João Carlos
Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203670 e outro). Embgdo: Acór-
dão de fls. 295/299. Recte: G.C. (Adv: Cássio Luiz de Almeida
OAB/SP 212911 e Manoel de Souza Barros Neto OAB/MG 27957).
Recdo: João Manoel Ferreira. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Lucio Glomb
(PR). EMENTA N. 100/2015/OEP. Embargos de declaração. Intem-
pestividade. Não conhecimento. Não se conhece de embargos de
declaração apresentados fora do prazo legal. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
relator, parte integrante deste, não conhecendo dos embargos de de-
claração. Brasília, 18 de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates
Lamachia, Presidente. José Lúcio Glomb, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.002036-2/OEP. Recte: G.P.G. (Advs: Geraldo de Paiva
Gonçalves OAB/AC 1452, Fernanda Pierre Gimenes Gonçalves
OAB/SP 177680, Maurício Hohenberger OAB/AC 1387 e outro).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Fernando Santana Rocha (BA). EMENTA N.
101/2015/OEP. Recurso ao Órgão Especial. Acórdão unânime da Ter-
ceira Turma da Câmara. Advogado condenado administrativamente
por suposta prática de infração penal. Arquivamento do inquérito
policial e, posteriormente, abertura de outro. Incerteza sobre a prática
de infração penal e da autoria atribuída ao recorrente. Impossibilidade
de condenação administrativa pelo mesmo fato, sobre qual sequer há
manifestação do Poder Judiciário. Ausência de provas. Violação ao
princípio da presunção de inocência. Condenação por manter conduta
incompatível, decorrente apenas tal ato equivoco e isolado. Impos-
sibilidade. Necessidade ademais, de habitualidade da conduta. Pre-
cedentes. Recurso provido. 1) Não se admite, na esfera adminis-
trativa, afirmar que o recorrente cometeu crime e, por isso, condená-
lo disciplinarmente, sendo que na esfera do Poder Judiciário o in-

quérito policial foi arquivado e, posteriormente, reaberto mas não
havendo sentença sobre o mesmo fato até a decisão condenatória pelo
Tribunal de Ética e Disciplina, nem notícia posterior de julgamento
definitivo pelo Poder Judiciário. Violação ao princípio da presunção
de inocência. 2) Por outro lado, de qualquer sorte, o artigo 34, inciso
XXV, do Estatuto da Advocacia e da OAB, ao tipificar a infração
disciplinar de manter conduta incompatível com a advocacia, exige a
habitualidade na prática infracional, identificada pelo verbo "manter",
não podendo, pois, haver imputação ao advogado pela prática de ato
isolado, único, razão pela qual a conduta, tida por infracional, não se
subsume ao tipo disciplinar, não devendo subsistir a condenação.
Precedentes do Conselho Federal. 3) Recurso conhecido e provido,
em parte, para absolver o recorrente. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
do Órgão Especial do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do relator, parte integrante deste,
conhecendo e dando provimento ao recurso, em parte. Brasília, 18 de
agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Fer-
nando Santana Rocha, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.002168-
5/OEP. Rectes: M.M.P.V. (Adv: Marta Maria Prestes Valarelli
OAB/SP 214148) e D.B.V. (Domingos Benedito Valarelli OAB/SP
55719). Recdo: M.F.F.C. (Adv: Clédson Cruz OAB/SP 67275). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Afeife Mohamad Hajj (MS). EMENTA N.
102/2015/OEP. Recurso ao Órgão Especial. Intempestividade. Não
conhecimento. Todos os prazos para a manifestação nos processos
administrativos regidos pela Lei n. 8.906/94 são de quinze dias, nos
termos do artigo 69 do EAOAB, inclusive para a interposição de
recursos. E o termo inicial para sua contagem se dá no primeiro dia
útil seguinte ao da publicação da decisão recorrida na imprensa ofi-
cial. Recurso protocolado após decorrido o prazo legal de 15 (quinze)
dias não pode ser conhecido, em razão de sua intempestividade.
Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros do Órgão
Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do relator,
parte integrante deste, não conhecendo do recurso. Brasília, 18 de
agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Afeife
Mohamad Hajj, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.002771-0/OEP.
Recte: L.C.S.F. (Adv: Giancarlo Castelan OAB/SC 7082). Recdo:
João Dias Alves. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Tocantins.
Relator: Conselheiro Federal Henrique Neves Mariano (PE). EMEN-
TA N. 103/2015/OEP. Recurso. Acórdão unânime da Primeira Turma
da Segunda Câmara. Ausência dos requisitos de admissibilidade. Pre-
tensão ao reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Artigo 34,
incisos XX e XXI, da Lei n. 8.906/94. Advogado que recebe ho-
norários contratuais em percentual incidente sobre a totalidade de
valores de benefício previdenciário a que teria direito seu cliente,
sendo que em audiência no juizado especial federal houve acordo e
renúncia de 40% (quarenta por cento) das verbas atrasadas. Ho-
norários que devem incidir sobre o benefício financeiro auferido pelo
cliente. Recurso não provido. 1) Não havendo cláusula contratual
expressa dispondo que, mesmo em caso de acordo realizado pelo
cliente em audiência, na qual renuncia parcialmente aos valores atra-
sados e devidos a título de aposentadoria rural por idade, deve ser
interpretada a cláusula de honorários em favor do cliente, ou seja,
devendo incidir somente sobre os valores que efetivamente foram
pagos depois de realizado o acordo. 2) Recurso não conhecido. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quo-
rum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em
acolher o voto do relator, parte integrante deste, não conhecendo do
recurso. Abstenção do Conselheiro Federal Humberto Henrique Costa
Fernandes do Rêgo (RN). Brasília, 18 de agosto de 2015. Claudio
Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Henrique Neves Mariano, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2013.005991-0/OEP. RECURSO N.
49.0000.2013.005991-0/OEP. APENSOS: RECURSO N.
49.0000.2012.003518-7/SCA-PTU. Recte: R.C.S.G.C. e C.C.S.G.C.
(Adv: Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336).
Recdo: A.T.G. (Adv: Arnaldo José da Silva OAB/SP 167949). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N.
49.0000.2012.003537-3/SCA-PTU. Recte: R.C.S.G.C. (Advs: Roberto
Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336 e outra). Recdo:
F.M. (Advs: Fernando Maradei OAB/SP 13426 e outro). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N.
49.0000.2012.005058-5/SCA-PTU. Recte: R.C.S.G.C. e C.C.S.G.C.
(Advs: Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336 e
outra). Recorrida: M.A.S.C. e W.M.C. (Adv. Assistente: Armando
Sanchez OAB/SP 21825). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. RECURSO N. 49.0000.2012.004267-1/SCA-PTU.
Recte: R.C.S.G.C. e C.C.S.G.C. (Adv: Roberto Correia da Silva Go-
mes Caldas OAB/SP 128336). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Rectes: R.C.S.G.C. e C.C.S.G.C. (Adv: Roberto
Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Walter Cândido dos Santos (MG). EMENTA N. 104/2015/OEP. Re-
curso ao Órgão Especial. Prescrição da pretensão punitiva. Artigo 43
da Lei n. 8.906/94. Decorrido lapso temporal superior a 05 (cinco)
anos sem a prolação de decisão condenatória. Precedente. Recurso
conhecido e provido. 1) Decorrendo lapso temporal superior a 05
(cinco) anos entre a decisão condenatória proferida por Conselho
Seccional e a decisão condenatória proferida por este Conselho Fe-
deral deve ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva, nos
termos do artigo 43 da Lei n. 8.906/94 e da jurisprudência deste
Órgão Especial. 2) A primeira decisão da Primeira Turma era no
sentido de anular o julgado da Seccional, por irregularidade na com-
posição do órgão julgador, decisão essa que foi reformada por este
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Órgão Especial para validar a composição do órgão julgador, de-
terminando o retorno para julgamento de mérito. 3) Na Primeira
Turma da Segunda Câmara, houve determinação de reunião de pro-
cessos para julgamento unificado, pela conexão, somente vindo a ser
proferida decisão condenatória pela Turma quase 08 (oito) anos após
a decisão condenatória da Seccional, razão pela qual o reconhe-
cimento da prescrição é de rigor. 4) Recurso conhecido e provido para
declarar extinta a punibilidade pela prescrição. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
relator, parte integrante deste, conhecendo e dando provimento ao
recurso. Brasília, 18 de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates
Lamachia, Presidente. Walter Cândido dos Santos, Relator. RECUR-
SO N. 49.0000.2013.012637-0/OEP. Rectes: E.T.M. (Adv: Elton To-
maz de Magalhaes OAB/DF 19437), K.M.F.M. (Adv: Samuel Lima
Lins OAB/DF 19589) e S.L.L. (Adv: Samuel Lima Lins OAB/DF
19589). Recdo: Maria Siria Rodrigues Batista. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Tocantins. Relator: Conselheiro Federal José Gui-
lherme Carvalho Zagallo (MA). EMENTA N. 105/2015/OEP. Acór-
dão unânime da Terceira Turma da Segunda Câmara. Ausência de
demonstração dos pressupostos específicos de admissibilidade do re-
curso interposto, previstos no art. 85 do Regulamento Geral do
EAOAB. Não conhecimento. 1) Não reúne condições de admissi-
bilidade o recurso interposto ao Órgão Especial contra decisão unâ-
nime de uma das Turmas da Segunda Câmara quando não demons-
trada violação ao Estatuto da Advocacia e da OAB, ao Regulamento
Geral, ao Código de Ética ou aos Provimentos. 2) O representado tem
o direito de ser intimado para a sessão de julgamento do Tribunal de
Etica e Disciplina na forma do art. 73, inciso I do Estatuto da OAB
e da Advocacia. 3) Recurso conhecido apenas em relação a recorrente
que não foi intimada para a sessão do Conselho de Ética e Disciplina.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros do Órgão Especial do Conselho
Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte itegrante deste,
conhecendo do recurso em relação à recorrente K.M.F.M., anulando-
se o processo a partir da página 73 em relação a esta recorrente.
Brasília, 18 de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia,
Presidente. José Guilherme Carvalho Zagallo, Relator. CONSULTA
N. 49.0000.2015.007185-9/OEP. Assunto: Consulta. Limite para as-
sunção de despesas. Art. 8º, § 1º, do Provimento n. 101/2003. Con-
sulente: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Bahia - Gestão
2013/2015. Relator: Conselheiro Federal José Lucio Glomb (PR).
EMENTA N. 106/2015/OEP. Consulta. 1- A disposição do art. 8º, I,
do Provimento 101/2003 estabelece que o limite para a assunção de
despesas, nos seis meses anteriores ao encerramento da gestão, deve
ser apurado na totalidade do semestre, com base na média dos 3 (três)
exercícios antecedentes. Deve respeitar a existência de recursos fi-
nanceiros para as obrigações contratadas e também para as de na-
tureza trabalhista, tributárias, previdenciárias, de FGTS e outras le-
galmente exigíveis, bem como previsão para despesas dos três pri-
meiros meses do ano subseqüente. Possibilidade que em um mês a
média seja ultrapassada, desde que ao final se respeite a média se-
mestral. O limite envolve todas as despesas, quer as de custeio, como
de reformas e construções de sedes, entre outras e não exclui o Fundo
Cultural previsto no art. 56, II, do RGEOAB. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo e respondendo a consulta.
Brasília, 18 de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia,
Presidente. José Lucio Glomb, Relator.

Brasília, 4 de setembro de 2015.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente do Conselho

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 4 de setembro de 2015

RECURSO N. 49.0000.2011.001138-0/OEP. Recte: M.S. (Adv: Mas-
sao Simonaka OAB/SP 18940 e Ricardo André Simonaka OAB/SP
241074). Recdo: E.R.M. (Adv.: Eneide Rute Manfredini OAB/SP
128909). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Wadih Nemer Damous Filho (RJ). Re-
distribuído: Conselheiro Federal Elton José Assis (RO). DESPACHO:
"Cuida-se de analisar novo recurso interposto pelo advogado M.S, em
face do v. acórdão de fls. 378/380, pelo qual este Órgão Especial, por
unanimidade, não conheceu do recurso interposto, por ausência dos
requisitos de admissibilidade recursal. (...) Dessa feita, nego segui-
mento ao novo 'Recurso' interposto, por manifesta impossibilidade de
cabimento nesta fase recursal, e proponho seu indeferimento liminar
ao ilustre Presidente deste Órgão, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral do EAOAB. Determino, portanto, o encaminha-
mento dos autos ao Conselho Seccional de origem, independente-
mente de nova manifestação, para execução e cumprimento da pe-
nalidade imposta, uma vez que recurso manifestamente incabível não
suspende nem interrompe prazo processual, certificando-se o trânsito
em julgado da decisão recorrida. Brasília, 18 de agosto de 2015. Elton
José Assis, Relator." DESPACHO: "Acolho o r. despacho proferido
pelo eminente Relator, Conselheiro Federal Elton José Assis (RO), às
fls. 409/411, adotando-o como razão de decidir. Publique-se. Brasília,
18 de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente."
RECURSO N. 49.0000.2011.003410-8/OEP - ED. Embgte: M.A.C.
(Adv.: Marcio Antonio Cosenza OAB/SP 65190). Embgdo: Acórdão
de fls. 862/868. Recte: M.A.C. (Adv.: Marcio Antonio Cosenza

OAB/SP 65190). Recdo: H.M.S.J. S/A (Repte legal: A.R.A.). (Adv:
Antonio Eduardo Rodrigues OAB/SP 203613). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Edilson
Oliveira e Silva (PA). DESPACHO: "O advogado M.A.C. opõe novos
embargos de declaração, dessa vez em face do acórdão que respondeu
aos embargos anteriormente opostos (fls. 862/868). (...) Portanto, con-
siderando a intempestividade do recurso de fls. 622/641 e visando à
máxima efetividade e autoridade das decisões proferidas pelo Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, não
conheço dos presentes embargos de declaração e determino à Se-
cretaria deste Órgão Especial do Conselho Pleno do CFOAB que
certifique o trânsito em julgado da decisão de fls. 862/868. E, de-
corrido o prazo legal a contar da publicação de fl. 871, determino a
remessa dos autos à Seccional de origem, para execução da decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina (fls. 608/616) à sanção
disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30
(trinta) dias, prorrogável até a efetiva e real prestação de contas, por
violação ao art. 34, inciso XXI, da Lei n. 8.906/94, fixada a re-
primenda já em seu mínimo legal. Determino, ainda nesse sentido,
que qualquer manifestação recebida neste Conselho Federal poste-
riormente à publicação desta decisão, referente ao presente processo
disciplinar, seja remetida diretamente à Seccional para que analise sua
pertinência, em sede de execução da sanção disciplinar, sem a ne-
cessidade de nova manifestação desta Relatoria ou de retorno dos
autos a esta instância última. Quando da execução do julgado caberá
ao embargante pleitear na instância de origem - e competente - a
análise dos termos da sentença juntada aos presentes autos para fins
de extinção da prorrogação da sanção disciplinar, pelo seu cum-
primento. Por fim, destaca-se a regra do art. 138, § 5º, do Re-
gulamento Geral, no sentido de que 'Não cabe recurso contra as
decisões referidas nos §§ 3º e 4º.', razão pela qual torna-se des-
necessária a manutenção dos autos em Secretaria aguardando ma-
nifestação posterior à publicação da decisão, vez que exaurida a
instância administrativa. Brasília, 18 de agosto de 2015. Edilson Oli-
veira e Silva, Relator." DESPACHO: "Acolho o r. despacho proferido
pelo eminente Relator, Conselheiro Federal Edilson Oliveira e Silva
(PA), às fls. 887/889, adotando-o como razão de decidir. Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia,
Presidente." RECURSO N. 49.0000.2012.004366-8/OEP - ED.
Embgte: A.O.C. (Adv.: Ariosvaldo de Oliveira Chaves OAB/GO
21329). Embgdo: Acórdão de fls. 198/202. Recte: A.O.C. (Adv:
Ariosvaldo de Oliveira Chaves OAB/GO 21329). Recdo: Geraldo
Milton Soares. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Re-
lator: Conselheiro Federal Wadih Nemer Damous Filho (RJ). Re-
distribuído: Conselheiro Federal Erick Venancio Lima do Nascimento
(AC). DESPACHO: "Cuida-se de analisar novos embargos de de-
claração opostos pelo advogado A.O.C., em contraposição ao v. acór-
dão de fls. 198/201, pelo qual este Órgão Especial, por unanimidade,
conheceu e rejeitou os embargos (...). Assim, ante ao manifesto in-
tuito protelatório do embargante, imperioso negar seguimento aos
embargos, nos exatos termos do art. 138, § 3º, do Regulamento Geral.
Determino, ainda, que a Coordenação do Órgão Especial certifique o
trânsito em julgado da decisão embargada, com a imediata remessa
dos autos ao Conselho Seccional de origem para execução do julgado,
independentemente de nova manifestação do embargante, consoante
dispõe o art. 138, § 5º, do Regulamento Geral. Brasília, 18 de agosto
de 2015. Erick Venancio Lima do Nascimento, Relator." DESPA-
CHO: "Acolho o r. despacho proferido pelo eminente Relator, Con-
selheiro Federal Erick Venâncio Lima do Nascimento (AC), às fls.
219/222, adotando-o como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 18
de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente."
RECURSO N. 49.0000.2012.007522-5/OEP. Recte: D.G. (Adv.: Do-
mingos Gerage OAB/SP 98209). Recdo: Acórdão de fls. 353/357.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal José Guilherme Zagallo (MA). DESPACHO: "Cuida-
se de analisar petição denominada 'Requerimento em Questão de
Ordem' protocolada pelo advogado D.G., contra o acórdão de fls.
353/357, pelo qual este Órgão Especial, por unanimidade, não co-
nheceu dos embargos anteriormente opostos. (...) Porém, em rápida
consulta aos autos, constata-se que não decorreu prazo superior a 05
anos entre o protocolo da representação (15.03.2007) e a primeira
decisão condenatória recorrível de órgão julgador da OAB
(05.10.2010 - fls. 223/228), nem o processo permaneceu paralisado
por mais de três anos pendente de decisão, nos termos do que dispõe
ao art. 43 do EAOAB, razão pela qual deve ser liminarmente re-
chaçada. (...) Por outro lado, advirto ao recorrente que a conduta de
procrastinar o feito, com expedientes meramente protelatórios, abu-
sando nitidamente da boa-fé dos membros deste Órgão Especial e
tumultuando o regular trâmite processual, é passível de configurar
infração ética. Nesse sentido, o art. 58 do Código de Ética e Dis-
ciplina, no que se refere aos procedimentos dos processos disci-
plinares regidos pela Lei n. 8.906/94, prevê que caracteriza falta ética
passível de punição a intervenção temerária no processo, com sentido
de emulação ou procrastinação. (...) Ante o exposto, nego seguimento
a petição de fls. 370/374, por ausência de previsão legal, com fun-
damento no art. 140, do Regulamento Geral, determinando à Se-
cretaria deste Órgão Especial que certifique o trânsito em julgado da
decisão de fls. 353/357, a contar de sua publicação na imprensa
oficial (fl. 360), uma vez que recurso manifestamente incabível não
suspende nem interrompe prazo processual. Determino, por fim, a
baixa imediata do presente processo para execução do julgado, in-
dependentemente de nova manifestação do recorrente. É como voto.
Brasília, 18 de agosto de 2015. José Guilherme Zagallo, Relator."
DESPACHO: "Acolho o r. despacho proferido pelo eminente Relator,
Conselheiro Federal José Guilherme Carvalho Zagallo (MA), às fls.
379/382, adotando-o como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 18
de agosto de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente."

CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA
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